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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA Nº 613, DE 09 DE MARÇO DE 2016.78321 

1.2. PORTARIA Nº 1.268, DE 10 DE MAIO DE 2016. 78322 

1.3. PORTARIA Nº 1.273, DE 10 DE MAIO DE 2016.78323 

1.4. PORTARIA Nº 1.090/2016, DE 26 DE ABRIL DE 2016 (PLANTÃO JUDICIAL DE 2º GRAU - PERÍODO 16.05 A

22.05)78324 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0169115 de 23 de fevereiro de 2016,
R E S O L V E :
Art. 1º- NOMEAR GLAUCIA STELA NEVES TAVARES para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR JUDICIÁRIO DE GABINETE PARA
MAGISTRADO DE 1º GRAU, PJG-06A, do Juiz Auxiliar da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina do Poder Judiciário do
Estado do Piauí.
Art. 2º- DETERMINAR que a ora nomeada observe o que dispõe a Portaria nº 2.788, de 22 de novembro de 2013, com publicação no Diário
da Justiça nº 7.408, de 25 de novembro de 2013, quanto aos procedimentos necessários paraposse e adesão ao Poder Judiciário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0173187 de 06 de maio de 2016,
R E S O L V E :
EXONERAR, a pedido, a servidora GLÁUCIA STELA NEVES TAVARES do cargo em comissão de ASSESSOR JUDICIÁRIO DE GABINETE
PARA MAGISTRADO DE 1º GRAU, PJG-06A, do Juiz Auxiliar da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina do Poder Judiciário
do Estado do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0173187 de 06 de maio de 2016,
R E S O L V E :
Art. 1º- NOMEAR BÁRBARA LUÍSE REBELO LEOPOLDINO para exercer o cargo em comissão ASSESSOR JUDICIÁRIO DE GABINETE
PARA MAGISTRADO DE 1º GRAU, PJG-06A, do Juiz Auxiliar da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina/PI do Poder
Judiciário do Estado do Piauí.
Art. 2º- DETERMINAR que a ora nomeada observe o que dispõe a Portaria nº 2.788, de 22 de novembro de 2013, com publicação no Diário
da Justiça nº 7.408, de 25 de novembro de 2013, quanto aos procedimentos necessários paraposse e adesão ao Poder Judiciário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,10 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O DESEMBARGADOR RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais e cumprindo o estabelecido na Resolução nº 11/2010, de 13 de maio de 2010, deste Tribunal,
R E S O L V E:
Art. 1º. ESTABELECER o Plantão Judicial do 2º Grau, no período de 02.05.2016 a 03.07.2016, na forma discriminada abaixo:
3 - Semana de 16.05.2016 a 22.05.2016
Plenário - Des. José James Gomes Pereira
Câmaras Cíveis - Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Câmaras Criminais - Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Art. 2º. O plantão funciona aos sábados, domingos e feriados, nos casos de impedimento temporário e excepcional das atividades do
Tribunal e diariamente a partir de uma hora antes do encerramento do expediente.
Art. 3º. Serão distribuídos ao plantão jurisdicional todos os feitos de tutela de urgência, criminais ou cíveis, de direito privado ou de
direito público, que, sob pena de prejuízos graves ou de difícil reparação, tiverem de ser apreciados, inadiavelmente, no expediente
excepcional.
§ 1° Não serão apreciados no plantão:
a) Reiteração de pedidos já apreciados em plantão anterior;
b) Pedido de prorrogação de autorização para escuta telefônica;
c) Pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, nem liberação de bens apreendidos;
d) Pedido de relaxamento de prisão ou liberdade provisória relativos à prisão que não haja ocorrido no período do plantão ou, no
máximo, no último dia útil anterior à data do plantão.
Parágrafo único. Verificada pelo magistrado plantonista a ausência de prejuízo e do caráter de urgência, remeterá os autos para
distribuição normal.
Art. 4°. As funções administrativas e de documentação processual serão exercidas pela Secretaria a que couber o feito pela distribuição normal.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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1.5. PORTARIA Nº 1.262, DE 09 DE MAIO DE 2016.78414 

1.6. PORTARIA Nº1.265, DE 10 DE MAIO DE 2016.78918 

1.7. PORTARIA Nº 1.238, DE 09 DE MAIO DE 2016.78945 

1.8. PORTARIA Nº 1.275, DE 10 DE MAIO DE 2016.78946 

1.9. PORTARIA Nº 1.279, DE 11 DE MAIO DE 2016.78947 

1.10. PORTARIA Nº 1.274, DE 10 DE MAIO DE 2016.78949

Teresina(PI), 26 de abril de 2016.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Oeiras, de entrância final, encontra-se vago, e que a substituição
legal determinado pelo Provimento nº 12/2015 da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí, compete ao Juízo de Direito da 2ª Vara
da Comarca de Oeiras, de igual entrância, o qual o Juiz de Direito designado se encontra de férias;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, titular da Vara Única da Comarca de Várzea Grande, de
entrância inicial, para responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pelo Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca
de Oeiras, de entrância final, enquanto durar as férias do Juiz de Direito designado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e etc,
RESOLVE:
ADIAR, por necessidade de serviço, as férias regulamentares relativas ao exercício de 2015/2016 da servidora GILIANNA RODRIGUES
FLORES, ocupante de cargo comissionado de Secretário de Assuntos Jurídicos deste TJPI, matrícula nº26965, previstas para o período de
14.03.16 a 12.04.16, a serem fruídas oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0172605, de 27.04.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 44/2015, o pagamento de 1 e ½ (uma e meia) diária ao servidor ISMAEL DE LIRA MACÊDO,
Auxiliar Administrativo, lotado no Departamento de Engenharia do TJPI, matrícula nº 3075, em face do seu deslocamento à Comarca de Oeiras -
PI, com a finalidade de realizar vistoria técnica para execução da obra do novo Fórum e JECC, daquela Comarca, nos dias 05 e 06 de maio de
2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0172727, de 29.04.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 3 e ½ (três e meia) diárias aos servidores PAULO HENRIQUE GOMES
PIEROT, Analista Administrativo, matrícula 409059-4, lotado no Setor de Transportes do TJPI, e VALDINAR VIEIRA DE CARVALHO, Assessor
de Segurança, matrícula 58840, lotado no Setor de Transportes da Presidência do TJPI, pelos seus deslocamentos às Comarcas de Piracuruca,
Parnaíba e Barras - PI, a fim de realizar entrega de material permanente e de expediente, nas comarcas citadas, no período de 03 a 06 de maio
de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0173001, de 04.05.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 1 (uma) diária ao servidor MANOEL EUDÂMIDAS DAMASCENO
SEGUNGO, colaborador eventual, lotado na 1ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, matrícula 3255193376, pelo seu deslocamento à
Zona Fartura do Piauí, Termo Judiciário da Comarca de São Raimundo Nonato - PI, a fim de acompanhar o Juiz titular daquela Comarca,
Fabrício Paulo Cysne de Novaes, no cumprimento de diligências e intimações, nos termos da Portaria nº 1.457/2015, nos dias de 24 e 25 de maio
de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
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1.11. PORTARIA Nº 1.281, DE 11 DE MAIO DE 2016.78950 

1.12. PORTARIA Nº 1.282, DE 11 DE MAIO DE 2016.78951 

1.13. PORTARIA Nº 1.283, DE 11 DE MAIO DE 2016.78952 

1.14. PORTARIA Nº 1.278, DE 11 DE MAIO DE 2016.78953 

1.15. PORTARIA Nº 1.280, DE 11 DE MAIO DE 2016.78954 

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0166255, de 15.12.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de ½ (meia) diária ao servidor JOSÉ BARRETO DE NEGREIROS FILHO,
Engenheiro Civil, matrícula 3923, lotado do Departamento de Engenharia do TJ - PI, pelo seu deslocamento à Comarca de Oeiras - PI, a fim de
realizar vistoria técnica para fiscalização do Contrato de Execução da obra do novo Fórum e JECC da Comarca de Oeiras - PI, no dia 16
dezembro de 2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0173074, de 05.05.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de ½ (meia) diária ao servidor FRANCISCO JÚNIOR CARVALHO, Técnico
Judiciário, matrícula 113358-6, lotado no Setor de Transportes do TJ - PI, pelo seu deslocamento à Comarca de Batalha - PI, a fim de
acompanhar a equipe de Engenharia, para realizar vistoria técnica e reforma do Fórum daquela Comarca, referente ao contrato nº 107/2015, no
dia 09 maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0173073, de 05.05.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento 1 e ½ (uma e meia) diária ao servidor FRANCINALDO MONTEIRO DA
SILVA, Assessor de Segurança, matrícula 103123-6, lotado no Setor de Transportes da Presidência, pelo seu deslocamento à Comarca de
Oeiras - PI, a fim de conduzir o veículo com o deslocamento da equipe de Engenharia, com a finalidade de realizar vistoria Técnica e
fiscalização, naquela Comarca, nos dias 05 e 06 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0173071, de 05.05.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 44/2015, o pagamento de 1 e ½ (uma e meia) diária ao servidor JORGE LUIS CARCARÁ DA
SILVA, matrícula nº 999549-8, com lotação no Setor de Transportes do TJPI, em face do seu deslocamento à Comarca de São João do Piauí -
PI, a fim de acompanhar a equipe de servidores da STIC, para a instalação do Juizado Especial Cível e Criminal, daquela Comarca, nos dias 05 e
06 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0173058, de 04.05.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 1 e ½ (uma e meia) diária aos servidores LUIS BRITO DE OLIVEIRA,
Assessor de Segurança, lotado no Setor de Transportes da Presidência, matrícula 7272-9, MARIA MADALENA MARTINS DE CARVALHO,
Analista Administrativo, matrícula 113480-9, lotada no Gabinete da Presidência do TJPI, MARCOS DA SILVA VENÂNCIO, Escrivão Judicial -
Secretaria do Pleno, matrícula 2658-6, lotado na Secretaria do Pleno e OZIEL INÁCIO DE OLIVEIRA, Ajudante de Ordem da Presidência,
matrícula 2676-0, a fim de acompanharem o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do TJPI, na Solenidade de Instalação do Juizado
Especial Cível e Criminal, daquela Comarca, nos dias 05 e 06 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0173063, de 05.05.2016,
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1.16. EDITAL Nº 001/201678981 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 627, DE 10 DE MAIO DE 201678019 

R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 44/2015, o pagamento de 1 e ½ (uma e meia) diária ao servidor RAIMUNDO NUNES
CAMPOS, matrícula nº 2686-9, em face do seu deslocamento à Comarca de São João do Piauí - PI, a fim de realizar instalação de
computadores do Juizado Especial Cível e Criminal, daquela Comarca, nos dias 05 e 06 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Oferece 04 (quatro) vagas de juízes leigos nas Comarcas de José de Freitas, Paulistana, União e Uruçuí e dispõe sobre a convocação dos
aprovados no processo seletivo para conciliadores e juízes leigos.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO que o Processo Seletivo Público para preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva de Conciliadores e Juízes
Leigos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, não formou cadastro de reserva para a função de juiz leigo nas Comarcas de José de Freitas,
Paulistana, União e Uruçuí.
CONSIDERANDO a necessidade de suprir as demandas judiciais e extrajudiciais das referidas comarcas.
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público, para conhecimento de todos os aprovados ainda não credenciados no Processo Seletivo Público para auxiliares da justiça
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o oferecimento de 04 vagas de juízes leigos para as Comarcas de José de Freitas, Paulistana e União
e Uruçuí.
Art. 2º. A adesão ao presente edital gera para o aprovado apenas a expectativa de direito à nomeação para a vaga oferecida, sendo resguardada
a ordem de classificação do aprovado para o município onde inicialmente ficou classificado, caso não se habilite para as vagas oferecidas.
Parágrafo Único. A não adesão do candidato ao presente edital também não implica em nenhum tipo de alteração na sua ordem de classificação
para a cidade onde concorreu, garantindo-lhe a expectativa de nomeação no surgimento de eventual vaga na respectiva cidade.
Art. 3º. O candidato que for nomeado para as vagas previstas neste edital será excluído das demais listas em que constar, não podendo mais
concorrer às vagas que eventualmente surgirem para a cidade onde estava inicialmente classificado.
Art. 4º. Os candidatos deverão manifestar-se por meio eletrônico, com o preenchimento da ficha de inscrição e posterior encaminhamento por
email, dirigido a Secretária de Administração e Pessoal.
§1º. O prazo para manifestação de interesse do candidato será de 05 dias úteis contados da publicação deste edital no Diário do Estado do Piauí.
§2º. A ficha de inscrição que consta no Anexo I deste Edital deve estar integralmente preenchida e ser encaminhada para o email
sead.auxiliaresdajustica@tjpi.jus.br , acompanhada de cópia de documento de identificação.
Art. 5º. O credenciamento para as vagas de juiz leigo será feito observando-se a classificação final obtida após elaboração de lista com todos os
interessados que se inscreveram na forma do art. 4º deste edital, adotando-se como critério de classificação a maior nota final no processo
seletivo.
Parágrafo único. Para fins de desempate utilizar-se-á o critério da maior idade.
Art. 6º. O resultado final do presente processo será publicado no Diário da Justiça do Estado do Piauí e disponibilizado na página eletrônica do
TJPI.
Art. 7º. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí não arcará com nenhum ônus financeiro decorrente da opção dos aprovados para o
preenchimento das vagas oferecidas neste edital.
Art. 8º. A manifestação do candidato em ser nomeado para localidade diversa da qual ficou classificado implica o conhecimento e a tácita
aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
Art. 9º. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Teresina, 11 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

NOME:

RG: CPF:

ENDEREÇO:

TELEFONES:

EMAIL:

COMARCA DE APROVAÇÃO:

CLASSIFICAÇÃO:

COMARCA PARA QUAL PRETENDE CONCORRER:

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário/Serviço
Extraordinário/Convocação para Justiça Eleitoral/Doação de Sangue, nos períodos indicados:

Servidores Período trabalhado Dias de folga

Aline Barbosa dos Santos - Mat. 1920 24 de dezembro de 2015 - 15 de fevereiro e 02 de abril 19 e 27 de maio e 01 de junho, todos de
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2.2. PORTARIA Nº 629, DE 11 DE MAIO DE 201678647 

2.3. PORTARIA Nº 621, DE 10 DE MAIO DE 201678831 

2.4. PORTARIA Nº 627, DE 10 DE MAIO DE 201678860 

de 2016 2016

Arleide Lima Barbosa - Mat. 104235-1 28 de agosto de 2015 e 04 de fevereiro de 2016 12 e 13 de maio de 2016

Cláudia Portela Batista B. Falcão - Mat.
3519

02 de janeiro de 2016 13 de maio de 2016

Ricardo Mar t ins  de Carva lho -
Mat.1882

09 a 15 de novembro de 2015 23 a 27 de maio de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR - GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais, e obedecendo ao disposto nos incisos VI e VII do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 desta Corregedoria, etc.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias aos servidores JOSÉ ALMIR BARROSO COSTA, Assessor de Segurança,
matrícula nº 26787, CB/PMPI ANTÔNIO DE JESUS DOS SANTOS e 3º SGT/PMPI JOSÉ DOS SANTOS BARROS FILHO, em razão do
deslocamento às Comarcas de BARRO DURO, SÃO FÉLIX, FRANCINÓPOLIS, OEIRAS e NAZARÉ DO PIAUÍ, nos Estado do Piauí, tendo
como missão realizar a segurança dos fóruns das referidas Comarcas, nos dias 12 e 13 de maio do corrente ano, obedecendo ao
disposto nos incisos VI e VII do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria.

Servidores Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

José Almir Barroso Costa R$ 220,00 R$ 330,00

Antônio de Jesus dos Santos R$ 200,00 R$ 300,00

José dos Santos Barros Filho R$ 200,00 R$ 300,00

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que os beneficiários
das diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresentem, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a
identificação dos beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias,
detalhamento da viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de
diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina, 11 de maio de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Corregedor - Geral de Justiça

Republicada Por Incorreção
O CORREGEDOR - GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais, e obedecendo ao disposto no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 desta Corregedoria, etc.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias a servidora VANESSA PIRES BRANDÃO BOAVISTA, Analista Judicial,
matrícula nº 1133071, em razão do deslocamento à cidade de Brasília - DF, com o fito de participar do Workshop Desenvolvimento do
Projeto Político - Pedagógico das Escolas de Formação de Magistrados, deslocando-se no dia 16.05.2016 e retornando no dia
18.05.2016, obedecendo ao disposto no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria.

Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

R$ 350,00 R$ 875,00

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a
identificação dos beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias,
detalhamento da viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de
diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Corregedor - Geral de Justiça

Republicar por incorreção
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário/Serviço
Extraordinário/Convocação para Justiça Eleitoral/Doação de Sangue, nos períodos indicados:

Servidores Período trabalhado Dias de folga

Aline Barbosa dos Santos - Mat. 1920
24 de dezembro de 2015 - 15 de fevereiro e 02 de abril
de 2016

19 e 27 de maio e 01 de junho, todos de
2016

Arleide Lima Barbosa - Mat. 104235-1 28 de agosto de 2015 e 04 de fevereiro de 2016 12 e 13 de maio de 2016
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2.5. PORTARIA Nº 628, DE 11 DE MAIO DE 201678861 

2.6. PORTARIA Nº 630, DE 11 DE MAIO DE 201678862 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. PORTARIA Nº 1.276, DE 10 DE MAIO DE 201678344 

4. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 1ª PUBLICAÇÃO 
[]

4.1. Ofício Circular nº 038/2016-GC, de 11 de maio de 201678864 

5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 3ª PUBLICAÇÃO 
[]

Cláudia Portela Batista B. Falcão - Mat.
3519

02 de janeiro de 2016 13 de maio de 2016

Ricardo Mar t ins  de Carva lho -
Mat.1882

09 a 15 de novembro de 2015 23, 24, 25 e 27 de maio de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER O FRACIONAMENTO das férias regulamentares (exercício 2015/2016) da servidora LAUDIJANE MEDEIROS DOS SANTOS
SILVA, matrícula nº 26970, ocupante do cargo de Assessor Judiciário de Gabinete de Juiz, com lotação na Vara Única da Comarca de Ribeiro
Gonçalves-PI, anteriormente previstas para o período de 02 a 31 de maio de 2016 (Escala de Férias de 2016), devendo ser usufruídas de 09 a 26
de maio de 2016 (1º período - 18 dias) e o restante (12 dias), a ser gozado oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta nos autos protocolizados em 11/05/2016, sob o nº 0114736,
CONSIDERANDO o requerimento conjunto dos Juízes de Direito da Comarca da Capital, Sebastião Firmino Lima Filho, Titular da 7ª Vara Cível e
Reginaldo Pereira Lima de Alencar, Coordenador da Central de Mandados, respondendo plenamente pela 2ª Vara Cível,
R E S O L V E :
DETERMINAR que o Plantão Judiciário (Cível) estabelecido pela Portaria nº 1.700, de 26/11/2015, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
7.876, de 26/11/2015, para o período de 11 a 13 de maio de 2016, seja cumprido pelo Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, Juiz
Auxiliar Coordenador da Central de Mandados, em substituição ao Dr. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, Titular da 7ª Vara Cível da Comarca
de Teresina, em face do seu deslocamento para responder pela Comarca de Paulistana, nos termos da Portaria nº 1.163, de 02/05/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais, etc.
R E S O L V E:
CONCEDER aposentadoria voluntária, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, a servidora
MARIA VALDINA DA SILVA MARTINS, matrícula 4121147, no grupo e carreira efetiva de Analista Judiciário/Analista Judicial, Nível 15,
Referência III, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário, da Comarca de Pimenteiras-PI, com proventos discriminados no verso.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 10 de maio de 2016.
DESEMBARGADOR RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE

Ofício Circular dirigido aos Cartórios de Registros de Imóveis do Estado do Piauí.
Senhor (a) Titular,
Em atenção ao Ofício nº 023/2016, expedido pelo Juiz de Direito Titular da Comarca de Monsenhor Gil-PI, comunico a Vossa Senhoria, para os
fins que se fizerem necessários, a decretação da indisponibilidade de bens e direitos de forma solidária, até o valor de R$ 29.000,00 (vinte e
nove mil reais), das pessoas física e jurídica abaixo elencadas, conforme decisão proferida nos autos do Processo nº 0000560-21.2015.8.18.0104
(Ação Civil de Improbidade Administrativa), em trâmite na referida unidade jurisdicional:
JOEL DE LIMA, brasileiro, casado, atual Prefeito Municipal de Miguel Leão-PI, CPF nº 700.393.213-04, RG nº 10.11545-94, SSP/PI, com
endereço na Praça Altamiro de Arêa Leão, s/nº, Centro, Miguel Leão/PI;
FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA SILVA-ME (BRASIL EVENTUS), inscrita no CNPJ sob o nº 05.328.370/0001-76, situada na Rua Albânia, nº
1646, Parque do Sol Renascença, em Teresina-PI, CEP nº 64.083-010, tendo por sócio-gerente o Sr. Francisco das Chagas Sousa Silva, inscrito
no CPF sob o nº 779.750.903-44.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Corregedor-Geral da Justiça
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5.1. Ofício Circular nº 037/2016-GC, de 09 de maio de 201678886 

6. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

6.1. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2016/TJ/PI78256 

Ofício Circular dirigido aos Cartórios de Registro de Imóveis do Estado do Piauí.
Senhor (a) Tabelião (ã),
Em atenção ao Ofício nº 034/2016/Unimed Jequié/LE, da lavra do Sr. Antônio Evandro Azevedo, designado liquidante extrajudicial da operadora
UNIMED DE JEQUIÉ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, inscrita no CNPJ sob o nº 13.246.905/0001-98, informo a Vossa Senhoria que,
em virtude da decretação da liquidação extrajudicial da referida operadora, devem ser prestadas diretamente ao liquidante nomeado as
informações relativas à eventual existência de bens de propriedade da massa liquidanda.
Em consonância com o Princípio da Celeridade Processual, qualquer informação positiva deve ser prestada diretamente ao liquidante, no
seguinte endereço:Rua Conselheiro Dantas, nº 05, sala 703, bairro Comércio, CEP: 40.015 -070, Salvador-BA, usando como referência o Ofício
supramencionado.
Atenciosamente,
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2016/TJ/PI
MODALIDADE/FORMA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 076/2015
Protocolo Geral nº 0166195/2015
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo de Modernização do Poder Judiciário Estadual - FERMOJUPI, com registro no
CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu
Presidente, Sr. Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmente
ADMINISTRAÇÃO, resolve, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 008/2016,
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa R B PORTELA REGO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n. 09.208.587/0001-01, Inscrição
Estadual n.19.459.410-6, Inscrição Municipal n. 098954-1, estabelecida na Av. Jockey Club, 1185 - Bairro Jockey CEP 64.049-240 Teresina - PI,
telefone para contato: (086) - 3081-2470, site/e-mail: rgdistribuidora-pi@rgditribuidora-pi.com.br neste ato representado pelo Sr. Maykon Sulivan
Oliveira Sousa CPF n.997.902.383-04 e RG n. 2.273.470 SSP-PI, doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO - SRP TJ/PI,
sujeitando-se as partes às determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº
7.892/2013, nº 3.555/2000; nº 3.784/2001, nº 8.538/2015; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda
legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para a eventual aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE, destinado à manutenção da continuidade das atividades de
rotina administrativa e cartorária de todas as unidades integrantes do Poder Judiciário do Estado do Piauí, conforme discriminado abaixo:

Lote
/
Item

U n i
d.

Especificação
Quant.
Máxim
a

P r e ç o
Unitári
o (R$)

LOTE 16

16.1
Unid
.

COLA BRANCA LÍQUIDA, 90g, à base de acetato de polivinila, tipo pastosa, atóxica, lavável, com bico
aplicador, com CRQ do químico responsável impresso na embalagem: com certificação compulsória pelo
INMETRO, atendendo aos requisitos da norma da ABNT NBR 15236, com o prazo de validade mínima de
01(um) ano, contado a partir da entrega. Marca: GLINORTE. Fabricante: GLINORTE. EAN:
7898012293496.

4.000 1,21

16.2
Unid
.

COLA BRANCA BASTÃO, 10g, à base de acetato de polivinila, não tóxica, secagem rápida e instantânea,
lacre plástico vedando a tampa, com certificação compulsória pelo INMETRO, atendendo aos requisitos na
norma ABNT NBR 15236, com o prazo de validade mínima de 01(um) ano, contado a partir da entrega.
Marca: ACRILEX. Fabricante: ACRILEX. EAN: 7891153019420.

700 2,07

LOTE 18

18.1
Unid
.

TESOURA, 160 mm, inoxidável, com cabo resistente e emborrachado. Marca: LEONORA. Fabricante:
LEONORA. EAN: 7503002929063.

300 3,83

18.2
Unid
.

TESOURA, 210mm, inoxidável, com cabo resistente e emborrachado. Marca: GOLLER. Fabricante:
GOLLER. EAN: 7897185993547.

300 4,63

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica do Fundo
Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI, cujo detalhamento será contido no
respectivo Contrato, em havendo.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - FERMOJUPI fará as eventuais aquisições, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de Empenho
e Contrato/Ordem de Fornecimento específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pelo Presidente do TJ/PI.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia útil.
3.3. As quantidades dos suprimentos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão definidos no Contrato e/ou Ordem de Fornecimento,
sendo o prazo máximo de entrega de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data da assinatura do Contrato e/ou da OF.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do
mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da lei
8.666/93.
4.2. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
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6.2. RELATÓRIO DE COMPRAS - ABRIL DE 2016 - RETIFICAÇÃO 78269 

4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de Gestão de
Contratos deverá, com suporte da área de Licitações do TJPI:
4.3.1. convocar o fornecedor ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
4.3.3. convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o fornecedor, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJPI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
4.6. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário Oficial da
União.
5 - DOS ENCARGOS DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
a) assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48hs (quarenta e outo horas), contados a partir da data da convocação, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas.
b) atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
c) manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de
Preços;
6 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
6.1. Proporcionar ao Beneficiário do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
6.2. Efetuar, através do FERMOJUPI, os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de
Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da Justiça.
8 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando pela Administração quando:
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; o
d) por razão de interesse público.
8.2. O cancelamento do registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.
8.3. O cancelamento do registro de preços poderá se dar a pedido do BENEFICIÁRIO, na ocorrência de fato superveniente, que comprometa a
perfeita execução do Contrato, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
9 - DAS PENALIDADES
9.1. A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
10 - DA PUBLICIDADE
10.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Esta Ata de Registro de preços não obriga o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a firmar contratações com o BENEFICIÁRIO, podendo
ocorrer licitações específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de
fornecimento ao BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de condições.
11.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
11.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto n. 7.892/2013 e na Lei n. 8.666/1993.
11.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
12 - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Teresina, PI, 03 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
MAYKON SULIVAN OLIVEIRA SOUSA
Representante Legal da empresa R B Portela Rego & Cia Ltda - EPP

RELATÓRIO DE COMPRAS - ABRIL DE 2016 - RETIFICAÇÃO

INSTRUMENTO N ° MODALIDAD OBJETO CONTRATADO(A) VALOR FONTE

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7975 Disponibilização: Quarta-feira, 11 de Maio de 2016 Publicação: Quinta-feira, 12 de Maio de 2016

Página 9



FORMALIZADOR/DA
TA

REFERÊNCI
A

E CNPJ/CPF
TOTAL
CONTRATADO
R$

PAGADORA/CNP
J

CA Nº 028/2016
07/04/2016

PA 065/2014
P G
154353/14
E 168161/16
PE 027/2015

P R E G Ã O
ELETRÔNIC
O

A Q U I S I Ç Ã O  D E
M A T E R I A L  D E
C O N S U M O
(LIXEIRA TELADA
EM PRETO) PARA
R O T I N A
ADMINISTRATIVA
CARTORÁRIA NAS
U N I D A D E S
INTEGRANTES DO
P O D E R
J U D I C Á R I O  D O
ESTADO DO PIAUÍ.

SPJ COMERCIAL
LTDA-ME
14.547.833/0001-81

R$3.413,00
FERMOJUPI
10.540.909/0001-
96

CA Nº 035/2016
12/04/2016

PA 004/2016
P G
0168130/16
PE 008/2015

P R E G Ã O
ELETRÔNIC
O

A Q U I S I Ç Ã O  D E
M A T E R I A L  D E
B E N S
PERMANENTES 01
( U M )  V E Í C U L O
C A M I N H O N E T E ,
CABINE DUPLA
T I P O  P I C K  U P ,
P A R A
ATENDIMENTO DO
T R I B U N A L  D E
J U S T I Ç A  D O
ESTADO DO PIAUÍ.

H P E
A U T O M O T O R E S
DO BRASIL LTDA
54.305.743/0011-70

R$107.150,00
EJUD
21.732.903/0001-
37

CA Nº 046/2016
19/04/2016

PA 034/2015
P G
159941/16
P G
169987/16
PE 021/2015

P R E G Ã O
ELETRÔNIC
O

A Q U I S I Ç Ã O  D E
M A T E R I A L  D E
CONSUMO (CAFÉ)
PARA ATENDER
T O D A S  A S
U N I D A D E S
INTEGRANTES DO
P O D E R
J U D I C Á R I O  D O
ESTADO DO PIAUÍ.

S Ã O  L U I S
ALIMENTOS LTDA
13.434.138/0001-40

R$34.110,00
FERMOJUPI
10.540.909/0001-
96

CA Nº 049/2016
05/04/2016

PA 019/2015
P G
0147702/201
4  E
169566/16
PE 019/2015

P R E G Ã O
ELETRÔNIC
O

A Q U I S I Ç Ã O  D E
CONDICIONADOR
ES DE AR, TIPO
SPLIT HI-WALL DE
18.000 BTU'S, ARP
N°40/2015/SRP/TJP
I (LOTE 01, ITEM
0 1 )  P A R A
A T E N D E R  À
SOLICITAÇÃO DO
DEPARTAMENTO
DE MATERIAL E
PATRIMÔNIO DO
TJ/PI.

SIMPLES ASSIM
COMERCIAL LTDA
05.469.687/0001-22

R$32.635,20
FERMOJUPI
10.540.909/0001-
96

CA Nº 051/2016
05/04/2016

PA 009/2015
P G
0150535/14
PE 032/2015

P R E G Ã O
ELETRÔNIC
O

A Q U I S I Ç Ã O  D E
I M P R E S S O R A ,
I N S U M O S  E
A S S E S S Ó R I O S
P A R A  A
CONFECÇÃO DE
C R A C H Á S
FUNCIONAIS DOS
SERVIDORES DO
P O D E R
JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PIAUÍ.

R O S A N O
T E C N H O L O G Y
I N D Ú S T R I A
C O M É R C I O  E
SERVIÇOS EIRELI
02.059.827/0001-04

R$37.184,00
FERMOJUPI
10.540.909/0001-
96

CA Nº 052/2016
14/04/2016

PA 065/2014
P G
154353/14 E
P G
168161/16
PE 027/2015

P R E G Ã O
ELETRÔNIC
O

A Q U I S I Ç Ã O  D E
M A T E R I A S  D E
C O N S U M O
( B A N D E J A  E M
AÇO INOXIDÁVEL),
P A R A  R O T I N A
ADMINISTRATIVA
CARTORÁRIA NAS

IRMÃOS SOUZA
C O M E R C I O
S E R V I Ç O S  E
REPRESENTAÇÃO
LTDA
00.389.646/0001-02

R$4.478,50
FERMOJUPI
10.540.909/0001-
96
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U N I D A D E S
INTEGRANTES DO
P O D E R
J U D I C Á R I O  D O
ESTADO DO PIAUÍ.

CA Nº 056/2016
20/04/2016

PA 076/2014
P G
0147267/14
E
P G
167821/16
PE 002/2015

P R E G Ã O
ELETRÔNIC
O

A Q U I S I Ç Ã O  D E
T O N E R S  P A R A
IMPRESORA PARA
R O T I N A
ADMINISTRATIVA
E CARTORÁRIA
NAS UNIDADES
INTEGRANTES DO
P O D E R
J U D I C Á R I O  D O
ESTADO DO PIAUÍ,
A SER ENTREGUE
D E  F O R M A
PARCELADA.

P O R T
DISTRIBUIDORA
DE INFORMÁTICA
E PAPELARIA LTDA
08.228.010/0001-90

R$827.680,00
FERMOJUPI
10.540.909/0001-
96

Teresina, 10 de Maio de 2016.
Luciana Ferraz Mendes Mello
Coordenadora da CLC/TJPI
LEGENDA:
PA - PROCESSO ADMINISTRATIVO
PG - PROTOCOLO GERAL
PE - PREGÃO ELETRÔNICO
ANEXO - RELATÓRIO DE CONTRATAÇÕES DE ABRIL/2016
DETALHAMENTO ORDENS DE FORNECIMENTO E/OU CONTRATO

QUANTIDAD
E  E / O U
UNIDADE

SÍNTESE/OBJETO
V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 028/2016

70 Unid.
LIXEIRA TELADA EM PRETO, em alumínio vazado, medidas 27cm profundidade, 27 cm
de altura, largura 60 cm, peso 3,00 Kg. MARCA: PRAT-K.

R$34,13

1° grau - R$
2.389,10

30 Unid.
2° grau - R$
1.023,90

VALOR TOTAL CONTRATADO:
R $  3 . 4 1 3 , 0 0  ( T r ê s  m i l ,
quatrocentos e treze reais).

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 035/2016

01
Veículo tipo Pick-up cabine dupla; zero km; ano de fabricação 2015; Modelo 2015 ou mais
atual; cor predominantemente branca; motor a diesel; MARCA: Mitsubishi Modelo: L200
TRITON GL DIESEL.

R$ 107.150,00 R$107,150,00

VALOR TOTAL CONTRATADO:
R$107.150,00 (Cento e sete mil,
cento e cinquenta reais)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 046/2016

2.000 Kg CAFÉ - em pó homogêneo, torrado e moído, com empacotamento a vácuo, em
embalagem contendo 250 gramas do produto, reacondicionado em caixa contendo 20
unidades de 250g cada. MARCA: ODEBRECTH GOLDEN TM A VÁCUO.

R$11,37

1° grau - R$
22.740,00

1.000 Kg
2° grau - R$
11.370,00

VALOR TOTAL CONTRATADO:
R$ 34.110,00 (Trinta e quatro
mil, cento e dez reais).

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 049/2016

07
CONDICIONADOR DE AR, SPLIT HI WALL, CAPACIDADE 18.000 BTU'S, FABRICANTE
KOMECO, MODELO: KOS18FC.

R$1.631,76

1° grau - R$
11.422,32

13
2° grau - R$
21.212,88

VALOR TOTAL CONTRATADO:
R$ 32.635,20 (Trinta e dois mil,
seiscentos e trinta e cinco reais
e vinte centavos).

QUANTIDADE
E / O U
UNIDADE

SÍNTESE/OBJETO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 051/2016
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6.3. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 061/2016/TJ/PI.78270 

6.4. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2016/TJ/PI.78271 

30
FITA P/ IMPRESSÃO (Ribbon Colorido para Impressora de Cartões em PVC)
Com capacidade necessária para imprimir 200 impressões).

R$ 315,90 R$ 9.477,00

20
FITA P/ IMPRESSÃO (Ribbon Colorido para Impressora de Cartões em PVC)
Com capacidade necessária para imprimir 300 impressões).

R$ 550,00 R$ 11.000,00

5.000 CARTÃO PVC PADRÃO EM BRANCO, Tamanho 54mm x 86mm x 0,76 mm. R$ 0,36 R$ 1.800,00

5.000
CORDÃO PARA CRACHÁ DE 09mm, com Clip Jacaré e Personalizado em Silk
com 1 Cor em 1 Face.

R$ 1,70 R$ 8.500,00

5.000
SUPORTE PARA CRACHÁ PADRÃO DO TIPO RÍGIDO, Cor Transparente,
Modelo Vertical.

R$ 1,24 R$ 6.200,00

01
FURADOR DE CARTÃO PVC com furo ovóide para cordão ou crachá; de alta
qualidade e resistência; com sistema fácil e prático de perfuração em crachá.

R$ 207,00 R$ 207,00

VALOR TOTAL CONTRATADO:
R$ 37.184,00 (Trinta e sete mil, cento e
oitenta e quatro reais)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 052/2016

07 Unid. BANDEJA EM AÇO INOXIDÁVEL, lisa, com alça, tamanho aproximado de
25x19cm. MARCA: BRINOX ATINA.

R$ 69,85
1° grau - R$ 488,95

03 Inid. 2° grau - R$ 209,55

14 Unid.
BANDEJA EM AÇO INOXIDÁVEL, lisa, com alça, tamanho aproximado de
48x32cm. MARCA: BRINOX ATINA.

R$ 189,00

1 °  g r a u  -  R $
2.646,00

06 Unid.
2 °  g r a u  -  R $
1.134,00

VALOR TOTAL CONTRATADO:
R$ 4.478,50 (Quatro mil, quatrocentos e
setenta e oito reais e cinquenta centavos).

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 056/2016

1.120
Toner novo para a impressora HP LaserJet P2015 eHP LaserJet M2727nf,
preto, original da fabricante HP, referência Q7553x.

R$517,30

1 °  g r a u  -  R $
579.376,00

480
2 °  g r a u  -  R $
248.304,00

VALOR TOTAL CONTRATADO:
R$ 827.680,00 (Oitocentos e vinte e sete
mil, seiscentos e oitenta reais).

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PUBLICAÇÃO/RESUMO/ATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 061/2016/TJ/PI.
PROCESSO PG Nº 0172798/2016/TJ/PI VINCULADO AO PA 051/2015, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2015.
OBJETO: aquisição de PAPEL A4.
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
VALOR TOTAL: R$ 173.131,20 (cento e setenta e três mil, cento e trinta e um reais e vinte centavos)
CONTRATADA: JORGE BATISTA & CIA LTDA
CNPJ: N° 07.222.185/0001-28
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002.
FONTE DE RECURSOS: FERMOJUPI: Código:3390-30; Descrição: Material de Consumo; Fonte 18; Unidade Orçamentária: 040105;
Projeto/Atividade:2065(1º Grau) e 2066(2º Grau); Classificação Funcional: 02061812065(1º Grau) e 02061812066(2º Grau).
NÚMERO DO EMPENHO/DATA: 2016NE00688 E 2016NE00689, datado de 05/05/2016.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato do Contrato no Diário da Justiça do TJ/PI.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de maio de 2016.
INFORMAÇÕES: CLC/TJ/PI

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PUBLICAÇÃO/RESUMO/ATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2016/TJ/PI.
PROCESSO PG Nº 0172716/2016/TJ/PI VINCULADO AO PA 076/2015, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2016.
OBJETO: aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE.
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
VALOR TOTAL: R$ 4.688,00 (quatro mil, seiscentos e oitenta e oito reais)
CONTRATADA: RB PORTELA REGO & CIA LTDA - EPP
CNPJ: N° 09.208.587/0001-01
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002.
FONTE DE RECURSOS: a) Esfera 01; Evento 400091; UO: 4105; Programa de Trabalho: 02061008120650000; Fonte: 0118000000; Nat. Desp.
339030; UGR: 40105; Valor: R$ 3.281,60 (1º Grau). b) Esfera 01; Evento 400091; UO: 4105; Programa de Trabalho: 02061008120660000; Fonte:
0118000000; Nat. Desp. 339030; UGR: 40105; Valor: R$ 1.406,40 (2º Grau).
NÚMERO DO EMPENHO/DATA: 2016NE00685 E 2016NE00686, datado de 04/05/2016.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato do Contrato no Diário da Justiça do TJ/PI.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de maio de 2016.
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6.5. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2016/TJ/PI78383 

INFORMAÇÕES: CLC/TJ/PI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2016/TJ/PI
MODALIDADE/FORMA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 076/2015
Protocolo Geral nº 0166195/2015
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo de Modernização do Poder Judiciário Estadual - FERMOJUPI, com registro no
CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu
Presidente, Sr. Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmente
ADMINISTRAÇÃO, resolve, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 008/2016,
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa PRINTE COMÉRCIO PARA IMPRESSÃO LTDA-EPP, CNPJ 12.496.814/0001-48, sediada na Rua
Mourato Coelho, 835, Conjunto 07, Pinheiros, CEP 05.417-011 - São Paulo/SP, telefone para contato: (11) 4301-6204, e-mail:
printecomercio@terra.com.br, neste ato representada por Nelson Ramos Nobrega Junior, CPF nº 873.423.408-04 e RG nº 5.464.959-06 SSP/SP,
doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO - SRP TJ/PI, sujeitando-se as partes às determinações das Leis Federais n° 8.666, de
21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº 3.784/2001, nº 8.538/2015; da Resolução TJ/PI Nº
19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para a eventual aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE, destinado à manutenção da continuidade das atividades de
rotina administrativa e cartorária de todas as unidades integrantes do Poder Judiciário do Estado do Piauí, conforme discriminado abaixo:

Lote
/
Item

Unid. Especificação
Quant.
Máxim
a

P r e ç o
Unitári
o (R$)

LOTE 05

5.1
Pacot
e com
50

GRAMPO FIXA PAPEL, tipo trilho plástico estendido injetado, em poliestireno (Romeu e Julieta), medindo
30 cm aberto, 11 cm fechado, sendo 11,30cm em cada haste e espelho de 11 cm, com capacidade para
arquivar até 600 folhas de 75g/m2, sobrepostas simultaneamente, na cor branca, embalados em pacotes
com 50 (cinquenta) unidades. Marca: CRISTAL. Fabricante: CRISTAL. EAN: 7892135000207.

4.000 9,81

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica do Fundo
Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI, cujo detalhamento será contido no
respectivo Contrato, em havendo.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - FERMOJUPI fará as eventuais aquisições, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de Empenho
e Contrato/Ordem de Fornecimento específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pelo Presidente do TJ/PI.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia útil.
3.3. As quantidades dos suprimentos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão definidos no Contrato e/ou Ordem de Fornecimento,
sendo o prazo máximo de entrega de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data da assinatura do Contrato e/ou da OF.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do
mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da lei
8.666/93.
4.2. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de Gestão de
Contratos deverá, com suporte da área de Licitações do TJPI:
4.3.1. convocar o fornecedor ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
4.3.3. convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o fornecedor, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJPI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
4.6. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário Oficial da
União.
5 - DOS ENCARGOS DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
a) assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48hs (quarenta e outo horas), contados a partir da data da convocação, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas.
b) atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
c) manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de
Preços;
6 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
6.1. Proporcionar ao Beneficiário do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
6.2. Efetuar, através do FERMOJUPI, os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de
Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura.
8 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
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6.6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2016/TJ/PI78384 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando pela Administração quando:
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; o
d) por razão de interesse público.
8.2. O cancelamento do registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.
8.3. O cancelamento do registro de preços poderá se dar a pedido do BENEFICIÁRIO, na ocorrência de fato superveniente, que comprometa a
perfeita execução do Contrato, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
9 - DAS PENALIDADES
9.1. A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
10 - DA PUBLICIDADE
10.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Esta Ata de Registro de preços não obriga o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a firmar contratações com o BENEFICIÁRIO, podendo
ocorrer licitações específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de
fornecimento ao BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de condições.
11.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
11.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto n. 7.892/2013 e na Lei n. 8.666/1993.
11.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
12 - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Teresina, PI, 25 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
FABRÍCIO PEREIRA DA SILVA
Representante Legal da empresa Printe Comércio para Impressão LTDA-EPP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2016/TJ/PI
MODALIDADE/FORMA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 076/2015
Protocolo Geral nº 0166195/2015
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo de Modernização do Poder Judiciário Estadual - FERMOJUPI, com registro no
CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu
Presidente, Sr. Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmente
ADMINISTRAÇÃO, resolve, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 008/2016,
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa LICINET IND. COM. E BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS PLÁSTICOS LTDA-EPP, inscrita no
CNPJ n. 08.984.310/0001-08, Inscrição Estadual n. 242009557, estabelecida na Rua Soraia da Silva Maciel (Cj Denisson Menezes), S/N, Bairro:
Cidade Universitária, Maceió-AL, CEP 57073-630, telefone para contato: (82) 3311-4050, fax: (82) 3311-4051, site/e-mail: licinetltda@gmail.com,
neste ato representado pelo Sr. Rodolpho Lucena da Fonseca, CPF n. 884.919.194-49 e RG n. 1574468-SSP/PB doravante denominada,
BENEFICIÁRIA DO REGISTRO - SRP TJ/PI, sujeitando-se as partes às determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de
17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº 3.784/2001, nº 8.538/2015; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007,
com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para a eventual aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE, destinado à manutenção da continuidade das atividades de
rotina administrativa e cartorária de todas as unidades integrantes do Poder Judiciário do Estado do Piauí, conforme discriminado abaixo:

L o t
e /
Item

U n i
d.

Especificação
Quant.
Máxim
a

Preço
Unitári
o (R$)

LOTE 27

27.1
Unid
.

CAIXA PLÁSTICA PARA ARQUIVO INATIVO, cor AZUL confeccionada em chapa de plástico corrugado,
com dimensões finas de 360mm de comprimento, 250mm de altura e 130mm de largura,
aproximadamente; com furos laterais para ventilação. A dobra correspondente à tampa fechará apenas uma
largura e comprimento da caixa, possuindo aba para deslizar a completa vedação. Fornecidas nas cores
azul e amarela, sendo 50% de cada cor. Entregue em pacotes com 50 (cinquenta) unidades. MARCA:
Alaplast. EAN: 7898434629127.

8.000 1,90

27.2 Unid CAIXA PLÁSTICA PARA ARQUIVO INATIVO, cor AZUL confeccionada em chapa de plástico corrugado, 15.000 3,65
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.

com dimensões finas de 38,5mm de comprimento, 300mm de altura e 185 mm de largura,
aproximadamente; com furos laterais para ventilação. A dobra correspondente à tampa fechará apenas uma
largura e comprimento da caixa, possuindo aba para deslizar a completa vedação. Entregue em pacotes de
50(cinquenta) unidades. MARCA: Alaplast. EAN: 7898434625219.

27.3
Unid
.

CAIXA PLÁSTICA PARA ARQUIVO INATIVO, cor AMARELA confeccionada em chapa de plástico
corrugado, com estrutura alveolar, com dimensões finas de 360mm de comprimento, 250mm de altura e
130mm de largura, aproximadamente; com furos laterais para ventilação. A dobra correspondente à tampa
fechará apenas uma largura e comprimento da caixa, possuindo aba para deslizar a completa vedação.
Fornecidas nas cores azul e amarela, sendo 50% de cada cor. Entregue em pacotes de 50(cinquenta)
unidades. MARCA: Alaplast. EAN: 7898434625189.

8.000 1,90

27.4
Unid
.

CAIXA PLÁSTICA PARA ARQUIVO INATIVO, cor AMARELA confeccionada em chapa de plástico
corrugado, com estrutura alveolar, com dimensões finas de 38,5mm de comprimento, 300mm de altura e
185 mm de largura, aproximadamente; com furos laterais para ventilação. A dobra correspondente à tampa
fechará apenas uma largura e comprimento da caixa, possuindo aba para deslizar a completa vedação.
Entregue em pacotes de 50(cinquenta) unidades. MARCA: Alaplast. EAN: 7898434625233.

15.000 3,65

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica do Fundo
Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI, cujo detalhamento será contido no
respectivo Contrato, em havendo.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - FERMOJUPI fará as eventuais aquisições, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de Empenho
e Contrato/Ordem de Fornecimento específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pelo Presidente do TJ/PI.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia útil.
3.3. As quantidades dos suprimentos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão definidos no Contrato e/ou Ordem de Fornecimento,
sendo o prazo máximo de entrega de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data da assinatura do Contrato e/ou da OF.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do
mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da lei
8.666/93.
4.2. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de Gestão de
Contratos deverá, com suporte da área de Licitações do TJPI:
4.3.1. convocar o fornecedor ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
4.3.3. convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o fornecedor, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJPI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
4.6. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário Oficial da
União.
5 - DOS ENCARGOS DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
a) assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48hs (quarenta e outo horas), contados a partir da data da convocação, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas.
b) atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
c) manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de
Preços;
6 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
6.1. Proporcionar ao Beneficiário do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
6.2. Efetuar, através do FERMOJUPI, os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de
Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura.
8 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando pela Administração quando:
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; o
d) por razão de interesse público.
8.2. O cancelamento do registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.
8.3. O cancelamento do registro de preços poderá se dar a pedido do BENEFICIÁRIO, na ocorrência de fato superveniente, que comprometa a
perfeita execução do Contrato, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
9 - DAS PENALIDADES
9.1. A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
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6.7. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2016/TJ/PI78415 

9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
10 - DA PUBLICIDADE
10.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Esta Ata de Registro de preços não obriga o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a firmar contratações com o BENEFICIÁRIO, podendo
ocorrer licitações específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de
fornecimento ao BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de condições.
11.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
11.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto n. 7.892/2013 e na Lei n. 8.666/1993.
11.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
12 - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Teresina, PI, 25 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
RODOLPHO LUCENA DA FONSECA
Representante Legal da Empresa Licinet Ind. Com. e Beneficiamento De Materiais Plásticos Ltda-EPP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2016/TJ/PI
MODALIDADE/FORMA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 076/2015
Protocolo Geral nº 0166195/2015
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo de Modernização do Poder Judiciário Estadual - FERMOJUPI, com registro no
CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu
Presidente, Sr. Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmente
ADMINISTRAÇÃO, resolve, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 008/2016,
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa PRINTE COMÉRCIO PARA IMPRESSÃO LTDA-EPP, CNPJ 12.496.814/0001-48, sediada na Rua
Mourato Coelho, 835, Conjunto 07, Pinheiros, CEP 05.417-011 - São Paulo/SP, telefone para contato: (11) 4301-6204, e-mail:
printecomercio@terra.com.br, neste ato representada por Nelson Ramos Nobrega Junior, CPF nº 873.423.408-04 e RG nº 5.464.959-06 SSP/SP,
doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO - SRP TJ/PI, sujeitando-se as partes às determinações das Leis Federais n° 8.666, de
21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº 3.784/2001, nº 8.538/2015; da Resolução TJ/PI Nº
19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para a eventual aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE, destinado à manutenção da continuidade das atividades de
rotina administrativa e cartorária de todas as unidades integrantes do Poder Judiciário do Estado do Piauí, conforme discriminado abaixo:

Lote
/
Item

Unid
.

Especificação
Quant.
Máxim
a

P r e ç o
Unitári
o (R$)

LOTE 01

1.1
Unid
.

GRAMPEADOR ALICATE, estrutura em aço, medindo 13 cm de comprimento, para grampos 26/6,
grampeia até 20 folhas de 75g/m2, placa metálica de proteção na frente (evita que o dente se abra),
garantia de 01 (um) ano contra defeito de fabricação, a partir da data da entrega. Marca: JOCAR.
Fabricante: JOCAR. EAN: 7897256261056.

800 22,10

1.2
Unid
.

GRAMPEADOR DE MESA, estrutura em aço, medindo 18cm de comprimento para grampos 26/6,
grampeia até 20 folhas de 75g/m2, placa metálica de proteção na frente (evita que o dente se abra),
garantia de 1(um ) ano contra defeito de fabricação, a partir da data da entrega. Marca: JOCAR.
Fabricante: JOCAR. EAN: 7503002941553.

800 26,63

LOTE 06

6.1
Unid
.

PERFURADOR SEMI-INDUSTRIAL, com capacidade de perfurar 60 folhas de 75g/m2, em ferro fundido,
dois furos, com alta capacidade de perfuração, com recolhedor de confete, garantia de 1(um ) ano contra
defeito de fabricação, a partir da data da entrega. Marca: CAVIA. Fabricante: CAVIA. EAN:
7898350671017.

400 78,65

6.2
Unid
.

PERFURADOR, com capacidade de perfurar 25 folhas de 75g/m2, corpo metálico com acabamento
fosco, desing ergonômico, régua de marcação para diferentes tamanhos de folha, diâmetro dos furos 6mm,
perfura até 25fls, com recolhedor de confete, garantia de 1(um) ano contra defeito de fabricação, a partir da
data da entrega. Marca: JOCAR. Fabricante: JOCAR. EAN: 7503002941706.

300 41,78

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica do Fundo
Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI, cujo detalhamento será contido no
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respectivo Contrato, em havendo.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - FERMOJUPI fará as eventuais aquisições, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de Empenho
e Contrato/Ordem de Fornecimento específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pelo Presidente do TJ/PI.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia útil.
3.3. As quantidades dos suprimentos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão definidos no Contrato e/ou Ordem de Fornecimento,
sendo o prazo máximo de entrega de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data da assinatura do Contrato e/ou da OF.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do
mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da lei
8.666/93.
4.2. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de Gestão de
Contratos deverá, com suporte da área de Licitações do TJPI:
4.3.1. convocar o fornecedor ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
4.3.3. convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o fornecedor, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJPI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
4.6. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário Oficial da
União.
5 - DOS ENCARGOS DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
a) assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48hs (quarenta e outo horas), contados a partir da data da convocação, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas.
b) atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
c) manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de
Preços;
6 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
6.1. Proporcionar ao Beneficiário do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
6.2. Efetuar, através do FERMOJUPI, os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de
Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura.
8 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando pela Administração quando:
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; o
d) por razão de interesse público.
8.2. O cancelamento do registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.
8.3. O cancelamento do registro de preços poderá se dar a pedido do BENEFICIÁRIO, na ocorrência de fato superveniente, que comprometa a
perfeita execução do Contrato, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
9 - DAS PENALIDADES
9.1. A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
10 - DA PUBLICIDADE
10.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Esta Ata de Registro de preços não obriga o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a firmar contratações com o BENEFICIÁRIO, podendo
ocorrer licitações específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de
fornecimento ao BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de condições.
11.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
11.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto n. 7.892/2013 e na Lei n. 8.666/1993.
11.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
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6.8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2016/TJ/PI78416 

12 - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Teresina, PI, 03 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
FABRÍCIO PEREIRA DA SILVA
Representante Legal da empresa Printe Comércio para Impressão LTDA-EPP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2016/TJ/PI
MODALIDADE/FORMA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 076/2015
Protocolo Geral nº 0166195/2015
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo de Modernização do Poder Judiciário Estadual - FERMOJUPI, com registro no
CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu
Presidente, Sr. Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmente
ADMINISTRAÇÃO, resolve, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 008/2016,
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa DEDECAM INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n. 04.766.794/0001-50, Inscrição
Estadual n. 57.076.429 PP, estabelecida na Rua Dominica, 182, Granjas Rurais Presidente Vargas, Salvador-BA, CEP 41.230-010, telefone para
contato: (71) 3392-3085, fax: (71) 3246-4272, e-mail: vendas@dedecam.com.br, neste ato representado pelo Sr. Demirval Ribeiro Costa, CPF n.
760.078.398-34 e RG n. 7611402-SSP/SP doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO - SRP TJ/PI, sujeitando-se as partes às
determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº
3.784/2001, nº 8.538/2015; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável,
instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para a eventual aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE, destinado à manutenção da continuidade das atividades de
rotina administrativa e cartorária de todas as unidades integrantes do Poder Judiciário do Estado do Piauí, conforme discriminado abaixo:

L o t
e /
Item

U n i
d.

Especificação
Quant.
Máxim
a

Preço
Unitári
o (R$)

LOTE 26

26.1
Unid
.

CINTA ELÁSTICA, para reunir volume de processos; confeccionada em elástico branco, com acabamento
lateral que evite desfiamento, composição: 75% de poliéster e 25% de elastodieno. As pontas das cintas
deverão ser sobrepostas em 2 cm e ter costura dupla reforçada na junção dessas pontas, feita em poliéster
e costura industrial nas duas extremidades, as cintas deverão medir 4cm de largura e 50 cm de
circunferência, impressa em toda a sua extensão a sigla TJ-PI, na cor azul marinho, com 1,5 cm de altura e
equidistantes entre si. As cintas deverão ser acondicionadas em embalagens contendo 50 unidades.
FABRICAÇÃO PRÓRÍA.

8.000 5,30

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica do Fundo
Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI, cujo detalhamento será contido no
respectivo Contrato, em havendo.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - FERMOJUPI fará as eventuais aquisições, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de Empenho
e Contrato/Ordem de Fornecimento específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pelo Presidente do TJ/PI.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia útil.
3.3. As quantidades dos suprimentos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão definidos no Contrato e/ou Ordem de Fornecimento,
sendo o prazo máximo de entrega de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data da assinatura do Contrato e/ou da OF.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do
mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da lei
8.666/93.
4.2. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de Gestão de
Contratos deverá, com suporte da área de Licitações do TJPI:
4.3.1. convocar o fornecedor ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
4.3.3. convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o fornecedor, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJPI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
4.6. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário Oficial da
União.
5 - DOS ENCARGOS DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
a) assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48hs (quarenta e outo horas), contados a partir da data da convocação, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7975 Disponibilização: Quarta-feira, 11 de Maio de 2016 Publicação: Quinta-feira, 12 de Maio de 2016

Página 18



6.9. EXTRATO/PUBLICAÇÃO - OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITORES DE CÓDIGO DE BARRAS.78470 

6.10. AVISO DE LICITAÇÃO - Licitações-e BB nº 62907678606 

b) atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
c) manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de
Preços;
6 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
6.1. Proporcionar ao Beneficiário do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
6.2. Efetuar, através do FERMOJUPI, os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de
Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura.
8 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando pela Administração quando:
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; o
d) por razão de interesse público.
8.2. O cancelamento do registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.
8.3. O cancelamento do registro de preços poderá se dar a pedido do BENEFICIÁRIO, na ocorrência de fato superveniente, que comprometa a
perfeita execução do Contrato, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
9 - DAS PENALIDADES
9.1. A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
10 - DA PUBLICIDADE
10.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Esta Ata de Registro de preços não obriga o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a firmar contratações com o BENEFICIÁRIO, podendo
ocorrer licitações específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de
fornecimento ao BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de condições.
11.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
11.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto n. 7.892/2013 e na Lei n. 8.666/1993.
11.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
12 - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Teresina, PI, 03 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
DEMIRVAL RIBEIRO COSTA
Representante Legal da Empresa Dedecam Indústria e Comercio Ltda

EXTRATO/PUBLICAÇÃO
RATIFICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO CGJ/PI
PROTOCOLO GERAL: 0000176-50.2015.8.18.0139/2015.
ATO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO (INCISO II, ARTIGO 24 LEI 8.666/93).
CONTRATANTE: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ.
CONTRATADO: TRIX TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 54.481.502/0001-00.
FUNDAMENTO RATIFICAÇÃO: ART. 16, CAPUT, E SEU PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITORES DE CÓDIGO DE BARRAS.
VALOR/CONTRATO: R$ 3.300,00 (TRÊS MIL E TREZENTOS REAIS).
FONTE/RECURSOS: CÓDIGO: 4490-52 - MATERIAL PERMANENTE. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40103 - FONTE: 100 - CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL: 2061812374 - COORDENAÇÃO FINANCEIRA DA CORREGEDORIA.
DATA ASSINATURA RATIFICAÇÃO: 10.05.2016
INFORMAÇÕES: CLC/TJ/PI.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2016/TJ/PI
Ref. Processo Administrativo nº 08/2016/TJPI (PG nº 0161594/2015)
Licitações-e BB nº 629076
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7. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. AVISO 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL78634 

8. ATA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO Dia 10 de

maio de 2016.78503 

Data da Sessão: 25/05/2016
Horário de abertura da sessão
(classificação das Propostas de Preços): 09:30h (nove horas e trinta minutos) - horário de brasília/df.
Horário da Disputa (Fase de Lances): 10:30h (dez horas e trinta minutos) - horário de brasília/df.
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br.
Processo Licitacoes-e BB: 629076
Pregoeira: Antonia Nakeida Mousinho da Silva (Portaria TJ/PI nº 2.106/2015 c/c Portaria 2.107/2015, de 26 de agosto de 2015).
Equipe Dde Apoio: Marcia Fernanda de Morais Santos e Rafael Lima Martins.
Orgão Realizador: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Comissão Responsável: Comissão Permanente de Licitação - 1 do TJ/PI.
Endereço: Central de Licitações e Contratos, anexo do Palácio da Justiça, Praça Desembargador Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro
Cabral, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-830.
Telefones/Fax: (86) 3215-4440 / (86) 3216-7450.
Site do TJ/PI: www.tjpi.jus.br - link: licitações.
E-Mail: clc@tjpi.jus.br (informações gerais; esclarecimentos; impugnações e recursos).
Horário de Expediente: 07:00h (Sete Horas) às 14:00h (Quatorze Horas).
Do Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS, MASTROS, PEDESTAL E ADRIÇA,
ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA ATENDER A NECESSIDADE DE MANTER UM ESTOQUE PERMANENTE DE
BANDEIRAS OFICIAIS DO BRASIL E DO ESTADO DO PIAUÍ QUE FICAM PERMANENTEMENTE HASTEADAS, BEM COMO DAR SUPORTE
A REALIZAÇÃO DOS EVENTOS/SOLENIDADES PROMOVIDOS POR ESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONFORME SOLICITAÇÃO, DURANTE
A VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS,
DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.
Teresina, 11 de Maio de 2016.
Antonia Nakeida Mousinho da Silva
Presidente da CPL-01

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA JUDICIÁRIA
AVISO
A Secretaria Judiciária - SEJU, por determinação do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, avisa aos Senhores Advogados e aos demais
interessados que no dia 16 de maio de 2016 (segunda-feira), a partir das 11 horas, haverá Sessão Extraordinária de Julgamento da 1ª
Câmara Especializada Criminal, apenas para julgamento de processos extrapauta.
Teresina (PI), 11 de maio de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

ATA DA (16) DÉCIMA sexta SESSÃO ORDINÁRIA DA egrégia 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO Dia 10 de maio de 2016.
Aos (10) dez dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira, presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, José James Gomes
Pereira e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (convocado) através de sorteio público realizado na presente sessão, para compor o quorum da
mesma,em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Com a presença do Exmo. Sr. Dr. José Ribamar
da Costa Assunção, Procurador de Justiça, Às 10h06min. (dez horas e seis minutos), comigo, Bacharel Godofredo Clementino Ferreira de
Carvalho Neto, Secretário, e com auxílio funcional da Oficiala de Justiça - Evely Aguiar Amorim, como também do Operador de som - Anivaldo
Ferro Carvalho. foi aberta a Sessão, com as formalidades legais.A ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 03 de maio e publicada no
Diário da Justiça nº 7.972 de 06 de maio de 2016e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. // JULGAMENTO
DOS PROCESSOS PAUTADOS: Foi JULGADO o seguinte processo: Apelação Cível Nº 2012.0001.007338-8 - Origem: Teresina / 1ª Vara
Cível. Apelante: CLESIMAR GONÇALVES DIAS. Advogado: Carlos César da Silva (OAB-PI Nº 2.135). Apelada: FRANCISCA FAUSTILENE DA
SILVA RIBEIRO. Advogados: Lilian Firmeza Mendes (OAB-PI Nº 2.979) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a
preliminar de intempestividade e, no mérito, em conhecer do recurso mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença
monocrática em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e
Ricardo Gentil Eulálio Dantas (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): não houve.
Fez sustentação oral a Dra. Lilian Firmeza Mendes (OAB-PI Nº 2.979) - Advogada da Apelada: FRANCISCA FAUSTILENE DA SILVA RIBEIRO.
// PROCESSOS ADIADOS: Foram ADIADOS os seguintes processos: Apelação Cível Nº 2015.0001.002669-7 - Tramitação Preferencial.
Origem: Parnaíba / 2ª Vara. Apelante: CAIXA SEGURADORA S/A. Advogados: Celso Barros Coelho Neto e outros. Apelados: ANA LÚCIA DE
SOUSA FERREIRA e outros. Advogados: Oderman Medeiros Barbosa Santos e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, foi ADIADO em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presentes os Exmos.
Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, José James Gomes Pereira e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): não houve. Apelação Cível Nº 2015.0001.003614-9 - Origem: Luiz Correia / Vara Única.
Apelante: GIRVALDO ALBUQUERQUE DA SILVA. Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB-PI Nº 748/72) e outros. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO em razão da ausência justificada do
Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, José James Gomes Pereira
e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): não
houve. Embargos de Declaração na Apelação Cível Nº 2011.0001.006027-4 - Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Embargante: MYCHELLE
MOTA NUNES DA ROCHA ROMERO. Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB-PI Nº 2.523) e outros. Embargado: BANCO ITAULEASING

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7975 Disponibilização: Quarta-feira, 11 de Maio de 2016 Publicação: Quinta-feira, 12 de Maio de 2016

Página 20



S.A. Advogados: Gianna Lúcia Carnib Barros (OAB-PI Nº 5.609) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi ADIADO em razão do
impedimento do Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas (convocado). Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator,
José James Gomes Pereira e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho. Impedido(s): O Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas (convocado). Agravo de Instrumento Nº 2015.0001.003849-3 - Origem:
Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: ADAILTON CARLOS DE SÁ e outros. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI Nº 4.027-A)
e outro. Agravado: FEDERAL DE SEGUROS S. A. Advogados: Raul Manuel Gonçalves Pereira (OAB-PI Nº 11.168) e outros. Relator: Des.
JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi ADIADO por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José James Gomes Pereira, para melhor exame da
matéria. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, José James Gomes Pereira - Relator e Ricardo Gentil Eulálio Dantas
(convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): Não houve. Apelação Cível Nº
2013.0001.007550-0 - Origem: Campo Maior / 1ª Vara. Apelante: CAIXA SEGURADORA S/A. Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB-PI Nº
2.688/95) e outros. Apelados: ACILINA MARIA BARCELAR OLIVEIRA e outros. Advogados: James Guimarães do Nascimento (OAB-PI Nº
5.611). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, José James Gomes Pereira e Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): o Exmo. Sr. Des. José Ribamar
Oliveira. Apelação Cível Nº 2015.0001.010045-9 - Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante/Apelado: OFM SISTEMAS LTDA. Advogado:
Carlos Yury Araújo de Morais (OAB-PI Nº 3.559). Apelado/ Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA. Advogados:
Décio Freire (OAB-PI Nº 7.369-A) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi ADIADO por determinação do Exmo. Sr. Des.
Relator José James Gomes Pereira, para melhor exame da matéria. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, José James
Gomes Pereira - Relator e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho. Impedido(s): Não houve. Apelação Cível Nº 2011.0001.001786-1 - Origem: Batalha / Vara Única. Apelante: ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO ANAJAZINHO-ADCPRA.
Advogado: Daniel Lopes Rego (OAB-PI Nº 3.450). Apelado: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Celso Gonçalves Cordeiro Neto (OAB-
PI Nº 3.958) e outro. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, José James Gomes Pereira e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): O Exmo. Sr. Des.
José James Gomes Pereira. Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário Nº 2011.0001.003209-6 - Origem: Teresina / 1ª
Vara da Fazenda Pública. Embargante: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. Advogados: Erasmo Lima Bezerra (OAB-PI Nº 1.094-
79) e outros. Embargado: IMOBILIÁRIA GARANTIA LTDA. Advogados: Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB-PI Nº 874/75) e outros. Relator: Des.
JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi ADIADO em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, por está
vinculado à decisão embargada. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): não houve. Apelação
Cível Nº 2011.0001.001675-3 - Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: ANTÔNIA JAENE DE SOUSA. Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego
(OAB-PI Nº 3.083). Apelado: BANCO DIBENS LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, foi ADIADO em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presentes os Exmos.
Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, José James Gomes Pereira e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): não houve. Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário Nº
2010.0001.006858-0 - Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Embargante: LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. Advogados:
José Coêlho (OAB-PI Nº 747/72) e outros. Embargado: CALÇADOS TENTAÇÃO LTDA. Advogados: Thiago Ribeiro Barreto (OAB-PI Nº
3.687/03) e outro. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi ADIADO em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, por está vinculado à decisão embargada. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, José James
Gomes Pereira - Relator e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho. Impedido(s): Não houve. Apelação Cível Nº 2011.0001.001733-2 - Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE
SÃO RAIMUNDO NONATO-PI. Advogados: Gianna Lúcia Carnib Barros (OAB-PI Nº 5.609) e outros. Apelado: EDIMALDO GOMES DA COSTA.
Advogado: Jonatas Barreto Neto (OAB-PI Nº 3.101/99). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO em razão da
ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira,
José James Gomes Pereira e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho. Impedido(s): não houve. Embargos de Declaração na Apelação Cível Nº 2010.0001.007291-0 - Origem: Teresina / 1ª Vara Cível.
Embargante: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato
(OAB-PI Nº 11.826-A) e outros. Embargado: MARCOS PAULO RIOS DA SILVA. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi ADIADO
em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, por está vinculado à decisão embargada. Presentes os
Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, José James Gomes Pereira - Relator e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (convocado). Ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): Não houve. // PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Foram
RETIRADOS DE PAUTA os seguintes processos: Apelação Cível Nº 2015.0001.009292-0 - Origem: Luzilândia / Vara Única. Apelantes:
ANTONIO ZILMAR DE MELO e outros. Advogados: James Guimarães do Nascimento e outros. Apelado: CAIXA SEGURADORA S/A.
Advogados: Celso Barros Coelho Neto e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi RETIRADO DE PAUTA por determinação
do Exmo. Sr. Des. Relator José James Gomes Pereira, para fins de diligência. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, José
James Gomes Pereira - Relator e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho. Impedido(s): Não houve. Apelação Cível Nº 2015.0001.005036-5 - Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelantes: ACINETE
FERREIRA E SILVA e outros. Advogados: Oderman Medeiros Barbosa Santos e outros. Apelado: CAIXA SEGURADORA S/A.
Advogados: Celso Barros Coelho Neto e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi RETIRADO DE PAUTA por determinação
do Exmo. Sr. Des. Relator José James Gomes Pereira, para fins de diligência. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, José
James Gomes Pereira - Relator e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho. Impedido(s): Não houve. Apelação Cível Nº 2011.0001.001284-0 - Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Apelante: MARIA DO CARMO
ROSA DE SOUSA SILVA. Advogados: Gil Alves dos Santos (OAB-PI Nº 1.143/80) e outros. Apelado: HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.
Advogados: Nara Luane Modesto Guimarães Lisboa (OAB-PI Nº 6.330) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi
RETIRADO DE PAUTA por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José James Gomes Pereira, para fins de diligência. Presentes os Exmos.
Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, José James Gomes Pereira - Relator e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (convocado). Ausência justificada do
Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): Não houve. Apelação CívelNº 2014.0001.009154-5 - Origem: Teresina / 1ª
Vara da Fazenda Pública. Apelante: JÉSSICA PATRICIA CUNHA. Advogados: Camilla de Sá Jolvino Silva (OAB-PI Nº 9.952) e outros. Apelado:
PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS-NUCEPE. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador
do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB-PI Nº 7.104). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi RETIRADO DE PAUTA por
determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira, para melhor exame da matéria. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar
Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho. Impedido(s): não houve. Fez sustentação oral o Procurador do Estado Dr. Paulo Victor Alves Moneco (OAB/PI nº 13.867).
Apelação CívelNº 2014.0001.008314-7 - Origem: São João do Piauí / Vara Única. Apelante: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A. Advogados:
Wilson Sales Belchior (OAB-PI Nº 9.016) e outros. Apelada: PEDRINA FERREIRA DE JESUS. Advogados: Marcílio Costa Soares (OAB-PI Nº
6.251) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de prescrição, de acordo com o parecer Ministerial Superior,
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8.2. ATA DE JULGAMENTO DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 10 DE MAIO DE 2016.  78948 

ocasião em que o processo foi RETIRADO DE PAUTA, em razão do pedido de vista do Exmo. Sr. Des. RICARDO GENTIL EULÁLIO
DANTAS, para a apreciação do mérito, após o voto do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira,"Isto posto, ante as razões consignadas
voto pelo conhecimento e improvimento do recurso mantendo a v. sentença em todos os seus termos." O Exmo. Sr. Des. José James Gomes
Pereira acompanhou o voto do Relator. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): não houve. // Estive
presente na sessão de julgamento o acadêmico do curso de Bacharelado em Direito do (09º período) do Instituto Camillo Filho - ICF: Diago Lago
Rocha. // E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para constar, Eu, Godofredo Clementino
Ferreira de Carvalho Neto, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo
impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL,
sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto, presentes os Exmos. Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar, com a assistência do Exmo. Sr. Dr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. Às 09h:25min, comigo, Izabel
Fernanda Nunes Sá de Oliveira, com o auxílio funcional do Oficial de Justiça Juarez Azevedo, e o operador de som Anivaldo Ferro Carvalho, foi
aberta a sessão, com as formalidades legais. Presentes as alunas da IES NOVAUNESC: Harnando Carvalho da Silva. PROCESSOS
RETIRADOS DE PAUTA: 2015.0001.003348-3 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude (Civil).
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA. Procurador: Francisco Viana Filho (OAB-PI
Nº 7.333). Apelado: JOÃO GABRIEL DE OLIVEIRA DAGOSTIN, representado por sua genitora CRISTIANE TORRES LEAL DE OLIVEIRA.
Advogados: José Antonio Siqueira Nunes (OAB-PI Nº 2.887) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "O julgamento do
referido processo foi suspenso e RETIRADO DE PAUTA, para os fins do art.932, do NCPC, ante a preliminar suscitada pelo Relator de
incompetência do juízo prolator da sentença, para fins de intimação das partes e do Ministério Público". Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des.Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
Impedido: não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. Sustentação oral: Dr. José Antônio Siqueira
Nunes (Apelado). O referido é verdade; dou fé.2015.0001.008222-6 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Apelante/Apelado:
RAIMUNDO JOSÉ NUNES. Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB-PI Nº 5.075-A) e outro. Apelado/Apelante: ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB-PI Nº 2.108) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres. Decisão:"O referido processo foi RETIRADO DE PAUTA, para despacho com base no art.933 do NCPC, devendo ser concluso ao
Relator".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e
Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é
verdade; dou fé.2015.0001.003322-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude (Civil). Apelante: INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA. Procuradora: Maria de Fátima Moura da Silva Macedo. Apelada: M.
DOS. R. R. S. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: ''O referido
processo foi RETIRADO DE PAUTA, por deliberação dos 05 (cinco) membros que estavam compondo esse órgão fracionário, sendo 02
(dois) convocados em respeito ao estabelecido no art.942 do NCPC e art.366, § 11º, do RITJPI, para fins de INTIMAÇÃO DO ESTADO DO
PIAUÍ para se habilitar nos autos, em substituição processual do IAPEP, devendo os autos conclusos ao Relator para o respectivo
despacho".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e
Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Des. Hilo de Sousa Almeida e Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocados). Impedido: não houve.
Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. JULGAMENTO DOS PROCESSOS
PAUTADOS:2015.0001.008043-6 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: JACKELINE MARIA SOUSA LIMA. Advogados:
Marcos Luiz de Sá Rego (OAB-PI Nº 3.083). Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Giulio
Alvarenga Reale (OAB-MG Nº 65.628) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia
4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NÃO CONHECER DO PRESENTE
RECURSO ante a infringência do artigo 473, do Código de Processo Civil, combinado com art. 14 do NCPC, uma vez que é defeso à
parte discutir em sede de Apelação matéria em que se operou preclusão de questão que deveria ser apreciada e, Agravo de
Instrumento".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e
Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O
referido é verdade; dou fé. 2015.0001.009410-1 - Apelação Cível. Origem: Aroazes / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB-PI Nº 9.016) e outros. Apelada: MARIA DOS
ANJOS DAS MECEDES. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI Nº 4.027-A) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, reformando a sentença recorrida, no sentido de julgar improcedentes os pedidos formulados pela
autora na exordial, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior em sessão de julgamento. Inversão da sucumbência
em favor do apelante.".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar e Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça.
O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.007194-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: JOSIEL DA SILVA CRUZ.
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB-PI Nº 3.083). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A).
Advogados: Michela do vale Brito (OAB-PI Nº 3.148) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ao tempo em que
conheceram do recurso, pois preenchidos os requisitos de admissibilidade, a fim de DENEGAR-LHE provimento, MANTENDO-SE, por
via de consequência, incólume a sentença recorrida, por suas próprias razões de decidir".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve.
Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.004625-8 - Apelação Cível.
Origem: Padre Marcos / Vara Única. Apelante: ALCINO ANTONIO DA SILVA. Advogado: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB-PI Nº 5.963) .
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A. Advogados: Celso Henrique dos Santos (OAB-PI Nº 10.064), Ivan Mercêdo de Andrade Moreira (OAB-PI
Nº 10.209) e William Batista Nesi (OAB-PI Nº 10.208). Relator: Des. Oton mário José Lustosa Torres. Decisão: "Acordam os componentes
da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao
presente recurso, mantida integralmente a sentença proferida". Presentes os Excelentíssimos Senhores:i Oton Mário José Lustosa Torres -
Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.2015.0001.010144-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara da
Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Plínio Clerton Filho (OAB-PI Nº 2.206/91). Apelada: PALOMA DE
ARAÚJO RODRIGUES, representada por sua mãe JOANA EGINALVA DE ARAÚJO RODRIGUES. Advogado: José Augusto de Carvalho
Mendes Filho (OAB-PI Nº 199/B). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª.
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER da apelação cível interposta e,
em consonância com o opinativo ministerial, em NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo inalterada a sentença recorrida, por seus
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próprios e jurídicos fundaemntos, refutando prejudicado o reexame obrigatório".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar-Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a
Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.2015.0001.008147-7 - Apelação Cível. Origem:
Fronteiras / Vara Única. Apelante: MARIA URCULINA DA CONCEIÇÃO CARVALHO. Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB-PI Nº
5.963) e outros. Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB-PI Nº 8.203-A) e Tiago Carneiro Lima
(OAB-PE Nº 10.422). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não CONHECER da presente apelação e em NEGAR-
LHE provimento. Sem sucumbência recursal, por ser a parte beneficiária da justiça gratuita(art.4º, Lei 1.060/50) e ainda porque a
sentença fora publicada em data anterior a vigência do CPC/2015 (18.03.16).Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo.
Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.2015.0001.010926-8 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras /
Vara Única. Apelante: JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI Nº 4.027-A) e outros. Apelado:
BANCO BMG S.A. Advogados: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB-PI Nº 8.203-A) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres. Decisão: ''Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER da presente apelação para NEGAR-LHE provimento".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve.
Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.2015.0001.010858-6 - Apelação Cível.
Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: RAIMUNDA GOMES DA SILVA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI Nº 4.027-A) e
outros. Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB-PI Nº 8.203-A) e outros. Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. Decisão:''Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em CONHECER da presente apelação para NEGAR-LHE provimento"".Presentes os Excelentíssimos Senhores:
Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não
houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.2015.0001.008164-7 - Apelação
Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: MARIA DE LOURDES DA SILVA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI Nº 4.027-
A) e outros. Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB-PI Nº 8.203-A) e outros. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso por atender aos pressupostos de admissibilidade,
porém, para que lhe seja DENEGADO provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos
fundamentos. Fica, outrossim, deferido o pedido de assistência judiciária gratuita, não só em face do silêncio da parte recorrida, mas
por ser a apelante reconhecidamente pobre, ou seja, uma trabalhadora rural e segurada do INSS, aspectos que, por si sós, servem para
comprovar a sua alegada hipossuficiência".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar-Relator, Des.
Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes,
Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.2015.0001.010911-6 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: MARIA
SOLIDADE DA CONCEIÇÃO. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI Nº 4.027-A). Apelado: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB-PI Nº 9.016) e outros. Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém,
para que lhe seja DENEGADO provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos
fundamentos. Fica, outrossim, deferido o pedido de assistência judiciária gratuita, não só em face do silêncio da parte recorrida, mas
por ser a apelante reconhecidamente pobre, ou seja, uma trabalhadora rural e segurada do INSS, aspectos que, por si sós, servem para
comprovar a sua alegada hipossuficiência".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar-Relator, Des.
Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes,
Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.010924-4 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. Advogados: Elísia Helena de Melo Martini (OAB-PE Nº 1183-A) e Henrique José Parada Simão (OAB-PA Nº 14.559-
A). Apelada: ZULMIRA DE CARVALHO SILVA. Advogados: Danilo Baião Ribeiro (OAB-PI Nº 5.963) e outros. Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. Decisão:''Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao recuso. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão
impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na
distribuição e arquive-se".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator, Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar e Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido: não houve. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de
Justiça. O referido é verdade; dou fé.2015.0001.010192-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Plínio Clerton Filho (OAB-PI Nº 2.206/91). Apelado: LUCAS FERREIRA DE MENESES, representado por seu
genitor CARLOS BENJAMIN OLIVEIRA DE MENESES. Advogada: Érika Araújo Rocha (OAB-PI Nº 5.384). Relator: Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos, com aplicação da Súmula 05 do TJ-PI, julgando
PREJUDICADO, por conseguinte, o REEXAME NECESSÁRIO, em consonância com o parecer Ministerial Superior. Sem honorários
advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte do Novo CPC".Presentes os Excelentíssimos
Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Hilo de Sousa Almeida. Impedido: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.
2015.0001.011813-0 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB-PI Nº 2.167). Apelado: MARCOS AURÉLIO BATISTA MIRANDA, representando sua
filha JACQUELINE BENTO MIRANDA. Advogado: Mauro Gonçalves do Rego Motta (OAB-PI Nº 2.705/95). Relator: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em CONHECER da apelação cível interposta, e em consonância com o opinativo ministerial. NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo inalterada a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, ficando prejudicado o reexame
necessário".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar-Relator, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e
Des. Hilo de Sousa Almeida convocado). Impedido: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes,
Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.2015.0001.011143-3 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da
Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB-PI Nº 2.167). Apelada: SÂMYA
CATHARINA LIMA CAVALCANTE, representada por sua genitora MARIA DEUSILANE LIMA CAVALCANTE. Advogado: Luis Moura Neto (OAB-
PI Nº 2.969/98). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER da apelação cível interposta, bem como
do pedido de reexame necessário, e em consonância com o opinativo ministerial em NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo inalterada a
sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar-Relator, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Hilo de Sousa Almeida ( convocado). Impedido: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.2014.0001.008803-0 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: GUILHERME RODRIGUES VIEIRA. Advogada: Jozélia de Carvalho
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8.3. ATA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 10

DE MAIO 201678944 

Rodrigues (OAB-PI Nº 7.624). Agravado: DIRETOR DO GRUPO EDUCACIONAL CEV. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
Decisão: ''Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, em NEGAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento, mantida a
decisão liminar proferida pelo d. Juízo de 1º grau, em todos os seus termos. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015) porque
a decisão recorrida fora publicada antes de 18/03/2016 (enunciado nº 7/STJ)".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Des. Oton Mário
José Lustosa Torres -Relator, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Hilo de Sousa Almeida (convocado). Impedido: Raimundo Nonato da
Costa Alencar. Presente a Exmo. Sr. Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. No julgamento do feito nº
2015.0001.003322-7 - Apelação Cível,que contou com a praticipação de 02 (dois) desembargadores convocados, houve uma pausa na sessão,
tendo em vista a ausência não justificada do operador de som e o desligamento dos aparelhos de gravação da sessão. Os trabalhos foram
reiniciados pela solicitação de um técnico em manutenção da Empresa Kenta Informática, Sr. Manoel Taqueta, responsável pela manutenção dos
aparelhos. Após o ocorrido, o servidor Anivaldo Ferro Carvalho foi convocado e retornou ao seu posto, tendo realizado a gravação da sessão até
o final. Do que, para constar, eu, Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira, Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que após a
sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL,
sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem, presentes os Exmos. Srs: Des. José Francisco do Nascimento - Des. Convocado,
em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes e Dr. Olímpio José Passos Galvão, Juiz designado, com a
assistência da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. Foi registrada a presença da Defensora
Pública Dra. Elizabeth Maria Memória Aguiar e dos estudantes de direito do Instituto Camilo Filho: Taline Nery Sales e Valber de Farias Bastos.
Às 09:20 (nove horas e vinte minutos), comigo, Bacharela Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, foi aberta a sessão, com as
formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 26 de abril de 2016, disponibilizada em 28 de
abril de 2016 e publicada no dia 29 de abril de 2016, no diário da justiça eletrônico de nº 7.966, e até a presente data não foi impugnada -
APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 2015.0001.010130-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª
Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB-PI Nº 7.103).
Apelado: RICARDO DA SILVA BARRADAS JÚNIOR, representado por seu pai RICARDO DA SILVA BARRADAS (Advogados: João Teles Veras
(OAB-PI Nº 2.021/89) e outros). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, conhecer do recurso e da remessa de ofício e, no mérito,
negar-lhes provimentos, mantendo, incólume, a sentença de primeiro grau atacada, em consonância com o parecer Ministerial
Superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. José Francisco do Nascimento (Des.
Convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.008235-4 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante:
RAIMUNDO PAULINO NUNES (Advogado: Anastácio Araújo Sales Neto - OAB-PI Nº 6.390). Agravado: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento, mantendo a
decisão a quo em todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. José
Francisco do Nascimento (Des. Convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.006988-6 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 7ª
Vara Cível. Agravante: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A (NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DO BANCO FIAT S/A (Advogados: Luiz César Pires
Ferreira Júnior (OAB-PI Nº 5.172) e outros). Agravada: MARIA LÚCIA DE SOUSA BASTOS (Advogado: José Policarpo de Melo - OAB-PI Nº
2.057/89). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento
para manter, in totum, a decisão recorrida." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. José
Francisco do Nascimento (Des. Convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2013.0001.001467-4 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 7ª
Vara Cível. Agravante: CAIXA SEGURADORA S/A (Advogados: Celso Barros Coelho (OAB-PI Nº 2.688/95) e outro). Agravado: ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA (Advogados: Antônio Carlos da Costa e Silva (OAB-PI Nº 1.977) e outros). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à
unanimidade, pelo conhecimento do recurso de Agravo de Instrumento interposto, e, no mérito, pelo seu improvimento, mantendo in
totum a decisão agravada."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. José Francisco do
Nascimento (Des. Convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2013.0001.008774-4 - Embargos de Declaração no Reexame Necessário. Origem:
Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença - OAB-PI Nº 6.647-B).
Embargado: PAULO ERNANDES PEREIRA DA SILVA (Advogados: Conceição de Maria da Costa Vasconcelos (OAB-PI Nº 1.851/88) e outro).
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos EMBARGOS DECLARATÓRIOS interpostos, entretanto, julgá-los
improvidos, com a manutenção da decisão embargada em todos os seus termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo
Oliveira Rehem - Relator, Des. José Francisco do Nascimento (Des. Convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido:
Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2011.0001.007038-3 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Embargante: ADEMAR DE CASTRO BARBOSA (Advogados: Marcos
Danilo Sancho Martins (OAB-PI Nº 6.328) e outro). Embargada: DARIA SOARES PALHA DIAS (Advogados: Herbert Denny de Siqueira Barrros
(OAB-PI Nº 3.077) e outros). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,e embora os EMBARGOS DECLARATÓRIOS em apreço
mereçam conhecimento, uma vez que atendem aos requisitos de admissibilidade, em negar-lhe provimento, mantendo o acórdão
incólume pelas razões já dantes esposadas."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. José
Francisco do Nascimento (Des. Convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2012.0001.003391-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Embargante: TNL PCS S.A. - OI TELEFONIA CELULAR (Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB-PI
Nº 2.209) e outros). Embargada: MARINA OLIVEIRA BARROS (Advogados: Henry Wall Gomes Freitas - OAB-PI Nº 4.344/05). Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí,à unanimidade, em conhecer dos embargos eis que se encontram os requisitos de admissibilidade, e negar-lhes
provimento, mantendo o acórdão vergastado em todos os seus termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira
Rehem - Relator, Des. José Francisco do Nascimento (Des. Convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.009796-5 - Apelação Cível.
Origem: Antônio de Almeida / Vara Única. Apelante: BANCO BONSUCESSO S.A. (Advogados: Manuela Sarmento (OAB-PI Nº 9.499) e outros).
Apelado: FREDERICO LOURENÇO FERREIRA (Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB-PI Nº 5.963) e outros). Relator: Des.
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9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003495-978526 

9.2. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003173-978521 

Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí,à unanimidade, em conhecer do recurso, dando-lhe provimento, tendo em vista a demonstração inequívoca, pelo banco
apelante, da regularidade da transação que gerou os descontos realizados nos proventos da parte apelada, julgando, por
consequência, improcedente todos os pedidos iniciais, com a devida inversão dos ônus sucumbenciais, sendo estes suspensos, em
razão da gratuidade da justiça concedida anteriormente."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator,
Des. José Francisco do Nascimento (Des. Convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.010013-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª
Vara Cível. Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. (Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB-PI Nº
3.454/01) e outros) Apelada: VIVIANNY ALVES MOTA. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, em conhecer do recurso, presentes
que se encontram os pressupostos de sua admissibilidade, dando-lhe provimento, para, reconhecendo a validade da notificação
extrajudicial que constituiu o devedor em mora, anular a sentença monocrática e determinar a devolução dos autos à Vara de Origem
para regular processamento do feito, em consonância total com o parecer do ministerial de Grau Superior." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. José Francisco do Nascimento (Des. Convocado) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça.2014.0001.000554-9 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 3ª Vara. Apelante: D.E.C. (Defensora Pública: Elizabeth Maria Memória
Aguiar). Apelado: ALBERTO SILVA DE OLIVEIRA (Advogado: Marco Aurélio Dantas (OAB-PI Nº 2.438). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso e negar provimento, com a manutenção da sentença monocrática em todos os seus termos." Na
manifestação oral a representante do Ministério Público, devolve os autos sem emitir parecer de mérito, visto não ter configurado o interesse
público que justifique intervenção do Parquet. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. José
Francisco do Nascimento (Des. Convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve. Fez sustentação oral:
Dra. Elizabeth Maria Memória Aguiar - Defensora Pública e Dr. Marco Aurélio Dantas - Advogado do Apelado. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel
de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.001373-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Bom
Jesus / Vara Agrária. Embargante: TELEMAR NORTE LESTE S.A. (Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB-PI Nº 2.209) e outros).
Embargado: SEBASTIÃO DA SILVA LIMA. (Advogado: Fredson de Sousa da Costa (OAB-PI Nº 2.787). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do dos EMBARGOSDECLARATÓRIOS interpostos, entretanto julgá-los improvidos, com a manutenção da
decisão embargada em todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. José
Francisco do Nascimento (Des. Convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO PRÓPRIO
RELATOR: 2014.0001.003179-2 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante: NIVALDO PONTES DE CARVALHO
(Advogado: Mario Venicius Silva Melo - OAB-PI Nº 2.687-95). Agravado: LUIS CLEMENTINO DE MOURA (Advogado: Bruno Átila Martins Muniz -
OAB-PI Nº 7.965). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de
estilo. Do que, para constar, eu, Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua
publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.___________________________

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: CLEBER LINHARES DA SILVA
IMPETRADO: LUIS RAIMUNDO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: CLEBER LINHARES DA SILVA
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL - MANDADO DE PRISÃO CUMPRIDO QUANDO AINDA NÃO ERA DIA - AUSÊNCIA DE
COMUNICAÇÃO IMEDIATA AO JUÍZO - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - WRIT QUE NECESSITA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA -EXCESSO DE
PRAZO - TESE AFASTADA - INEXISTÊNCIA DE DESPROPORCIONALIDADE TEMPORAL - PROCESSO COMPLEXO - ORDEM CONHECIDA
EM PARTE E, NESTE PONTO, DENEGADA. 1. A medida heroica do Habeas Corpus não demanda dilação probatória, razão pela qual exige
prova pré-constituída. 2. A análise dos autos demonstra que inexistem provas acerca do cumprimento do mandado de prisão e quanto à
comunicação ao juízo. 3. Em verdade, acaso existente as ilegalidades arguidas, tais fatos poderiam ser facilmente demonstrada por meio da
certidão do oficial de justiça e da cópia do processo judicial. 4. Quanto ao excesso de prazo, importante consignar que esta não decorre
puramente da soma matemática dos prazos processuais, só podendo ser reconhecido quando houver demora injustificada na tramitação do feito.
5. Na situação em comento, não se vislumbra demora excessivo ou irrazoável que seja capaz de superar o poder de cautela que fundamentou a
prisão preventiva. 6. Outrossim, o caso denota-se extremamente complexo, vez que apresenta vários réus e se espalha em diversos outros
processos, tendo havido, inclusive, interceptação telefônica e produção de provas periciais. 7. A eventual demora no deslinde da causa pode ser
justificada em face de todas essas medidas, o que é consequência natural da situação em espécie, não havendo que se falar, nesse caso, na
conclusão inexorável de soltura do agente pelo mero transcurso do tempo. 8. Ordem conhecida somente no tocante à arguição de excesso de
prazo e, neste ponto, denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, conhecer do pedido
apenas no tocante a alegativa de excesso de prazo e, nesse ponto, negar a ordem, face a ausência de constrangimento ilegal.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS
IMPETRADO: WELLINGTON RODRIGUES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO E DIRIGIR SEM HABILITAÇÃO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO - TESE
AFASTADA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART.312, DO CPP - INOCORRÊNCIA - ORDEM DENEGADA. 1.Da análise da decisão
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9.3. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006902-778522 

9.4. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.008970-178523 

9.5. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003741-978548 

proferida pelo juízo de origem, pode-se concluir que foram observados os três requisitos necessários para assegurar a sua validade, quais sejam:
a valoração das provas (onde é feita a apreciação pelo processo judicial dos fatos controvertidos); a avaliação judicial do melhor direito a ser
interpretado e aplicado no caso concreto e, por fim, a possibilidade de que tenham influenciado na decisão judicial. 2. Ao contrário do que afirmou
o Impetrante, acertada a decisão que decretou a constrição da liberdade do Paciente, ante a comprovação da ligação do mesmo com a prática
delitiva. Em face disso, a decisão guerreada observou os requisitos legais exigidos e dispõe de fundamentação idônea. 3. Ordem denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MONSENHOR GIL / VARA ÚNICA
APELANTE: VALDECI DE SOUSA SILVA
ADVOGADO: JOAQUIM RODRIGUES MAGALHAES NETO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO PELO ABUSO DE CONFIANÇA - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS - REDUÇÃO DA PENA DE MULTA E ISENÇÃO DAS CUSTAS JUDICIAIS - PEDIDOS
INDEFERIDOS - REPARAÇÃO DOS DANOS - AFASTAMENTO - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO -RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.

1 - Inicialmente, é precípuo frisar, que a materialidade do crime encontra-se devidamente comprovada através dos extratos de fls. 22/24, que
demonstram a subtração dos valores da conta bancária da vítima, bem como dos depoimentos prestados em sede inquisitorial e corroborados em
juízo. No que tange à autoria, os elementos probatórios confirmam, indubitavelmente, consoante os relatos da vítima e da informante Antônia
Maria dos Santos que, de forma coerente, relataram com detalhes o crime, não deixando dúvidas quanto à sua existência e autoria.
2 - Sobre a conduta tipificada no art. 340, caput, do Código Penal, ao contrário do que aduz a defesa, existem provas suficientes para a
manutenção do juízo condenatório. A materialidade do crime está devidamente comprovada pelo Boletim de Ocorrência de fl. 20. A autoria, por
seu turno, é inquestionável, de modo que todos os elementos do tipo restaram caracterizados, tendo o Apelante provocado a ação da autoridade
policial, comunicando a ocorrência de um furto que sabia não ter ocorrido, com o desígnio de acobertar um delito por ele anteriormente praticado,
qual seja, o furto qualificado mediante abuso de confiança.
3 - Não se pode acolher a súplica defensiva de redução da pena de multa, uma vez que a quantidade de dias multa foi fixada de forma
proporcional à pena privativa de liberdade, sendo o valor de cada dia-multa já estabelecido em seu patamar mínino. Ademais, o Apelante poderá,
eventualmente, valer-se do parcelamento da pena de multa, conforme disposto no artigo 50, do Código Penal. Entretanto, tal requerimento deve
ser formulado perante o juízo da execução, que fixará as condições do parcelamento, nos termos do art. 169, da Lei de Execuções Penais.
4 - Sobre o pedido de exclusão das custas judiciais, vejo que a jurisprudência pátria tem entendido que, mesmo diante da hipossuficiência do réu,
a vindicada exclusão cabe ao juízo da execução, o adequado para avaliar a capacidade de pagamento do condenado, devendo, por conseguinte,
serem mantidas estas nos termos da sentença de primeiro grau.
5 - In casu, na parte final da peça acusatória, o Parquet apenas pleiteou a condenação do denunciado nas penas referentes aos crimes que lhe
foram imputados, deixando de manifestar-se sobre eventual indenização cível, de modo que não poderia o juízo a quo ter fixado o quantum
questionado. Destarte, por ausência de pedido expresso do Ministério Público, afasto o quantum fixado a título de indenização.
6 - Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e provimento em parte do recurso interposto, apenas para afastar, de
ofício, a fixação de valor mínimo para a reparação dos danos causados pela infração, em harmonia com o parecer verbal do Ministério Público de
Grau Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
RECORRENTE: FLORENCIO DE SOUSA PIMENTEL NETO
ADVOGADO: FABRICIO MARCIO DE CASTRO ARAUJO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DECISÃO DE PRONÚNCIA. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE. LEGÍTIMA DEFESA A SER APRECIADA PELO CONSELHO DE SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.

1 - Compulsando os autos, verifiquei que a materialidade restou plenamente confirmada pelo Laudo de Exame Pericial - Laudo Cadavérico (fl.
28), bem como pela certidão de óbito da vítima, colacionada ao fólio 113. Os indícios de autoria, por sua vez, estão ancorados nos depoimentos
colhidos nos autos, em especial na confissão do acusado, o qual afirmou em juízo ter sido o autor do crime objeto do presente processo.
2 - Em que pese o Recorrente ter alegado que agiu em legítima defesa, não logrou comprovar suas declarações, de modo que pairam dúvidas
acerca do preenchimento dos requisitos legais para a configuração do instituto em análise, quais sejam, agressão injusta, atual ou iminente,
contra direito próprio ou alheio, e reação com emprego de meios necessários e o uso moderado desses meios.
3 - Portanto, existindo dúvidas quanto à existência de tais requisitos, deve a causa ser decidida pelo Tribunal do Júri, sob pena desta Corte
adentrar na competência constitucionalmente delineada ao Conselho de Sentença. Nesse ínterim, ao contrário do que alegou a defesa, tenho que
as provas colhidas nesta fase encerram um juízo de probabilidade acerca da autoria, o suficiente para levar o Recorrente a julgamento pelo Juiz
Natural, o Júri Popular.
4 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pelo conhecimento e
improvimento do recurso, a fim de que seja mantida a decisão ora guerreada.
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9.6. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002989-778549 

9.7. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003549-678550 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MATÍAS OLÍMPIO / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: BRENO NUNES MACEDO
IMPETRADO: ELIAS FERREIRA TELES E OUTRO
ADVOGADO: BRENO NUNES MACEDO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA - IMPROCEDÊNCIA - REQUISITOS DO ART. 312 DO CP - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NAO CONFIGRADO - ? ORDEM DENEGADA.

1. Não vislumbro qualquer constrangimento ilegal a ser sanado por meio deste remédio heróico. Isso porque, revendo o título prisional que
mantém o Paciente segregado cautelarmente (fls. 28/30), evidencia-se que há concreta motivação. Para tanto, basta observar que o magistrado a
quo faz expressa referência ao modus operandi e a possibilidade de reiteração delitiva, o que evidencia a necessidade de se garantir a ordem
pública.
2. Verifica-se que a prisão cautelar fora decretada com fundamento no art. 312 do CPP, para o resguardo da ordem pública, pois não bastasse a
gravidade do crime de lesão corporal grave supostamente praticado, existe fundado receio de reiteração delitiva.
3. Desse modo, a manutenção da prisão do paciente não representa uma afronta às garantias constitucionais, mas, sim, medida em proveito da
sociedade.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ULISSES BRASIL LUSTOSA E OUTRO
IMPETRADO: EDUARDO RODRIGUES BATISTA E OUTRO
ADVOGADO: ULISSES BRASIL LUSTOSA
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO TENTADO. EXCESSO DE PRAZO PARA OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. ALEGAÇÃO SUPERADA.
DENÚNCIA JÁ OFERTADA.

1. Malgrado os argumentos ventilados pelos impetrantes, verifica-se, pelas informações trazidas aos autos pela autoridade coatora que a
denúncia contra o paciente fora ofertada no dia 11/03/2016 e recebida no dia 13/04/2016, tendo sido determinada a citação do paciente,
restando, portanto, superada à alegação defensiva de excesso de prazo para o oferecimento da denúncia.
2. De sorte, para configuração do excesso de prazo na formação da culpa, não basta a mera soma aritmética dos prazos processuais, mas
também que se deve levar em consideração outros critérios, comumente citados na jurisprudência, que, em muitos casos, autorizam uma maior
maleabilidade na tramitação.
3. Reitere-se que, conforme já sedimentado, os prazos processuais devem ser contados de modo global, e não parceladamente, já que eventuais
retardamentos de determinadas etapas podem ser validamente compensados nas fases seguintes.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA E OUTRO
IMPETRADO: ANDERSON BRUNO ARAÚJO CARDOSO E OUTRO
ADVOGADO: SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA - IMPROCEDÊNCIA - REQUISITOS DO ART. 312 DO CP - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NAO CONFIGRADO - ? ORDEM DENEGADA.

1. Não vislumbro qualquer constrangimento ilegal a ser sanado por meio deste remédio heróico. Isso porque, revendo o título prisional que
mantém o Paciente segregado cautelarmente, decretado em grau de sentença condenatória (fls. 31/48), evidencia-se que há concreta motivação.
Para tanto, basta observar que o magistrado a quo faz expressa referência ao modus operandi e a possibilidade de reiteração delitiva, o que
evidencia a necessidade de se garantir a ordem pública.
2. Verifica-se que a prisão cautelar fora decretada com fundamento no art. 312 do CPP, para o resguardo da ordem pública, pois não bastasse a
gravidade do crime de lesão corporal grave supostamente praticado, existe fundado receio de reiteração delitiva.No mais, sabe-se que é possível
uma convivência harmonizável entre a prisão cautelar e o princípio da presunção de inocência, já que a própria Constituição da República (art.
5.º, LXI) prevê a possibilidade deste tipo de custódia, contanto que preservada a característica da excepcionalidade, subordinada à necessidade
concreta, real, efetiva e fundamentada.
3. Desse modo, a manutenção da prisão do paciente não representa uma afronta às garantias constitucionais, mas, sim, medida em proveito da
sociedade.
4. Quanto às alegadas condições pessoais favoráveis do paciente, ainda que existentes, não são isoladamente suficientes a justificar uma ordem
de soltura.
5. Ordem denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetrada.
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9.8. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008572-078552 

9.9. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.009526-978553 

9.10. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.009123-978554 

9.11. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003389-078546 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ALTOS / VARA ÚNICA
APELANTE: BERNILSON WANDERSON GOMES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. MERA REDISCUSSÃO DO JULGADO.
RECURSO QUE NAO SE PRESTA A TAL DEBATE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1. Diferentemente de outros recursos, esta via recursal não tem o condão de revisar ou rediscutir matéria, mas tão somente perfectibilizar a
decisão proferida, através da correção dos defeitos supostamente existentes que foram suscitados pela parte.
2. Em que pese as alegações apresentadas, não merecem ser acolhidos os presentes aclaratórios. Isso porque, de uma singela leitura do
acórdão guerreado, fica evidente que não há a alegada omissão em que se sustenta o fundamento do embargante.
3. Verifica-se que o embargante, elegendo via inadequada, utiliza-se dos aclaratórios apenas para demonstrar o seu inconformismo em relação
ao resultado, com o intuito de ser atribuído ao recurso um indevido efeito infringente.
4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, negar-lhes
provimento, mantendo inalterado o acórdão fustigado.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CRIMINAL
APELANTE: JOÃO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO: ERIC LEONARDO PIRES DE MELO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 619, DO CPP. IMPROVIDOS.

1. Inexistindo os requisitos do artigo 619, do CPP, inviável o acolhimento dos Embargos de Declaração. 2. In casu, a finalidade dos aclaratórios é
restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de ajustar o decisum ao entendimento sustentado pelo embargante. 3. Embargos
improvidos.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, negar-lhes
provimento, mantendo inalterado o acórdão fustigado.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
APELANTE: PAULO HENRIQUE ALEXANDRE SILVA
ADVOGADO: FABRICIO MARCIO DE CASTRO ARAUJO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 619, DO CPP. IMPROVIDOS.

1. Inexistindo os requisitos do artigo 619, do CPP, inviável o acolhimento dos Embargos de Declaração. 2. In casu, a finalidade dos aclaratórios é
restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de ajustar o decisum ao entendimento sustentado pelo embargante. 3. Embargos
improvidos.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, negar-lhes
provimento, mantendo inalterado o acórdão fustigado.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR E OUTRO
IMPETRADO: FRANCISCO SEVERO NOGUEIRA E OUTROS
ADVOGADO: JAMUEL FRANCISCO DA SILVA E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE IMPÔS A QUEBRA DO SIGILO
TELEFÔNICO - TESE AFASTADA - PROVIMENTO JURISDICIONAL QUE ANALISOU, DE FORMA CONCRETA E REAL, A
IMPRESCINDIBILIDADE DA MEDIDA - ALEGAÇÃO DE QUE OS RÉUS SERIAM, EM VERDADE, MERO USUÁRIOS DE DROGAS -
IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - WRIT QUE NÃO ADMITE INGRESSÃO NO CAMPO PROBATÓRIO - ORDEM DENEGADA 1. No
caso em apreço, não se faz presente a carência de fundamentação na decisão que impôs a quebra do sigilo telefônico, porquanto os decretos
jurisdicionais demonstram que houve o necessário sopesamento da situação, com a aferição concreta e real da imprescindibilidade da medida. 2.
Quanto à arguição de que os réus seriam meros usuários de drogas, tem-se que o Habeas Corpus não permite o debate acerca da tipificação do
delito, sob pena de indevida intrusão no mérito da demanda. 3. Não se está, com isso, blindando o remédio constitucional de qualquer tratativa
acerca da subsunção dos fatos à norma, o que consubstanciaria, em verdade, desrespeito ao próprio princípio da legalidade. No entanto, esta
análise somente é cabível quando a ilegalidade se mostra de imediato, sem que seja necessário um estudo minucioso dos fatos, pois, caso
contrário, a ação heroica acabaria por ser desvirtuada de seu munus emergencial. 4. Ordem denegada.
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9.12. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003267-778578 

9.13. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002680-078576 

9.14. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001053-078032 

9.15. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001147-978033 

DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, rejeitar a alegativa de constrangimento ilegal e, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior, denegar a ordem impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: CARLOS EUGENIO COSTA MELO
IMPETRADO: PAULO CESAR DE SOUSA ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO: CARLOS EUGENIO COSTA MELO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - DA INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES E DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO DA
PRISÃO PREVENTIVA - PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES, FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA E NECESSIDADE DA CUSTÓDIA
CAUTELAR - DO EXCESSO DE PRAZO NO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA - RESTA SUPERADA - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS
- IRRELEVÂNCIA - ORDEM DENEGADA. 1 - O decreto da prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentado. Apresentou as razões de
fato e de direito para a segregação da liberdade do acusado. E, ao contrário do que alega o impetrante, preenche os requisitos do art. 312, do
CPP, existindo, assim, motivos suficientes para sua eficácia jurídica. No presente caso existem argumentos e provas que levam à materialidade e
indícios da autoria por parte do paciente, pois a decisão de fls. 44/46, faz referência aos fatos justificadores da medida que resultou no
enclausuramento do acusado e, ainda, pelos registros criminais em desfavor do indiciado, notadamente o Processo nº 0003310-
82.2015.8.18.0140 - Crime de Roubo e Corrupção de Menores, no qual já houve sentença condenatória, em regime semiaberto, havendo sido
concedido-lhe o direito de recorrer em liberdade. 2 - a alegação de excesso de prazo para oferecimento da denúncia, resta superada. Das
informações prestadas pela autoridade tida como coatora, às fls. 21/23, constato que o processo está transcorrendo naturalmente, já tendo sido
em data de 31/03/2016, oferecida a denúncia pelo Ministério Público, estando, pois, no aguardo da defesa preliminar do réu, o que se constata
que a ação penal segue seu curso dentro dos parâmetros da razoabilidade, o que vem a corroborar com o falecimento do excesso prazal. 3 -
condições pessoais favoráveis ao paciente, como primariedade, bons antecedentes e não integrar organização criminosa, por si sós, não são
suficientes ao deferimento do pedido de liberdade por ele formulado, se há nos autos elementos hábeis a recomendar a manutenção da custódia.
4 - Ordem denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO MIGUEL DO TAPUIO / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO
IMPETRADO: RONALDO APARECIDO MOREIRA TORRES E OUTRO
ADVOGADO: ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS, ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E CRIME AMBIENTAL -
EXCESSO DE PRAZO - TESE AFASTADA - INEXISTÊNCIA DE DESPROPORCIONALIDADE TEMPORAL - PROCESSO COMPLEXO -
ORDEM DENEGADA. 1. O excesso de prazo não decorre puramente da soma matemática dos prazos processuais, só podendo ser reconhecido
quando houver demora injustificada na tramitação do feito. 2. Na situação, não se vislumbra demora excessivo ou irrazoável que seja capaz de
superar o poder de cautela que fundamentou a prisão preventiva. 3. Ademais, o caso denota-se extremamente complexo, vez que apresenta 06
(sete) réus, acusados de crimes multifacetados (tráfico e associação para o tráfico de drogas, organização criminosa e crime ambiental), o que
demanda uma instrução robusta. 4. A eventual demora no deslinde da causa pode ser justificada em face de todas as diligências necessárias a
busca da verdade real, o que é consequência natural da situação em espécie. 5. Ordem denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, rejeitar a alegativa de constrangimento ilegal e, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior, denegar a ordem impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 2ª VARA
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: LEUDIVAN DE CASSIO RODRIGUES CABRAL E OUTRO
ADVOGADO: DANIEL GAZE FABRIS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - FURTO SIMPLES - PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA - URGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA - SÚMULA 455 DO STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA - DECISÃO UNÂNIME.

1.A produção antecipada de provas é medida excepcional, devendo ser adotada apenas em situação de urgência, quando houver decisão
concretamente fundamentada, nos termos da súmula 455 do STJ, de modo a assegurar a observância dos princípios da ampla defesa e do
contraditório, o que não ocorreu na hipótese;
2.Ordem concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conceder a
ordem impetrada, para anular a decisão que determinou a produção antecipada de provas nos autos da ação penal nº0001245-
33.2013.8.18.0028, assim como de todos os atos dela decorrentes, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.
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9.16. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001516-378034 

9.17. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001468-778035 

9.18. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000121-878036 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BOM JESUS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA
IMPETRADO: JOSÉ AILTON BARBOSA MOREIRA E OUTRO
ADVOGADO: DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - EXCESSO DE PRAZO ENTRE A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO
E A REMESSA DESTE AO EGRÉGIO TRIBUNAL - PROCESSO DEVIDAMENTE ENCAMINHADO - AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM IMPETRADA PREJUDICADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. Sendo o processo encaminhado ao Egrégio Tribunal de Justiça para apreciação e julgamento do recurso interposto pela defesa, como na
hipótese, resta prejudicada a ordem pela perda superveniente do objeto;
2. Ordem Prejudicada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, deixar de
conhecer da presente ordem pela perda superveniente do objeto, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: EDUARDA MACEDO ROCHA DA COSTA E SILVA
IMPETRADO: FRANCIVAN ALVES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: EDUARDA MACEDO ROCHA DA COSTA E SILVA
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO, - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA - PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE - PROXIMIDADE DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. A decisão que manteve a prisão preventiva está fundamentada na garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, retratando, com
elementos concretos, a gravidade concreta do crime, evidenciada pelo modus operandi, uma vez que o delito fora praticado em um domingo, pela
manhã, em via pública de grande movimentação urbana, e sua periculosidade, por ser contumaz na prática delitiva, já que responde a outras
ações penais, acrescido da prova da materialidade do delito e indício suficiente de autoria (art.312, caput do CPP);
2.Estando o feito tramitando dentro dos limites da razoabilidade, inclusive com a denúncia oferecida e recebida, como ainda determinada a
citação do paciente para apresentar defesa escrita, como na hipótese, resta afastado o alegado constrangimento por excesso de prazo;
3. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: IRANILDA DA SILVA CASTELLO
IMPETRADO: FRANCISCO JOSE PORTELA DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO: IRANILDA DA SILVA CASTELLO E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO E TRÁFICO DE DROGAS - TESE DE
DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE TRÁFICO PARA O USO DE ENTORPECENTE - EXAME DE MATÉRIA FÁTICO PROBATÓRIA -
IMPOSSIBILIDADE DA VIA ELEITA - ORDEM NÃO CONHECIDA NESSE PONTO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. A tese de que o paciente não é traficante, mas sim usuário de drogas, é incompatível com a via eleita, pois o habeas corpus não é meio idôneo
para os fins da pleiteada desclassificação, face à necessidade de análise aprofundada de provas. Ordem não conhecida nesse ponto;
2. A decisão que manteve a prisão preventiva está fundamentada na preservação da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, retratando,
com elementos concretos, a gravidade concreta do crime, haja vista a considerável quantidade e diversificação da droga apreendida, no caso, 12
(doze) pedras de crack e 02 (duas) trouxas de maconha, bem como uma balança de precisão, papel alumínio utilizado para embalar
entorpecentes, elevada quantia em dinheiro e arma de fogo, e sua periculosidade, por ser contumaz na prática delitiva, já que responde a outras
ações penais, acrescido da prova da materialidade do delito e indício suficiente de autoria (art.312, caput do CPP);
3. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: REGENERAÇÃO / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: JOSÉ ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR
IMPETRADO: MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REGENERAÇÃO - PI E OUTRO
ADVOGADO: JOSÉ ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA - JUSTIFICADO - COMPLEXIDADE DO FEITO - NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA -
REGULAR ANDAMENTO DO PROCESSO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO
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9.19. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.003087-178792 

UNÂNIME.
1. O prazo legalmente estabelecido para a conclusão da instrução criminal não é absoluto. Assim, o constrangimento ilegal por excesso de prazo
só pode ser reconhecido quando a demora for injustificada, o que não se vislumbra na presente hipótese, uma vez que se trata de feito complexo,
haja vista a necessidade de expedição de Carta Precatória para o interrogatório da ré;
2. Constrangimento ilegal não configurado;
3. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI / 1ª VARA
APELANTE: FRANCISCO EDNEY CARDOSO
ADVOGADO: WENDEL DAMASCENO SOUSA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. MOTIVO FÚTIL. DE FORMA QUE
IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍTIMA. DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. NÃO CONSTATADO. QUANTIDADE DE
PERFURAÇÕES IMPEDE A EXCLUSÃO DO ANIMUS NECANDI. DOSIMETRIA REFORMA. VETORIAL CONDUTA SOCIAL DEVE
SER VALORADA POSITIVAMENTE. PARA O STJ INQUÉRITOS POLICIAIS OU AÇÕES PENAIS EM ANDAMENTO E
CONDENAÇÕES SEM CERTIFICAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO NÃO PODEM SER CONSIDERADOS PARA ELEVAÇÃO DA
PENA-BASE. RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO. MESMO SER CONFISSÃO QUALIFICADA DEVE SER
ACATADA. APLICAÇÃO DA ATENUANTE DO ARREPENDIMENTO E RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO.
OBEDIÊNCIA À SÚMULA 231, DO STJ. APLICAÇÃO DO PATAMAR MÁXIMO EM RAZÃO DA TENTATIVA. APLICAÇÃO DO
PATAMAR DE UM TERÇO. CORRETAMENTE APLICADO. APLICAÇÃO DA DETRAÇÃO PENAL. REGIME ABERTO. CONCESSÃO
DE ALVARÁ. INCOMPATIBILIDADE DO REGIME PRISIONAL COM A PRISÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.

1. Observa-se que o inconformismo do Apelante revela-se pelo fato de o Conselho de Sentença haver reconhecido a forma qualificada do crime,
traição, ou seja, acolhendo a tese da acusação.
1. Logo, os membros do Conselho de Sentença agiram no estrito cumprimento da soberania que lhes é atribuída constitucionalmente, ao optarem
por uma das vertentes probatórias, por considerá-la verossímil e de maior credibilidade, em detrimento da outra, sendo sua decisão de mérito
reformável apenas quando totalmente divorciada do conjunto probante, o que certamente não é o caso dos autos, de modo que incensurável a
decisão proferida em primeiro grau.
2. É oportuno assinalar que, a materialidade e a autoria foram reconhecidas pelo Conselho de Sentença, bem como através da Auto de Exame
de Corpo de Delito (fl. 27) e pelas informações prestadas pela testemunha Rosineide, quando afirmou, em juízo (fl.101), que estava em frente ao
seu salão de beleza no momento dos fatos e que a briga ocorreu a uns vinte metros de distância dali, que a vítima e o acusado travaram luta
corporal, que o acusado esfaqueou a vítima por trás e que esta deu uma cabeçada em "Diney" e este caiu, que em seguida a vítima se refugiou
em uma casa próxima.
3. O Apelante aduziu que a qualificadora mediante traição não deve proceder, entretanto o pleito não deve ser acolhido, visto que restou provado
que o primeiro golpe desferido pelo Apelante na vítima, um soco, deu-se pelas costas e nas costas, inciando uma luta corporal que teve por fim
as facadas sofridas pela vítima, que por circunstâncias alheias a sua vontade, não resultaram no óbito desta.
4. Frente a esse contexto, forçoso concluir que os Senhores Jurados, dentro da soberania norteadora de suas decisões, abraçaram uma das
versões contidas neste caderno processual, a da acusação com reconhecimento da qualificadora traição, em perfeita consonância com
elementos do acervo probatório, donde não se poder afirmar que o r. veredicto, por eles proferido, tenha sido manifestamente contrário à prova
dos autos, como pretende o Apelante.
5. Entretanto, no que concerne à conduta social entendo que não há elementos para aferi-la, motivo pelo qual também deve ser considerada
favorável, visto que para o Superior Tribunal de Justiça, inquéritos policiais ou ações penais em andamento e condenações sem certificação do
trânsito em julgado não podem ser levados à consideração de maus antecedentes, má conduta social ou má personalidade para a elevação da
pena-base.
6. É assente no Superior Tribunal de Justiça que, ainda que se trate de confissão qualificada, isto é, aquela na qual o agente agrega teses
defensivas discriminantes ou exculpantes, propicia, quando e qualquer modo serviu de base à condenação, deve sim incidir atenuante prevista no
art. 65, inciso I, alínea d, do Código Penal, porquanto efetivamente utilizada com elemento de convicção.
7. Reconhecida a atenuante de confissão, prevista no artigo 65, inciso II, alínea "d", do CP, imperiosa a sua aplicação a fim de atenuar a pena
imposta, dessa forma, passo a reformular a pena aplicada. Entretanto, foi acolhida na segunda fase da dosimetria a atenuante genérica do
arrependimento do acusado, segundo o disposto no artigo 66, do CP, o Magistrado de piso fixou a pena em 13 (treze) anos e 4 (quatro) meses de
reclusão, após o decréscimo da pena base em um sexto.
8. Diante do pedido formulado pela defesa, a pena deve ser reformulada, logo diante da atenuante genérica do arrependimento do acusado,
segundo o disposto no artigo 66, do CP, reduzo a pena em 12 (doze) anos de reclusão.
9. Diante da existência da causa de diminuição da pena, consistente na tentativa perpetrada e levando-se em conta o inter criminis, a maior ou
menor proximidade da conduta ao resultado pretendido pelo agente, entendo que o Magistrado de piso agiu com acerto ao aplicar o patamar de
1/3 (um terço).
10. Considerando que o Apelante permaneceu preso provisoriamente por 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses, até a época da prolatação da
sentença, o Magistrado de piso procedeu a detração penal do referido período da pena definitiva, perfazendo o total da pena a ser cumprida de
03 (três) anos e 10 (dez) meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto, em obediência ao artigo 33, § 2º, alínea "c" do Código Penal.
11. Cumpre mencionar, que acompanhando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, entendo que a fixação do regime aberto para o inicio
de cumprimento da pena é incompatível com a prisão do acusado. Portanto, fixo o regime aberto para o início do cumprimento da pena e
determino que o Apelante aguarde em liberdade o trânsito em julgado da condenação.
12. Recurso CONHECIdo e PROVIMENTO PARCIAL do recurso interposto, para valorar positivamente a vetorial conduta social, para reduzir a
pena-base para 14 (quatorze) anos de reclusão, para manter a atenuante reconhecida pelo Magistrado de piso, qual seja a atenuante genérica do
arrependimento do acusado, segundo o disposto no artigo 66, do CP, fixando a pena em 12 (doze) anos de reclusão, para reconhecer a
circunstância atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do CP, entretanto deixo de aplica-la em obediência à Súmula 231, do STJ,
para manter o patamar em razão da tentativa aplicada em primeiro grau, aplicando a pena privativa de liberdade resta fixada em 08 (oito) anos de
reclusão, bem como manter a aplicação do instituto da detração penal e considerando que o Apelante permaneceu preso provisoriamente por 04
(quatro) anos e 02 (dois) meses, até a época da prolatação da sentença, perfazendo o total da pena a ser cumprida de 03 (três) anos e 10 (dez)
meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto, em obediência ao artigo 33, § 2º, alínea "c" do Código Penal e determinar que o mesmo
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9.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003935-378625 

9.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009538-578623 

aguarde em liberdade o trânsito em julgado da condenação.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, pelo conhecimento e
provimento parcial do recurso interposto, para valorar positivamente a vetorial conduta social, para reduzir a pena-base para 14 (catorze) anos de
reclusão, para manter a atenuante reconhecida pelo Magistrado de piso, qual seja, a atenuante genérica do arrependimento do acusado,
segundo o disposto no artigo 66, do CP, fixando a pena em 12 (doze) anos de reclusão, para reconhecer a circunstância atenuante prevista no
artigo 65, inciso III, alínea "d", do CP, entretanto, deixar de aplica-la em obediência à Súmula 231, do STJ, para manter o patamar em razão da
tentativa aplicada em primeiro grau, aplicando a pena privativa de liberdade esta fixada em 08 (oito) anos de reclusão, bem como, manter a
aplicação do instituto da detração penal, e considerando que o Apelante permaneceu preso provisoriamente por 04 (quatro) anos e 02 (dois)
meses, até a época da prolatação da sentença, perfazendo o total da pena a ser cumprida de 03 (três) anos e 10 (dez) meses de reclusão, a ser
cumprida em regime aberto, em obediência ao artigo 33, § 2º, alínea "c" do Código Penal e determinar que o mesmo aguarde em liberdade o
trânsito em julgado da condenação. Determinar a expedição do competente alvará de soltura em favor do apelante, a fim de que responda ao
processo em liberdade, se por outro motivo não estiver custodiado.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO GONÇALO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: MATIAS PEREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
APELADO: BANCO ORIGINAL S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO MATONE S.A.)
ADVOGADO: ALESSANDRA ROSA MARQUES E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO e INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONSUMIDOR IDOSO E ANALFABETO.
RESPONSABILIDADE DO BANCO. DESCONTO INDEVIDO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO, PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 42 DO CDC.
DEVOLUÇÃO CORRIGIDA DAS PARCELAS DESCONTADAS INDEVIDAMENTE. CONFRONTO DOS VALORES CREDITADOS E
DEBITADOS. SENTENÇA CASSADA. DANO MORAL. CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Deve ser
declarado nulo de pleno direito o contrato de empréstimo consignado na folha do INSS firmado por analfabeto apenas com a aposição da digital.
2. Não cumpridas as formalidades legais, impõe-se a reforma da sentença de primeiro grau para que seja nulo o contrato apresentado,
determinando a devolução do valor correspondente aos descontos indevidos, observando o confronto dos valores creditados e os debitados. 3. A
restituição em dobro dos valores indevidamente abatidos é medida que se impõe \"ex vi\" do art. 42, parágrafo único do CDC. O consumidor
cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito. 4. Os descontos consignados nos proventos de aposentadoria encontram-se
evidenciados e ocasionaram ao recorrente analfabeto, adversidades que ultrapassam o mero aborrecimento, sendo suficiente para ensejar a
indenização por Danos Morais. 5. Sentença mantida in totum. 6. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, para declarar nulo o contrato de nº 5526119 a fim de que a
título de danos materiais, os valores descontados indevidamente sejam devolvidos em dobro, observando o confronto dos valores debitados e
creditados, bem como determinar o pagamento no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao recorrente pelo Danos Morais lhes causados e que a
correção monetária e os juros moratórios incidam nos termos das Súmulas 43 e 54, do STJ, mantendo a sentença nos seus demais termos. O
Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e
José Francisco do Nascimento (convocado).
Ausência justificada do Excelentíssimo Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. José Ribamar da Costa Assunção.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de maio de 2016.
h

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO E SILVA
ADVOGADO: DANIEL DA COSTA ARAÚJO E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: HUGO NEVES DE MORAES ANDRADE E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONSUMIDORA ANALFABETA. IDOSA. RESPONSABILIDADE
DO BANCO. DESCONTO INDEVIDO. RESITUIÇÃO EM DOBRO, PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 42 DO CDC. DEVOLUÇÃO CORRIGIDA DAS
PARCELAS DESCONTADAS INDEVIDAMENTE. DANO MORAL. SENTENÇA CASSADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Deve ser
declarado nulo de pleno direito o contrato de empréstimo consignado na folha do INSS firmado por analfabeto apenas com a aposição da digital.
2. Não cumpridas as formalidades legais, impõe-se a reforma da sentença de primeiro grau para que seja nulo o contrato apresentado,
determinando a devolução do valor correspondente aos descontos indevidos 3. A restituição em dobro dos valores indevidamente abatidos é
medida que se impõe \"ex vi\" do art. 42, parágrafo único do CDC. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito.
4. Os descontos consignados nos proventos de aposentadoria encontram-se evidenciados e ocasionaram à recorrente analfabeta e idosa,
adversidades que ultrapassam o mero aborrecimento, sendo suficiente para ensejar a indenização por Danos Morais. 5. Sentença reformada. 6.
Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, para reformar a sentença monocrática e declarar nulo o
contrato de nº 1921135558 a fim de que a título de danos materiais, os valores descontados indevidamente sejam devolvidos em dobro, bem
como determinar o pagamento do valor de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais) à recorrente pelos Danos Morais lhes causados e que a correção
monetária e os juros moratórios incidam, respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e 54 do STJ, e nos termos das Súmulas 43 e 54, do STJ.
O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
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9.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.007548-178604 

9.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003075-178605 

9.24. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005254-478028 

Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: José Ribamar Oliveira - Presidente/Relator, José James Gomes
Pereira e José Francisco do Nascimento (convocado).
Ausência justificada do Excelentíssimo Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. José Ribamar da Costa Assunção.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: J.P. BRITO MERCADORIAS EM GERAL
ADVOGADO: CAMILLA CIRQUEIRA TELES E OUTROS
AGRAVADO: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: MILENA MORATI AGUILAR E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE APENAS PARTE DO CONTRATO. EMENDA DA INICIAL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR
DA CAUSA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. REGRAS DO DIREITO INTERTEMPORAL. ANÁLISE DO
RECURSO SOB O REGRAMENTO CONSTANTE NA LEI Nº 5.869/73. 1. Os atos jurídicos processuais (decisão e AI) que tiveram seus efeitos
consumados ainda sob a égide do regramento anterior devem ser apreciados de acordo com os ditames elencados no CPC de 1973, mesmo que
esta decisão seja proferida na vigência da Lei nº 13.105/2015, privilegiando as disposições de direito intertemporal estabelecidas em seu art. 14 e
1.046, bem como, o art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 2. O valor da causa deve corresponder a um benefício
econômico, isto é, a vantagem financeira ou patrimonial que se busca quando da propositura da presente Ação. 3. Havendo discussão judicial
apenas de parte do contrato, a regra processual que orienta a fixação do valor da causa é aquela prevista no art. 258 do CPC, relativa ao
beneficio econômico. 4. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso,
mantendo-se a decisão agravada que determinou a complementação das custas processuais. O Ministério Público Superior deixou de opinar no
feito por não vislumbrar interesse publico a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Des. José Ribamar Oliveira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator e José
Francisco do nascimento (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 03 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA
ADVOGADO: JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO E OUTROS
APELADO: LENIR FERREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO: JOSE WELIGTON DE ANDRADE E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. APURAÇÃO UNILATERAL
DE FRAUDE NO MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA. ILEGALIDADE. REGRAS DO DIREITO INTERTEMPORAL. ANÁLISE DO RECURSO
SOB O REGRAMENTO CONSTANTE NA LEI Nº 5.869/73. 1. insta esclarecer que ao presente caso serão aplicadas as disposições processuais
inerentes ao diploma estabelecido na Lei nº 5.869/73, tendo em vista que os atos jurídicos processuais (sentença e Apelação Cível) tiveram seus
efeitos consumados ainda sob a égide do regramento anterior, mesmo que esta decisão seja proferida na vigência da Lei nº 13.105/2015,
privilegiando as disposições de direito intertemporal estabelecidas em seu art. 14 e 1.046, bem como, o art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal de 1988. 2. É importante destacar que, nos termos do arts. 2º e 129 da Resolução nº 456/00 da ANEEL, incumbe a
concessionária, na ocorrência de indício de procedimento irregular, adotar as providências necessárias para sua fiel caracterização e apuração
do consumo não faturado ou faturado a menor, bem como enviar a perícia técnica a órgão metrológico ou entidade por ele delegada ou terceiro
legalmente habilitado com vistas a examinar e certificar as condições físicas em que se encontra um determinado sistema ou equipamento de
medição. 3. O entendimento reiterado do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da ilegitimidade do corte no fornecimento de serviços públicos
essenciais quando o débito decorrer de suposta fraude no medidor de consumo de energia, apurada unilateralmente pela concessionária. 4.
Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso
de Apelação Cível para manter na íntegra a sentença fustigada. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Des. José Ribamar Oliveira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e José Francisco do nascimento (convocada).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 03 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CONCEIÇÃO DO CANINDÉ / VARA ÚNICA
APELANTE: JOSÉ DOS SANTOS DE SÁ
ADVOGADO: JANDES BATISTA CORREIA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA. RECONHECIMENTO. ART. 109, V E ART.110, §1º, DO CÓDIGO PENAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. APELO
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9.25. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001988-078021 

9.26. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002117-578022 

CONHECIDO E PROVIDO.
1. A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de improvido o seu recurso, regula-se pela
pena aplicada, nos termos do art. 110, § 1o, do Código Penal e da Súmula 146 do STF: "a prescrição da ação penal regula-se pela pena
concretizada na sentença, quando não há recurso da acusação".
2. No caso dos autos, a pena imposta foi de 02 (dois) anos de reclusão, sendo o prazo prescricional de 04 (quatro) anos, regulado pelo art. 109,
V, do Código Penal, não havendo comprovação nos autos da interposição de recurso pela acusação.
3. O marco interruptivo da prescrição a considerar é o recebimento da denúncia, ocorrido, consoante fl. 30-v, em 03 de maio de 2004. Do
recebimento da denúncia até a publicação da sentença condenatória, em 04 de fevereiro de 2014 (fl. 236), decorreram 09 (nove) anos, 09 (nove)
meses e 01 (um) dia. Observo que o processo e o curso do prazo prescricional, em relação ao acusado, estiveram suspensos, na forma do art.
366 do CPP, no período compreendido entre 20/05/2006 (conforme sentença de fls. 107/112) e 16/12/2010 (data em que o réu constituiu
advogado para patrocinar sua defesa). Perfaz-se, portanto, que o prazo prescricional permaneceu suspenso por 04 (quatro) anos, 06 (seis)
meses e 26 (vinte e seis) dias.
4. Não obstante o período em que o prazo prescricional permaneceu suspenso, conclui-se que a pretensão punitiva estatal encontra-se prescrita,
uma vez que, mesmo descontado o tempo de suspensão do prazo prescricional, restou ultrapassado o lapso temporal de 04 (quatro) anos entre a
data do recebimento da denúncia e a data da sentença condenatória, motivo pelo qual reconheço a prescrição retroativa e declaro extinta a
punibilidade do crime em questão.
4. Apelo conhecido e provido, para declarar extinta a punibilidade relativa ao crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido (art. 14 da Lei
n.º 10.826/03) imputado ao apelante, o que faço com fundamento nos arts. 107, IV, 109, V e § único, 110, §1º, 114, II, e 115, todos do Código
Penal.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso e dar-lhe PARCIAL PROVIMENTO para adequar a reprimenda imposta para 17 (dezessete) anos, 02 (dois) meses e 08
(oito) dias de reclusão, em razão do reconhecimento a atenuante da confissão espontânea prevista no art. 65, inciso III, "d", do Código Penal,
mantendo-se a sentença condenatória em seus demais termos. Após o cumprimento do mandado de prisão preventiva (fls. 212) expedido em
desfavor do réu, expeça-se guia de execução.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO
IMPETRADO: SEBASTIÃO FERNANDES DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIMES DE FURTO QUALIFICADO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. EXCESSO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. WRIT DENEGADO.

1. Está pacificado na Doutrina e jurisprudência brasileiras, que os prazos processuais não são peremptórios, fatais, admitindo dilação diante da
complexidade do feito a exigir do magistrado a adoção de providências judiciais que justifiquem um trâmite mais demorado da ação penal,
amoldando-se dentro dos parâmetros da razoabilidade.
2. Não se pode falar em excesso de prazo abusivo para formação da culpa do acusado, quando o atraso na instrução processual não fora
acarretado pela máquina estatal, e, sim, pela própria Defesa do paciente, que, que fez carga dos autos originário pelo advogado de Defesa, em
09 de julho de 2015 somente os devolvendo a Secretaria em 26 de fevereiro de 2016, acarretando mora no trâmite processual por sua exclusiva
culpa. Inteligência da Súmula 64 do STJ.
3. Além disso, trata-se de feito complexo com pluralidade de réus e necessidade de expedição de cartas precatórias, o que gera maior
flexibilização nos prazos.
4. Circunstâncias favoráveis dos agentes, tais como residência fixa, ocupação lícita, família constituída, não têm o condão de obstar a decretação
da prisão preventiva e, tampouco, de conferir ao paciente o direito subjetivo à concessão de liberdade provisória.
5. Ordem denegada. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, não vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e,
contrariamente ao parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada. Vencido o Des. Erivan José da Silva Lopes, que
votou pela concessão da ordem, pois a excesso de prazo está fora dos limites da razoabilidade, ferindo o principio da proibição do excesso.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
IMPETRANTE: FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO E OUTRO
IMPETRADO: TALLYSON HENRIQUE PEREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: MARCELO LEONARDO BARROS PIO E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO SIMPLES. PRISÃO PREVENTIVA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA
CULPA. IMPROCEDENTE. AUDIÊNCIA SUSPENSA E CONVERTIDA EM DILIGÊNCIAS. ALEGAÇÃO DA AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO. INADMISSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 03, DO I WOKSHOP DE
CIÊNCIAS CRIMINAIS REALIZADO PELO GMF/TJPI. ORDEM DENEGADA POR UNANIMIDADE.

1. Nos presentes autos, consultando o sistema Themis Web foi constatado que a audiência designada para o dia 06 de abril de 2016 foi suspensa
e convertida em diligência, em razão do pedido da defesa de instauração de insanidade mental, tendo sido determinado pelo magistrado que o
pedido de insanidade mental fosse retirado dos autos para ser dado vista para as partes apresentarem os quesitos, tendo determinado ainda a
transferência do acusado para o Hospital Valter Alencar, onde deverá receber os medicamentos adequados, negando o pedido da defesa no
tocante à prisão domiciliar e informou que os autos aguardarão em Secretaria até o resultado dos exames de insanidade mental.
2. Ademais, foi expedido ofício para transferência do paciente ao Hospital Valter Alencar, desta forma, não configurado está o excesso de prazo a
permitir a concessão da liberdade e, nas informações prestadas (fls. 89/92), vieram justificativas plausíveis do tempo decorrido para o
encerramento da instrução.
3. No caso em apreço, não se vislumbra ilegalidade na decisão que decretou a prisão preventiva do paciente por se mostrarem presentes os
requisitos da prisão preventiva constantes do art. 312 do Código de Processo Penal, qual seja, a garantia da ordem pública, o que evidencia a
necessidade da prisão do paciente, sobretudo, pela gravidade concreta do delito, especialmente em decorrência do modus operandi empregado.
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9.27. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.009400-578024 

9.28. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002573-978025 

4. Ademais, em consulta ao sistema Themis Web, verifica-se que o paciente tem outros registros criminais: processos nº 14005-
95.2015.8.18.0140; nº 0023175-28.2014.8.18.0140; 0022277-15.2014.8.18.0140; 0025731-03.2014.8.0140 inclusive, este último, também por
crime de homicídio, o que autoriza a custódia preventiva pois a existência de inquéritos policiais, ações penais ou procedimentos de atos
infracionais, que evidenciam a reiteração criminosa ou infracional, consiste em fundamentação idônea para justificar o decreto de prisão
preventiva para garantia da ordem pública.
5. Ressalte-se que os fundamentos explanados pelo magistrado a quo encontram-se em nítida consonância com o importante Enunciado nº 03
aprovado no I Workshop de Ciências Criminais realizado pelo GMF/TJPI (Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário deste
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí) em março de 2015.
6. Imperioso reconhecer que a decisão hostilizada não padece de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e, que o magistrado tido por coator por
estar mais próximo aos fatos e às provas colhidas tem melhores condições de avaliar a necessidade de manutenção do decreto preventivo.
7. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada por não restar evidenciado constrangimento ilegal a
que se encontre submetido o paciente.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: REGENERAÇÃO / VARA ÚNICA
APELANTE: RAIMUNDO NONATO ALVES E OUTRO
ADVOGADO: DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
APELAÇÕES CRIMINAIS. CRIMES DE TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. INTERROGATÓRIO DOS RÉUS
ANTES DA OITIVA DAS TESTEMUNHAS E AUSÊNCIA DE RECEBIMENTO FORMAL DA DENÚNCIA APÓS A APRESENTAÇÃO DA
DEFESA PRÉVIA. NULIDADES NÃO CONFIGURADAS. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PALAVRAS DAS
TESTEMUNHAS EM CONSONÂNCIA COM OS DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. NATUREZA, QUANTIDADE E
ACONDICIONAMENTO DAS DROGAS APREENDIDAS. APREENSÃO DE INSTRUMENTO UTILIZADO NA MERCÂNCIA (BALANÇA
DE PRECISÃO). QUANTIA EM DINHEIRO DISTRIBUÍDA EM NOTAS DE PEQUENO VALOR. COMPROVAÇÃO DO DESTINO
COMERCIAL DA DROGA. INAPLICABILIDADE DA CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 33, § 4º, DA LEI N.º
11.343/06 EM FACE DA DEDICAÇÃO DOS RÉUS À PRÁTICA CRIMINOSA. COMPROVAÇÃO DO ANIMUS ASSOCIATIVO.
MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO E DA DOSIMETRIA DAS PENAS. APELOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1. O posicionamento que tem prevalecido nesta Corte e nos Tribunais Superiores é de que o regramento específico estabelecido no art. 57 da Lei
n° 11.343/2006 prevalece sobre a regra geral do Código de Processo Penal, sendo legítimo o interrogatório dos réus antes da oitiva das
testemunhas. Também não verifico justificativa para reconhecer a ocorrência de nulidade em razão da ausência de recebimento formal da
denúncia após a apresentação de defesa prévia, pois, embora o devido processo legal compreenda também a observância do procedimento
previsto em lei, a anulação do processo requer a demonstração de prejuízos concretos suportados pela defesa, o que não ocorreu. No caso em
tela, os apelantes não foram privados de qualquer ato relativo ao exercício da ampla defesa, pois lhes foi assegurado o contraditório e
oportunizado o arrolamento de testemunhas, especificação de provas, apresentação de documentos e requerimento de diligências
2. A materialidade delitiva é inquestionável e está positivada pelo auto de prisão em flagrante (fls. 9/35), auto circunstanciado de busca e
apreensão (fl. 13), auto de apreensão (fl.14), laudo de exame de constatação (fl. 15), laudo de exame pericial (fls. 203/205), e comprovantes de
depósito (fls. 226/227). Sobre a autoria, o réu Raimundo Nonato Alves confessou a prática delitiva. Quanto aos outros dois agentes, apesar de
negarem a prática de traficância, o conjunto probatório acostado aos autos e as circunstâncias que envolveram a dinâmica da prisão em flagrante
(depoimento do acusado Raimundo na fase inquisitiva, quantidade de droga apreendida e a forma como estava acondicionada, existência de
balança de precisão na residência, apreensão de quantia em dinheiro) caracterizam indubitavelmente a autoria do crime, o que inviabiliza
totalmente a pretendida absolvição.
3. O acervo probatório constante nos autos demonstrou que a venda de drogas na residência dos réus era praticada de forma ostensiva, restando
demonstrado, inclusive, que já há algum tempo a polícia recebia denuncias anônimas da população, o que motivou a ação policial de representar
ao Poder Judiciário pela busca e apreensão no local e gerou a prisão dos ora recorrentes. Não se trata, portanto, de traficantes ocasionais, mas
de réus que se dedicavam rotineiramente ao tráfico ilícito de entorpecentes, o que impossibilita totalmente a aplicação da causa especial de
diminuição de pena do art. 33, §4° da Lei 11.343/2006.
4. A ocorrência do crime de associação para o tráfico também restou comprovada, pois se demonstrou que havia divisão de tarefas, ajuste prévio
e vínculo entre os acusados para a prática do crime, evidenciando o animus associativo, dolo específico para a configuração do tipo penal em
questão.
5. Apelos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER dos recursos, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-se a sentença condenatória em todos os seus termos. Comunique-se,
imediatamente, esta decisão ao Juízo das Execuções Penais de Teresina/PI e de Floriano/PI.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: ALAITRON BARROSO CASTÊDO NUNES
IMPETRADO: DOMINGAS OLIVEIRA MELO E OUTRO
ADVOGADO: ALAITRON BARROSO CASTÊDO NUNES
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. CONDENAÇÃO POR TRÁFICO DE DROGAS. FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL FECHADO. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. POSICIONAMENTO DO STF. PRETENSA MODIFICAÇÃO PARA REGIME
SEMIABERTO. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DO STJ. APLICAÇÃO DO ART. 33, §2º, "b", DO CP. FIXAÇÃO DE REGIME MAIS
SEVERO EXIGE IDÔNEA FUNDAMENTAÇÃO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 719 DO STF. ORDEM CONCEDIDA, PARA MODIFICAR
O REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA PARA O SEMIABERTO. TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE PARA
ESTABELECIMENTO PRISIONAL ADEQUADO AO NOVO REGIME.

1. A paciente foi condenada à pena definitiva de 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses reclusão, em regime fechado, pela prática do crime de tráfico
de drogas (art. 33, caput, da Lei n.º 11.343/06). O magistrado de 1º grau não fundamentou a fixação do regime mais gravoso. Nos termos da
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9.29. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003978-778026 

9.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005043-278933 

9.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005646-678995 

Súmula 719 do STF: "a imposição de regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada permitir exige motivação idônea"
2. O magistrado de 1º grau aplicou a pena-base no mínimo legal (5 anos de reclusão) e, ainda, reconheceu a minorante prevista no art. 33, § 4º,
da Lei de Drogas. Por outro lado, determinou o cumprimento no regime inicial fechado.
4. Ressalta-se que o disposto no referido art. 2º, § 2º, da Lei nº 8.072/90 (redação dada pela Lei nº 11.464/07), que estabelece a obrigatoriedade
do regime inicial de cumprimento de pena para os crimes hediondos e equiparados foi, em diversas oportunidades, declarado inconstitucional
pelo STF. Apenas a título de exemplo, cita-se o Habeas Corpus nº 111840, julgado pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal em 25/06/2012, cuja
certidão de julgamento foi publicada DJ nº 152 do dia 03/08/2012.
5. A propósito, o posicionamento do STJ: "ante o quantum de pena aplicado ao delito cometido sob a égide da Lei n.º 11.343/06, é possível a
fixação do regime semiaberto ou o aberto para o início do cumprimento da reprimenda reclusiva, em conformidade com o previsto no art. 33 do
Código Penal, bem como da substituição da pena de reclusão por restritivas de direitos, em face do artigo 44 do Código Penal."
6. A imposição do regime fechado, como fez a sentença de primeiro grau, viola o princípio constitucional da individualização da pena, de modo a
configurar constrangimento ilegal reparável por meio de Habeas Corpus.
7. Ordem concedida para modificar o regime inicial de cumprimento de pena para o semiaberto, devendo a paciente ser imediatamente
transferida para estabelecimento prisional compatível com o novo regime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONCEDER a ordem de Habeas Corpus para modificar o regime inicial de cumprimento de pena imposto na sentença à paciente Domingas
Oliveira Melo, fixando-o como semiaberto, devendo ser imediatamente transferida para estabelecimento prisional compatível com o novo regime,
salvo se estiver presa por outro motivo. Comunique-se esta decisão ao juízo da execução para as providencias pertinentes.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 2ª VARA
IMPETRANTE: JOELSON DA PENHA NERI
IMPETRADO: AMANDA LOPES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: JOELSON DA PENHA NERI
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. PRISÃO PREVENTIVA NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
PERICULOSIDADE DA PACIENTE E GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS.
IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. A gravidade da conduta, evidenciada pelo modus operandi empregado na execução do delito (paciente que, em concurso de pessoas,
inclusive com menor, espera a vítima sair de seu restaurante e, quando esta estava indo para casa, colide contra a traseira da sua motocicleta, a
derruba no chão e, mediante grave ameaça, com emprego de arma de fogo, subtrai a quantia de R$ 8.000,00; na sequência, segue para a
residência da vítima e chegando lá somente evadiu, com seus comparsas, após a esposa da vítima afirmar que tinha chamado polícia) também
justifica a constrição como forma de garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal.
2. Eventuais condições favoráveis da paciente não impedem a decretação da custódia preventiva quando presentes seus requisitos, nem
implicam na sua revogação quando é recomendada por outros elementos dos autos, hipótese verificada no caso.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, não
vislumbrando quaisquer das ilegalidades previstas no art. 648 do CPP, denegar a ordem de Habeas Corpus.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 3ª VARA
APELANTE: J. O. S. M. E OUTRO
ADVOGADO: AGRIMAR RODRIGUES DE ARAUJO E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR. PRELIMINAR DE NULIDADE
DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DO MINISÉRIO PÚBLICO. ACOLHIDA.

1. Dispõe o art. 178, II, do Código de Processo Civil, que compete ao Ministério Público intervir "nas causas em que há interesses de incapazes".
2. No mesmo sentido o novo CPC dispõe que "quando a Lei considerar obrigatória a intervenção do Ministério Público, a parte promover-lhe-á a
intimação sob pena de nulidade do processo".
3. Isto posto, pelos argumentos expendidos acolho a preliminar argüida pelos apelantes, conforme parecer do Ministério Público Superior, ante a
falta de intervenção do Ministério Público para a defesa dos interesses do incapaz na lide, impondo-se destarte, a necessidade de anulação dos
atos processuais praticados sem a devida intervenção.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para acolher a preliminar argüida pelos Apelantes, ante a falta de intervenção do Ministério Público para a defesa dos
interesses do incapaz na lide, impondo-se, destarte, a necessidade de anulação dos atos processuais praticados sem a devida intervenção, em
consonância com o parecer ministerial superior, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), e Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA E OUTROS
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9.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003635-678974 

9.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000392-278975 

RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO.AUSENCIA DE OMISSÃO.

1. O Embargante alega omissão do Acórdão recorrido por não ter este juízo se pronunciado a respeito da fixação de juros moratórios e correção
monetáia.
2. Os embargos de declaração, em regra, não se prestam a modificar julgados por meio de nova análise meritória, sendo a modificação do
julgado eventualmente apenas uma conseqüência da integração operada no decisum pela procedêcia dos aclaratórios, quando presente
omissão, obscuridade, ou contradição, conforme preceituado no art. 535, I e II do CPC.
3. De fato, o acórdão vergastado deixou de se manifestar acerca da correção monetária e dos juros moratórios. Desta feita, quanto a estas
omissões passo a saná-las.
4. A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento. Enquanto que os juros moratórios fluem a
partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual.
5. Embargos conhecidos e providos.
DECISÃO
cordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes Embargos de Declarações, para, no mérito, dar-lhes provimento, determinando que a correção monetária incida a partir da decisão de
arbitramento do valor da indenização do dano moral, conforme Súmula 362 do STJ e que os juros moratórios fluam a partir do evento danoso,
conforme Súmula 54 do STJ, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Impedidos: Não houve.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de março de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DE FAMILIA
APELANTE: J. F. S. S.
ADVOGADO: PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA
APELADO: E.A.P.
ADVOGADO: JOANA D'ARC GONCALVES LIMA EZEQUIEL E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃOCÍVEL. MAJORAÇÃO DA PENSÃO ALIMENTÍCIA. INEXISTENCIA DE ALTERAÇÃO FINANCEIRA DAS PARTES.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. OCódigo Civil, em seu artigo1699, dispõe que \"Se, fixados os alimentos, sobrevier mudança na situação financeira de quem os supre, ou na
de quem os recebe, poderá o interessado reclamar ao juiz, conforme as circunstâncias, exoneração, redução ou majoração do encargo.\"
2. Assim, a revisão do valor da obrigação alimentícia está vinculada a comprovação da existência de fato novo que provoque a alteração da
capacidade financeira das partes. Ressalte-se que em consonância com o art. 373, I do NCPC, essa alteração do binômio
necessidade/possibilidade deve ser comprovado pelo interessado, ou seja, por quem o pleiteia.
3. Da análise dos autos, verifica-se que a ora apelante já possuía a doença de lúpus à época da ação de reconhecimento de paternidade c/c
pensão alimentícia, e que, embora não esteja em condições de trabalhar devido sua doença, a mesma é beneficiária de auxílio saúde.
4. Ademais, o apelado, além de idoso, possui diabetes e pressão alta, tendo de arcar com as despesas de suas necessidades tão somente do
que recebe da sua aposentadoria, não tendo a apelante se desincumbido do ônus previsto no artigo supra mencionado, uma vez que sequer
demonstrou que houve modificação na possibilidade financeira do ora apelado.
5. Assim, restando descaracterizado a mudança de situação financeira das partes, não há que se falar em majoração de alimentos anteriormente
acordados em audiência, sob pena de violação do binômio necessidade-possibilidade.
6. Por todo o exposto, conheço do presente recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), e Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO E OUTROS
APELADO: JURACI PEDREIRA JERICO FILHO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA APRECIADA. RECURSO
IMPROVIDO.

1. O Embargante alega que o Acórdão recorrido foi omisso no que tange a impossibilidade de fixação do valor da causa, ante a pendência de
liquidação da quantia devida.
2. Ocorre que conforme se depreende do acórdão hostilizado, cada ponto fora analisado minuciosamente, não restando omissão, contradição,
tampouco obscuridade referente à nenhuma de suas alegações.
3. Em suas razões, o embargante, na realidade, pretende rediscutir a matéria, quando este recurso não presta para promover novo julgamento,
por não se conformar o recorrente com a justeza da decisão. Entender que deveria ter sido interpretada tal ou qual matéria de acordo com os
fundamentos do embargante não é argumento capaz de dar provimento ao presente recurso, tendo em vista que a decisão se apresenta
coerentemente fundamentada.
4. Ausentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não há como os embargos de declaração prosperarem.
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9.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007997-879000 

9.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010133-679001 

5. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes Embargos de Declaração, e no mérito, negar-lhes provimento, por entender ausente qualquer omissão, contradição ou obscuridade,
nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Impedidos: Não houve.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de março de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO DE ALMEIDA / VARA ÚNICA
APELANTE: ROSILDA SARAIVA RODRIGUES
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ANULAÇÃO CONTRATO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DO CDC. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO.
DANO MORAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. AUSENCIA DE CONTRATO. SÚMULA 297 DO STJ. APELO PROVIDO.

1. Trata-se de ação originária de Ação declaratória de inexistência de negocio jurídico, cumulada com danos materiais e repetição do indébito, e
indenização por danos morais, tendo em vista os descontos realizados no beneficio previdenciário, do ora apelante, sob a alegação de nulidade
do contrato.
2. O Apelante alega que não lembra de ter firmado contrato com o Banco apelado, devendo ser anulado, uma vez que o mesmo foi realizado sem
o devido registro cartorário e sem qualquer procurador constituído para tal finalidade. Alega ainda, que sequer recebeu o valor supostamente
contratado.
3. Cabe salientar que os bancos e as instituições financeiras estão sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, na condição de fornecedores, e,
como tal, são responsáveis pelos danos causados aos consumidores, em decorrência de sua atividade.
4. Tendo em vista a responsabilidade objetiva da fornecedora e a inversão ope legis do ônus da prova, em prol do consumidor demandante (art.
14, § 3º, CDC), compete à instituição financeira ré comprovar a efetiva contratação do serviço em debate.
5. Ademais, a Súmula 297 do STJ dispõe que: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras", diante disso, a
obrigação de indenizar passa a ser de ordem objetiva, sendo irrelevante a existência de culpa.
6. Compulsando os autos, em fls.27, verifica-se efetivamente a existência dos descontos no valor de R$104,95 referente ao Contrato nº
512146888. 7. Ocorre que, embora o Banco apelado tenha apresentado o contrato de crédito bancário devidamente assinado pelo ora Apelante,
ele não se desincumbiu do ônus de provar que o valor do empréstimo foi devidamente depositado na conta do mesmo.
7. De acordo com o art. 373, II do NCPC, caberia ao Apelado a demonstração de qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
pleiteado na inicial.
8. Com efeito, a escassez do conjunto probatório carreado aos autos evidencia que a instituição financeira não demonstrou a legitimidade dos
descontos realizados no benefício previdenciário do apelante.
9. Desta feita, impõe-se o dever de indenizar o dano moral provocado, ante a nulidade do contrato, porque caracterizado ato ilícito por parte da
instituição financeira demandada, sendo in re ipsa, prescindindo de prova da sua efetiva ocorrência.
10. No caso em comento, declarada a nulidade do contrato de empréstimo, aplica-se ao art.42 do Código de defesa consumerista, sendo devida
a repetição do indébito.
11. Assim, condeno o Apelado à indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), bem como à restituição em dobro dos
valores cobrados indevidamente. Apelo provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença a quo, para anular o contrato de empréstimo objeto da ação e
condenar o Apelado à restituição dos valores indevidamente descontados, bem como a indenização de danos morais no valor de R$3.000,00
(três mil reais), nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. Fernando Carvalho Mendes (convocado).
Ausente justificadamente: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de março de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: PLINIO CLERTON FILHO
APELADO: RAPHAEL MACHADO ARCOVERDE E OUTRO
ADVOGADO: MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO.
APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO.

1 - O caso em tela versa sobre a expedição de certificado de conclusão do ensino médio antes de sua conclusão.
2 - Ao compulsar os autos, constato que o Impetrante, ora Apelado, comprovou ter sido aprovado no vestibular para o curso de Engenharia
Mecânica, na Universidade de Brasília - UNB, conforme documento de fls. 10 e embora não concluído o 3º ano do ensino de médio, cumpriu a
carga horária mínima exigida pela Lei nº 9.394/96 e obteve a concessão de medida liminar.
3 - Assim, correta a decisão que concedeu a segurança pleiteada. Ademais a reforma da sentença a quo causaria um retrocesso de anos na vida
do Apelado, sendo irrazoável e injustificável que o mesmo tenha que arcar com os prejuízos decorrentes da tardia prestação jurisdicional do
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9.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009156-978997 

9.37. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.005743-478998 

Estado.
4 - A teoria do fato consumado aplica-se à situação fática em questão, por ter sido consagrada ao longo do tempo, sendo extremamente inviável
o status quo ante.
5 - Recurso conhecido e negado provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator..
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. Fernando Carvalho Mendes (convocado).
Ausente justificadamente: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de março de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: TARSO RODRIGUES PROENÇA
APELADO: MARIA ESMERALDA FERREIRA MUNIZ E OUTRO
ADVOGADO: WILSON SPINDOLA RODRIGUES SILVA E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EXISTENTE. EMBARGOS PROVIDO.

1. No caso dos autos, verificou-se a existência de divergência entre o conteúdo da Certidão de Julgamento de fls. 122, que corresponde ao
disposto no dispositivo do voto do relator, com o disposto na Decisão, constante às fls. 135.
2. Assim, com o fito de corrigir o erro material, importa evidenciar que a decisão correta ao caso é a que consta na Certidão de Julgamento de fls.
122 e no dispositivo do voto do relator, ou seja, o erro material reside na Decisão constante do acórdão de fls. 135.
3. Pelo exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO aos Embargos Declaratórios somente para sanar o erro material constante na
publicação do acórdão, o que se dará através da publicação do presente decisum.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, somente para sanar o erro material constante na publicação
do acórdão, o que se dará através da publicação do presente decisum, sem, contudo, imprimir-lhes efeito modificativo, nos termos do voto do
Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado)
Ausente Justificado: Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de fevereiro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 2ª VARA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PIAUÍ
ADVOGADO: LUIS SOARES DE AMORIM E OUTROS
AGRAVADO: JHONILSON ALLAN FERREIRA MONTEIRO
ADVOGADO: ARILSON PEREIRA MALAQUIAS E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. NOMEAÇÃO CONCURSO. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE DA CONCESSÃO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A FAZENDA PUBLICA. REJEITADA.APROVAÇÃO DENTRO DAS VAGAS. CONCURSO
EXPIRADO. NOMEAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Em suas razões recursais, o Agravante afirma que há lesão de grave e de difícil reparação provocada pela decisão, pois obriga o Município a
contratar e remunerar o agravado. Aduz em sede de preliminar a impossibilidade da concessão de antecipação de tutela, contra a fazenda
publica. No mérito aduz que a nomeação dos aprovados dentro do prazo de validade do concurso se da de acordo com o juízo de conveniência e
oportunidade da Administração, visto que ainda pode prorrogar o prazo de validade do certame.
2. O exame dos diplomas legislativos mencionados no preceito em questão evidencia que o Judiciário, em tema de antecipação de tutela contra o
Poder Público, somente não pode deferi-la nas hipóteses que importem em: (a) reclassificação ou equiparação de servidores públicos; (b)
concessão de aumento ou extensão de vantagens pecuniárias; (c) outorga ou acréscimo de vencimentos; (d) pagamento de vencimentos e
vantagens pecuniárias a servidor público; ou (e) esgotamento, total ou parcial, do objeto da ação, desde que tal ação diga respeito,
exclusivamente, a qualquer das matérias acima referidas.
3. Preliminar Rejeitada.
4. Devemos destacar, em primeiro lugar, que concurso público é uma exigência constitucional para investidura de cargo e emprego público (artigo
37, inciso II), e que se ampara nos princípios da igualdade, impessoalidade, moralidade e eficiência. Vale dizer, também, que na abertura de
concurso público há, por certo, planejamento com prévia dotação orçamentária para atender às projeções de despesa com o pessoal pretendido
(inciso I, parágrafo 1º, artigo 169, da CF/88).
5. Não há como acatar a justificativa de que não há dotação orçamentária que garanta a nomeação e posse do candidato ou que os limites
estabelecidos na lei de responsabilidade fiscal serão ultrapassados com essa contratação, na medida em que, para se autorizar a abertura de um
certame deste tipo, tais pressupostos devem ser previamente auferidos, na forma como preconiza o inciso do § 1º do artigo 169 da Constituição
Federal.
6. Destarte, dentro do prazo de validade do concurso, a Administração poderá escolher o momento no qual se realizará a nomeação, não
podendo, no entanto, dela dispor, considerando que, de acordo com o edital, passa a constituir um direito do concursado aprovado e um dever
imposto ao poder público, contudo o prazo do concurso encontra-se expirado posto que a validade do concurso era de 2 anos a partir da
homologação que foi em 20/03/2012, não havendo nos autos qualquer comprovação da prorrogação do certame.
7. Agravo improvido.
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9.38. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.003426-478977 

9.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004235-678978 

DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento, vez que preenchidos os requisitos de admissibilidade, para após rejeitar a preliminar de impossibilidade de
concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão recorrida, nos termos do voto
do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. Fernando Carvalho Mendes (convocado).
Ausente justificadamente: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de março de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: TATIANE BERGER E OUTROS
AGRAVADO: RICARDO MARINHO CASTELO BRANCO
ADVOGADO: RITA MARIA GOMES DA SILVA SOUSA
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CANCELAMENTO DE PROTESTO. ALEGADO EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. ABUSIVIDADE DE
ESTIPULAÇÃO DE MULTA SEM QUALQUER LIMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. com o pagamento dos valores estipulados em acordo firmado entre as partes, como se observa com o comprovante de pagamento juntado ás
fls. 284, o agravante peticionou requerendo ao magistrado fosse cancelado o protesto referente ao débito discutido na referida ação. Pelo acima
descrito é possível concluir que não assiste razão ao agravante no ponto em que sustenta está exercendo direito seu ante a inadimplência do
agravado. Ora, dos documentos juntados aos autos às fls. 283 e 284, termos do acordo e comprovante de pagamento respectivamente, é
cristalino que não mais subsiste o direito da recorrente em realizar ou manter o protesto em face do agravado, tendo em vista que esse já
cumpriu sua obrigação quanto ao pagamento da obrigação inadimplida.
2. Quanto a limitação da astreinte, de forma a evitar o enriquecimento da parte, visto não ser esse o objetivo da multa estabelecida, mas
mantendo as condições para que a parte se sinta compelida a cumprir a decisão, revela-se prudente seja estabelecido um teto de incidência.
3. Assim, conheço do recurso para no mérito dar-lhe provimento de modo a estabelecer multa diária de R$500,00 (quinhentos reais) até o limite
de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais).
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento, para no mérito, dar-lhe provimento, modificando a decisão tão somente para estabelecer que em caso de
descumprimento por parte do Agravante será aplicada multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais)até o limite de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais), nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. Fernando Carvalho Mendes (convocado)
Ausente justificadamente: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de março de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOSÉ HENRIQUE DE ASSUNÇAO LULA
ADVOGADO: MARCELO PORTELA LULA
APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. CHEQUE DEVOLVIDO INDEVIDAMENTE POR SUPOSTA DE
FRAUDE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO. MANUTENÇÃO DO VALOR. RECURSOS CONHECIDOS IMPROVIDOS.

1- Compulsando os autos, verifico que o dano alegado encontra-se devidamente demonstrado, uma vez que o consumidor, tendo realizado um
pagamento por meio de cheque idôneo e com fundo, teve o mesmo devolvido por suposta fraude, verificada por meio do sistema eletrônico da
instituição financeira.
2 - Ressalte-se que, mesmo tendo o Banco apelante alegado que a suposta fraude decorreu da ausência das chamadas "linhas loucas" na
microfilmagem do cheque remetida pelo Banco do Brasil, não há como ele se eximir da responsabilidade de ter devolvido um cheque idôneo e
com fundos, uma vez que, cabe à ele, no âmbito de sua atividade, assegurar a prevenção e a reparação dos danos patrimoniais e morais
causados à seus clientes e usuários, uma vez que sua responsabilidade é objetiva.
3 - Assim, restando comprovado a existência do dano e a responsabilidade objetiva do Banco Apelante, passemos à análise do quantum
indenizatório.
4 - Inicialmente cumpre destacar que, nas ações de danos morais em que o autor não quantifica o valor almejado, havendo pedido indenizatório
genérico, o valor da causa deve pautar-se pela razoabilidade, sendo de caráter meramente estimativo, aplicando-se, assim, o disposto no art. 258
do CPC.
5 - Assim, o valor atribuído à causa pelo autor, não vincula a fixação dos danos morais pelo juiz a quo. Ressalte-se é perfeitamente possível a
fixação do dano moral segundo o arbítrio do magistrado, impondo-se a manutenção da quantia arbitrada em primeiro grau, quando não
vislumbrado excesso na fixação.
6 - Por todo exposto, conheço dos presentes recursos, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a sentença hostilizada,
devendo os danos morais serem corrigidos monetariamente a partir do arbitramento (Súmula 632 do STJ) e incidindo juros a partir da data do
evento danoso (Súmula 54 do STJ).
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, devendo os danos morais ser corrigidos
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9.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000744-779041 

9.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005308-178793 

9.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008631-878794 

monetariamente a partir do arbitramento (Súmula 632 do STJ) e incidindo juros a partir da data do evento danoso (Súmula 54 do STJ), no termos
do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), e Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: REGENERAÇÃO / VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PIAUÍ
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES E OUTROS
APELADO: MARIA DAS DORES SANTOS DE ALCÂNTARA
ADVOGADO: DEUSELINA SOARES DE MOURA E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÕES A SEREM
SANADAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

Não restaram configuradas as alegadas omissões, sendo certo que o acórdão enfrentou a totalidade das questões, revelando-se imprestável o
presente recurso, pretendendo o embargante, em verdade, a reanálise de situação devidamente exaurida no acórdão.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo o acórdão nos termos em que foi proferido, na forma
do voto do Relator.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRANCINÓPOLIS / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR E OUTROS
APELADO: FRANCISCA MARIA DA SILVA
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO.
IRREGULARIDADE. PESSOA NÃO ALFABETIZADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 595, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Tratando-se de contrato firmado com pessoa analfabeta, à instituição financeira pertence o dever do cuidado redobrado quando da contratação
dos serviços desta natureza, aplicando-se a responsabilidade objetiva, cumprindo, no momento da contratação, os requisitos previstos no art.
595, do Código Processo Civil.
2. As cédulas de créditos, objetos da lide, não foram revestidas da forma prescrita em lei, sendo preteridas as formalidades essenciais a sua
formalidade, posto que, possuem, apenas, a impressão digital da parte apelada, não alfabetizada, sem a ratificação das duas testemunhas e da
assinatura a rogo.
3. Recurso de Apelação Cível conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, visto que preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença
recorrida em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: PEDRO TEIXEIRA GALVÃO E OUTROS
ADVOGADO: FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES MADUREIRA E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÕ ORDINÁRIA. ADESÃO AO PDV. COAÇÃO. NÃO COMPROVADA. ÔNUS DOS AUTORES. ART. 373, I,
NCPC. PRESCRIÇÃO DO DIREITO. MANTUTENÇÃO DE SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Trata-se de Ação Ordinária, na qual os autores/apelantes pleiteiam a reintegração em seus cargos, anteriormente ocupados na Administração
Pública, uma vez que, o ato de demissão através da adesão ao Programa de Incentivo ao Desligamento Voluntário do Serviço Público Estadual -
PDV, está eivado pelo vício da coação.
2. Entretanto, não consta nos autos prova da alegada coerção, a conferir verossimilhança ao alegado na exordial; ônus que competia aos
autores/apelantes, conforme disposto no artigo 373, I, do Novo Código de Processo Civil.
3. Levando-se em consideração que a prescrição das ações contra a Fazenda Pública está disciplinada no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, que
estabelece o prazo de 5 (cinco) anos contados da data do ato ou fato do qual se originou o pretenso direito; verifico que, em consonância com o
entendimento adotado pelo magistrado de 1º Grau, a pretensão do direito aduzido nos autos correu em prescrição, no momento em que
interpuseram a presente ação em 19/11/2003 (fl. 02), ou seja, há mais de 06 (seis) anos, depois do desligamento dos servidores
autores/apelantes.
4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
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9.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010868-978791 

9.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004129-378780 

9.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010856-278781 

Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente apelo, por atender aos pressupostos de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença proferida pelo juízo
a quo em sua integralidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO: DEBORA PIRES SILVA E SANTOS E OUTROS
APELADO: JOSEFA VIEIRA DE LAVOR COSME
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. AUSENTE A COMPROVAÇÃO DA MORA. A
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DEIXOU DE SER ENTREGUE AO DEVEDOR FIDUCIÁRIO, UMA VEZ QUE, DEVOLVIDA PELOS
CORREIOS COM A INFORMAÇÃO "MUDOU-SE". EXTINÇÃO DO FEITO NOS MOLDES DO ARTIGO 267, IV e VI DO ANTIGO CPC.
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO PROFERIMENTO DA SETENÇA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA.

1 - A notificação remetida por cartório de títulos e documentos de circunscrição diversa, mas devidamente entregue no endereço do devedor deve
ser considerada válida, porquanto atingida a finalidade do ato, qual seja, a comprovação da mora, o que não ocorreu no presente caso, uma vez
que, a correspondência deixou de ser entregue no endereço do devedor fiduciário, pois devolvida pelos Correios como a informação "mudou-se".
2- Mora descaracterizada.
3-Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, pois preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença
recorrida em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CONCEIÇÃO DO CANINDÉ / VARA ÚNICA
APELANTE: S. A. F. G.
ADVOGADO: NOELSON FERREIRA DA SILVA
APELADO: R.R.S.
ADVOGADO: FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL - DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA
HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - RECURSO INADMITIDO.

1. Incabível o recurso de apelação contra decisão homologatória de acordo em ação de reconhecimento e dissolução de união estável, quando a
irresignação é motivada por arrependimento e se verifica terem sido observadas todas as formalidades legais. Assim, ausente interesse recursal
quando a decisão homologatória limita-se a acolher a manifestação de vontade dos litigantes.
2. No caso, a apelação não foi interposta por inconformidade com a sentença, mas por ter o recorrente se arrependido dos termos estabelecidos
na sentença homologatória, razão pela qual, nenhum interesse em recorrer se evidencia, não se destinando a apelação a acolher ou oportunizar
arrependimento.
3. Recurso não conhecido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NÃO
CONHECER da presente APELAÇÃO CÍVEL, uma vez que, não preenchido o pressuposto de admissibilidade referente ao interesse recursal, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior, em sessão de julgamento.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA LUZIA ASSUNÇÃO RODRIGUES
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: ANAINAN ANTUNES BEMBEM E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. REGULARIDADE.
AUSÊNCIA DE FRAUDE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Muito embora a autora/apelante afirme que não contratou com o réu/apelado e alegue surpresa com os descontos decorrentes de empréstimo
consignado, resta evidente que o apelante desejava celebrar o contrato, mediante a presença da aposição de digital, de assinatura a rogo e de
duas testemunhas, demonstrando a declaração de sua vontade, nos moldes do art. 595, do Código Civil.
2. O fato da apelante ser analfabeta, por si só não a torna presumivelmente incapaz para contrair obrigações nem torna o contrato nulo.
4. As provas colacionadas aos autos demonstram que o negócio jurídico não se ressente de nenhum dos requisitos de validade insculpidos no
art. 104 do Código Civil, não incorrendo, também, em ofensa às normas de proteção do consumidor, de forma que deve ser mantida a
improcedência dos pedidos da inicial.
4. Apelação conhecida e improvida.
5. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, visto que preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença
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9.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000500-178782 

9.47. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.009284-078830 

9.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007856-978524 

9.49. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.000651-678976 

recorrida em todos os seus termos. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: UNIÃO / VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE UNIÃO-PI
ADVOGADO: VANESSA MELO OLIVEIRA E OUTRO
APELADO: MARIA VIANA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO: JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DO 13º SALÁRIO E 1/3 DE FÉRIAS.
PAGAMENTO A MENOR. INCIDÊNCIA DE CÁLCULO SOBRE REMUNERAÇÃO INTEGRAL DO SERVIDOR E NÃO SOBRE O
SALÁRIO BASE. ART. 7º, VIII, DA CF/88 .PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

1. O inciso VIII do art. 7º da Constituição Federal é claro quando diz que o 13º salário será pago com base na remuneração integral do
trabalhador. Assim, não será calculado com referência apenas ao salário base, devendo-se levar em consideração os adicionais incidentes.
2. Recursos conhecidos e improvidos.
3. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, pois preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, e em conhecer do
Reexame Necessário, mantendo-se incólume todos os termos da sentença recorrida, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior. Não havendo sucumbência recursal, nos termos do Enunciado Administrativo nº 07, do STJ.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: MARCO ANTONIO DE MORAIS ABREU
ADVOGADO: GEOVANE DE BRITO MACHADO E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRATAÇÃO
SEM CONCURSO PÚBLICO. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO FUNCIONAL COM O ENTE MUNICIPAL. CONTRAPRESTAÇÃO PELOS
SERVIÇOS PRESTADOS. FGTS. SÚMULA Nº 363 DO TST. SENTENÇA MANTIDA.

1. Mesmo sendo considerado nulo o contrato de emprego público, nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, prevalece o direito do
trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido ser devido o salário pelos serviços prestados.
2. Da mesma forma, o Tribunal Superior do Trabalho editou o Enunciado nº 363, que assim dispõe: \"a contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário-mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS\".
3. Reexame Necessário conhecido e improvido. Mantidos os termos da sentença.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter os termos da sentença recorrida, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO: CELSO MARCON E OUTROS
APELADO: MARIA DOS REMÉDIOS REBELO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA POR CARTÓRIO
SITUADO EM LOCALIDADE DIVERSA DO DOMICILIO DO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO
PROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça segue o entendimento de que é válida a entrega de notificação extrajudicial expedida por
Cartório de Títulos e Documentos de comarca diversa da do domicílio do devedor. Precedentes.
2. Sentença reformada.
DECISÃO
A C O R D A M OS Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, cassando a sentença objurgada e determinando o retorno dos
autos ao juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO-PI
ADVOGADO: LUIS SOARES DE AMORIM E OUTROS
IMPETRADO: JUÍZA DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO E OUTRO
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
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10. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO78620 

10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.78622 

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

11.1. AVISO78340 

11.2. AVISO78369 

MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIO DE VERBAS DO MUNICÍPIO PARA PAGAMENTO DE VENCIMENTOS EM ATRASO DE
SERVIDOR. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VERBA ALIMENTAR. PERDA DE OBJETO DO RECURSO
RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 1. É entendimento pacífico do STJ que a superveniência da sentença de mérito que confirmar a liminar
ocasiona a perda do objeto do recurso. 2. Mandado de Segurança que ataca decisão interlocutória confirmada por posterior sentença de mérito.
3. Trânsito em julgado. Perda Superveniente do objeto. 4. Extinção sem julgamento do mérito.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em extinguir o
presente mandado de segurança, sem resolução de mérito, em razão da perda superveniente do objeto da impetração, nos termos do voto do
Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, os Exmos. Srs. Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres.
Presente o Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão.
Impedimento/Suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 05 de maio de 2016.

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, J. P. R. D. C., por intermédio de seu advogado LILIAN FIRMEZA
MENDES, OAB/PI N° 2.979, nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003828-0/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão
proferida às fls. 109/110, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.
Teresina, 06 de maio de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 10 de maio de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, J. P. R. D. C., por intermédio de seu advogado LILIAN FIRMEZA
MENDES, OAB/PI N° 2.979, nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003828-0/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão
proferida às fls. 109/110, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.
Teresina, 06 de maio de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 10 de maio de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AgRg nos Edv
no AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.325.163 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 06.000905-5 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ:
AgRg nos Edv no AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.325.163 - PI
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : CONFIANÇA PECUÁRIA S/A
AGRAVANTE : CONFIANÇA AGROINDUSTRIAL S/A
ADVOGADOS : JAISON OSVALDO DELLA GIUSTINA E OUTROS
SÉRGIO ANTÕNIO MEDA E OUTROS
AGRAVADO : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : ALESSANDRO ZERBINI R. BARBOSA E OUTROS
JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA E OUTROS
ACÓRDÃO
"... acordam os Ministros da CORTE Especial do Superior tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental...
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
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11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO78382 

11.4. AVISO78372 

11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO78492 

11.6. AVISO DE INTIMAÇÃO78378 

fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 113.366 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006363-5 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 113.366 - PI
RELATOR : MINISTRO OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO
AGRAVANTE : MUNICÍCPIO DE COCAL DO PIAUÍ
ADVOGADO : DANIEL MOURA MARINHO
AGRAVADO : JOSÉ GERARD XIMENES DE MELO
ADVOGADO : JOSÉ GERARD XIMENES DE MELO (EM CAUSA PRÓPRIA)
ACÓRDÃO
"... nego provimento ao agravo.
MINISTRO OLINDO MENEZES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AgRg no
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 719.521 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000795-5 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 719.521 - PI
RELATOR : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADOS : AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
CÉLIA LEITE MARTINS MAGALHÃES
DANILO SÁ URTIGA NOGUEIRA
JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO
AGRAVADO : MANOEL DE SOUSA ESTRELA
ADVOGADO : TARCÍSIO ROCHA DE ARAÚJO
ACÓRDÃO
"... A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental...
MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
Relatora"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 09 de maio de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AgRg no
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 163.728 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 06.000810-5 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 163.728 - PI
RELATOR : MINISTRO OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO
AGRAVANTE : MUNICÍCPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO : DIEGO ALENCAR DA SILVEIRA E OUTROS
AGRAVADO : FRANCISCO ALVES DE SOUSA
ADVOGADO : JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
ACÓRDÃO
"... acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental...
MINISTRO OLINDO MENEZES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALCIONE
MENDES FRAZÃO (Adv. Mara Adriannine dos Santos Brito e Outro) Impetrante e PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS -PI (Adv.
José Ribamar Noleto de Santana e Outros) Impetrado nos autos do REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.007792-5/TERESINA ora
intimados no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
Em face do exposto, nego seguimento ao reexame necessário em razão da manifesta improcedência do recurso, para manter a sentença em
todos os seus termos, de acordo com o parecer ministerial superior.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina, 05 de maio de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
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11.7. AVISO DE INTIMAÇÃO78203 

11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO78225 

11.9. AVISO DE INTIMAÇÃO78226 

11.10. AVISO DE INTIMAÇÃO78239 

11.11. AVISO DE INTIMAÇÃO78379 

fins, que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, nos autos do APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
2014.0001.000649-9, em que é Requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ e Requerido MARIA DE JESUS PIO SILVA E
OUTRO (Adv. Agrimar Rodrigues de Araújo), DENEGOU seguimento ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO, interposto por MARIA DE JESUS PIO
SILVA E OUTRO (Adv. Agrimar Rodrigues de Araújo), para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LEONARDO
FERREIRA NETO (Adv. Henry Wall Gomes Freitas e outros) Apelante, e AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A.
(Adv. Daniela Francatti do Nascimento e outros) Apelado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006627-0 do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO- Relator.'
DESPACHO:
"Diante do acordo realizado entre as partes, determino a extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,III do CPC.
Ao juízo de origem, para os devidos fins.
Arquive-se e proceda-se às baixas devidas.
Teresina, 02 de março de 2016.
Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL S.A (Adv. RAFAEL SGANZERLA DURAND E OUTROS) Apelante o ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2011.0001.004886-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"...Defiro o pleito de vista pelo prazo de cinco (5) dias.
Teresina (PI), 25/01/2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL S.A (Adv. RAFAEL SGANZERLA DURAND E OUTROS) Apelado o ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.002086-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"...Defiro o pleito de vista por cinco (5) dias.
Teresina (PI), 25/01/2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SEBASTIÃO
ROCHA LEAL JÚNIOR E OUTROS (Adv. JOSINO RIBEIRO NETO E OUTROS) Apelante e CLAUDINO S.A- LOJAS DE DEPARTAMENTOS
(Adv. MARCO AURELIO MONTEIRO MACHADO E OUTROS) Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006802-9, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO
" ...Forte nessas razões, determino a intimação das partes, através de seus advogados, por publicação no Diário de Justiça, par se manifestarem
pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a começar a contar pelos Apelantes (art. 933 c/c art. 231, § 2º, CPC/2015) sobre: i) a possível existência
de conexão/ prevenção entre as Apelações Cíveis nº 2011.0001.006802-9, de minha relatoria, e as Apelações Cíveis nº 2010.0001.006456-1, de
relatoria do Des. Brandão de Carvalho, discutindo os artigos 54, 55, 56, 58 e 59 do Código de Processo Civil de 2015; ii) a legalidades e validade
da carta de adjudicação de fls. 39/41; iii) o atual estágio processual em que se encontra o aludido arrolamento de bens, a que faz referência carta
de adjudicação de fls. 39/41.
Determino, ainda, a citação pessoal, por oficial de justiça, de MARIA HELENA DE SOUSA CUNHA (qualificada às fls. 50), para, querendo: i)
habilitar-se nos autos (art. 689, CPC/15), no prazo de 5 dias; e ii) manifestar-se sobre a legalidade e validades da carta de adjudicação de fls.
39/41, no prazo de 5 (cinco) dias (art. 933, CPC/2015).
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de abril de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PATRÍCIA
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11.12. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINARIO78380 

11.13. AVISO78367 

11.14. AVISO DE INTIMAÇÃO78365 

11.15. AVISO DE INTIMAÇÃO78374 

VIANA DA SILVA (Adv. Leonardo Airton Pessoa Soares), Agravante, e CAIXA SEGURADORA S/A (Adv. Celso Barros Coelho Neto), Agravado,
nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009683-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Presidente.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, defiro seguimento ao Recurso Especial interposto.
Publique-se.
Teresina-PI, 28 de abril de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006044-1, em que é
Requerente O ESTADO DO PIAUÍ, e Requerido ROSEANNE NEVES LIMA (Adv. Fábio Silva Araújo), DENEGOU seguimento ao RECURSO
ESPECIAL e ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO interpostos por O ESTADO DO PIAUÍ, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e para o
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AgRg no
RECURSO ESPECIAL Nº 1.292.552 - PI - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 05.000392-5 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.292.552 - PI
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : ABB LTDA.
ADVOGADOS : ADRIANO CAMPOS CALDEIRA E OUTROS
AGRAVADO : ÍMPAR ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR
ACÓRDÃO
"... decide a Terceira Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental...
Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 793.355 - PI - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.002613-5 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 793.355 - PI
RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : L. G. CASTRO AGUIAR FILHO - ME
ADVOGADOS : JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ E OUTROS
LÍVIA ARCÂNGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA
FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA BAIMA
AGRAVADO : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADOS : MICHELA DO VALE BRITO E OUTROS
ACÓRDÃO
"... NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de RECURSO
ESPECIAL Nº 1.236.650 - PI - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 05.002868-5 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO ESPECIAL Nº 1.236.650 - PI
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
ADVOGADO : DÉCIO FREIRE
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ACÓRDÃO
"... Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º.- A do CPC, dá-se parcial provimento ao Recurso Especial da COMPANHIA ENERGÉTICA DO
PIAUÍ, determinando o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para que analise, como entender de direito, a questão omissa conforme acima
explicitado. Prejudicadas as demais questões.
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
MINISTRO RELATOR"
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11.16. AVISO DE INTIMAÇÃO78490 

11.17. AVISO DE INTIMAÇÃO78494 

11.18. AVISO DE INTIMAÇÃO78495 

11.19. AVISO DE INTIMAÇÃO E CARTA DE INTIMAÇÃO78499 

11.20. AVISO DE INTIMAÇÃO E CARTA DE INTIMAÇÃO78497 

SESCAR-CÍVEL, Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA LAURA
DE CARVALHO (Adv. Jamila Dantas Sales) Apelante nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007134-7/TERESINA ora intimado no
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
Intime-se a apelante para comprovar que Marta Janaína Carvalho e José dos Santos Carvalho Neto tem direito a serem incluídos como
beneficiários do plano Iapep-Saúde, na condição de seus dependentes.
Cumpra-se.
Teresina, 19 de abril de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIA
GERALDA CARVALHO (Adv. Henio José Gomes de Carvalho e Outros) Apelante nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007432-
1/TERESINA ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
IPSO FACTO e em consonância com o supracitado e transcrito dispositivo, HOMOLOGO a desistência pedida e determino a baixa dos autos,
observadas as formalidades legais.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina, 14 de abril de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
ADILINA DOS SANTOS (Adv. Eduardo Marcell de Barros Alves e Outro) Apelado nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009442-
3/TERESINA ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
Tendo em vista os embargos de declaração interpostos pelo Banco Bradesco Financiamentos S/A, cuja peça recursal repousa às folhas
153/157, destes autos, intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo r previstos no § 2º, do artigo 1.023, do novo Código de Processo
Civil.
Cumpra-se.
Teresina, 25 de abril de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
ANDRADE DE FREITAS JUNIOR (Adv. Danylo Rafael Barbosa Arrais e Outros) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.002576-4/TERESINA ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
EX POSITIS, reconheço a manifesta improcedência dos pedidos deduzidos no presente agravo, motivo pelo qual monocraticamente o
desprovejo, negando-lhe seguimento, nos exatos termos do artigo 527, inciso I, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de
Processo Civil de 1973, em vigor na época da interposição do recurso.
Transitada em julgado esta decisão, providencie-se, independentemente de despacho, o arquivamento dos autos na Secretaria de Serviços
Cartorários Cível, remetendo-se, por malote digital, cópia deste decisum ao juízo de 1º grau, nos termos do Provimento n. 016/2009, da
Presidência deste Tribunal, de 19 de março de 2009.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina, 04 de abril de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
NONATO DE ARAÚJO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001373-
7/TERESINA ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
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11.21. AVISO DE INTIMAÇÃO78342 

11.22. AVISO78375 

11.23. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL78381 

11.24. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL78377 

11.25. AVISO DE INTIMAÇÃO78207 

DESPACHO:
IPSO FACTO e em consonância com o artigo 522, (caput), c/c o artigo 557 (caput), ambos da supracitada lei adjetiva, então em vigor na época
da interposição do recurso, DENEGO seguimento ao presente agravo, por manifesta intempestividade.
Intimações necessárias.
Teresina,1º de abril de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de RE nos EDcl no
AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 685.086 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000342-5 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ:
RE nos EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 685.086 - PI
RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADOS : AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES
DANILO SÁ URTIGA NOGUEIRA
RECORRIDO : GENELSON ROSA DE SOUSA
ADVOGADOS : WLADIMIR CORRADI COELHO
ACÓRDÃO
"... Ante o exposto:
a) quanto à pretensa contrariedade aos arts. 5º, inciso XXXV; e 93, inciso IX, da Constituição da República, JULGO PREJUDICADO o recurso
extraordinário, com fundamento no art. 543-B, § 3.º, do Código de Processo Civil; e
b) em relação à suposta afronta ao art. 5.º, inciso LV, da Constituição da República, INDEFIRO LIMINARMENTE o apelo extremo, com base no
art. 543-A, § 5.º, do Código de Processo Civil.
MINISTRA LAURITA VAZ
Vice-Presidente"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 765.291 - PI - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.002169-5 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 765.291 - PI
RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE ALTOS-PI
ADVOGADO : DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA E OUTROS
AGRAVADO : ESTADO DO PIAUÍ
ACÓRDÃO
"... NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002272-2, em que é
Apelante MUNICÍPIO DE CORRENTE (Adv. Anália Cristhinne Rosal Adad) e Apelado ANDRÉA MENUZZI DE OLIVEIRA (Adv. Estelamar
Fernandes do Carmo), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por MUNICÍPIO DE CORRENTE (Adv. Anália Cristhinne
Rosal Adad), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, nos autos da AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004267-8, em
que é Agravante THERESINHA DE JESUS AMORIM (Adv. Igor Campelo da Silva) e Agravado TÂNIA MARIA MAGALHÃES DE CARVALHO
OLIVEIRA (Adv. Conceição de Maria da Silva Moreira), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por THERESINHA DE
JESUS AMORIM (Adv. Igor Campelo da Silva), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSEANE DOS
SANTOS SAMPAIO ME (Adv. José Wilson Cardoso Diniz e outro) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009519-
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11.26. AVISO DE INTIMAÇÃO78221 

11.27. AVISO DE INTIMAÇÃO78222 

11.28. AVISO DE INTIMAÇÃO78223 

11.29. AVISO DE INTIMAÇÃO78237 

11.30. AVISO DE INTIMAÇÃO, CARTA DE INTIMAÇÃO E OF. Nº 520/201678238 

1 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"... Com base nos argumentos acima delineados, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ao decisium agravado e, em
consequência, mantenho a decisão cível atacada, até o pronunciamento definitivo da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal.
Dê-se ciência ao juízo a quo desta decisão, e, ainda, em atenção ao disposto no inc. IV, art. 527,do CPC, prestar informações no prazo de lei.
Intime-se a parte agravada para apresentar resposta no prazo legal, nos termos do inc. V art. 527,CPC, facultando-lhe a juntada de cópias de
peças que entender convenientes à sua defesa.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina, 15 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL (SENAC/AR/PI) (Adv. AUGUSTO CESAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO) Apelante e
FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE E OUTRO (ADV. JAIRO OLIVEIRA CAVALCANTE E OUTROS) Apelado, nos autos do
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004917-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO
"...Todavia, como tal questão ainda não foi abordada pelos litigantes, determino a intimação das partes, por meio de publicação no diário de
justiça eletrônico, para que no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis manifestem-se sobre o tema, na forma do art. 933 do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 27 de abril de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito,
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MALAQUIAS
JOÃO DE CARVALHO (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL E OUTRO) Agravante o ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003109-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO
"...Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso por manifesta inadmissibilidade , o que faço com arrimo no art. 932, III, do CPC/2015.
Intimem-se.
Teresina (PI), 15 de abril de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito,
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis,

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
PATROCÍNIA DE JESUS (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL E OUTRO) Agravante a ora intimada, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002878-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO
"...Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso por manifesta inadmissibilidade , o que faço com arrimo no art. 932, III, do CPC/2015.
Intimem-se.
Teresina (PI), 15 de abril de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito,
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Adv. CELSO MARCON E OUTROS) Agravado o ora intimado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001301-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO
"...Ante a inexistência de pedido liminar a ser apreciado, nos termos previstos pelo art. 1019, II, do CPC: 1) intime-se o agravado, por seu
advogado (procuração às folhas 45), para contrarrazoar o recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, podendo juntar documentos.
Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 27 de abril de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito,
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis
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11.31. AVISO DE INTIMAÇÃO78229 

11.32. AVISO DE INTIMAÇÃO78227 

11.33. AVISO DE INTIMAÇÃO78200 

11.34. AVISO DE INTIMAÇÃO78201 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GILDESON DE
SOUSA GUEDES (Adv. KALIANI ALVES DE SOUSA E OUTROS) Agravante o ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.003012-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO
"...Ante o exposto, DEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo ao agravo, de forma a conceder os benefícios da justiça gratuita em
favor do agravante no âmbito do processo n 0027671-66.2015.8.18.0140, em trâmite perante 2º Vara Cível de Teresina. Com os mesmos
fundamentos, estendo a referida benesse (justiça gratuita) para o presente recurso até pronunciamento definitivo da Eg. 4ª Câmara Especializada
Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
Intime-se a parte agravada pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, em razão de não ter procurador constituído, para responder ao
recurso no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.019, II, CPC/15). Oficie-se o d. Juízo de 1º grau para que tome ciência e dê cumprimento a presente
decisão.
À SESCAR- CÍVEL para as providências cabíveis.
Publique-se.
Teresina (PI), 20 de abril de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maior de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito,
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis,

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DE
LOURDES DA CONCEIÇÃO (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL E OUTRO) Agravante a ora intimada, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003119-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO
"...Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso por manifesta inadmissibilidade , o que faço com arrimo no art. 932, III, do CPC/2015.
Intimem-se.
Teresina (PI), 15 de abril de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito,
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis,

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
RÉGIS ARCANJO CORDEIRO (Adv. TÉSSIO DA SILVA TORRES ) Agravado o ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.009704-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO
"...Dado efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, em respeito aos princípios do contraditória, da ampla defesa e do devido
processo legal, determino a intimação do embargado para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a
interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º do Novo Código de Processo Civil e 368, §1º, 1ª parte do RITJPI.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 31 de março de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito,
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis,
SESCAR CÍVEL -TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
TERESINA-PI (Adv. Proc. Julio Cesar da Silva Carvalho) Agravante, e DOMINGAS ROSA DE SOUSA SILVA (Adv. Geysa Victória Costa Silva)
Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010397-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES
E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Ante o exposto, valendo-me dos poderes conferidos pelo artigo 932,III, do NCPC, nego seguimento ao presente recurso, ante a sua manifesta
prejudicialidade, por perda de objeto, extinguindo-se o feito, sem resolução de mérito, na forma do art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.
Custas na forma da Lei.
Oficie-se ao Juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Transcorrendo, in albis, o prazo recursal, arquivem-se estes autos, dando-se-lhes, antes, a devida baixa na distribuição.
Teresina, 25 de abril de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA MARIA
DE SOUSA LOPES (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral e outro) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002442-5 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Isso posto, ante os fundamentos acima expostos e com fulcro nos artigos 525,I; 527,I e 557,I, todo do Código de Processo Civil, nego
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11.35. AVISO DE INTIMAÇÃO78202 

11.36. AVISO DE INTIMAÇÃO78204 

11.37. AVISO DE INTIMAÇÃO78205 

11.38. AVISO DE INTIMAÇÃO78206 

seguimento ao presente recurso, vez que manifestamente inadmissível, tendo em vista ausência de peças obrigatórias na formação do agravo,
nos termos do art. 525,I, do CPC.
Oficie-se ao Juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Teresina, 16 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. João Francisco Pinheiro de Carvalho e outros) Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002970-8
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Assim sendo, converto o julgamento em diligência e determino que seja a parte apelante ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ, através de
seu causídico, intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, suprir a referida irregularidade processual, sob pena de não conhecimento do presente
recurso de Apelação.
À Sescar Cível, para as providências cabíveis.
Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação da parte e, após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina, 12 de abril de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PABLO
GUSTAVO NOGUEIRA OLVEIRA E OUTROS (Adv. Josélio Salvio Oliveira e outros) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2014.0001.005580-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Havendo preliminares suscitadas pela parte agravante, bem como apelo ainda, questão apreciável de ofício, ainda não examinada no
julgamento deste recurso, referente à ilegitimidade do ESTADO DO PIAUÍ para atuar no feito, converto o julgamento em diligência para
determinar a intimação das partes, através de seus advogados para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 933,caput, do Novo Código de
Processo Civil, querendo, apresentarem manifestação.
À Sescar Cível, para as providências cabíveis.
Cumpra-se. Após o transtorno do prazo, certifique-se se houve, ou não, manifestação da parte e, após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina, 12 de abril de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
PARNAÍBA-PI (Adv. Ernestino Rodrigues de Oliveira Junior) Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003597-2 do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"À vista dos embargos de declaração (fls. 189/195), opostos por GEORDÂNIA FREITAS DE CARVALHO contra acórdão de fls. 179/186, intime-
se a parte embargada, para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 1.023, §2º, do Novo Código de
Processo Civil.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 30 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOÃO
FERNANDES DE CASTRO (Adv. Thiago Prado Mourão e outro) Autor, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2015.0001.003752-0 do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"À vista da contestação de fls. 110/112, intimem-se a parte autora, bem como o demandado, sucessivamente, para no prazo de 10 (dez) dias,
apresentarem as razões finais, conforme dicção do art. 973, caput, do NCPC (Lei nº13.105/2015).
Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos.
Teresina, 12 de abril de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7975 Disponibilização: Quarta-feira, 11 de Maio de 2016 Publicação: Quinta-feira, 12 de Maio de 2016

Página 52



11.39. AVISO DE INTIMAÇÃO78228 

11.40. AVISO DE INTIMAÇÃO78224 

11.41. AVISO DE INTIMAÇÃO78219 

11.42. AVISO DE INTIMAÇÃO78220 

11.43. AVISO78363 

Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ARIEL
NOGUEIRA PACHECO E OUTROS (Adv. MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS E OUTROS) Impetrante o ora intimado, nos autos do
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000179-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO
"...Por força do art. 1.021, §2º, do Novo CPC, determino a intimação da parte agravada para manifestar-se sobre o presente recurso no prazo de
15 (quinze) dias úteis.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 28 de abril de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito,
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis,

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RICARDO
SOARES VALENÇA (Adv. ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA E OUTRO) Impetrante o ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2015.0001.005951-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO
"...Por força do art. 1.021, §2º, do Novo CPC, determino a intimação da parte agravada para manifestar-se sobre o presente recurso no prazo de
15 (quinze) dias úteis.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 27 de abril de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito,
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis,

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDIVALDO
AMANCIO DA SILVA (Adv. Carlos Lacerda Avelino e outros) Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003273-2 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Ante o exposto, à luz da competência que se atribui ao relator (art.91,VI, RITJPI): a) defiro o pedido de justiça gratuita; b)indefiro a petição
inicial do presente mandamus, nos termos dos artigos 6º,§5º, 10, caput, da Lei 12.016/2009, denegando a segurança e, em consequência, julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485,I, do Código de Processo Civil, diante da notória ausência de prova pré-
constituída.
Sem custas por ser o impetrante beneficiário da justiça gratuita, nos termos delineados do disposto no art. 12.016/2009.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo in albis o prazo para interposição de eventuais recursos, dando-se baixa na distribuição, arquivem-se os autos.
Teresina, 11 de abril de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GIBÉRCIA
LOPES SOARES (Adv. Marcus Vinicius Andrade Souza e outro) Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004106-0
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO CARVALHO MENDES- Relator.'
DESPACHO:
"...Ante o exposto, com supedâneo legal no art. 7º,III, da Lei nº12.016/2009, defiro o pedido liminar formulado nos autos, ao tempo em que
determino à autoridade coatora competente que proceda à nomeação da impetrante no cargo competente que proceda à nomeação da
impetrante no cargo de Enfermeira, Território do Vale do Sambito, Município Sede: Valença, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento
desta decisão, sob pena de multa no valor de R$1.000,00 (mil reais) por dia de atraso.
Notifiquem-se a autoridade coatora, assim com o Estado do Piauí, por meio de sua Procuradoria Judicial, para que, no prazo 10 (dez) dias,
intervenham no feito, nos termos do art. 7º,I e II, da Lei nº12.016/09, bem como lhes seja dada ciência desta decisão para fins de cumprimento.
Cumpra-se.
Teresina, 25 de abril de 2016.
Des. FERNANDO CARVALHO MENDES"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de RECURSO EM
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 32.934 - PI - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 05.002403-5 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
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11.44. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINARIO78376 

12. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO78023 

12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO78029 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO78030 

12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO78031 

12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO78027 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 32.934 - PI
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO : JURANDI VIEIRA DE SOUSA E COMPANHIA LTDA.
ADVOGADO : MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE
INTERES. : SINEÔNIBUS
ACÓRDÃO
"... Ante o exposto, nega-se provimento ao Recurso Ordinário em Mandado de Segurança interposto pelo ESTADO DO PIAUÍ.
MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
MINISTRO RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.002401-5, em
que é Impetrante LUIZA MARIA ROCHA VOGADO (Adv. Luiza Maria Rocha Vogado), e Impetrado O ESTADO DO PIAUÍ, DENEGOU
seguimento ao RECURSO ESPECIAL e ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO interpostos por O ESTADO DO PIAUÍ, para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA e para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA as partes LUIS PEREIRA DE SOUSA E OUTROS (Adv. Bernardo Alcione
Rodrigues Correia OAB/PI 3556) nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SEQUESTRO Nº 2015.0001.003324-0 apenso aos autos do
PRECATÓRIO Nº 2012.0001.004567-8, em que figura como executado MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEÃO/PI e exequentes ora intimados do
despacho de fl. 230 exarado pelo Exmo. Sr. Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:DESPACHO: "
(...) Considerando o ofício de fl. 226, INTIMEM-SE os exequentes LUIS PEREIRA DE SOUSA e OUTROS, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, informem a este juízo auxiliar os cargos/funções exercidos, no período indicado nos autos, por cada um dos exequentes, junto ao
município de Hugo Napoleão./ Cumpra-se./Teresina-PI, 08 de abril de 2016. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO.Juiz Auxiliar da
Presidência do TJPI"/Teresina-PI, 10 de maio de 2016/Bela. Jacira Brigida de Almeida Rêgo/Coordenadora Geral do Departamento de
Precatório.

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA a parte YARA AMORIM DE AGUIAR ( Adva. Lorena Maria Dantas
Nogueira OAB/PI 13.719 ) nos autos da REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR Nº 2015.0001.009684-5, em que figura como executado
ESTADO DO PIAUÍ e exequente ora intimado da decisão de fls. 66/67 proferida pelo Exmo. Sr. Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO,
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:DECISÃO: " (...) Diante do exposto, considerando que o valor requisitado já foi pago na sua
integralidade, EXTINGO a presente requisição de pequeno valor em razão da quitação. Oficie-se ao juízo da execução sobre a presente
decisão, com cópia da mesma (art. 23 da Resolução TJPI 38/2011). Após, arquivem-se os autos./ Intime-se. Cumpra-se./Teresina-PI, 05 de
maio de 2016. /EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO.Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"/Teresina-PI, 10 de maio de 2016.Bela. Jacira
Brigida de Almeida Rêgo.Coordenadora Geral do Departamento de Precatório.

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA a parte PINDORAMA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO ( Adv. Francisco José
Gomes da Silva OAB/PI 5234 ) nos autos da REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR Nº 2015.0001.005265-9, em que figura como executado
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA/PI e exequente ora intimado da decisão de fls. 157/158 proferida pelo Exmo. Sr. Dr. EDVALDO DE SOUSA
REBOUÇAS NETO, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:DECISÃO: " (...) Diante do exposto, considerando que o valor requisitado já foi
pago na sua integralidade, EXTINGO a presente requisição de pequeno valor em razão da quitação. Oficie-se ao juízo da execução sobre a
presente decisão, com cópia da mesma (art. 23 da Resolução TJPI 38/2011). Após, arquivem-se os autos./ Intime-se. Cumpra-se.Teresina-PI,
05 de maio de 2016. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO.Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI".Teresina-PI, 10 de maio de 2016.Bela.
Jacira Brigida de Almeida Rêgo.Coordenadora Geral do Departamento de Precatório.

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA o ESTADO DO PIAUÍ (Proc. Luis Soares Amorim OAB/PI 2433) nos autos
do PRECATÓRIO Nº 2014.0001.004474-9, em que figura como exequente ZELIO JOSÉ VILA NOVA SOARES E OUTROS e executado ora
intimado do despacho de fl. 149 exarado pelo Exmo. Sr. Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz Auxiliar da Presidência do
TJPI:DESPACHO: " (...) Dessa forma, intime-se o ESTADO DO PIAUÍ para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre o pedido de fl.
147, em que o exequente, Sr. JOSÉ FRANCISCO DE ABREU NETO pleiteia o pagamento do crédito preferencial, em razão de idade.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos. Intime-se.Teresina-PI, 02 de maio de 2016. EDVALDO DE SOUSA
REBOUÇAS NETO.Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"/Teresina-PI, 10 de maio de 2016.Bela. Jacira Brigida de Almeida
Rêgo.Coordenadora Geral do Departamento de Precatório.

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA a parte MARIA DE FÁTIMA PEREIRA E SILVA (Adv. Francisco Alexandre
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13. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

13.1. PORTARIA Nº 04/2016-DESIGNAÇÃO DE CONCILIADORES78037 

13.2. EDITAL DE PROCLAMAS78471 

Barbosa Dias OAB/PI 4.248) nos autos do PRECATÓRIO Nº 94.000273-6, em que figura como executado a SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e exequente ora intimado da decisão de fls. 731/732 proferida pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO
EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente do TJPI:DECISÃO: "(...) Sendo assim, INDEFIRO o pedido de fls. 728/729 pelos próprios fundamentos
da decisão de fls. 677/683./ Intime-se. Após, arquivem-se os autos./Teresina-PI, 02 de maio de 2016./Desembargador RAIMUNDO
EUFRÁSIO ALVES FILHO.Presidente do TJPI"/Teresina-PI, 10 de maio de 2016/Bela. Jacira Brigida de Almeida Rêgo/Coordenadora Geral do
Departamento de Precatório.

PORTARIA Nº 04/2016 - 8ª VARA CÍVEL
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA LUCICLEIDE PEREIRA BELO, JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA,
ESTADO DO PIAUÍ, NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NA FORMA DA LEI, ETC.
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, §1º, do Provimento Conjunto nº 02/2016, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, §3º do Novo CPC, que determina que "a conciliação, a mediação e outros métodos de solução
consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes";
CONSIDERANDO o art. 139, inciso V do Novo CPC, que "O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe
promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de conciliadores e mediadores judiciais" .
R E S O L V E:
1) Designar como conciliadora voluntária, em substituição ao Servidor Mario Shallom Rocha Ferreira, matrícula nº 1856, a Dra. Nazildes Santos
Lôbo, magistrada aposentada, CPF n° 130.336.703-34, e-mail: nazildes@ig.com.br;
2) Permanecem vigentes as demais disposições constantes na portaria n° 03/2016;
3) Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA.
Teresina, 09 de maio de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito Titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil
Brasileiro, os nubentes abaixo relacionados: 01) FRANCISCO RODRIGUES DE AMORIM e FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA LOPES
ele, DIVORCIADO, MOTORISTA, filho de JOAQUIM RODRIGUES DE AMORIM e MARIA DOS MILAGRES; ela, DIVORCIADO, DO LAR, filha de
VALMIR CARLOS FERREIRA e MARIA DAS GRAÇAS LOPES, 02) AGHYTON MIKAEL CARVALHO ALVARENGA e THAUANE LEE DA
SILVA ele, SOLTEIRO, ATENDENTE DE FARMACIA, filho de ANTONIO FRANCISCO ALEXANDRE ALVARENGA e AURIDALIA LAVES DE
CARVALHO ALVARENGA ela, DIVORCIADA, DO LAR, filha de CÍCERO PEREIRA DA SILVA FILHO e ROSÂNGELA MARIA ARAÚJO DOS
SANTOS SILVA , 03) JOSÉ MACIEL RIBEIRO DE OLIVEIRA e NATALI SOARES DE SOUSA ele, SOLTEIRO, VIGILANTE, filho de JOSÉ
VALDINAR SAMPAIO DE OLIVEIRA e EVA BORGES RIBEIRO DE OLIVEIRA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de ANTONIO ALVES DE SOUSA e
MAIRA DOS REMEDIOS SOARES DE SOUSA ; 04) MESSIAS DA COSTA SANTOS e ANTONIA MARIA DOS SANTOS VAZ ele, SOLTEIRO,
XXXX, filho de RAIMUNDO SOARES DOS SANTOS e ZILDA GOMES DA COSTA SANTOS ela, SOLTEIRA, MANICURE, filha de LUIS
PEREIRA VAZ e MARIA DALVA ALVES VAZ 05) TULIO DE SOUSA GOMES e ANA BEATRIZ DO NASCIMENTO SILVA ele, SOLTEIRO,
FRENTISTA, filho de ESTEVAM DA SILVA GOMES e MARIA DE NAZARÉ FERREIRA GOMES ela, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, filha de
FRANCISCO DE ASSIS SILVA e ANA CLEIDE DA SILVA NASCIMENTO 06) JULIO CESAR FERREIRA LIMA e MNICK KEVANS ALVES
SALES LIMA ele, DIVORCIADO, VIGILANTE, filho de VALTER MARIANA LIMA e EUDETE FERREIRA MARTINS TEIXEIRA ela, DIVORCIADA,
ESTUDANTE, filha de JOÃO BATISTA PINTO SALES e MARIA DO CARMO ALVES 07) VALDEMAR DO NASCIMENTO FILHO e DELÂNDIA
SOARES ROCHA ele, SOLTEIRO, PEDREIRO, filho de VALDEMAR DO NASCIMENTO e MARIA PEREIRA DOS SANTOS ela, SOLTEIRA,
COSTUREIRA, filha de RAIMUNDO SOARES ROCHA e FRANCISCA FELICIDADE SOARES ROCHA 08) JARDIEL SOARES ROCHA e
DANIELLE DOS SANTOS ARAÚJO ele, SOLTEIRO, AGENTE DE PORTARIA, filho de DELANDIA SOARES ROCHA ela, SOLTEIRA, DO LAR,
filha de FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO e SILVANA DOS SANTOS ARAÚJO; 09) FELIPE GOMES DE OLIVEIRA COSTA e ANA CLÉA
BORGES DA SILVA ele, SOLTEIRO, PEDREIRO, filho de ARILDO RAMOS COSTA e ANA GOMES DE OLIVEIRA ela, SOLTEIRA,
CABELEIREIRA, filha de FELIPE DA SILVA NETO e MARIA DE LOURDES BORGES DA SILVA; 10) PAULO RICARDO GOMES MEDEIROS e
KAROLINA PEREIRA DOS SANTOS ele, SOLTEIRO, SERVIÇOS GERAIS, filho de EXPEDITO VANIA DE MEDEIROS e MARIA GOMES
VIANA ela, SOLTEIRA, ATENDENTE, filha de LUIZ PEREIRA DOS SANTOS e MARIA DO LIVRAMENTO FERREIRA DA SILVA 11) THIAGO
DA SILVA LIMA SÁ e CLEONICE DA COSTA SILVA ele, SOLTEIRO, SERVENTE, filho de OSMAR PEREIRA DA SÁ e MARIA JOSÉ DA SILVA
LIMA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de RAIMUNDO NONATO DA SILVA e MARIA CONCEIÇÃO DA COSTA SILVA ; 12) JONHNATHAN LEAL
DA SILVA e THAIS PEREIRA DOS SANTOS ele, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, filho de CICERO PEREIRA DA SILVA FILHO
e ROSÂNGELA MARIA ARAÚJO DOS SANTOS SILVA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de IRANEIDE PEREIRA DA SILVA; 13) FELIPE
FERDINAN FEITOSA FREITAS e FRANCISCA JANNY PEREIRA ele, SOLTEIRO, VENDEDOR, filho de EDSON ALVES DE FREITAS e MARIA
DO CARMO FEITOSA FREITAS ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de ANDRÉA PEREIRA DOS SANTOS 14) PAULO CÉSAR ALVES DOS
SANTOS e MARIA LUIZA DO NASCIMENTO SOUZA ele, SOLTEIRO, MOTORISTA, filho de ITAMAR DOS SANTOS e MARIA DO SOCORRO
ALVES DOS SANTOS ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de JOSÉ MAXIMO DE SOUZA e MARIA DO NASCIMENTO SOUZA 15) SATIRO SILVA
COSTA FILHO e MAYRA INGRID PEREIRA SUDÁRIO ele, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, filho de SATIRO SILVA COSTA e SHEYRLS
FRANCISCA SOARES DE MELO ela, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, filha de ANTONIO CARLOS DE SALES SUDÁRIO e MARIA DE JESUS
PEREIRA SUDÁRIO16) RAFAEL SANTANA SANTOS e MAYARA SHIRLEY PEREIRA SUDÁRIO ele, SOLTEIRO, MICRO - EMPRESÁRIO,
filho de CARLOS ALBERTO MARCOS DOS SANTOS e DORACIR COSTA SANTANA ela, SOLTEIRA, TÉCNICA EM ENFERMAGEM, filha de
ANTONIO CARLOS DE SALES SUDÁRIO e MARIA DE JESUS PEREIRA SUDÁRIO,. 17) DIEGO SOARES SANTOS e KARLA LORENA DAS
CHAGAS SANTOS ele, SOLTEIRO, XXXX, filho de CARLOS ALBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS e SOLANGE SOARES SANTOS ela,
SOLTEIRA, XXXX, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS e LUCÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO CHAGAS . 18) GENILSON SOUZA e
JOSEANE ALVES ele, SOLTEIRO, MOTORISTA, filho de ANA DE JESUS SOUZA ela, SOLTEIRA, TÉCNICA DE ENFERMAGEM, filha de
MARIA ALVES CARDOSO. 19) FRANCISCO LIMA DA SILVA e CLÍVIA DE MACEDO DE AGUIAR ele, SOLTEIRO, OFICIAL DE REDE, filho de
MARIA DO SOCORRO LIMA DA SILVA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de JOÃO BATISTA ALVES DE AGUIAR e MARIA DOS REMEDIOS
PINTO DE MACEDO . 20) JOSÉ BENEDITO VIANA e VALDECI CUNHA ALMEIDA ele, DIVORCIADO, COMERCIANTE, filho de
BARTHOLOMEU VIANA e MARIA BRAZ VIANA ela, DIVORCIADA, XXXXXXXXX, filha de ANTONIO RIBAMAR ALVES DE ALMEIDA e CILENE
FERREIRA CUNHA ALMEIDA . 21) CLENILSON GOMES DO NASCIMENTO e SULLIVAN NOGUEIRA SAMPAIO LIMA ele, DIVORCIADO,
PROMOTOR DE VENDAS, filho de JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO e MARIA DO SOCORRO GOMES DO NASCIMENTO ela,
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13.3. EDITAIS DE PROCLAMAS78472 

DIVORCIADA, MANICURE, filha de JOÃO NOGUEIRA LIMA e VERLANDIA SULLIVAM BRAGA SAMPAIO. 22) LAÉCIO ARAÚJO
NASCIMENTO e CAMILA MIRANDA DE OLIVEIRA VELOSO ele, SOLTEIRO, REPOSITOR, filho de CLAUDIO RODRIGUES DO
NASCIMENTO e TATIANA RIBEIRO DE ARAÚJO ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de JOSÉ DA COSTA VELOSO e JUCÉLIA MIRANDA DE
OLIVEIRA . 23) JESUS PEREIRA CAMPOS FILHO e JANAINA KEILLA DA SILVA SANTOS ele, SOLTEIRO,SERVENTE, filho de JESUS
PEREIRA CAMPOS e LIBINA DE JESUS SILVA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de JOÃO BATISTA DA SILVA SANTOS e ANA TERESA DA
SILVA CHAGAS .24) DOMINGOS ALVES DA COSTA e MARIA DO NASCIMENTO LOPES RIBEIRO ele, SOLTEIRO, BOMBEIRO
HIDRAULICO, filho de JOSÉ LOURENÇO DAS CHAGAS e RAIMUNDA ALVES DA COSTA CHAGAS ela, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, filha de
RAIMUNDO NONATO DA SILVA e JOANA LOPES RIBEIRO . 25) FLÁVIO HENRIQUE CARVALHO PEREIRA e ERICA PATRICIA DA SILVA
DIAS ele, SOLTEIRO, MECANICO, filho de CELSO HENRIQUE PEREIRA e MARIA DO SOCORRO SANTOS CARVALHO ela, SOLTEIRA,
AUTONOMA, filha de ANTONIO CARLOS DA COSTA DIAS e ANTONIA OLIVEIRA E SILVA . 26) DENIS DE LIMA AQUINO e JULLYA
VELOSO NERES ele, SOLTEIRO, XX, filho de ISMAEL PIMENTEL DE AQUINO e ANTONIA GARDENIA DE LIMA ela, SOLTEIRA, XXXX, filha
de JOSÉ VELOSO DE GOIS FILHO e POLIANA NERES DA SILVA . 27) INÁCIO DA SILVA e IASMIN RODRIGUES DA SILVA ele, SOLTEIRO,
SERVIÇOS GERAIS, filho de RAIMUNDA DA SILVA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de JOSÉ TARCISIO RODRIGUES DA SILVA e FRANCISCA
JOANA DOS SANTOS SILVA. 28) WELLINGTON PEREIRA DE SOUSA e FRANCISCA DA SILVA ele, SOLTEIRO, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, filho de MARIA ONEIDE PEREIRA DE SOUSA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de RAIMUNDA DA SILVA . 29) FRANCISCO
PEREIRA COUTINHO e RAIMUNDA DA SILVA ele, SOLTEIRO, LAVRADOR, filho de ANTONIA PEREIRA COUTINHO ela, SOLTEIRA,
LAVRADORA, filha de SIGEFREDO LIMA e FRANCISCA ROSA DA SILVA . 30) IVANILDO FIRMINO DE SOUSA e CRISTIANE ARAÚJO
LOPES ele, SOLTEIRO, OPERADORA DE CAIXA, filho de ISAEL FIRMINO PIRES e ANTONIA SOARES DE SOUSA PIRES ela, SOLTEIRA,
DO LAR, filha de JOSÉ RIBAMAR BARBOSA LOPES e MARIA DO SOCORRO ARAÚJO LOPES 31) FRANCISCO DA SILVA ARAÚJO e
ELISANGELA ALVES DE AZEVEDO ele, SOLTEIRO, ELETRICISTA, filho de NELSON FERREIRA ARAÚJO e MARIA DOS REMEDIOS DA
SILVA ARAUJO ela, SOLTEIRA, ZELADORA, filha de ANTONIO DAMASIO ALVES e MARIA ANTONIA DE AZEVEDO. 32) ALAN CARLOS DE
ALCANTARA SOUSA e LUANA ALVES DOS SANTOS ele, SOLTEIRO, SERVENTE, filho de EVANGELISTA COSTA SOUSA e FRANCINETE
CARLOS DE ALCANTARA SOUSA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS e FRANCISCA ALVES CAMPOS. 33)
FRANCISCO HERBERT DA COSTA RIBEIRO e ANGELA CRISTINA GOMES DE ARAUJO ele, SOLTEIRO, EMBALADOR, filho de ANTONIO
JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO e LILIAN LEANDRA DA COSTA RIBERO ela, SOLTEIRA, TÉCNICA EM ENFERMAGEM, filha de JOÃO
SOARES DE ARAÚJO e MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE ARAÚJO. 34) RAFAEL ANDERSON SILVA e SHEILA CRISTIAN DA SILVA
SANTOS ele, SOLTEIRO, SERVIÇOS GERAIS, filho de LIBIA DE JESUS SILVA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de JOÃO BATISTA DA SILVA
SANTOS e ANA TERESA DA SILVA CHAVES . 35) DAVI DE SOUSA FREITAS e VIVIANE SILVA MARTINS SOUSA ele, SOLTEIRO,
SERVIÇOS GERAIS, filho de JOSÉ BATISTA DE FREITAS e MARIA CAETANA DE SOUSA FREITAS ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de
EDMILSON ACELINO DE SOUSA e VALDINEIA SILVA MARTINS SOUSA . 36) PAULO LIMA DA SILVA e HELLEN MARTA DE SOUSA ele,
SOLTEIRO, CONFERENTE, filho de JOSÉ SEVERINO DA SILVA e JACINETE LIMA DA SILVA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de ANA CELIA
DE SOUSA . 37) PAULO HENRIQUE LIRA RIBEIRO e MARIA JAQUELINE DA SILVA ABREU ele, SOLTEIRO, ATENDENTE, filho de
OSVALDO DA SILVA RIBEIRO e MARIA LUCIRENE MELO LIRA RIBERO ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de ELIAS SOARES ABREU e
JOANA D'ARC DA SILVA SANTOS . 38) JADER OLIVEIRA DE SOUSA e MARLIANE SILVA SANTOS ele, DIVORCIADO, AUXILIAR DE
VIDRACEIRO, filho de VICENTE OLIVEIRA DE SOUSA e MARIA DO AMPARO OLIVEIRA DE SOUSA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de
NURLAN DE SOUSA SILVA e ROSIMAR BACELAR DOS SANTOS . 39)FRANCISCO ALBERTO LOPES e KATIANA ALMEIDA LIMA ele,
SOLTEIRO, ARQUITETA, filho de JOÃO EVANGELISTA LOPES e RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES ela, SOLTEIRA, GARÇONETE,
filha de CARLOS HENRIQUE FERREIRA LIMA e MARIA DO PERPETUO FERREIRA LIMA. 40) EDIVAN COSTA DOS SANTOS e NARILENE
SARAIVA SILVA ele, SOLTEIRO, INSTALADOR, filho de ARCANJO MARQUES DOS SANTOS e PERPETUO COSTA DOS SANTOS ela,
SOLTEIRA, DO LAR, filha de ANTONIO PEREIRA DA SILVA e MARIA BENEDITA SARAIVA SILVA . 41) CICERO NUNES CARLOS e
FERNANDA PEREIRA DOS SANTOS ele, SOLTEIRO, BARMAN, filho de MARIA CARLOS PEREIRA ela, SOLTEIRA, BARTENDER, filha de
RAIMUNDO NONATO PEREIRA DOS SANTOS e MARIA DE JESUS DOS SANTOS PEREIRA . 42) OSMAR ALEIXO DE CARVALHO e MARIA
DALVA PAZ DA SILVA ele, VIÚVO, APOSENTADO, filho de ALEIXO FIRMINO DE CARVALHO e MARIA TERTULINA DO NASCIMENTO ela,
DIVORCIADA, DO LAR, filha de ANTONIO ALBERTO PAZ e MARIA FRANCISCA DA SILVA PAZ . 43,) FRANCISCO DE SOUSA OLIVEIRA e
MARIA ELENILDA MINEIRO SARAIVA ele, SOLTEIRO, AGENTE PENITENCIÁRIO, filho de ANTONIO DE ARAUJO OLIVEIRA e MARIA DAS
GRAÇAS SOUSA OLIVEIRA ela, SOLTEIRA, INSTRUTORA DE ACADEMIA, filha de FRANCISCO MINEIRO SARAIVA e RAIMUNDO SARAIVA
VIEIRA . 44) ROBERT CARDOSO PEREIRA DOS SANTOS e GLAUCIA SUDÁRIO LIMA ele, SOLTEIRO, FISCAL DE ESTACIONAMENTO,
filho de FRANCISCO JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS e ARILENE CARDOSO FERREIRA ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de EDIGAR
FERREIRA LIMA e ILMA SALES SUDÁRIO LIMA. 45) DIEGO SOARES SANTOS e KARLA LORENA DAS CHAGAS SANTOS ele, SOLTEIRO,
ESTUDANTE, filho de CARLOS ALBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS e SOLANGE SOARES SANTOS ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha
de FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS e LUCÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO CHAGAS. 46) ALBERTO ROBERTO OLIVEIRA BISPO e
JORDENA CARDOSO DA SILVA ele, SOLTEIRO, SERVENTE, filho de MARTA OLIVEIRA BISPO ela, SOLTEIRA, ZELADORA, filha de MARIA
FRANCISCA CARDOSO e JOSÁ DOMINGOS DA SILVA . 47) FRANCISCO DE MOURA VIEIRA e RAIMUNDA NONATA OLIVEIRA ele,
DIVORCIADO, MOTORISTA, filho de ANTONIO VIEIRA DO NASCIMENTO e ROSA PEREIRA DE MOURA ela, DIVORCIADA, DO LAR, filha de
FRANCISCO LAURENTINO DE OLIVEIRA e MARIA ROSA DE ARAUJO. 48) FLÁVIO PEREIRA DA SILVA e FRANCISCA ANDREÍA ALVES
DE SOUSA ele, SOLTEIRO, PEDREIRO, filho de FRANCISCA MARIA PEREIRA DA SILVA ela, SOLTEIRA, TÉCNICA EM ENFERMAGEM, filha
de LUIS CARLOS DA SILVA ALVES e IZABEL MARIA DE SOUSA ALVES. 49) ANTONIO DA SILVA BRITO e MARIA DO ROSARIO DA SILVA
ROCHA ele, SOLTEIRO, CARPINTEIRO, filho de MANOEL CICERO DE BRITO e ZULEIDE MARIA DA SILVA BRITO ela, DIVORCIADA,
DOMÉSTICA, filha de MANOEL ANTONIO MENDES DA ROCHA e RAIMUNDA DA SILVA ROCHA. 50) FRANCISCO WALBERT DE ALMEIDA
e ADRIANA CONCEIÇÃO PEREIRA ele, SOLTEIRO, SERRALHEIRO, filho de MARIA DE DEUS DE ALMEIDA ela, DIVORCIADA, DO LAR, filha
de LUIZ ANTONIO PEREIRA e MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO PEREIRA .51) ANTONIO CARDOSO DA SILVA e ANA KARTA DAS
CHAGAS SILVA ele, SOLTEIRO, PEDREIRO, filho de RAIMUNDO CARDOSO DE MACEDO e MARIA DE LOURDES DA SILVA MACEDO ela,
SOLTEIRA, ZELADORA, filha de MANOEL CARDOSO DA SILVA e DELFINE CHAGAS DA SILVA. 52) WELTON ARAÚJO DE SOUSA e
MAURISANDRA FERREIRA LOPES ele, SOLTEIRO, GERENTE, filho de AUGUSTO JOSÉ MENDES DE SOUSA e ANALIA DA CONCEIÇÃO
ARAUJO DE SOUSA ela, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, filha de WALMIR PEREIRA LOPES e MARIA DO CARMO FERREIRA
LOPES. 53) BRUNO CARDOSO LIMA e DAYANE RAIELLEN SOARES DE ARAUJO ele, SOLTEIRO, CONFERENTE, filho de ELIAS DE
SOUSA LINA FILHO e JOSUILA CARDOSO ROSO ela, SOLTEIRA, AUTONÔMA, filha de RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO e MARIA
HELENA ASSUNÇÃO SOARES DE ARAÚJO. Teresina, 10 de MAIO de 2016.IVONE ARAÚJO LAGES-- O F I C I A L -

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes
abaixo relacionados: 1º) ANTONIO JOSÉ DE SOUSA, SOLTEIRO, COMERCIANTE, natural de CAMPO MAIOR - PI, filho de FRANCISCO JOSÉ
DE SOUSA e ALZIRA DE SOUSA MARIA DA CONCEIÇÃO; e FRANCISCA FERREIRA LIMA, SOLTEIRA, COMERCIANTE, natural de CAMPO
MAIOR - PI, filha de JOSÉ FERREIRA LIMA e FRANCISCA MARIA LIMA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de
algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. ANTONIO
UBIRATAN VIEIRA-Oficial(a)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7975 Disponibilização: Quarta-feira, 11 de Maio de 2016 Publicação: Quinta-feira, 12 de Maio de 2016

Página 56



13.4. PORTARIA Nº 003/2016 - 1ª VARA CÍVEL78675 

13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS78725 

PORTARIA Nº 003/2016
Correição Extraordinária/Ordinária/para a fiscalização relativa aos serviços judiciários efetivados durante o período compreendido entre
01/01/2015 e 31/12/2015 - Exercício 2016 - Ano/Base 2015. Providências a serem adotadas pela Secretaria da 1ª Vara Cível e 1º Cartório
Cível nos autos dos processos não localizados.O DOUTOR FRANCISCO JOÃO DAMASCENO, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca
de Teresina, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legai, etc.CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de
Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979) e,CONSIDERANDO as disposições constantes
no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a serem seguidos nas Correições Ordinárias
e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas respectivas Varas e/ou Juizados.CONSIDERANDO
a abertura da Correição Extraordinária/Ordinária de 2016, na 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina, Piauí, compreendendo a 1ª Secretaria Cível
e o 1º Cartório Cível, relativa aos serviços judiciários efetivados durante o período compreendido entre 01/01/2015 e
31/12/2015.CONSIDERANDO que foi encerrada a etapa de localização de todos os processos nesta Unidade Judiciária estando abrangidos o
gabinete; a Secretaria da 1ª Vara Cível e o 1º Cartório Cível e, contudo, existindo processos que não foram localizados.RESOLVE:Art.1º.
Determinar a cobrança dos autos que se encontram com carga acima do prazo legal de 5(cinco) dias (art. 107,II e 234, § 2º do NCPC), devendo
a 1ª Secretaria Cível e o 1º Cartório Cível adotar as providências na ordem seguinte: notificação, busca e apreensão, perda do direito de vistas e
representação na OAB/MP/DEFENSORIA PÚBLICA, conforme o caso.Art. 2º. Determinar que seja feita a identificação de todos os destinatários
dos autos que se encontrem em remessa para órgãos do Poder Judiciário e para outros da administração direta e/ou indireta, adotando-se as
seguintes providências:a) nos processos remetidos ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos casos em que os autos se encontram em grau de recurso
com o status JULGADO ou DECIDIDO, deve a Secretaria e o Cartório da 1ª Vara Cível realizar a BAIXA DEFINITIVA dos aludidos autos no
Sistema Themis Web, para posterior e eventual reativação no caso de devolução com julgamento do recurso;b) nos casos em que o os
processos tenham sido remetidos ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA e se encontrem com status TRAMITANDO, mas que a sentença foi devidamente
proferida e não cadastrada no Sistema Themis Web, deve a Secretaria e o Cartório da 1ª Vara Cível realizar a movimentação ARQUIVAMENTO
POR CORREÇÃO DE ACERVO, para, se for o caso, após devolução dos autos com o julgamento do recurso, proceder com posterior reativação
no sistema;c) no caso de processos remetidos para outros Juízos por declinação ou modificação de competência, deve a Secretaria e o
Cartório da 1ª Vara Cível proceder com a BAIXA DEFINITIVA apenas nos processos que se encontrem com status DECIDIDOS ou JULGADOS,
ARQUIVAMENTO POR CORREÇÃO DE ACERVO para os demais;d) no caso de processos remetidos para DELEGACIAS DE POLÍCIA e
outros órgãos da administração para vistas ou para realização de diligências, deve a Secretaria e o Cartório da 1ª Vara Cível proceder com a
cobrança para devolução dos respectivos autos.Art. 3º . Determinar que nos processos identificados com cobrança de custas finais e com
ordem de arquivamento, sejam adotadas as seguintes providências:a) para processos com status de DECIDIDO ou JULGADO, realizar a
movimentação de BAIXA DEFINITIVA;b) para os processos que estejam com status TRAMITANDO, deve ser procedida a movimentação
ARQUIVAMENTO POR CORREÇÃO DE ACERVO.Art. 4º . Determinar que a Secretaria e o Cartório desta Unidade Judiciária, em processos em
que não há partes vinculadas, verifiquem se realmente são registros válidos ou se se tratam de registros duplicados ou inválidos, neste ultimo
caso, deve ser realizada a movimentação CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. Caso contrário, ou seja, caso o registro seja válido, devem
providenciar a finalização da distribuição do feito.Art. 5ª . No caso de autos de incidentes cíveis, devem ser identificados os respectivos status no
Sistema Themis Web e se há ação principal em trâmite, adotando-se as seguintes providências:a) para incidentes com status DECIDIDO ou
JULGADO, deve ser realizada a movimentação BAIXA DEFINITIVA;b) para incidentes com status EM TRÂMITE (TRAMITANDO) mas que já
foram decididos ou julgados sem a adequada movimentação no Sistema Themis Web, deve ser realizada a movimentação ARQUIVAMENTO
POR CORREÇÃO DE ACERVO; para incidentes com status EM TRÂMITE (TRAMITANDO), em que haja informação de seu deslinde na ação
principal respectiva, realiza o ARQUIVAMENTO POR CORREÇÃO E ACERVO.Art. 6º. Determinar que adotadas todas as providências acima,
havendo processos que ainda não foram localizados, devem ser renovadas as buscas em toda a Unidade Judiciária através de procura física e
de consultas ao Sistema Themis Web e nos registros físicos, adotando-se as seguintes providências:a) identificado o paradeiro dos autos na
própria unidade,deve ser atualizada a movimentação e a localização, inclusive de eventual apenso, se houver;b) adotadas todas as providências
para localização de autos sem obtenção de sucesso, deve ser verificada se enquadra em alguma das hipóteses de ARQUIVAMENTO POR
CORREÇÃO DE ACERVO, na forma do Provimento da CGJ nº 46/2014; Art. 7º. Por fim, exaurida todas as tentativas de localização de autos de
processos e não sendo o caso de ARQUIVAMENTO POR CORREÇÃO DE ACERVO, determino a restauração de autos, de ofício. (Art. 712 do
NCPC).Art. 8ª Estabelecer os seguintes prazos para o cumprimento das providências necessárias para as situações acima expostas:nos casos
dispostos nos artigos 1º, 2º alíneas, "a", "b", "c" e "d", 3º, alíneas, "a" e "b", 4ª e 5º, alíneas, "a", "b" e "c", é fixado o prazo de 15 dias;nos
casos residuais dispostos no artigo 6º, alíneas "a" e "b", é fixado o prazo de 60 dias Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.Gabinete do(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível de Teresina, aos onze (10) dias
do mês de maio(05) do ano de dois mil e dezesseis (2016).Francisco João Damasceno JUIZ Corregedor

De ordem e em cumprimento à Portaria nº 04/2016, expedida na Correição Ordinária 2016 da 7ª Vara Cível, intimamos os Senhores Advogados a
devolverem os processos que se encontram em seu poder, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de perda de vista fora de Secretaria e
comunicação à OAB/PI, conforme relação que segue:

PROCESSO ADVOGADO/OAB

0015097-84.2010 PEDRO AFONSO SANTOS DE ASSUNÇÃO,OAB/PI- 1743

0016376-03.2013 MANOEL ANTONIO DE ARAÚJO, OAB/PI- 2552

0014657-20.2012 ACELINO DE PAULA VANDERLEY FILHO, OAB/PI- 7573-B

0004381-56.2014 THAIS DE SOUSA ARRAES, OAB/PI- 9491

0006653-23.2014 FREDERICO FERREIRA CRUZ, OAB/PI- 9557

0009163-09.2014 FREDERICO FERREIRA CRUZ, OAB/PI- 9557

0011931-05.2014 FREDERICO FERREIRA CRUZ, OAB/PI- 9557

0002993-50.2016 FREDERICO FERREIRA CRUZ, OAB/PI- 9557

0021698-67.2014 LIVIA ARCANGELA N. MORAIS NOGUEIRA, OAB/PI- 5188

0019979-50.2014 ROMULO DE SOUSA MENDES, OAB/PI- 8005

0002569-42.2015 ROMULO DE SOUSA MENDES, OAB/PI- 8005
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13.6. PORTARIA Nº 02/2016 Correição Ordinária - Exercício 2016 - Ano/Base 201578750 

0032499-42.2014 ROMULO DE SOUSA MENDES, OAB/PI- 8005

0024969-26.2010 LAYANNA WALESKA CARVALHO DA COSTA, OAB/PI- 5565

0010587-86.2014 JOÃO BRAGA CAMPELO NETO NOGUERA LIMA, OAB/PI- 11393

0007104-19.2012 SAMANTHA DE MATOS COSTA, OAB/PI- 8142

0023529-87.2013 SAMANTHA DE MATOS COSTA, OAB/PI- 8142

0030238-07.2014 RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS, OAB/PI- 3047

0003424-21.2015 JULIANA OLIVEIRA SOARES, OAB/PI- 11470

0013693-95.2010 LUCIANA MENDES BENIGNO EULÁLIO, OAB/PI- 3000

0010343-26.2015 RENATA CARNEIRO DINIZ, OAB/PI- 13122

0001738-91.2015 RENATA CARNEIRO DINIZ, OAB/PI- 13122

0029257-41.2015 RENATA CARNEIRO DINIZ, OAB/PI- 13122

0023100-86.2014 EMANUELLA MORAES LOPES, OAB/PI- 6429

0025369-98.2014 EMANUELLA MORAES LOPES, OAB/PI- 6429

0001229-34.2013 EMANUELLA MORAES LOPES, OAB/PI- 6429

0017106-77.2014 EMANUELLA MORAES LOPES, OAB/PI- 6429

0014485-73.2015 EMANUELLA MORAES LOPES, OAB/PI- 6429

0028785-74.2014 ANTONIO ERLANDE SILVA MOTA, OAB/PI- 10510

0016144-93.2010 LILIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO, OAB/PI- 3508

0022321-97.2015 MARCOS VINICIUS MEDEIROS OLIVIERA, OAB/PI- 10967

0003727-98.2016 EMANUELLE GOMES DA SILVA, OAB/PI- 10995

0030056-55.2013 ROBERTO RODRIGUES VALE, OAB/PI- 4718

0010898-14.2013 MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JR., OAB/PI- 3794

0011811-25.2015 MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JR., OAB/PI- 3794

0010606-29.2013 ALEXANDRE DARCY R. FONTENELE DE ARAÚJO, OAB/PI- 3152

0017916-23.2012 RODRIGO VIDAL OLIVEIRA, OAB/PI- 8451-A

0017768-75.2013 PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JR., OAB/PI- 7179

0004787-82.2011 KALIANE ALVES DE SOUSA, OAB/PI- 9731

0028592-25.2015 KALIANE ALVES DE SOUSA, OAB/PI- 9731

0003738-64.2015 BRENO NUNES MACEDO, OAB/PI- 13922

A Doutora GLÁUCIA MENDES DE MACÊDO, Juíza de Direito respondendo plenamente pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca
de Teresina/PI e o Dr. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito desta 6º Vara de Família e Sucessões, no uso de suas
atribuições legais
CONSIDERANDO o que dispõe o inciso VII do artigo 21 do Código de Normas e o Provimento n° 046/2014, da douta Corregedoria do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a necessidade de se imprimir uma adequação ao acervo existente fisicamente nesta Unidade Judiciária ao constante no
Sistema Themis Web, bem como visando uma maior fiscalização na produtividade e cumprimento de metas da 6ª Vara de Família e Sucessões
da Comarca de Teresina;
CONSIDERANDO que a efetivação das medidas ora determinadas, não acarretará prejuízos algum as partes, as quais poderão reativar os autos,
a qualquer tempo, caso o processo esteja ou não nas hipóteses nominadas nesta Portaria;
CONSIDERANDO a existência de 10 (dez) processos localizados fisicamente no arquivo, ou com ordem de arquivamento, já julgados ou
decididos, sem movimentação adequada no Sistema Themis Web;
R E S O L V E:
Art. 1º. Independente de decisão individual em cada processo ou mesmo da existência física dos próprios autos, fica determinado o
ARQUIVAMENTO POR CORREÇÃO DE ACERVO, em lote,para sanar possíveis discrepâncias entre os processos efetivamente existentes
nesta unidade jurisdicional e aqueles indicados pelo Sistema Themis.
Art. 2°. A correção a qual se refere o artigo anterior, deverá ser implementada quanto aos registros/ nas seguintes hipóteses:
I- nos registros de processos localizados fisicamente no arquivo, ou com ordem de arquivamento, já julgados ou decididos, sem movimentação
adequada no Sistema Themis Web, conforme relação abaixo:
0008730-10.2011.8.18.0140
0029455-20.2011.8.18.0140
0002571-17.2012.8.18.0140
0012333-23.2013.8.18.0140
0014567-75.2013.8.18.0140
0018662-56.2010.8.18.0140
0011189-19.2010.8.18.0140
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13.7. PORTARIA Nº 03/2016 Correição Ordinária - Exercício 2016 - Ano/Base 201578751 

13.8. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA79031 

13.9. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA78849 

0029923-81.2011.8.18.0140
0004052-73.2016.8.18.0140
0002976-19.2013.8.18.0140
Parágrafo único: No campo "complemento" do Sistema Themis deverá constar: "Correção de Acervo conforme Portaria Interna n ° 002/2016 da
lavra deste Juízo, de 11/05/2016".
Art. 4°. Todas e quaisquer divergências registradas após a efetivação das medidas ora determinadas, poderão ser sanadas mediante
requerimento dirigido a este juízo.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete dos Juízes Corregedores Permanentes da 6ª Vara de Família e Sucessões, em Teresina, aos 11 (onze) dias do mês de maio de 2016.
JuízaGláucia Mendes de Macêdo
6ª Vara de Família e Sucessões
Juiz Virgílio Madeira Martins Filho
6ª Vara de Família e Sucessões

A Doutora GLÁUCIA MENDES DE MACÊDO, Juíza de Direito respondendo plenamente pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca
de Teresina/PI e o Dr. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito desta 6º Vara de Família e Sucessões, no uso de suas
atribuições legais
CONSIDERANDO o que dispõe o inciso VII do artigo 21 do Código de Normas e o Provimento n° 046/2014, da douta Corregedoria do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a necessidade de se imprimir uma adequação ao acervo existente fisicamente nesta Unidade Judiciária ao constante no
Sistema Themis Web, bem como visando uma maior fiscalização na produtividade e cumprimento de metas da 6ª Vara de Família e Sucessões
da Comarca de Teresina;
CONSIDERANDO que a efetivação das medidas ora determinadas, não acarretará prejuízos algum as partes, as quais poderão reativar os autos,
a qualquer tempo, caso o processo esteja ou não nas hipóteses nominadas nesta Portaria;
CONSIDERANDO a identificação de 03 (três) processos não localizados, que não possuem partes vinculadas e encontram-se com distribuição
incompleta;
R E S O L V E:
Art. 1º. DETERMINAR à Secretaria desta Vara que proceda ao CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO dos 03 (três) processos não localizados,
que não possuem partes vinculadas e encontram-se com distribuição incompleta, tendo em vista que correspondem a registros inválidos ou
duplicados, que constam na relação de processos que segue:
0029006-96.2010.8.18.0140
0007510-35.2015.8.18.0140
0003432-61.2016.8.18.0140
Parágrafo único: No campo "complemento" do Sistema Themis deverá constar: "Correção de Acervo conforme Portaria Interna n ° 003/2016 da
lavra deste Juízo, de 11/05/2016".
Art. 4°. Todas e quaisquer divergências registradas após a efetivação das medidas ora determinadas, poderão ser sanadas mediante
requerimento dirigido a este juízo.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete dos Juízes Corregedores Permanentes da 6ª Vara de Família e Sucessões, em Teresina, aos 11 (onze) dias do mês de maio de 2016.
JuízaGláucia Mendes de Macêdo
6ª Vara de Família e Sucessões
Juiz Virgílio Madeira Martins Filho
6ª Vara de Família e Sucessões

Processo nº 0002474-75.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: JODENILSON ARAUJO SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Homologo a desistência da ação (fl. 37) para fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Declaro, em consequência, extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Recolham-se as custas de lei e, após, proceda-se ao desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, se houver requerimento.
Proceda-se à baixa de eventuais restrições incidentes sobre o veículo.
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 11 de maio de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10° Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011610-96.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANA PATRICIA DE MELO CASTELO BRANCO VIEIRA
Advogado(s): JESSYCA AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12787)
Requerido: AMANDA CRISTINA DA SILVA MIRANDA
Advogado(s):
DESPACHO:
01 Entendo conveniente a justificação prévia do alegado, designo audiência
para o dia 13 de junho de 2016, às 10h30min, devendo a autora arrolar tempestivamente as
testemunhas.
02 Nos termos do art. 562 do Novo Código de Processo Civil, cite-se a parte
ré para comparecer à audiência, em que poderá intervir, desde que o faça por intermédio de
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13.10. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA78897 

13.11. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA78642 

13.12. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA78734 

13.13. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA78736 

13.14. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA78145 

13.15. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA78488 

Advogado.
03 O prazo para contestar, de 15 dias (art. 564 do NCPC), contar-se-á a partir
da intimação do despacho que deferir ou não a medida liminar (art. 564, parágrafo único, do
NCPC)

Processo nº 0008818-43.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIONEL MAGALHAES FROTA
Advogado(s): ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264), ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
INTIMAR AS PARTES QUE FOI DESIGNADA PARA O DIA 02 DE JUNHO DE 2016, AS 14:00 HORAS, NA SALA DAS AUDIENCIAS DA
10ªVARA CIVEL, SITO NO FORUM JOAQUIM DE SOUSA NETO, 1ºANDAR, PRAÇA GOVERNADOR TIBERIO, NUNES, CABRAL, TERESINA-
PI; A REALIZAÇÃO DA PERICIA OBJETO DO PRESENTE FEITO, JÁ DEVIDAMENTE DETERMINADA JUDICIALMENTE ÀS FL.139,140,
DEVENDO A PARTE A SER PERICIADA TRAZER CONSIGO SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS E SEU PRONTUÁRIO. DEVENDO
COMPARECER AO ATO, TAMBÉM, OS ADVOGADOS E ASSISTENTES TÉCNICOS.
TERESINA, 11 de maio de 2016
JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Escrivão(ã) - 4138889

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022534-06.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: DUCILA BRITO LEITE MENDES, IMOBILIÁRIA METRÓPOLE LTDA
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: FERNANDA TELES DE MELO, ATÍLIO POLIDORO
Advogado(s): SIMONY CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B)
DESPACHO: INTIMAÇÃO da ata de audiência de folhas 72, para, que a Dra. SIMONY CARVALHO GONÇALVES, OAB/PI Nº 130/94-B,
compareça a audiência de conciliação designada para o dia 25/05/2016, às 08h30min, na Sala de audiências da 10º Vara Cível, no Fórum
Joaquim de Sousa Neto.

Processo nº 0009496-24.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LONNE RIBEIRO ARAUJO
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
Requerido: BANCO ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 520, IV, do NCPC, mantenho a caução já arbitrada (fl. 178) e ofertada pela exequente (fls. 223/225),
e determino sua consolidação na forma legal, expedindo-se o termo competente. Por conseguinte, defiro o levantamento de um terço da quantia
incontroversa depositada em conta judicial, mediante alvará judicial.
Defiro, ainda, o levantamento da quantia referente aos honorários do patrono da autora, igualmente depositado em conta judicial (fl. 103).
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0005342-60.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL SOARES MENOR DE SOUSA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
01- Ante a possiblidade de composição amigável(fl. 247/251) e tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução
consensual dos conflitos (§2°, art. 3°, NCPC), e considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes
(NCPC, art. 139, V), designo audiência de conciliação para o dia 20 de junho de 2016, às 10h 35 min.

Processo nº 0030099-21.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUZINEIDE BEZERRA PORTELA, MAFRAULDA LOPES EVELYN MARTINS, ELZA BRITO DA SILVA, MARIA ALBETIZA CARVALHO
DE OLIVEIRA, JESUINA MARIA MUNIZ DAMASCENO HOLANDA, MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, BOAVENTURA CARDOSO DOS
SANTOS, JURANDYR ALVES DE CARVALHO, ARNOLDO IBIAPINA, JOÃO ANTONIO VIANA MEDEIROS, NILO SILVA DE SOUZA, CLELIA
MARIA RAMOS DE ARAUJO REGO, JESUS DE MARIA MEDEIROS VERAS, MANOEL ERNESTO MELO DE SOUSA
Advogado(s): ZILTON LAGES VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 11634)
Réu: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 )
01- Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2°, art. 3°, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 20 de junho de 2016, às 12h 00 min.

Processo nº 0011894-75.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
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13.16. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA78527 

13.17. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78817 

13.18. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78890 

13.19. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78754 

13.20. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78700 

13.21. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA79006 

Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE (OAB/PIAUÍ Nº 10422) e GUILHERME MARINHO SOARES (OAB/CE Nº 18.556-B)
Requerido: WELSON BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
01 - Ante a cessão de crédito informado fls.59/64, intime-se o cessionário, via advogado, para requerer o que entender de direito no prazo de 10
dias.

Processo nº 0012926-81.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): MARIA M DE AZEVEDO ME, RAIMUNDO NONATO SANTOS LIMA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a certidão de fl(s). 46 .
TERESINA, 11 de maio de 2016
JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Escrivão(ã) - 4138889

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024831-54.2013.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: GRACA SOUSA IMOVEIS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Consignado: GALIB BRASIL LTDA, REGINALDO DA SILVA TEIXEIRA, MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO BARBOSA, FABIO
RODRIGUES DE CARVALHO BARBOSA
Advogado(s): CAROLINE TERTO FORTES RAPOSO(OAB/PIAUÍ Nº 10412), SABRINA DE SOUSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5939), DANIEL
NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005), MARCELO MAGNO RIBEIRO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10511)
DESPACHO de folhas 275, considerando que este magistrado encontra-se em curso oferecido pelo TJ/PI sobre o NPC,todas ás sextas-
feiras até o dia 10.05.2016, redesigno a audiência anteriormente marcada á fl.260,para o dia 20.07.2016,ás 10 horas e 30 minutos,para
realização do ato. intimem-se as partes,por comunicação dirigida a seus advogados,dando vistas dos autos ao Defensor Público caso
alguma das partes seja assistida pela Defensoria Pública.
Ciência ao MP,caso intervena no feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024785-70.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S/A - AG JOQUEI
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Requerido: PAPAENTULHO LTDA
Advogado(s): MARCÍLIO RIBEIRO DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2457)
SENTENÇA: (...)Compulsando os autos, verifico que a parte autora mesmo devidamente pessoalmente intimada, nada requereu, demonstrando
assim seu desinteresse neste feito. Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III do NCPC. Custas
finais pela parte autora. Sem honorários. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de formular conta das custas finais devidas. Após
intimem-se a requerente para efetuar o pagamento da referida conta no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado. Após
o pragamento, arquive-se este feito, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0008127-63.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINOBILINO CARVALHO DE ALMEIDA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Recolha a parte ré as custas finais, constante em certidão de folha 138, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000920-23.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): PAULO FERNANDO PAZ ALARCON(OAB/PARANÁ Nº 37007)
Executado(a): JOSE PAULINO DA SILVA, MARIA PAIVA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.77. ...Intime-se o exequente, por seu advogado, para que no prazo de 05 dias, informe se procedeu com a formalização da
averbação da penhora realizada à fl.46 no respectivo registro imobiliário tendo em vista que não consta nos autos certidão de matricula do imóvel
que viabilize penhora por termo nos autos conforme prevê o art. 845, § 1º do NCPC. Indefiro pedido de nova avaliação de imóvel, com emprego
de força, vez que o que consta na certidão de fl.72v é que reside pessoa alheia no referido imóvel. Intime-se e Cumpra-se.

Processo nº 0014080-71.2014.8.18.0140
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13.22. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA79020 

13.23. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78915 

13.24. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78157 

13.25. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78109 

13.26. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78252 

13.27. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78260 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS CARLOS DE LIMA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB-PI 7036
Manifestem-se as partes, dentro do prazo legal, sobre o arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018234-69.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DO LIVRAMENTO RODRIGUES
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1315)
SENTENÇA: (...) Desta forma, como esta monitória foi ajuizada em 09/07/2013, somente serão exigíveis as faturas com vencimento de 08/03 até
2016, estando as demais fulminadas pela prescrição. Assim, como o documento particular acostado aos autos não tem eficácia de título
executivo, porém contendo algumas parcelas que sofreu a prescrição quinquenal do artigo 205 CC, no entanto o restante manter-se como prova
escrita suficiente para embasar pedido monitório, uma vez que comprova a existência do débito e a auiescência do devedor. Não resta dúvida
que existe a dívida. Isto posto, tendo em vista que a ré assumiu todo o débito em aberto e com fundamento no artigo 702, §8° do NCPC, rejeito
os embargos interpostos, julgando procedente a ação monitória, reconhecendo a existência de faturas prescritas que devem ser expurgadas da
cobrança formulada pela parte autora na inicial, devendo a sentença ser liquidada na forma do art. 509, §2º do CPC. Condeno o réu ao
pagamento de custas processuais e honorários na base de 10% do valor da causa. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de formular
conta das custas finais devidas. Após intimem-se a requerida para efetuar o pagamento da referida conta no prazo de 10 dias, sob pena de
inscrição na dívida ativa do Estado. Após o pagamento, arquive-se este feito, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se e Cumpra-se.

Processo nº 0005452-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MANOEL DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): CLAYTON MOLLER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21483), OSIRIS ANTINOLFI FILHO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 22189)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0021301-47.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829), JOAO DE DEUS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1943), LÍVIA DA
ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6074)
Executado(a): ANTONIO BISPO DAS NEVES, MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Vista a parte credora para demonstrar interesse no feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018008-06.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988), BARBARA SANTOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10149)
Executado(a): ABRAAO FLORENCIO DE OLIVEIRA, JOAO ALVES LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.46. Face pleito do credor de fl.45, ficou estes autos suspensos até 31.12.2015. Intime-se, DJ/Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028634-45.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: WALDIVINO ALVES GONÇALVES FILHO
Advogado(s): FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7754)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, com fulcro no art. 487, III, alínea "b" no NCPC, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, declarando, pois, resolvida a lide. Cada parte arcará com os honorários de seus advogados. Custas finais a serem
pagas pelo requerido. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024108-35.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALDIVINO ALVES GONÇALVES FILHO
Advogado(s): FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7754)
Réu: BANCO FIAT S.A
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13.28. CERTIDÃO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78292 

13.29. CERTIDÃO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78295 

13.30. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78571 

13.31. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78436 

13.32. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA78427 

13.33. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA78397 

13.34. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA78192 

Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, com fulcro no art. 487, III, alínea "b" do NCPC, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, declarando, pois, resolvida a lide. Cada parte arcará com os honorários de seus advogados. Sem custas, haja vista
a parte requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.

Processo nº 0002675-43.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CRISTOVAM DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Manifestem-se as partes, dentro do prazo legal, sobre o arquivamento dos autos.

Processo nº 0002675-43.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CRISTOVAM DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Manifestem-se as partes, dentro do prazo legal, sobre o arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011219-15.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M E F EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): CAMILA PINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5289)
Réu: ANTONIO CARLOS DE MESQUITA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.12. Defiro a notificação, como requerido. Efetivado a notificação, pagas as custas e decorrido o prazo de 48:00hs, na forma do
art. 872, do CPC, o que o cartório certificará, entregue-se os autos ao requerente, observando-se as formalidades legais. Caso o requerente não
compareça para receber os autos, remeter os mesmos através dos correios com AR. Intime-se, DJ/Pi.

Processo nº 0015854-10.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: CLEMILSON ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais constante em folha 56, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000541-92.2013.8.18.0004
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: C A P DA S
Réu: C L DO N
Advogado(s): NELSON CARDOSO DO COUTO(OAB/GO 11.628);
DIANA NOMINATO LEITE (OAB/GO 31.246)
DESPACHO: INTIME-SE o excepto, em 10 dias,conforme despacho proferido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0014252-38.2011.8.18.0004
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: C A P DA S
Requerido: C L N, A C P S, A L P S
Advogado(s): CAIO IATAM PÁDUA DE ALMEIDA SANTOS (OAB/PI 9415)
DESPACHO: INTIME-SE o Advogado(a) da parte Autora, a fim de manifestar-se sobre a cópia dos despachos proferidos às fls. 140/141, 144/145
e 146, proferidos pelo MM. Juiz daquela Comarca.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001114-96.2014.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: J DOS S L, N L S
Requerido: J D M DA S
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
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13.35. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA78844 

13.36. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78737 

13.37. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78626 

13.38. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78961 

13.39. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA79017 

13.40. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA79003 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por N L S, BRASILEIRO(A),Convivente em União estável, autônoma,
relativamente a Ação de Guarda do infante J D M DA S. Ficando por este edital citada a Sr(a) Patrícia Macedo da Silva para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de maio
de 2016 (06/05/2016). Eu, Cliciano Vieira da Silva (Estagiário)que digitei.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0003479-07.2006.8.18.0004
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCO WELLINGTON MARTINS PINHEIRO, MARINILDA MARY PEREIRA DA SILVA PINHEIRO
publicação de SENTENÇA
Diante do exposto, considerando o que dos autos consta; considerando o parecer Ministerial e os dispositivos legais acima citados, DEFIRO o
pedido, para determinar a expedição do competente ALVARÁ JUDICIAL para autorizar a exclusão da titularidade de Maria Cristina Guimarães
Barbosa, autorizando a inscrição do demandante, FRANCISCO WELLINGTON MARTINS PINHEIRO, no Programa Bolsa Família junto a
SEMTCA Secretaria Municipal do Trabalho, Cidadania e Assistência Social, através da Coordenação de Programas de renda mínima.
TERESINA, 11 de maio de 2016
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028406-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M H A D S
Advogado(s): FRANCELIA RODRIGUES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 13231)
Réu: J R G D A
DESPACHO: "Nos termos do art. 130 do CPC, é lícito ao juiz determinar de ofício ou a requerimento da parte, a produção de provas que sejam
importantes para o deslinde da causa.
Desarte, oficiem-se ao INSS e IAPEP para que, no prazo de 20(vinte) dias, informem a este juízo a existência de dependentes cadastrados em
nome do de cujus JOSÉ DE RIBAMAR GOMES DE ARAÚJO.
Designo o dia 22/06/2016, às 8:30 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento.
Intime-se a autora por seu patrono para, no prazo de 30(trinta) dias, depositar em Juízo o rol de testemunhas que serão ouvidas, observando o
disposto no art. 407 do CPC.
Cientifique-se o Ministério Público.
Intimem-se
Teresina-PI, 15 de março de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028298-75.2012.8.18.0140
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: R F D A
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023)
Suplicado: M F B
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6703)
DESPACHO: "Designo o dia 22/06/2016, às 11:30 horas, para a audiência de conciliação, instrução e julgamento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021984-50.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MIGUEL DIAS PINHEIRO, MARIA DO SOCORRO LELIS FREITAS PINHEIRO
Advogado(s): MIGUEL DIAS PINHEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 1284)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Advogado Miguel Dias Pinheiro OAB-PI 1284/82, para devolver os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005488-72.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ROSA PAIXÃO DE CASTRO
Advogado(s): MARCO TULIO ARAUJO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 250-B)
Inventariado: DARIO DIAS DE CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Advogado Marcos Túlio Araújo deCastro OAB 25o, para devolver os autos que se encontra com carga.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022530-03.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
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13.41. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA79004 

13.42. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA78561 

13.43. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA78585 

13.44. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78481 

13.45. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78293 

13.46. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78290 

Autor: M. M. L. V.
Advogado(s): ANDREA MELO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5682)
Réu: P. DE A. V.
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 702)
DESPACHO: Determino que se proceda a avaliação judicial do bem imóvel e dos bens móveis ( dois automóveis) descritos às fls. 03, devendo o
encargo recair sobre oficial de justiça, nos termos do art. 420 do CPC. Intimem-se as partes para fins do disposto no parágrafo primeiro do art.
421 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001400-88.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: TERESINHA DE JESUS CARDOSO FERNANDES, RAIMUNDO NONATO CARDOSO, ANA CARLA RODRIGUES SILVA, JOSE
DE DEUS CARDOSO MACEDO, LUCINEIDE DE SOUSA ROCHA MACEDO, FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO, RAIMUNDO NONATO
CARDOSO, MARIA LUIZA DA CONCEIÇÃO CARDOSO, MARIA DE FATIMA CARDOSO MENDONÇA, LUIZ MARCOS FERREIRA MENDONÇA
Advogado(s): EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO (OAB/PIAUÍ Nº 2893)
Inventariado: SALVADOR CARDOSO DE MACEDO, MARIA DO CARMO ALVES(FALECIDA)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Advogado Ezequiel de Assis Rosado OAB-PI 2893, para devolver os autos que se encontra com carga.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0027178-26.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 13ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: JOSUE SOUSA DA SILVA, LEANDRO REIS ALVES DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSÉ WELLINGTON DA SILVA SOUSA
Advogado(s): LEO JOSE MENEZES NEIVA EULALIO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 12116), EMERSON NOGUEIRA
FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 10073), FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 12783)
DECISÃO: INTIMO os doutos advogados supra nominados da decisão judicial proferida às fls. 578/582 do processo em epigrafe, de cuja decisão
transcrevo a parte final: ".......Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de relaxamento da prisão preventiva de FRANCISCO JOSÉ WELLINGTON
SILVA SOUSA, por subsistirem os fundamentos autorizadores da manutenção de sua custódia cautelar, insculpidos no art. 312, do CPP.
Omissis................. Dê-se ciência ao Ministério Público. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina (PI), 15 de abril de 2016. ass) ANTÔNIO REIS DE
JESUS NOLLÊTO - Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0027178-26.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 13ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: JOSUE SOUSA DA SILVA, LEANDRO REIS ALVES DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSÉ WELLINGTON DA SILVA SOUSA
Advogado(s): LEO JOSE MENEZES NEIVA EULALIO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 12116), EMERSON NOGUEIRA
FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 10073), FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 12783)
DECISÃO: INTIMO os doutos advogados supra nominados da decisão judicial proferida às fls. 583/586 do processo em epígrafe, de cuja decisão
transcrevo a parte final: "........ Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva de LEANDRO REIS ALVES DE
OLIVEIRA, por subsistir fundamento insculpido no art. 312, do CPP, qual seja, o risco à manutenção da ordem pública. Omissis..... Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de abril de 2016. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO - Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri".

Processo nº 0019325-29.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GIORDANA PORTELA LIMA
Advogado(s): HERBERTH DENNY SIQUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 3077)
Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - PI
Advogado(s): SEM ADVOGADO
DISPOSITIVO: "Ante o exposto, nas razoes expedidas, confirmo os efeitos da liminar deferida, CONCEDO com base no art. 269, I, do
código de Processo Civil, a segurança pleiteada, determino que o PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, observe a
ordem classificatória do certame disciplinando pelo Edital nº 01/2011, com a respectiva e e imediata nomeação e posse de GIORDANA
PORTELA LIMA no cargo de Médico imunologista 20 horas e que seja averbado nos acentos funcionais da impetrante, que o
provimento do cargo ocorreu em 14/05/2015. Sem custas e sem honorários advocatícios. Finalmente, em observância ao art. 14, § 1º da
Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as
homenagens deste juízo. P. R. I. Teresina, 29 de Fevereiro de 2009. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA

Processo nº 0004225-39.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO VICTOR DE OLIVEIRA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
DESPACHO: Intime-se o Autor para se manifestar sobre a Contestação de fls. 37/65, no prazo legal. I e Cumpra-se. Teresina, 14 de março de
2013. José Ramos Dias Filho. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível.
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13.47. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78361 

13.48. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78430 

13.49. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78431 

13.50. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78607 

13.51. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78608 

Processo nº 0004225-39.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO VICTOR DE OLIVEIRA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
DESPACHO: Intime-se o Autor para se manifestar sobre a Contestação de fls. 37/65, no prazo legal. I e Cumpra-se. Teresina, 14 de março de
2013. José Ramos Dias Filho. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível.

Processo nº 0022786-48.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETTI LEAL DA COSTA
Advogado(s): MARCIO RODRIGUES DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 255-B)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogado(s): FRANCENILDO DANTAS PERES(OAB/PIAUÍ Nº 6692), ROGERIO SARAIVA XEREZ(OAB/PIAUÍ Nº 4235)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.
TERESINA, 7 de julho de 2015
MARIA ANGÉLICA LEITE SOARES DE MELO
Escrivão(ã) - 26636

Processo nº 0008784-10.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PASTORA FERNANDES DE OLIVEIRA, ORISEUDA COIMBRA DE SOUSA, JOSE MOJO PEREIRA DOS SANTOS, ISABEL
CRISTINA LIMA SANTOS CARNEIRO, ANTONIO FLAVIO RODRIGUES DE AGUIAR, CLAUBENICE MENDONCA DOS SANTOS, DEUSILENE
RODRIGUES SILVA, PAULO DE SOUSA ROSA, VALDENIRES LEAL SOARES DE CARVALHO, ZILMA GOMES FERREIRA DE MORAES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS S/A
Advogado(s): ROSANGELA DIAS GUERREIRO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 48812)
ATO ORDINATÓRIO: Fundamentação legal: §4 do Art. 162 do CPC c/c o Provimento n° 029/2009, da COGER/Piauí. Sobre as preliminares
arguidas na contestação, diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentado documentos, se for o caso.

Processo nº 0008770-89.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DIBENS LEASING S/A ARREND. MERCANTIL
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: WASHINTON LUIS NEVES FURTADO
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
SENTENÇA
(...) Isto posto, com fundamento no artigo 485, IV do NCPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, na forma requerida e com as
cautelas da lei.
Custas finais, se houve, pelo Requerente.
Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei Estadual 5.526/2009.
Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição.
P. R. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0009925-30.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIENE RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as
custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21;
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco
centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria
do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0018217-67.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: JOSÉ MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s):
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as
custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21;
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco
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13.57. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78615 

centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria
do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0021151-32.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARIA FÉLIX MOURA VIDA MANÇA
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318), KILMORIM KLINGER PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
1703)
Declarado: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as
custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21;
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco
centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria
do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0017913-39.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS ANTONIO PINTO RODRIGUES FILHO
Advogado(s): RANCHELL CAMARGO LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6381)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as
custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21;
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco
centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria
do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0009328-95.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IVAN DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as
custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21;
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco
centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria
do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0021005-59.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WANDA OLIVEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as
custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21;
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco
centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria
do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0005786-06.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SHIRLENE CARVALHO RIBEIRO
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): IVÂNIA FAUSTO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2579)
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as
custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21;
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco
centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria
do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.
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Processo nº 0025519-84.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12450)
Requerido: WALTER DA CONCEIÇÃO PEREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as
custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21;
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco
centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria
do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0020812-68.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDA MARIA MACHADO SANTOS
Advogado(s): MARCÍLIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A-CFI
Advogado(s):
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as
custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-até de 50 folhas R$ 62,05; baixa
de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove centavos), cujo boleto
poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo
do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0001520-73.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIMAR VICENTE DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as
custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-até de 50 folhas R$ 62,05; baixa
de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove centavos), cujo boleto
poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo
do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0016881-62.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: MARILENE SOUZA R NASCIMENTO
Advogado(s):
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as
custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-até de 50 folhas R$ 62,05; baixa
de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove centavos), cujo boleto
poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo
do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0018267-88.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICARDO DE SOUSA SOARES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s):
Designo para o próximo dia 17 de agosto de 2016, às 10h, audiência de conciliação, determinando a citação do réu, observado o prazo mínimo
de 20 dias entre esta e a data da audiência (art. 334 CPC).

Processo nº 0003291-13.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO OZIMAR LIRA FILHO, MARCO ANTONIO DE MELO GOMES
Advogado(s): MARCELO MARTINS EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 2280)
Réu: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S/A
Advogado(s):
Designo para o próximo dia 09 de agosto de 2016, às 10 horas e 30 minutos, para audiência de conciliação, determinando a citação do réu,
observado o prazo mínimo de 20 dias entre esta e a data da audiência (art. 334 CPC).

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7975 Disponibilização: Quarta-feira, 11 de Maio de 2016 Publicação: Quinta-feira, 12 de Maio de 2016

Página 68



13.64. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78709 

13.65. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78710 
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13.67. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78712 
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Processo nº 0021763-67.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: LEONARDO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte
REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas:
preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 79,70; baixa de processo na Distribuição R$ 23,62, totalizando R$ 103,32 (cento e três reais e trinta e
dois centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0023680-87.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: ANDRE LUIS POMPEU SOBRAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte
REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas:
preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 79,70; baixa de processo na Distribuição R$ 23,62, totalizando R$ 103,32 (cento e três reais e trinta e
dois centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0024642-47.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte
REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas:
preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 79,70; baixa de processo na Distribuição R$ 23,62, totalizando R$ 103,32 (cento e três reais e trinta e
dois centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0025197-64.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLAUDIAMARCE BRANDAO DE CARVALHO
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte
REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas:
preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 79,70; baixa de processo na Distribuição R$ 23,62, totalizando R$ 103,32 (cento e três reais e trinta e
dois centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0004072-06.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JOSE CARLOS RODRIGUES INOCENCIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte
REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas:
preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 79,70; baixa de processo na Distribuição R$ 23,62, totalizando R$ 103,32 (cento e três reais e trinta e
dois centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0009044-19.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV - BV FINANCEIRA S/A - CREDI FINANC.
Advogado(s): FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 24521-D)
Requerido: AIRTON CARDOSO DE SOUSA
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13.71. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78716 

13.72. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78717 

13.73. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78718 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte
REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas:
preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 79,70; baixa de processo na Distribuição R$ 23,62, totalizando R$ 103,32 (cento e três reais e trinta e
dois centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0003132-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ANA RITA S. ARAUJO
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Declarado: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte
REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas:
preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 79,70; baixa de processo na Distribuição R$ 23,62, totalizando R$ 103,32 (cento e três reais e trinta e
dois centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0024920-48.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: FRANCEMARY DE ARAGAO SANTOS PETIT
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte
REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas:
preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 79,70; baixa de processo na Distribuição R$ 23,62, totalizando R$ 103,32 (cento e três reais e trinta e
dois centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0025718-09.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANRTIL
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: MARIA DE FATIMA PEREIRA CASTRO
Advogado(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte
REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas:
preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 79,70; baixa de processo na Distribuição R$ 23,62, totalizando R$ 103,32 (cento e três reais e trinta e
dois centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0000937-83.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Réu: LAERTH DEOBALD
Advogado(s): ANASTACIO ARAUJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte
REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas:
preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 79,70; baixa de processo na Distribuição R$ 23,62, totalizando R$ 103,32 (cento e três reais e trinta e
dois centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0018213-64.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184), ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Réu: HELOISA ALVES DE SOUSA AMORIM
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte
REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas:
preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 79,70; baixa de processo na Distribuição R$ 23,62, totalizando R$ 103,32 (cento e três reais e trinta e
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13.75. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78720 

13.76. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78721 

13.77. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78722 

13.78. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78723 

dois centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0000127-74.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO ROCHA BARDAWIL
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178-B), LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2746)
Réu: LOKAL RENT A CAR LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte
REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas:
preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 79,70; baixa de processo na Distribuição R$ 23,62, totalizando R$ 103,32 (cento e três reais e trinta e
dois centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0025341-38.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO HSBC S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S), LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/MINAS GERAIS
Nº 91871 )
Réu: MARCO VINICIUS MAGALHAES MOREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte
REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas:
preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 79,70; baixa de processo na Distribuição R$ 23,62, totalizando R$ 103,32 (cento e três reais e trinta e
dois centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0019334-64.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALQUIRA MARIA DE ALMEIDA LIMA
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007), FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: BANCO SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte
REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas:
preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 79,70; baixa de processo na Distribuição R$ 23,62, totalizando R$ 103,32 (cento e três reais e trinta e
dois centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0022198-41.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A), LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 5172)
Réu: ELAYNE ALVES CALISTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte
REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas:
preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 79,70; baixa de processo na Distribuição R$ 23,62, totalizando R$ 103,32 (cento e três reais e trinta e
dois centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0014963-86.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184)
Requerido: ORLEANDRO DA SILVA SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte
REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas:
preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 79,70; baixa de processo na Distribuição R$ 23,62, totalizando R$ 103,32 (cento e três reais e trinta e
dois centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
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13.81. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78803 

13.82. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78768 
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13.84. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78789 

contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0001914-12.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: JOSE GOMES DA SILVA
Advogado(s): ANDERSON MARQUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6391)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte
REQUERENTE/REQUERIDA para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas:
preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 79,70; baixa de processo na Distribuição R$ 23,62, totalizando R$ 103,32 (cento e três reais e trinta e
dois centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0001443-93.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: VANIA LUCIA SIQUEIRA PEREIRA
Advogado(s): ROBERTO MELADO CORDEIRO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2265)
Requerido: KLUS ÁLISON DE OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal:§ 4° do Art. 162 do CPC c/c o Provimento n° 029/2009, da CGJ/PI). Recolha a parte Autora a (s)
taxa(s) de Preparo dos autos e Baixa na Distribuição, no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 1 de agosto de 2012. Andson Luis Castro dos Anjos.
Escrivão.

Processo nº 0009939-38.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIA SOUZA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: MANOEL GOMES DE MELO NETO, LUIZ GERALDO ALMEIDA E SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (dez) dias, emendar a inicial nos moldes do art. 321 do CPC, como segue: tendo a parte Autora
invocado os benefícios da Justiça gratuita, juntar aos autos declaração de pobreza, a ser firmada, sob as penas da lei, pela própria parte Autora,
ou por bastante procurador, com poderes para esse fim, de onde conste que não pode arcar com as despesas do processo, nem com honorários
advocatícios, sem prejuízo de sua própria manutenção e de sua família, nos moldes da Lei nº 7.115/83 combinada com as disposições
constantes do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Processo nº 0010018-17.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: KARAM JORGE CURY
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: PATRICIA FERNANDA AMORIM DA SILVA, MARIA DO CARMO AMORIM DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (dez) dias, emendar a inicial nos moldes do art. 321 do CPC, como segue: tendo a parte Autora
invocado os benefícios da Justiça gratuita, juntar aos autos declaração de pobreza, a ser firmada, sob as penas da lei, pela própria parte Autora,
ou por bastante procurador, com poderes para esse fim, de onde conste que não pode arcar com as despesas do processo, nem com honorários
advocatícios, sem prejuízo de sua própria manutenção e de sua família, nos moldes da Lei nº 7.115/83 combinada com as disposições
constantes do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Processo nº 0023521-13.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: ANGELA JOMARA NOLLETO DE MORAIS
Advogado(s):
Ato de intimação do seguinte DESPACHO: Vistos. Tendo em vista a existência de Ação Ordinária para Revisão do Contrato de Financiamento
firmado entre as partes (Nº 0021304-94.2013.8.18.0140), proposta pelo Réu,suspendo o presente processo, com base no art. 313, V, a, do CPC,
até o trânsito em julgado da ação revisional conexa. Expedientes necessários. Cumpra-se.(Juiz)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006121-98.2004.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA REGINA FERRAZ CASTELO BRANCO, MARIA CLAUDIA FERRAZ RAMOS CASTELO BRANCO, MARIA CLARA
CASTELLO BRANCO (MENOR), LIVIO CASTELO BRANCO (MENOR), AFONSO GIL CASTELO BRANCO
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO (OAB/PI N. 2.100)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Após intime-se o inventariante, via seu advogado para apresentar as Quitações Fiscais referentes às Fazendas Públicas -
Federal, Estadual e Municipal. Imposto de transmissão Causa Mortis Custas Complementares já calculadas, faltando apenas o devido
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13.85. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78735 

13.86. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78668 

13.87. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78266 

13.88. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78268 

13.89. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA78455 

13.90. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA78670 

recolhimento. (cf. fls., 122/123).

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014398-88.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J. A. M. DA S.
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: C. L. G. N. DA S.
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Diante do exposto com fundamento nos artigos 226 § 6º, da Constituição Federal, 1.580, § 2º do CC/2002 e 40 da Lei 6.015/77,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, em razão do que decreto o DIVÓRCIO do casal J. A. M. da S. e C. L. G. N. da S., declarando
dissolvido o vínculo matrimonial contraído em 06/09/1991. Em consequência, julgo extinto o presente feito com resolução de mérito, com
fundamento no artigo 487, I do Novo Código de Processo Civil. A mulher permanecerá usando o nome de casada até que compareça em juízo e
requeira a alteração do mesmo, na forma da lei, e nos termos constantes da petição inicial. Sem custas. Sem honorários. Publique-se, registre-
se, intimem-se e cumpra-se. Transitada em julgado, expeça-se mandado de averbação para o Cartório competente, observando-se as
formalidades legais atinentes à espécie. Teresina, 30 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001165-87.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALESSANDRO COSTA DE SOUSA LUSTOSA
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935) / MARIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO OAP PI 1529
Réu: ESPOLIO DE JUAREZ DE CARVALHO ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: Em audiencia realizada no dia 24/04/2016 às 09:30 horas, a MM juiza, considerando a ausência do advogado da parte requerida,
initma o advogado DR MARIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO OAB PI 1529, para audiencia redesignada para o dia 23/06/2016 ÀS 08:30
HORAS. Cumpra-se. Dra Elvira Maria O P M Carvalho - Juiza de Direito da 2ª vara e Familia e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005353-55.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E. F. DA S. V.
Advogado(s): ALLAN ADYBE PORTELA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11299)
Réu: A. C. DO N.
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
DESPACHO: "A secretaria para certificar sobre a regularidade processual do presente feito e dos demais que se encontram em apenso a este.
Em seguida, intime-se a parte requerente, via seu representante legal, para apresentar manifestação, no prazo legal. Cumpra-se. Teresina, 3 de
maio de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005353-55.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E. F. DA S. V.
Advogado(s): ALLAN ADYBE PORTELA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11299)
Réu: A. C. DO N.
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
DESPACHO: "A secretaria para certificar sobre a regularidade processual do presente feito e dos demais que se encontram em apenso a este.
Em seguida, intime-se a parte requerente, via seu representante legal, para apresentar manifestação, no prazo legal. Cumpra-se. Teresina, 3 de
maio de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0027810-18.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: WILTON TIAGO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: Assim sendo, indefiro o pedido de relaxamento da prisão formulado em favor do acusado WILTON TIAGO DOS SANTOS.
Audiência de instrução marcada para o dia 1 de junho de 2016, às 11 h 30 min

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0008747-41.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: ROMARIO CAMPELO DE AGUIAR SILVA, JOSE CARLOS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294), FABRÍCIO MARCIO DE CASTRO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Assim sendo, mantenho em todos os termos a decisão de pronúncia proferida nestes autos( em relação a ROMÁRIO CAMPELO
DE AGUIAR SILVA). Após, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, observadoas as formalidades legais
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13.91. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78682 

13.92. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78650 

13.93. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78638 

13.94. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78746 

Processo nº 0018478-95.2013.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Desapropriado: LYDIA LINA DE AGUIAR MADEIRA CAMPOS
Advogado(s): -
"DECISÃO:Ajuizada a p. Desapropriação e deferida a imissão de posse do ente desapropriante mediante depósito prévio do valor da avaliação
administrativa, o autor apresenta comprovante de depósito de valores.Ocorre que, pela leitura do documento apresentado, o depósito, apesar de
indicar como beneficiado José Monte Torres, indica que é oriundo do Processo nº 0019109-39.2013.8.18.0140.Diante de tal situação, necessário
se faz esclarecer a questão: a qual processo se refere o depósito efetuado.Por fim, advirta-se aos expropriados que a liberação do valor, quando
esclarecida a questão, ainda que haja concordância deles, dependerá da publicação dos Editais para conhecimento de terceiros e comprovação
de quitação fiscal referente ao imóvel objeto da expropriação, na forma estabelecida no art. 34 da Lei n. 3.365/41.Intime-se.Teresina, 11 de maio
de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0011618-73.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARTA MARIA DA SILVA
Advogado(s): ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Réu: SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS - SEMA DO MUNICIPIO DE TERESINA, MUNICIPIO DE
TERESINA
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas CONCEDO a liminar peticionada para determinar à autoridade
coatora que assegure a vaga da impetrante, MARTA MARIA SOUSA DA SILVA, no cargo de Professor do Ensino Fundamental- 1º ao 5º ano,
conforme resultado final do Concurso Público Edital N. 005/2015.
Expeça-se o competente Mandado de Cumprimento de Liminar e de Notificação para que a referida autoridade cumpra a ordem judicial e preste
as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-se-lhe cópia da petição inicial e demais documentos que a
acompanham.
Dê-se ciência da presente decisão ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito.
Intime-se e CUMPRA-SE.
Teresina-PI, 11 de maio de 2016
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito."

Processo nº 0005756-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIVALDO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
"DESPACHO
Vistos.
Nesse sentido, constato que o autor omitiu-se na inicial quanto ao valor de indenização, requisito imprescindível, pois o valor da causa é
determinante para a fixação ou não da competência deste Juízo.
Portanto, oportunizo à parte autora o prazo de 15 dias, para emenda à inicial, para apontar o valor peticionado a título de indenização por danos
morais, bem como retificar o valor da causa.
Após o decurso do prazo supra, certifique a Secretaria desta Vara e voltem os autos conclusos.
CUMPRA-SE.
TERESINA, 11 de maio de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública"

Processo nº 0009337-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LETÍCIA MOREIRA COSTA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA - FHT, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
"DESPACHO
Vistos etc.
Os Oficiais de Justiça precisam de curso de reciclagem.
Confundem intimação (CPC, art. 269) com citação (CPC, art. 238).
Nos termos do CPC "intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e dos termos do processo" (art. 269) e "citação é o ato pelo qual
são convocados o réu, o executado ou o interessado para integrar a relação processual" (art. 238).
A prerrogativa de ter o ato realizado por carga, remessa ou meio eletrônico refere-se apenas a intimação, conforme se lê do art. 183, §1º, do
CPC: "A intimação pessoal far-se-á por carga, remessa ou meio eletrônico".
Feita esta distinção, necessário também anotar que as formas de citação estão previstas no art. 246 do CPC, verbis:
Art. 246. A citação será feita:
I - pelo correio;
II - por oficial de justiça;
III - pelo escrivão ou chefe de secretaria, se o citando comparecer em cartório;
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13.95. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78814 

13.96. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78846 

13.97. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78878 

13.98. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78930 

13.99. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78452 

IV - por edital;
V - por meio eletrônico, conforme regulado em lei.
Acrescente-se que não é permitida a citação pelo Correio quando o citando for pessoa de direito público (CPC, art. 247, inciso III).
Resta, portanto, a citação por Oficial de Justiça.
Desta forma, expeça-se novo mandado para cumprimento imediato.
Teresina, 11 de maio de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito."

Processo nº 0010634-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERGIO LUIZ DE MELO CAMPOS FILHO
Advogado(s): MARCEL TAPETY CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9475)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
"DESPACHO:Vistos.Reservo-me para apreciação do pedido de tutela de evidência após oportunização de manifestação do réu, ESTADO DO
PIAUÍ, acerca do referido pedido, no prazo de 72 horas.Intime-se e Cumpra-se.Teresina-PI, 11 de maio de 2016.João Gabriel Furtado
Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0008896-66.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ELIDIANY MARINHO DE SOUSA, CACILDA MOREIRA LIMA, FABIANA DIAS FERREIRA, JOAO MACHADO ROCHA, ESPEDITA
MARIA DE MACEDO SILVA, KELVILENE CONCEIÇÃO DA SILVA BARBOSA, LUIZ CARLOS DE SOUSA LOPES, LIVIA SUELLY ALMEIDA
NASCIMENTO, ANDREA DA SILVA DANTAS SANTOS, ANTONIA BATISTA DE ARAUJO SILVA, CLEIDE MARIA RODRIGUES DE ARAUJO,
SARA FERREIRA PEREIRA, LANA FERREIRA DA SILVA, MILENA MARIA DE LIMA ARAUJO, FRANCISCO JOSE DA SILVA, IZABEL LOPES
DE SOUSA, JESSICA MICHELLI MATOS, JOHN SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ ISÂNIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3916)
Réu: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE TERESINA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s): -
"Despacho: Vistos.Reservo-me para apreciação do pedido de tutela de urgência antecipada após oportunização de manifestação dos réus,
acerca do referido pedido, no prazo de 72 horas.Intime-se e Cumpra-se.TERESINA, 11 de maio de 2016.JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA.
Juiz de Direito."

Processo nº 0014590-50.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DANILO REIS MELO
Advogado(s): FERNANDA CRUZ DE SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 8763)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
Advogado(s): PATRICIA LIA FERNANDES SANTOS (OAB/PIAUI Nº 9167)
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, em conformidade com a fundamentação, DENEGO a segurança por ausência de direito liquido e certo.
Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.
Não havendo interposição de recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
P. R. I.
Teresina, 11de Maio de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito

Processo nº 0020768-88.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIE MARTINS DOS SANTOS, ELDA BASILIO E SILVA, SEBASTIANA ANTONIA LOPES DE SALES, MARIA OLIDINA
RIBEIRO DE AMORIM, RITA MENDES DE LIMA OLIVEIRA, MARIA DAS DORES DE SOUSA, FRANCISCA DA SILVA LIMA, LUDGERIA
ACELINO E CAMPELO, BENEDITA AUGUSTA DE OLIVEIRA CRUZ
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Requerido: ESTADO DO PIAUI (IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 7187)
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE a p. AÇÃO, para indeferir os pedidos lançados na inicial,
extinguindo o feito com resolução do mérito, nos moldes do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno as Autoras no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
da causa, consoante o artigo 85, §4º, inciso III, do Novo Código de Processo Civil.
P.R.I
Teresina, 11 de Maio de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito

Processo nº 0026259-37.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENARIO VIRTUAL COMERCIO DE ADESIVO PLACAS E SERVIÇOS LTDA ME
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902), HANDERSON SOUSA MURTHA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 85117)
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13.100. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78386 

13.101. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78338 

13.102. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78539 

13.103. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78303 

Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS OAB.PI-3.552
"DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte embargada/autor para, no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre os presentes embargos de declaração.
TERESINA, 11 de maio de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0009331-40.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): VIRGÍNIA GOMES DE MOURA BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 3551)
Réu: UBALDO DE SA NEVES
Advogado(s): -
"Decisão: (...) Concedo, liminarmente, o embargo judicial da obra (art. 300, § 2º do NCPC e art.1.229 do CC), referida na inicial, por afrontar
disposição expressa do Código de Obras e Edificações do Município de Teresina, expedindo-se o competente MANDADO, devendo o Oficial de
Justiça designado lavrar o competente auto com observância do disposto no art. 938 da referência lei instrumental, ou seja, descrever minuciosa
e detalhadamente o estado em que se encontra a obra e intimando, em seguida, o Construtor ou Operários para paralisá-la, devendo também
citar o proprietário da obra para contestar a presente ação, no prazo legal.Intime-se e CUMPRA-SE.Teresina, 11 de maio de 2016João Gabriel
Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0011728-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIR DA SILVA BRITO-ME
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: DIRETOR GERAL DA AGENCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO PIAUÍ (ADAPI)
Advogado(s): -
"DESPACHO-MANDADO
DECISÃO
Vistos.
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas e no artigo 300 do NCPC, está comprovado o vestígio do direito que socorre, EM PARTE,
a parte impetrante em seu pleito liminar, bem como o periculum in mora, tendo em vista que se trata de carregamento de aves, portanto,
perecível.
Assim, com base do poder geral de catutela, DEFIRO EM PARTE a tutela de urgência peticionada:
1- autorizando a entrada no Estado do Piauí dos carregamentos de aves objeto das notas fiscais de fls. 19/20 dos autos, que estejam retidos no
Posto Fiscal, sob o fundamento de descumprimento da Portaria 15.201-65/2016 da ADAPI;
2- deixo de deferir a liminar relativamente a eventos futuros e incertos relativos a outros carregamentos;
Notifique-se a autoridade coatora para, querendo, prestar as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-
se-lhe cópias da inicial e demais documentos que a acompanham (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09).
Dê-se ciência da presente ação ao órgão de representação judicial das autoridades impetradas, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos,
para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09).
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 11 de maio de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0010114-32.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RENNAN VICTOR SOUSA SALES, FERNANDO SOARES PEREIRA, DIEGO FELIPE FERREIRA, ANDERSON BRUNO DOS ANJOS
ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Réu: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSO PROMOÇOES E EVENTOS - NUCEPE, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
"DESPACHO-MANDADO
DECISÃO
Vistos.
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas e no artigo 1º Lei nº 12.016/09, considerando a ausência do requisito de fumus boni iuris,
deixo de proceder à análise do periculum in mora e INDEFIRO o pedido de liminar requerido.
Notifique-se a autoridade coatora para, querendo, prestar as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-
se-lhe cópias da inicial e demais documentos que a acompanham (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09).
Dê-se ciência da presente ação ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para
que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09).
Nos termos disciplinados no art. 98, defiro o pedido de gratuidade da justiça.
Intimem-se.
TERESINA, 11 de maio de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0011730-42.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: D ALVES NETO ME
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13.104. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78304 

13.105. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA79016 

13.106. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78827 

13.107. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78685 

Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: DIRETOR GERAL DA AGENCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO PIAUÍ (ADAPI)
Advogado(s): -
"DESPACHO-MANDADO
DECISÃO
Vistos.
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas e no artigo 300 do NCPC, está comprovado o vestígio do direito que socorre, EM PARTE,
a impetrante em seu pleito liminar, bem como o periculum in mora, tendo em vista que se trata de carregamento de aves, portanto, perecível.
Assim, com base do poder geral de catutela, DEFIRO EM PARTE a tutela de urgência peticionada:
1- autorizando a entrada no Estado do Piauí dos carregamentos de aves objeto das notas fiscais de fls. 20 dos autos, que estejam retidos no
Posto Fiscal, sob o fundamento de descumprimento da Portaria 15.204-65/2016 da ADAPI;
2- deixo de deferir a liminar relativamente a eventos futuros e incertos relativos a outros carregamentos;
Notifique-se a autoridade coatora para, querendo, prestar as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-
se-lhe cópias da inicial e demais documentos que a acompanham (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09).
Dê-se ciência da presente ação ao órgão de representação judicial das autoridades impetradas, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos,
para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09).
TERESINA, 11 de maio de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0011730-42.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: D ALVES NETO ME
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: DIRETOR GERAL DA AGENCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO PIAUÍ (ADAPI)
Advogado(s): -
"DESPACHO-MANDADO
DECISÃO
Vistos.
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas e no artigo 300 do NCPC, está comprovado o vestígio do direito que socorre, EM PARTE,
a impetrante em seu pleito liminar, bem como o periculum in mora, tendo em vista que se trata de carregamento de aves, portanto, perecível.
Assim, com base do poder geral de catutela, DEFIRO EM PARTE a tutela de urgência peticionada:
1- autorizando a entrada no Estado do Piauí dos carregamentos de aves objeto das notas fiscais de fls. 20 dos autos, que estejam retidos no
Posto Fiscal, sob o fundamento de descumprimento da Portaria 15.204-65/2016 da ADAPI;
2- deixo de deferir a liminar relativamente a eventos futuros e incertos relativos a outros carregamentos;
Notifique-se a autoridade coatora para, querendo, prestar as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-
se-lhe cópias da inicial e demais documentos que a acompanham (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09).
Dê-se ciência da presente ação ao órgão de representação judicial das autoridades impetradas, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos,
para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09).
TERESINA, 11 de maio de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020210-53.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO RIBEIRO FILHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S.A
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030270-75.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DAIANE RODRIGUES DE ARAUJO
Advogado(s): FELIPE ASSUNÇÃO BEMVINDO PESSOA TENORIO(OAB/PIAUÍ Nº 13154)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. "... Isto posto , JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art.487 , I e 719 e ss do CPC, e determinando
, inicialmente a expedição de oficio à Caixa Econômica Federal , agência 2004, para que esta instituiçao informe eventual quantia existentes nas
contas nº 003160, 42806/9, 56905/5, 17292/4, cujo titular é o Sr. DANILO SILVA DE ARAÚJO , CPF nº 43.109.333.43.
Verificada a existência de saldo, determino a expedição de ALVARÁ JUDICIAL, autorizando o levanto da quantia petencente a Sr. Dannilo Silva
de Araújo, junto a Agência 2004 da Caixa Econômica Federal, assim como saldo na inscrição no PIS nº 285781248.
Com o trânsito em julgado desta, expeça-se o competente alvará.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se . Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014198-91.2007.8.18.0140
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
Advogado(s): LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854)
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13.108. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78649 

13.109. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78655 

13.110. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78664 

13.111. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78358 

13.112. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78359 

13.113. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78335 

Requerido: SPIC - SOCIEDADE DE PROJETOS, INSTALAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: Intime-se a parte adversa para se manifestar sobre a petição retro no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022554-36.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: JOÃO MACEDO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça , fornecendo novo endereço ,se for o caso, no prazo de
05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009849-64.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: EDMILSON FIDALGO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de
05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025317-39.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: KARINE BARBOSA MOTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão sobre a certidão do Oficila de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o
caso, no prazo de 05(cinco) dias.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0026000-76.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ELZA MARIA DE OLIVEIRA
Réu: BRADESCO LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 46 a 106 dos
autos.
TERESINA, 11 de maio de 2016
Bela. NILVIA RÊGO GOMES DA SILVA
Analista Judicial - 4145917

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002484-90.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL LIMA DE SOUSA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: L.I.ADMINISTRACAO E INCORPORACAO LTDA
Advogado(s): FABIANA ANDREIA DE ALMEIDA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9066)
DESPACHO: Vistos, etc. " intimem-se as partes para dizer se tem outras provas a produzir, no prazo de 05(cinco) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000851-73.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BRAGA DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. "... Diante do exposto, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial, conforme determinção do art 321 e
seguintes do Código de Processo Civil, corrigindo o valor atribuido à causa , o qual deve corresponder com a diferença entre o valor contratual
cobrado pelo requerido e o valor total tido como incontroverso pelo autor,e, em seguida, recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze )
dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito." Int.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7975 Disponibilização: Quarta-feira, 11 de Maio de 2016 Publicação: Quinta-feira, 12 de Maio de 2016

Página 78



13.114. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78332 

13.115. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78434 

13.116. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78411 

13.117. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78562 

13.118. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78589 

13.119. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78502 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005770-08.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELINO CARDOSO DE SIQUEIRA FILHO
Advogado(s): ADINA MACHADO PAIVA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13062)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. "... Diante do exposto, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial, conforme determinção do art 321 e
seguintes do Código de Processo Civil, corrigindo o valor atribuido à causa , o qual deve corresponder com a diferença entre o valor contratual
cobrado pelo requerido e o valor total tido como incontroverso pelo autor,e, em seguida, recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze )
dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito." Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026656-96.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA DIOLINDA DE CASTRO AMARAL, MARIA TERESA DE MELO CERQUEIRA COIMBRA, REGINA MARIA DE MELO
CERQUEIRA SOUSA, MARIA DA ROCHA SILVA FONTENELE, MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA VIANA, MARIA DE LOURDES BATISTA
FONTENELE, FRANCISCO OLIMPIO FONTENELE, FRANCISCO FLÁVIO FONTENELE, FELIX MAGALHAES VIEIRA, MARIA DO CARMO
RAMOS DE SOUSA, TAIZ RAMOS DE CARVALHO FONTENELE, ARISTIDES RAMOS DE CARVALHO NETO, GENUINA RAMOS DE
CARVALHO MACHADO, MARIA GENILDA DE MORAIS, FRANCISCO ERINELDO DE MORAIS, IDÁLIA BORGES DE CARVALHO, SÉTIMO
RAMOS DE CARVALHO, EDENYR RAMOS CARDOSO, JANIRA AMORIM DE SOUSA BRITO
Advogado(s): JEAN CARLOS STORER(OAB/PARANÁ Nº 22400), JULIANA REGO FRANCO(OAB/CEARÁ Nº 19367)
Executado(a): BANCO DO BRASIL
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
DESPACHO: Vistos, etc. " Intimem-se as partes para, no prazo comum de 05(cinco) dias, se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria
Judicial retro." Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016074-71.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA MATOS (OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: TIAGO RIBEIRO COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. " Considerando o pedido de desistencia retro, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO o processo e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e
devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição. Custas de Direito."
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017149-82.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: FRANCISCO CHAGAS A OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte sobre a certidão do oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso , no prazo legal de
05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027902-64.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: HELLANE DE MATOS PAULA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de Justiça, fornecendo novo endereço , se for o caso, no prazo de
05( cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004199-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PATRÍCIO SANTOS MONTEIRO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos, etc. " ... Do exposto, indefiro o pedido de Justiça Gratuita,pois não há nos autos prova da hipossuficiência econômica do autor
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13.120. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78486 

13.121. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78520 

13.122. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78531 

13.123. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78508 

13.124. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78261 

13.125. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78262 

( TJPI- Agravo de Instrumento-201000010045797-Rel. José Ribamar Oliveira) e atribuo o valor da Causa da presente demanda em R$
6.645,57(seis mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos),com fulcro no art. 295,V do CPC, e determino a intimação do
autor para complentar as custas iniciais no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito( art.284 do
CPC).?Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011529-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES DELFINO DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos, etc. ... Do exposto, indefiro o pedido de Justiça Gratuita,pois não há nos autos prova da hipossuficiência econômica do autor (
TJPI- Agravo de Instrumento-201000010045797-Rel. José Ribamar Oliveira)e atribuo o valor da Causa da presente demanda em R$
8.929,80,com fulcro no art. 295,V do CPC, e determino a intimação do autor para pagar as custas iniciais no prazo de 10(dez) dias, bem como
junte aos autos as comprovações dos pagamentos efetuados , sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito( art.284 do
CPC).?Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024818-55.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: JOAO BEZERRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de
05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010212-22.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSILES DE MARIA SIQUEIRA DE MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625/07)
Réu: BANCO CREDIFIBRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Do exposto, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e atribuo o valor da Causa da presente demanda em R$ 38.964,00(
trinta e oito mil, novecentos e sessenta e quatro reais),com fulcro no art. 295,V do CPC, e determino a intimação do autor para complementar as
custas iniciais no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito( art.284 do CPC).?Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020465-69.2013.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: PRONTO LAB ANALISES CLINICAS LTDA
Advogado(s): EMÍLIO THIAGO DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8199)
Réu: WALTERLINA OLIVEIRA SOUSA ALMENDRA, JOSÉ MONTEIRO CUNHA, IMOBILIÁRIA DARCY ARAÚJO, LABORATÓRIO HENRIQUE
CASTELO BRANCO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05(
cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005382-76.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: JOSELIA MARIA NEVES ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de
05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007175-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRINA SOARES DA COSTA SILVA
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), DANIELLE DANTAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6268)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PE 20335 e OAB/RN 1057-A), CLEBERT DOS SANTOS MOURA(OAB/PI Nº 9114)
DESPACHO:"Designo a audiência preliminar para o dia 20/06/2016, às 09:00horas."
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13.126. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78254 

13.127. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78255 

13.128. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78249 

13.129. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78265 

13.130. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78267 

13.131. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78272 

13.132. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78311 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011143-25.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA MARIA COSTA MARTINS
Defensor Publico(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA, VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PI Nº 2108), NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PI Nº5554)
DESPACHO:"Designo audiência preliminar para o dia 28/06/2016, às 10:00horas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007072-82.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUANA MARCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
Réu: LAIO LUNARDO SOARES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste- se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço , se for o caso, no prazo de
05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018723-09.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Executado(a): MARIA REMEDIO DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça , fornecendo novo endereço,se for o caso, no prazo de 05(
cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025128-61.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: FRANCILENE EVANGELISTA DO N ALMEIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05(
cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025128-61.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: FRANCILENE EVANGELISTA DO N ALMEIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05(
cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012453-71.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPLOS E SERVIÇOS DO ESTADO DO PIAUI - COOPERVENDAS
Advogado(s): CARLOS ANISIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1895), VILMA REGIA DE ALMEIDA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2276)
Declarado: SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUARIO, CALÇADOS E ARTEFATOS E TECIDOS DE TERESINA, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PI Nº 3446), LAYANNA WALESKA CARVALHO DA COSTA(OAB/PI Nº5565), LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PR 8123), ARIANE CESAR(OAB/PI 6584)
DESPACHO:"Designo audiência preliminar para o dia 28/06/2016, às 09:00horas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023275-51.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: MERILUCIA SANTANA DE SOUSA
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13.133. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78312 

13.134. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78319 

13.135. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78320 

13.136. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78325 

13.137. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78233 

13.138. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78230 

13.139. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78244 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço , se for o caso, no prazo de
05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023275-51.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: MERILUCIA SANTANA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço , se for o caso, no prazo de
05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009158-84.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE RIBAMAR SILVA
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PI Nº 4640), TICIANA EULÁLIA C. BRANCO(OAB/PI Nº 11.953)
DESPACHO:"Designo audiência preliminar para o dia 23/06/2016, às 09:00horas.Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009158-84.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE RIBAMAR SILVA
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PI Nº 4640), TICIANA EULÁLIA C. BRANCO(OAB/PI Nº 11.953)
DESPACHO:"Designo audiência preliminar para o dia 23/06/2016, às 09:00horas.Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006321-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCUS VINICIUS PIRES BORGES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. "... Diante do exposto, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial, conforme determinção do art 321 e
seguintes do Código de Processo Civil, corrigindo o valor atribuido à causa , o qual deve corresponder com a diferença entre o valor contratual
cobrado pelo requerido e o valor total tido como incontroverso pelo autor,e, em seguida, recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze )
dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito." Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013530-42.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS WILLIANS RIBEIRO ALVES MACEDO, CARMEM LUCIA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): VANESSA FERNANDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9807), ALLAN ADYBE PORTELA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11299)
Réu: GARRA CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA
Advogado(s): RAQUEL TORRES DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 5214)
DESPACHO:"Designo a audiência preliminar para o dia 22/06/2016, às 11:00horas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002871-71.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: AURIDEA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO EVERTON DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11189)
DESPACHO:"Designo audiência preliminar para o dia 27/06/2016, às 09:00horas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030577-39.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): GILVÂNIA SARAIVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6258), LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE
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13.140. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78211 

13.141. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78212 

13.142. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78214 

13.143. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78217 

13.144. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78197 

13.145. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78198 

13.146. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78199 

AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A)
Réu: KLEBER COUTINHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO:"Designo audiência preliminar para o dia 22/06/2016, às 10:00horas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006689-02.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: GONÇALO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CARINE LEAL SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9198)
DESPACHO: INTIMO as partes para audiência preliminar designada para o dia 10-06-2016, às 09:00hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009116-35.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: JOAQUIM RODRIGUES JUNIOR
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
DESPACHO: Vistos, etc. " Intime-se a parte autora para juntar aos autos o original da peça inicial, no prazo de 5( cinco) dias." Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008663-06.2015.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: JOSEMAR DE SOUSA NEVES
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Requerido: JEANE DOS SANTOS BEZERRA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO as partes para audiência preliminar designada para o dia 10-06-2016, às 10h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020648-11.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JULIANE SANTOS REBELO
Advogado(s): JADIR SANTOS SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10220)
Requerido: ROSANGELA MACHADO DE ARAUJO COSTA, CLAUDIA MACHADO DE ARAUJO COSTA, ITALO TRINDADE MOURA, ADRIANA
MACHADO DE ARAUJO COSTA, GISELLE MACHADO DE ARAUJO COSTA, CARLOS ROBERTO BUCAR E BRAYNER
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8083)
DESPACHO: INTIMO as partes para audiência preliminar designada para o dia 09-06-2016, às 9h00min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023749-56.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TATIANE GUEDES DE LIMA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - OAB-PI 7006-A(OAB/PIAUÍ Nº 7006)
DESPACHO: INTIMO as partes para audiência de conciliação designadapara o dia 03-06-2016 às 10h00min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018243-31.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HUDSON SOUSA BASTOS
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: CETELEM BRASIL S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA,
CIA GLOBAL DO VAREJO (SITE SUBMARINO)
Advogado(s): FABIO BREYER AMORIM(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 124274), CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688),
GERALDO TELES DE SA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7758), CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), GIBRAN SILVA
DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), VINICIUS IDESES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 98749), BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº
4200)
ATO ORDINATÓRIO: Considerando a certidão retro, designo a audiência preliminar para o dia 02-06-2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022172-72.2013.8.18.0140
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13.147. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78195 

13.148. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78149 

13.149. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78193 

13.150. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78189 

13.151. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78190 

Classe: Monitória
Autor: ARTHUR DEOLINDO CAMPELO MARINHO
Advogado(s): HILBERTHO LUÍS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
Réu: AMELIA MARIA MARINHO DE MORAIS E SILVA, JOÃO ALBERTO AREA LEÃO DE MORAIS E SILVA
Advogado(s): EDUARDO ALBUQUERQUE RODRIGUES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2624)
DESPACHO: Designo audiência preliminar para o dia 22-06-2016, às 9h00min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018626-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE FERREIRA SILVA - ME
Advogado(s): LUANA MINEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10621), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), CRESO NETO
GENUINO DE OLIVEIRA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11286)
Réu: PROCEDE- COMERCIO VAREJISTA E SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETRÕNICA
Advogado(s): BRENO SALES CAMPOS HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12603), WELTON LUIZ BANDEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6994)
DESPACHO: INTIMO as partes para audiência preliminar designada para o dia 27-06-2016, às 10:00hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009828-30.2011.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Requerido: ROBERT ATHAYDE DE MORAES MENDES
Advogado(s): ANTOMAR GONCALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1696)
SENTENÇA DE FLS. 131: "Vistos, etc. Nos termos do art. 269, III do CPC, HOMOLOGO, para todos os fins de direito, o acordo celebrado entre
as partes no termo de transação extrajudicial às fls. 115, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Após certificado o transito em julgado, arquive-se na forma da lei. P. R. I. )"

PROCESSO Nº: 0030930-06.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
Réu: LUIS MOREIRA, EDNA DE JESUS MORAIS DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EDNA DE JESUS MORAIS DE SOUSA, filha de Lourival
Moraes de Sousa e Maria da Cruz Moraes de Sousa, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito,
no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do
Piauí, aos 11 de maio de 2016 (11/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0016232-58.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: LEONARDO RODRIGUES DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LEONARDO RODRIGUES DE SOUSA, filho de Francisca das
Chagas de Sousa, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo
arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2016 (11/05/2016).
Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0025577-48.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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13.152. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78191 

13.153. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78215 

13.154. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78246 

13.155. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78258 

13.156. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78466 

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: HÉLIO EDUARDO SOUSA DA SILVA, IVANILDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado HÉLIO EDUARDO SOUSA DA SILVA, filho de Maria do
Livramento Sousa da Silva e Heliodoro Nilo da Silva residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito,
no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do
Piauí, aos 11 de maio de 2016 (11/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000894-78.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: DANIEL RODRIGUES DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DANIEL RODRIGUES DOS SANTOS, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2016 (11/05/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003349-45.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CAIO FELIPE DE FRANÇA LIMA, ROBERTO DA CRUZ SILVA
Advogado(s): CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado CARLOS EUGENIO COSTA MELO a apresentar no decênio legal a defesa escrita do acusado CAIO
FELIPE DE FRANÇA LIMA.

Processo nº 0017380-22.2006.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO AURIMAR CAMPELO TOURINHO
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO (OAB/PIAUÍ 241/2001-B)
Inventariado: VALDENHA DE ARAÚJO FORTES TOURINHO-FALECIDA
Advogado(s):
Renove-se a intimação do inventariante para cumprimento do despacho de fls. 94, na pessoa de seu advogado habilitado às fls. 58.

Processo nº 0010326-73.2004.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: WAGNER MARQUES DE SOUSA GUEDES DA SILVA, VITORIA GUEDES SOARES LOPES (MENOR)
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449), LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317), THAYNARA
MARWELL DE OLIVEIRA RIEDEL(OAB/PIAUÍ Nº 9673); ALEXANDRE HERMANN MACHADO (OAB/PIAUÍ 2100)
Inventariado: IVONETE MARQUES DE SOUSA GUEDES (FALECIDA)
Defiro o pedido de fls. 383/384 e redesigno para o dia 25 / 08 / 2016, às 09:00 horas , a realização de audiência de conciliação.

Processo nº 0025217-84.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO LIVRAMENTO PEREIRA DE SÁ
Advogado(s): MARIA DE FATIMA FERREIRA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2013)
Inventariado: PEDRO CARDOSO DE SÁ
Advogado(s):
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13.157. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78702 

13.158. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78769 

13.159. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78910 

13.160. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78065 

13.161. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78385 

13.162. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78392 

DESPACHO
Intime-se a inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher a taxa de registro no livro de inventário, no valor de R$ 14,40 (catorze reais
e quarenta centavos), conforme manifestação da PGE, fl. 39/40. Após o pagamento da taxa, dê-se vistas a PGE.
TERESINA, 11 de maio de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002251-93.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANA MARIA ALEXANDRINO NOGUEIRA, TERESINHA DE JESUS ALEXANDRINO NOGUEIRA, JOAO FRANCISCO
ALEXANDRINO NOGUEIRA, MARIA DO SOCORRO ALEXANDRINO NOGUEIRA, ENEAS ALEXANDRINO NOGUEIRA
Advogado(s): ANTONIO MEDEIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3058), RAIMUNDO ANTONIO IBIAPINA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8802),
THAYNARA MARWELL DE OLIVEIRA RIEDEL(OAB/PIAUÍ Nº 9673)
Inventariado: RAIMUNDA ALEXANDRINO NOGUEIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de alvará de fl. 128, a fim de pagamento do ITCMD e da Taxa de Registro no Livro de Inventário, esta no valor de R$ 14,40
(catorze reais e quarenta centavos).
Após o pagamento da taxa e do ITCMD, dê-se vistas à PGE.
TERESINA, 11 de maio de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019008-31.2015.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: R.D.S.L.
Advogado(s): JOÃO DE DEUS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1940)
Requerido: M.S.D.
Presentes os pressupostos legais, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada
nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.

Processo nº 0006043-75.2002.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LAZARO LIRA E SILVA(MENOR), ANGELA ALESSANDRA AVELINO E SILVA, ANTONIETA LIRA E SILVA, MARIA CAROLINA
LIRA E SILVA, EDSON JESUS DE PAIVA E SILVA FILHO
Advogado(s): NELSON ROSADO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 101-B), Rogério Saraiva Xavier (OAB/Pi n° 4235).
Inventariado: JOSE DA COSTA E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando que já existe nos autos concordância de todos os herdeiros anuindo que a inventariante levante todos os valores existentes em
conta aberta para o inventário (fl. 281 e /282 e 286), defiro o pedido de alvará de fl. 300 dos autos.
Após, arquive-se.
TERESINA, 11 de maio de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018318-41.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: REGINALDO CUNHA MACEDO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Declarado: FINANCEIRA ITAU S/A, BANCO ITAUCARD S/A, TIM NORDESTE S/A, TELEMAR S/A (SUCESSORA DA TELPE)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO 245: "Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.
Teresina, 10 de maio de 2016. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004472-83.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: ORCINEIA MARIA DA SILVA VIANA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de desentranhamento de fl. 28 e determino à Secretaria a entrega dos documentos originais que instruem a inicial c
ainda juntada de fotocópia dos mesmos para compor a memória dos autos, às expensas do requerente, após o pagamento das custas finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008280-62.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
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13.163. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78398 

13.164. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78404 

13.165. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78426 

13.166. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78435 

13.167. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78465 

13.168. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78519 

Autor: EROMIDIO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): MANOEL EMIDIO DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11376)
Réu: DAVID MACEDO LOPES PINHEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, entregando-lhe os documentos que desejar, porém deixando cópias correspondentes nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008183-96.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694),
GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: VILELA PEREIRA ALVES FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Manifeste-
se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001136-71.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO
FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694)
Requerido: MARIA DO PERPETUO SOCORRO OLIVEIRA LOPES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DECISÃO, FLS. 05-06 (IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA): "[...]. Assim, o proveito buscado pela parte demandante tem expressão
econômica clara e precisa, qual seja, auferir o valor do saldo devedor em aberto. Por tais razões, não acolho a impugnação e mantenho o valor
dado à causa, porque fixada dentro da legalidade. Custas pelo impugnante. Registre-se. Intimem-se.
DECISÃO, FL. 11 (EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA): o objeto da EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA se perde, razão pela qual indefiro a petição
inicial e extingo sem resolução do mérito, de acordo com o art. 267, inc. VI, do CPC. Descabida a condenação em honorários advocatícios
decorrentes da sucumbência, porquanto se trata de mero incidente processual. Com o trânsito em julgado, desapensar e arquivar o presente
incidente. Intimem-se e Cumpra-se.
DECISÃO, FL. 10 (EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA): o objeto da EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA se perde, razão pela qual indefiro a petição
inicial e extingo sem resolução do mérito, de acordo com o art. 267, inc. VI, do CPC. Descabida a condenação em honorários advocatícios
decorrentes da sucumbência, porquanto se trata de mero incidente processual. Com o trânsito em julgado, desapensar e arquivar o presente
incidente. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016317-15.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA MENDES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a empresa autora para, no prazo de 10 (dez) dias informar o endereço correto do réu, sob pena de extinção/arquivamento
do processo. Cumpra-se

Processo nº 0023005-56.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Executado(a): FELIPE SILVA DO CARMO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009741-06.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ELIOMAR ARAUJO BATISTA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: Intimação as partes sobre a chegada dos autos a este juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0033106-31.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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13.169. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78491 

13.170. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78487 

13.171. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78474 

13.172. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78590 

13.173. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78584 

Exequente: INACIO DE LOIOLA NERES
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Executado(a): J. P. SERVIÇOS E CIA LTDA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
DESPACHO: Indefiro o pedido formulado na petição de fl. 69. Para emissão do boleto das custas referentes à peça de bloqueio, embargos à
execução, a parte dispõe do meio eletrônico, já que pode ser emitida diretamente do site do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, ou ainda em
caso de dúvida, dirigir-se à Contadoria Judicial do Fórum. setor responsável por tais atos. Assim, intimação ã parle requerida para comprovar a
interposição dos referidos embargos, no prazo de 10 (dez) dias. sob as penas da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013287-69.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: TARCISO DA ROCHA FREITAS
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
DECISÃO NO INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA: Isto posto, e considerando especialmente a mencionada jurisprudência,
JULGO EXTINTO O PRESENTE INCIDENTE, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267,1 e VI, do CPC, por ilegitimidade da parte
requerente e por falta de interesse de agir. uma vez que não cabe a parte alegar falsidade da procuração outorgada pela parte ex. Adversa.
Condeno a parte requerente ao pagamento de custas e despesas processuais relativamente a este incidente. Com o trânsito em julgado,
certificar a presente decisão nos autos principais, desapensar e arquivar o presente incidente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031891-44.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARVALHO E FERNANDES LTDA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122)
Réu: ARICABOS INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, determino a intimação do autor, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial,
complementando o pagamento das custas iniciais, com base na quantia de RS 15.543,47 (quinze mil, quinhentos e quarenta e três reais e
quarenta e sete centavos), sob pena de indeferimento, e extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267,1, 284 e 295.
inciso VI, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009734-48.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816), HENRIQUE NOJOZA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 6921)
Réu: EDSON BORGES DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Homologo o cálculo lavrado pela Contadoria Judicial à fl. 64. E cediço que, desde a Lei 11.382/2006. a penhora de dinheiro, em
espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira possui preferência legal na ordem de qualquer penhora (art. 655, I do CPC), já
existindo decisões do STJ (Corte Especial), permitindo a penhora de dinheiro antes de qualquer outra medida executiva, conforme acórdão
proferido pela Rei. Nancy Andrighi: '?PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA. ART. 655-A DO CPC.
SISTEMA BACEN-JUD. ADVENTO DA LEI N.° 11.382/2006. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. I- JULGAMENTO DAS QUESTÕES
IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO - PENHORA ON LINE. (...) b) Após o advento da Lei n.° 11.382/2006. o
Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode mais exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais
na busca de bens a serem penhorados.( Resp 1.112.943-MA, Corte Especial. Rei. Min. Nancy Andrigui. j. 15.09.2010). Nessa linha, havendo
requerimento da penhora on line pelo exequente (art. 655-A) e com base nas razões acima explanadas, dcllro a medida, determinando o bloqueio
no valor de RS 8.998,12 (oito mil, novecentos e noventa e oito reais e doze centavos), nas contas/aplicações financeiras de EDSON BORGES
DOS SANTOS, CPF n° 609.122.864-15. Expedientes necessários. Após, intimem-se. exequente e executado, por diário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017256-58.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSÉ DE SOUSA, MANOEL DA COSTA MORAES, ELISABETE MARTINS MELO, JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA,
ROSIMEIRE LINHARES DE LIMA DANTE, MARIA DE FATIMA TEIXEIRA SARAIVA, QUIRDSON BARBOSA DE SANTANA, MARIA DO CARMO
FERREIRA MACEDO DOS SANTOS, NEDITE OLIVEIRA COSTA E SILVA, JOSINEUDA FRANCISCA DE JESUS, MARIA DE LOURDES DA
SILVA FEITOSA, MARIA DE JESUS NUNES SILVA, MANOEL LOURENO, DIANA SILVA DE SOUSA, HARTEMISA MARIA ALMEIDA ALVES,
OSMAR GRANJEIRO DA CRUZ, MARIA FERREIRA DE SOUSA SALES, DAMIAO VITORIO DA COSTA, NILTON WILSON LOPES RIBEIRO
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7102-A), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Considerando que o feito passou em julgado, sem que as partes interessadas tenham interposto recurso, dcfiro o pedido de
desentranhamento formulado, com as cautelas de praxe, desde que pagas as taxas de preparo e baixa dos autosl. Comprovado o recolhimento
de tais tributos, deverá o interessado repor a memória dos autos com cópias das peças desentranhadas, o que deverá ser também certificado
pela Serventia. Após, arquivem-se os autos, com baixa no setor de Distribuição. Intimem-se c Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
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13.174. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78565 

13.175. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78557 

Processo nº 0007276-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANÇOISE WILHELM FONTENELE
Advogado(s): ROBERT DE ALCANTARA ARARIPE SEABRA(OAB/PIAUÍ Nº 9763)
Réu: B2W VIAJENS E TURISMO LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Ao exarar a sentença de fls.72-73, ante a inércia da parte autora em pagar integralmente as custas processuais, extinguir» processo
sem resolução de mérito, condenando-a ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. A parte peticionou reclamando da
condenação de custas e honorários. A sentença de extinção do feito ibi acertada, porquanto a parte não recolheu as custas de forma correta,
recolheu valores bem a quem do valor das causas correspondentes ao valor da causa (certidão de fl. 71'). Da mesma forma foi acertada a
condenação nas custas processuais. E que ao ingressar com ação as partes devem recolher integralmente as custas processuais equivalentes à
propositura da ação (taxas judiciais de ingresso), o que no caso dos autos não ocorreu. Quanto à condenação da parte I autora em honorários
advocatícios, esta - sim - se deu de forma equivoeada, pois se não houve a formação do contraditório não há que se falar em condenação de
honorários. Assim, onde se lê %", leia-se: Custa de "Custas de direito e honorários advocatícios à base de 20 direito. Desta forma, resta feita a
necessár a retificação, conforme permissibilidade do artigo 463, inciso I, do Código de ProcessoICivil, aplicado ao caso por analogia. Os demais
termos da decisão permanecem tais como foram lançados. Após, observadas as formalidades | legais, arquivem-se os fólios, dando-se baixa na
distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013754-82.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO
Nº 21678)
Requerido: MARDEN FRANCISCO DE CASTRO PACHECO
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
ATO ORDINATÓRIO: Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013883-82.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZILENE DA CONCEIÇÃO VIEIRA
Advogado(s): AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10141)
Réu: VIVO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Frisa-se que a assistência judiciária regulada pela Lei benefício à parte que não possui condições financeiras de arcar com processo,
sem que venha a prejudicar o seu sustento c de sua iamíl casos de extrema pobreza. A Lei n° 1.060/50, em seu art. 4", §1°, assim dispõe
upresunem-se pobre até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta Lei, sob pena de pagamento até o décuplo das castas
judiciais'". Ressalta-se, no entanto, que a declaração de pobreza, por s só, não tem o condão de impor a concessão do benefício da gratuidade
da_justiça. pois goza da presunção "júris tcmtum", razão pela qual cabe àquele que prcter.de litigar sob o palio da justiça gratuita comprovar a
sua necessidade, se esta não for evidente ou se os elementos trazidos não bastarem para a formação do livre convencimento do Magistrado.
Ademais, o recolhimento das cutas pode cumprir os inúmeros desígnios para os quais foi instituído, e dentre eles a arrecadação de maisiaportes
financeiros para que o Poder Judiciário possa cada vez mais disponibilizar a melhor prestação jurisdicional. condizente com a própria dignidade
do cidadão, nos (ermos assegurados na Constituição da República. A autora não pode ser considerada pobre na acepção legal do termo, pois
celebrou contrato de arrendamento mercantil no valor de aproximadamente R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), somado a isso c dcvedora
confessa de outras duas pessoas jurídicas. Nesta senda, cumpre salientar que a gratuidade c exceção dentro do sistema judiciário pátrio, e o
benefício deve ser concedido àquelas pessoas que efetivamente são necessitadas, na acepção legal. Embora a Lei n°| 1.060/50 não exija
condição de miserabilidade e a declaração da parte mereça credibilidade, é preciso que a situação retratada a coloque na condição de pessoa
carcnjtc de recursos. a mais abalizada Se a autora conseguiu constituir advogado particular, tal enseja evidente despesa de honorários
advocatícios, nos termos do 8.906/94. Acrescenta-se, ainda, que, não obstante a demonstração das situações fáticas descritas acima, que já
configuram motivos suficientes para o ndeferimento do pleito de assistência judiciária, mesmo que a Autor não possuísse condições financeiras
para arcar com as despesas processuais, conforme se infere no art. 22, 2 parágrafo Io, da Lei 8.906/94 (Estatuto da OAB), compete a instituição
Defensoria Pública patrocinar a causa dos necessitados nos locais onde ela efetivamente atua. Portanto, julgando-se necessitado, compete à
parte ser assistida pela Defensoria Pública do Estado do Piauí, c não, por um advogado particular. Destarte, não há que se falar em pobreza
extrema da Requerente. Percebe-se que ele possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais do presente feito. Diante da
análise dos autos em comento, afere-sc que a Autora não deve ser agraciada com o benefício da justiça gratuita. Portanto, ao caso'cm epígrafe,
figura pertinente a aplicação do entendimento firmado pelo STF, no AI 135.850-AgR, no qual diz: "Não há confundir negativa de prestação
jurisdici mal com decisão jurisdicional contrária à pretensão da parte". Outrossim, vislumbrei que a parte requerente indicou 3 (três) pessoas
jurídicas sem qualquer liame jurídico ou tático, tal desiderato pode comprometer até mesmo a defesa dos litigantes, a celeridade processual e a
raipável durança do processo, eis que os contratos jurídicos que a mesma pretende renegociar possuem naturezas completamente distintas. ma)
das pessoas ¦ Portanto, deverá a requerente optar apenas por 01 ( jurídicas declinadas na cxordial. Acaso prossiga a lide em relação a empresa
BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL deverá a autora adotar as seguintes providências: 1 - Juntar planilha de cálculo discriminando o v;
lor tolal da dívida. Devendo, por conseqüência, pagar as custas processuais complementares, constando como valor da causa o equivalente ã
diferença entre 0 valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa. Vale lembrar, ainda, que a Contadoria Judicial é auxiliar do juízo e
não das partes; 2 - Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso, por ser pressuposto processual, confórn c
dispOe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá
ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando- do processo, mas a ao cumprimento se, não somente a
instauração e o andamento válido também a apreciação e a concessão da tutela antecipas do acima relatado; 3 - Depositar, também, em juízo as
parcelas vincenclas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, jbu seja, no dia do vencimento estipulado no contrato,
na forma do novo artigo 285-13, acrescido ao Código Processual Civil por meio maio de 2013. da Lei 12.810 de 15 de Na hipótese de
prosseguimento da ação em desfavor de uma das outras requeridas deverá a requerida exibir as faturas que pretende questionar e declinar razão
jurídica plausível a ensejar a revisão da dívida cobrada, pc is não pode o Poder Judiciário ser utilizado como via para alteração/modificação
contratual apenas por desígnio de uma das partes, deve ser respeitada a autonomia da vontade das partes e o da força vinculante dos contratos.
nos termos do art. Do exposto, deve a requerente sanar os vícios apontados e recolher as custas conforme proveito econômico, sob pena de
indeferimento da inicial c conseqüente extinção do processo sem resolução de mérito, 284, parágrafo único, c/c art. 267, inciso I, do CPC.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7975 Disponibilização: Quarta-feira, 11 de Maio de 2016 Publicação: Quinta-feira, 12 de Maio de 2016

Página 89



13.176. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78569 

13.177. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78573 

13.178. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78673 

13.179. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78632 

13.180. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78618 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009517-83.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GUADALAJARA S/A INDUSTRIA DE ROUPAS
Advogado(s): SEBASTIAO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 11978), JOÃO LEONARDO DE CERQUEIRA MADEIRA
CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 3614)
Requerido: BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A
Advogado(s): ANA SELMA TEIXEIRA DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 352002), DANIELA PIO BORGES MARIANO DA FONSECA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 109935)
DECISÃO, fl. 685: "[...]Vistos. I R. hoje. Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (Art. 520 do CPC); II Intime-se o
apelado/requerido, por intermédio do seu procurador indicado nos autos, a responder em quinze (15) dias (CPC, arts. 508 e 518); III
Após, certifique-se a não apresentação de contrarrazões se for o caso, remetendo-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, observando as formalidades legais; IV Intimem-se e Cumpra-se." TERESINA, 23 de fevereiro de 2016 JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003695-35.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARDEN FRANCISCO DE CASTRO PACHECO
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Requerido: BANCO SUL FINANCEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto, CONHEÇO dos presente Embargos de Declaração,porque tempestivamtne aforados, mas lhe nego PROVIMENTO,
vez que inexiste obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, julgo IMPROCEDENTE o recurso, por falta de amparo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007816-67.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO RICARDO DE OLIVEIRA BARROSO
Advogado(s): FRANCISCO DE SOUSA VIEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3857)
Réu: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s):
DECISÃO: Verifica-se que a parte autora realizou o pagamento das custas processuais devidas. No entanto, o juiz possui o dever de direção do
processo, decorrente do art. 139 do Novo Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem
provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art.
321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC/15, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: 1 ?
Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, se ainda houver, no valor declarado incontroverso por ser pressuposto processual, conforme
dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá
ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo,
mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 2 ? Depositar, também, em juízo as parcelas
vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma
do novo artigo 330, § 2º, CPC/15. Posteriormente, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré através de mandado (com antecedência mínima de 20 dias)
para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada em 30 de Agosto de 2016, às 09:00 horas, nas
dependências deste Juízo, devendo constar do mandado de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e se fazer
acompanhar de cópia da petição inicial e desde despacho. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as
advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005334-54.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: ADRIANO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO, fl. 53: "Na petição de fl. 49 o autor requereu a expedição de ofícios a órgãos públicos, no entanto, não comprova que
efetivou buscas no sentido de localizar o bem objeto da lide. Assim, ante a ausência de comprovação das buscas e considerando que a
regra é a inviolabilidade à intimidade e à vida privada, bem como a garantia ao sigilo dos dados do cidadão INDEFIRO o requerimento
do autor, por falta de amparo legal. Determinou, outrossim, a intimação da parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
extinção do processo, promover os atos e diligências de sua alçada para o regular prosseguimento do feito. Cumpra-se." TERESINA, 4
de fevereiro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0009300-88.2014.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: GONÇALA MARIA DA CONCEICAO SILVA, LUIZ DA SILVA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
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13.181. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78929 

13.182. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA79022 

13.183. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA79026 

13.184. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA79039 

13.185. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78937 

13.186. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78747 

TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por GONÇALA MARIA DA CONCEICAO SILVA,
BRASILEIRO(A), CPF 362.127.843-53 E LUIZ DA SILVA, BRASILEIRO, CPF 337.229.863-20, ambos residente e domiciliado(a) em RUA DR.
JOSUÉ MOURA SANTOS Nº 3091, PEDRA MOLE, TERESINA - Piauí em face de REU DESCONHECIDO, de qualificação e endereço
desconhecido e terceiros interessados, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2016 (11/05/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024524-32.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Réu: VICENCA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls.65: " Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 11 de
maio de 2015. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012591-62.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: LEONIDAS SOARES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls.28: "Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fls.28. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018841-32.2009.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JAMES LEONIDAS DE SOUSA MACHADO
Advogado(s): MANOEL PEREIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 1155)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 16/06/2016, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua
Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002123-05.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JERUMENHA - PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 4º VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, PAULO ROBERTO OLIVEIRA VALENTE, WESLEY
APARECIDO DA SILVA, JOSÉ CARLOS LAURINDO DE SOUSA, NILSON GONÇALVES DE FARIAS, PEDRO DE SOUSA ARAÚJO FILHO,
MARIA DO AMPARO PINHEIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA o Advogado(a): DR. WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PI 276-B) da audiência designada para o dia 16/06/2016 às
11:20 horas referente ao processo acima mencionado e que ocorrerá na sala de audiências da 4ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0028530-82.2015.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES, JUSTIÇA PÚBLICA DA COMARCA DE MOGI
DAS CRUZES - SAO PAULO
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA PIAUI, GLÁUCIO BUENO DE OLIVEIRA, VAGNER ALEXANDRE DOS
SANTOS, EMERSON CAMPOS COSTA E SILVA, JANAÍNA CAMPOS COSTA E SILVA, LEANDRO MARINNY LAGE BALDUCCI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA o Advogado(a): DR. WALBER BROM VIERA (OAB/GO 12481) da audiência designada para o dia 16/06/2016 às 10:20
horas referente ao processo acima mencionado e que ocorrerá na sala de audiências da 4ª Vara Criminal de Teresina.

PROCESSO Nº: 0007275-20.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CLEUDIMAR DA SILVA ALVES, WASHINGTON LUIS BARBOSA DA SILVA, ISLONE DA SILVA CARDOSO TIRICA, ADALTO MENDES
RODRIGUES FILHO
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13.187. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78772 

13.188. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78595 

13.189. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78476 

13.190. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78405 

13.191. DESPACHO MANDADO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78327 

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ADALTO MENDES RODRIGUES FILHO, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2016 (11/05/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001524-66.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANIA-GO, MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO GOIAS, JOAQUIM NUNES
FERREIRA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA, EDIOMAR GONÇALVES NEVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Advogado(a): DRA. MARCIA ANDREA VINHAL SILVA VAZ (OAB/GO 17.903) da audiência designada para o
dia 16/06/2016 às 10:00 horas referente ao processo acima mencionado e que ocorrerá na sala de audiências da 4ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007440-04.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HILTON VIANA DE SOUSA, LEANDRO PAIVA VELOSO, FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA SOUSA, JEAN CHARLES DE OLIVEIRA
PAIXÃO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº ), LUIZ
MARTINS BOMFIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2599)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 15/06/2016, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008304-22.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALVADOR-BA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 4º VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, AGNALDO DE JESUS PASSOS
Advogado(s):
DESPACHO: NTIMA o Advogado(a): DR. RUIVALDO MACEDO COSTA (OAB/BA 17.846) da audiência designada para o dia 14/06/2016 às
10:20 horas referente ao processo acima mencionado e que ocorrerá na sala de audiências da 4ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005229-43.2014.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, FRANCISCO JOSÉ FONTENELE PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: NTIMA o Advogado(a): DR. FRANCISCO DA SILVA FILHO (OAB/PI 5301) da audiência designada para o dia 14/06/2016 às 10:00
horas referente ao processo acima mencionado e que ocorrerá na sala de audiências da 4ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0009772-21.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CRUZ LOPES DE SOUSA
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
Interditando: PEDRO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
1. Trata-se de AÇÃO de INTERDIÇÃO promovida por MARIA DA CRUZ LOPES DE SOUSA, em face de PEDRO LOPES DE SOUSA, alegando
que é mãe do interditando sendo este portador de problemas psiquiatricos, e por isso sem condições de exercer pessoalmente atos da vida civil .
2. Requereu liminarmente, em face da prova documental apresentada, a curatela provisória , considerando que o interditando não consegue
exercer os atos da vida civil .
3. Diante do exposto, reservo-me à apreciação do pedido de Curatela Provisória após a entrevista do Interditando, que designo para o dia
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10/08/2016, às 10:00 hs ., neste Fórum e caso este não tenha condições de comparecer em juízo em razão da enfermidade a Requerente deverá
promover a juntada nos autos de atestado médico .
4. Cite-se o Interditando, devendo este ser cientificado no ato da citação, que poderá impugnar o pedido no prazo de 15 ( quinze ) dias após a
entrevista ( art. 752 do CPC/15 ) .
5. Caso seja atestada a incapacidade do Interditando, para comparecimento e entrevista em juízo, determino desde já a realização de estudo
social do caso através do NUAPSSOCIAL das Varas de Família, cujo relatório deverá ser apresentado em 20(vinte ) dias, com a remessa dos
autos àquele núcleo.
6. Intimações necessárias .
7. Notifique-se o Ministério Público .

Processo nº 0006159-71.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: IZAEL PEREIRA DOS SANTOS(MENOR), ISADORA VITORIA DOS SANTOS(MENOR)
Advogado(s): ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411), FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº
5148)
Requerido: FRANCISCO NILSON ARAUJO
Advogado(s): ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411)
Portanto, chamo o processo à ordem e vendo que assiste razão à Representante do Ministério Público, como a primeira sentença sequer foi
publicada para intimação dos advogados deixo de receber o recurso em relação à segunda sentença proferida por equívoco e erro deste Juízo e
chamo o processo à ordem para determinar a publicação da parte final da sentença de fls. 39/40 tornando sem efeito os atos posteriores à
sentença referida, inclusive a que extinguiu o processo sem a resolução do mérito, o que o faço pelos fundamentos do art. 494, inciso I, do
Código de Processo Civil de 2015.

Processo nº 0010128-16.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LIANA VELOSO NOGUEIRA
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Interditando: M.I. C. V. N.
Advogado(s):
1. Trata-se de AÇÃO de INTERDIÇÃO promovida por LIANA VELOSO NOGUEIRA, em face de MARIA IONE CAMPOS VELOSO NOGUEIRA,
alegando que é filha única da interditanda sendo esta portadora de doença de ALZHEIMER, e por isso sem condições de exercer pessoalmente
atos da vida civil .
2. Requereu liminarmente, em face da prova documental apresentada, a curatela provisória , considerando que a interditanda não consegue
exercer os atos da vida civil .
3. Diante do exposto, reservo-me à apreciação do pedido de Curatela Provisória após a entrevista da Interditanda, que designo para o dia
10/08/2016, às 09:30 hs ., neste Fórum e caso esta não tenha condições de comparecer em juízo em razão da enfermidade a Requerente deverá
promover a juntada nos autos de atestado médico .
4. Cite-se a Interditanda, devendo esta ser cientificada no ato da citação, que poderá impugnar o pedido no prazo de 15 ( quinze ) dias após a
entrevista ( art. 752 do CPC/15 ) .
5. Caso seja atestada a incapacidade da Interditanda, para comparecimento e entrevista em juízo, determino desde já a realização de estudo
social do caso através do NUAPSSOCIAL das Varas de Família, cujo relatório deverá ser apresentado em 20(vinte ) dias, com a remessa dos
autos àquele núcleo.
6. Intimações necessárias .
7. Notifique-se o Ministério Público .

Processo nº 0010128-16.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LIANA VELOSO NOGUEIRA
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Interditando: M.I. C. V. N.
Advogado(s):
1. Trata-se de AÇÃO de INTERDIÇÃO promovida por LIANA VELOSO NOGUEIRA, em face de MARIA IONE CAMPOS VELOSO NOGUEIRA,
alegando que é filha única da interditanda sendo esta portadora de doença de ALZHEIMER, e por isso sem condições de exercer pessoalmente
atos da vida civil .
2. Requereu liminarmente, em face da prova documental apresentada, a curatela provisória , considerando que a interditanda não consegue
exercer os atos da vida civil .
3. Diante do exposto, reservo-me à apreciação do pedido de Curatela Provisória após a entrevista da Interditanda, que designo para o dia
10/08/2016, às 09:30 hs ., neste Fórum e caso esta não tenha condições de comparecer em juízo em razão da enfermidade a Requerente deverá
promover a juntada nos autos de atestado médico .
4. Cite-se a Interditanda, devendo esta ser cientificada no ato da citação, que poderá impugnar o pedido no prazo de 15 ( quinze ) dias após a
entrevista ( art. 752 do CPC/15 ) .
5. Caso seja atestada a incapacidade da Interditanda, para comparecimento e entrevista em juízo, determino desde já a realização de estudo
social do caso através do NUAPSSOCIAL das Varas de Família, cujo relatório deverá ser apresentado em 20(vinte ) dias, com a remessa dos
autos àquele núcleo.
6. Intimações necessárias .
7. Notifique-se o Ministério Público .

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012606-65.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: EVELYN LAILA VIDAL ALVES
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
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Requerido: FRANCISCO DE ASSIS VIDAL DO NASCIMENTO
Advogado(s): RICARDO SOARES FREITAS E JOSÉ WILSON BARRADAS ? OAB: 2065 E 1401.
DESPACHO: Em atenção ao art. 267, §4º do CPC, intime-se a parte ré, via advogado, para no prazo de 05(cinco) dias dizer se consente com o
pedido de desistência da parte autora, sob pena de aceitação tácita, decorrido prazo. Teresina pi 23 de julho de 2015. Tânia Regina Sousa
Guimarães ? Juíza Auxiliar -3, da 4ª Vara de Família e Sucessões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000873-05.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS
Advogado(s): HENRIQUE VELOSO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7468)
Réu: OZILENE SOUSA DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Cumpra-se o despacho de fls. 10 do processo em apenso. Teresina 31 de julho de 2015.Antônio de Paiva Sales ? Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0019959-93.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZENEIDE NUNES FERREIRA
Advogado(s): LUCIANE NAGERA LIMA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8845)
Réu: RAIMUNDO DOMINGOS DOS SANTOS
Advogado(s): LUCIANE NAGERA LIMA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8845)
DESPACHO:
Vistos, etc.,
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL na qual foram cumpridas as formalidades legais, tendo sido
devidamente sentenciado, conforme sentença de fls. 39/40.
Ocorre que foi verificado, mediante petição protocolado pela autora (fl. 41), que o número do CPF do de cujus estava errado.
Isto posto defiro o pedido de fls. 41, determinando a correção do número do CPF do de cujus, devendo constar a seguinte numeração: CPF nº
129.628.178-74, o que o tratar no presente feito parte beneficiaria da justiça gratuita. Teresina-PI 28 de julho de 2015. Antônio de Paiva Sales ?
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006511-19.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KATIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARCELO VERAS DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 3190)
Réu: KENNEDY AMARAL COSTA, CONCEIÇÃO DAS CHAGAS COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça de fls. 36-v, a fim de que
preste as informações necessárias para o prosseguimento da ação, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito pela inviabilidade do processo. Teresina-PI 23 de julho de 2015. Antônio de Paiva Sales ? Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024072-56.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M.S.C.C
Adv. ELEANDRA SILVA PASSOS E ITALO CAVALCANTE SOUZA ? OAB: 5104, 3635.
Réu: P.F.C
Adv.
SENTENÇA:
DECIDO: Ante o exposto HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos efeitos, a desistência da ação, com fulcro no art. 158,
paragrafo único do CPC e por consequência julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art 267, VIII do CPC.
Após o cumprimento das formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição e nos Sistema Themis.
Sem custas;
P.R.I.C. Teresina 01 de julho de 2015. Antônio de Paiva Sales ? Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003479-11.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: M. M. DE M. S.
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 1830)
Suplicado: T. F. V. DE S.
Advogado(s):
DESPACHO: ( Intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação sobre a certidão do9a) Oficial(a) de Justiça ás fls. 34-v, a fim de
informar o endereço correto da parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito pela
inviabilidade do processo. Teresina, 9 de julho de 2015. Antônio de Paiva Sales ? Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006621-81.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: E. D. L.
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997)
Réu: A. V. DE M. D. L
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça de fls. 16-v, a fim de que
preste as informações necessárias para o prosseguimento da ação, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito pela inviabilidade do processo. Teresina, 23 de julho de 2015. Antônio de Paiva Sales ? Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016809-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F. DAS C. R, I.M.F.S., I. M. F. S, I. M. F. S.
Advogado(s): FRANCISCO RUBENS DE OLIVEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6392), FRANCISCO RUBENS DE OLIVEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ
Nº 6392), JOAO JOSE RODRIGUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6792)
Réu: B. M. DE C. S., I. M. F. S.
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre o(s) documento(s) encartado(s) às fls. 40/93, manifeste-se a parte autora, por seu procurador, em 5(cinco) dias. Teresina-PI
9 de julho de 2015. Antônio de Paiva Sales ? Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012389-27.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DIANA MARIA CORREIA LIMA BARROS SANTOS, DENISE CASTELO BRANCO GOMES MOREIRA (MENOR), VINICIUS
CASTELO BRANCO GOMES MOREIRA (MENOR), DENIS GOMES MOREIRA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO DE ARAUJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6952)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a exequente para conhecimento e manifestação sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça de fls. 16, a fim de que preste
as informações necessárias para o prosseguimento da ação no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito
pela inviabilidade do processo. Teresina-PI 23 de julho de 2015. Antônio de Paiva Sales ? Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões
da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009675-89.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): JORGE JOSÉ CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115)
Inventariado: ISIDIO FERREIRA DOS SANTOS, EVA ROSA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a inventariante, por seu representante legal, para apresentar as últimas declarações no prazo de 10 (dez) dias. Teresina,
28 de julho de 2015. Antônio de Paiva Sales ? Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013576-70.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: G. G. DOS S.
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: A. C. DOS S., O. DA C. C., D. DA C. C., J. DA C. C. C.
Advogado(s): PATRICIA HELENA ALMEIDA ALVES CANINDÉ OAB 4537, PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES e CALINA LÍGIA LEAL JERICÓ
? OAB:4537, 8300
SENTENÇA:
Ante o exposto, em harmonia com opinião ministerial e com o arrimo no artigo 226, § 3] da CF, c/c artigo 1723 da CC, julgo PROCEDENTE o
presente pedido de Reconhecimento de União Estável Pôs Morte, para DECLARAR a convivência marital entre CARLOS ANTÔNIO
CAVALCANTE e GILVANA GOMES DOS SANTOS, pelo período entre os anos de 1997 a 2011, perdurando até a data do falecimento do
convivente, ocorrido e, 09.07.2011 (certidão de óbito fls. 21)
Em consequência julgo extinto o processo, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I e II do CPC.
Sem condenação ao ônus de sucumbência, diante do Principio da Causalidade, uma vez que a parte requerida não se opôs ao pedido.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada está em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição e no sistema Themis Web.
Sem custas.
P.R.I.C. Teresina-PI, 14 de julho de 2015. Antônio de Paiva Sales ? Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003177-40.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M.B.C.F

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7975 Disponibilização: Quarta-feira, 11 de Maio de 2016 Publicação: Quinta-feira, 12 de Maio de 2016

Página 95



13.207. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78967 

13.208. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78959 

13.209. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78963 

13.210. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78955 

Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO ? OAB: 4071, ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS ? OAB: 10.264 E BERNADETE
SANTANA GONÇALVES ? OAB:10.347
Réu: E.T.F
Advogado(s):
DESPACHO:
Diz a lei: (código de Processo Civil)
Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: VI na ação de alimentos, a soma de 12 (doze) prestações mensais, pedidas
pelo autor.
E a jurisprudência:
VALOR DA CAUSA. AÇÃO DE ALIMENTOS. CORREÇÃO DE OFÍCIO PELO JULGAODOR. POSSIBILIDADE. CRITÉRIO LEGAL. AS REGRAS
QUE DELIMITAM O VALOR DA CAUSA SÃO DE ORDEM PÚBLICA, JUSTIFICANDO-SE A ALTERAÇÃO DE OFICIO PELO JULGADOR
QUANDO O VALOR ATRIBUIDODESTOA DO RAZOAVEL E , SOBRETUDO DESTENDE AO CRITÉRIO LEGAL ESPECIFICO. (AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 70000279109, SÉTIMA CÃMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: SÉRGIO FERNANDO DE
VASCONCELOS CHAVES, JULGADO EM 14/11/1999
Intime-se a parte autora para retificar o valor da causa para corresponder a soma de 12 9doze) prestações mensais, pedidas pela autora, nos
termos do art. 259, inciso VI do Código de Processo Civil e complementar o pagamento das custas processuais com base no valor da causa
retificado, já que assim requereu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser extinto o processo sem resolução do mérito pela deserção e falta de
preparos. Teresina, 10 de julho de 2015. Antônio de Paiva Sales ? Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011505-27.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A.P.D.S
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO REGO MONTEIRO ? OAB: 5.935 E JOSINO RIBEIRO NETO ? OAB:748/72
Réu: R.B.P
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça de fls. 44-v, a fim de que
preste as informações necessárias para o prosseguimento da ação, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito pela inviabilidade do processo. Teresina, 23 de julho de 2014. Antônio de Paiva Sales ? Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001843-11.2003.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Requerente: L.L.A
Advogado(s): ROBERTO MELADO CORDEIRO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2265)
Requerido: C. R. A(MENOR), H. A.(MENOR)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc.,
No presente feito a parte autora não foi intimada, por não ter sido encontrado durante as diligências. Decorreu o prazo e a parte interessada não
se manifestou.
Portanto, como a parte autora não tem interesse, declaro extinto o processo sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, § VIII do Código
de Processo Civil. Dada baixa na distribuição e no cartório, arquive-se. Custas na forma da lei P.R.I.C. Teresina,10 de julho de 2015. Antônio de
Paiva Sales ? Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003321-19.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: C.J.M.D.O
Advogado(s): ALEXANDRE DA SILVEIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 1099) OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO E ALEXANDRE DA SILVEIRA
FILHO ? OAB: 8536, 1099/79.
Requerido: C.S.P.D.O
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor para comprovar o que alega, quanto à obrigação de pagar Pensão Alimentícia, que esta era determinação deste
Juízo e que era destinada à filha citada no processo, no prazo de cinco dias, sob pena de deserção. Teresina, 28 de Julho de 2015. Antônio de
Paiva Sales ? Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009191-16.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: A.P.F
Advogado(s): JOSÉ WILSON BARRADAS, RICARDO SOARES FREITAS E LUELMA MARIA SOARES BARRADAS ? OAB: 1401,2065 E 6362.
Inventariado: A.M.F
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc.,
No presente feito a parte autora foi intimada, para cumprir diligências. Decorreu o prazo e a parte interessada não se manifestou.
Portanto, como a parte autora não tem interesse, declaro extinto o processo sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, § VIII do Código
de Processo Civil. Dada baixa na distribuição e no cartório, arquive-se. Custas na forma da lei P.R.I.C. Teresina,10 de julho de 2015. Antônio de
Paiva Sales ? Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina.
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13.211. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA79014 
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13.213. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78755 

13.214. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78731 

13.215. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78694 

13.216. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78648 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012193-23.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: J.N.S.A e M.A.P.L.A
Advogado(s): RENÉ PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8374)
Inventariado: T.P.L.A
Advogado(s):
DESPACHO:
ISTO POSTO.
Considerando que são justas as alegações dos autores, pelos documentos apresentados, julgo procedente o pedido e determino que seja
expedido ALVARÁ JUDICIAL autorizando aos requerentes receber valores referentes a PIS/PASEP e FGTS depositados em conta na Caixa
Econômica Federal em nome do SR. THIAGO PORTELA LEAL DE ARAÚJO, CPF: 634.107.373-91. Custas na forma da lei P.R.I.C. Teresina, 17
de julho de 2015. Antônio de Paiva Sales ? Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008556-79.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: M.B.M
Advogado(s): PAULO DE TARSO MENDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 2635)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
No presente feito as partes maiores e capazes fizeram acordo judicial quanto aos alimentos, guarda e direito de visitas que o CARLSON
SIQUEIRA ROCHA pagará á MARÍLIA BANDEIRA MESQUITA o correspondente a R$ 315,00 (trezentos e quinze reais), referente ás
mensalidades da escola, bem como, metade dos gastos pertinentes ao material e ao fardamento escolar no inicio de cada ano letivo, a ser pago
em favor da filha menor: CAROLINA BANDEIRA MESQUITA SIQUEIRA ROCHA, cuja guarda ficará com a genitora, o direito de visita foi
acordado em fls. 24 doas autos. Pediram a homologação do acordo.
(
A Representante do Ministério Público opinou pela designação de audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005583-88.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): JOAO ANTONIO RIBEIRO NETO
Advogado(s):
DESPACHO: Em atenção ao pedido de fls. 153/154, determino a indisponibilidade dos bens do executado e do seu titular ,JOAO ANTONIO
RIBEIRO NETO, CPF N° 130.901.353-53. Comunique-se aos orgãos e entidades apontadas na petição retro, a fim de que façam cumprir a
ordem judicial. Intime-se e cumpra-se. Teresina-PI, 06 de Abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028373-46.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): JULIANA FERNANDES SANTOS TONON(OAB/SÃO PAULO Nº 292422)
DESPACHO: Cumpra-se o despacho de fl. 63. Intime-se a Exequente para se manifestar sobre o pedido e documentos de fls. 57/61, reiterados
na petição de fls. 65/69. Intime-se. Teresina-PI, 06 de Abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008359-90.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): V NUNES DA SILVA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
DESPACHO: Conforme certificado à fl. 26, não consta nos autos procuração em que o executado outorgue poderes para o advogado signatário
da petição de fls. 11/13, o que no entanto, constitui vício sánavel. Desta feita, concedo a executada o prazo de 10 (dez) dias para juntar aos autos
o instrumento procuratório. Intime-se. Teresina-PI, 06 de Abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008359-90.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): V NUNES DA SILVA
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13.220. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78400 

Advogado(s):
SENTENÇA: A exequente às fls. 70 requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou
de seus sócios, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já
foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-se o
mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado,
e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o aludido pagamento, adota-se as providências previstas no
Provimento n° 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do Piauí. Após , arquivem-se, dando-se as baixas
necessárias. P.R.Intime-se. Teresina-PI, 06 de Abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014227-39.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): SEBASTIANA VIEIRA DE SOUSA TORRES MEE
Advogado(s):
SENTENÇA: A exequente às fls. 18 requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou
de seus sócios, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já
foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-se o
mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado,
e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o aludido pagamento, adota-se as providências previstas no
Provimento n° 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do Piauí. Após , arquivem-se, dando-se as baixas
necessárias. P.R.Intime-se. Teresina-PI, 06 de Abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029543-29.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LEONARDO BARROSO COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6517-A)
Executado(a): L.S. COSTA ATACADO
Advogado(s):
SENTENÇA: A exequente às fls. 25 requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou
de seus sócios, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já
foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-se o
mesmo para efetuar o pagamento das custas processuasi dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado,
e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o aludido pagamento, adota-se as providências previstas no
Provimento n° 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do Piauí. P.R.Intime-se. Teresina-PI, 01 de Abril de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021490-30.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FABIO DE HOLANDA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7572)
Executado(a): KATIA PEREIRA VERAS BRITTO
Advogado(s):
SENTENÇA: A exequente às fls. 39 requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou
de seus sócios, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já
foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-se o
mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado,
e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o aludido pagamento, adota-se as providências previstas no
Provimento n° 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do Piauí. Após , arquivem-se, dando-se as baixas
necessárias. P.R.Intime-se. Teresina, 01 de Abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016800-55.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): METALPIRES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A exequente às fls. 44 ao adimplemento do débito realizado pela executada. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts.
924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer
restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou de seus sócios, em razão da presente execução. Sem honorários
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13.226. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA78371 

advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o
prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-se o mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos
autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via
edital. Não sendo realizado o aludido pagamento, adota-se as providências previstas no Provimento n° 002/2001 da CGJ/PI para
encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do Piauí. Após , arquivem-se, dando-se as baixas necessárias. P.R.Intime-se. Teresina, 01 de
Abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006565-58.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): INDUSTRIA REAL DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A exequente às fls. 16 requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou
de seus sócios, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já
foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-se o
mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado,
e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o aludido pagamento, adota-se as providências previstas no
Provimento n° 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do Piauí. Após , arquivem-se, dando-se as baixas
necessárias. P.R.Intime-se. Teresina-PI, 01 de Abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016843-50.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): CLEITON RAFAEL DE MORAES RUFINO
Advogado(s): GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5692)
DESPACHO: Dessa forma, tendo em vista que o executado não comprovou a sua miserabilidade jurídica, com a existência nos autos, inclusive,
de patrimônio que aponta em sentido contrário, indefiro o benefício da justiça gratuita requerido às fls.67/68. Intime-se. Teresina-PI, 05 de Abril de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029612-61.2009.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Embargante: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV
Advogado(s): ANNA CAROLINA SERVIO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 3777)
Embargado: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
DECISÃO: Isto posto, configurada a listispendência deste feito com ação anulatória n° 90412008 ( processo n° 0024930-97.2008.8.18.0140), nos
termos do art. 485, V, do CPC, JULGO OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, Condeno a
Emabrgante, com o fulcro no art.85, §3°, II, e §6° do CPC, ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre
o valor do proveito econômico e, no que exceder a faixa inicial, também levando em consideração o previsto no mesmo dispositivo, no seu §5°,
em 8% (oito por cento) sobre o valor do proveito econômico. Custas processuais pela Embargante já recolhidas. P.R.I.Cumpra-se. Teresina, 05
de Abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021800-89.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALDINO DA SILVA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 30820)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, designo audiência de conciliação para o dia 10 de Agosto de 2016 às 09:30 hr.

Processo nº 0023533-56.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: PEDRO NOLASCO TITO GONÇALVES NETO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0022397-97.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADI BRITO DE SOUSA
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13.227. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA78348 

13.228. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA78158 

13.229. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA78636 

13.230. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA78753 

13.231. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA78853 

13.232. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA78982 

13.233. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA78942 

Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): IVÂNIA FAUSTO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2579), GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Recolham as partes as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0011676-81.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ANDERSON DA COSTA GARCIA(OAB/BAHIA Nº 24964)
Requerido: GILBERTO EUFROSINO DE MELO LIMA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025242-63.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANA LUCIA LIMA FARIAS
Advogado(s): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730)
Requerido: JEFFERSON DOUGLAS BRITO DE FREITAS
Advogado(s):
DESPACHO:
INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 257 c/c art. 268, parte final, do Código de Processo Civil, determino a
intimação do autor, através do causídico, para no prazo de 30 (trinta) dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob pena de
arquivamento do feito. Expedientes necessários.

Processo nº 0001419-60.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS LUSTOSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Recolham as partes as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016338-88.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): HERMANO DE JESUS BASILIO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 5924)
DESPACHO: "Determinou a intimação das partes, por seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias dizerem se ainda tem interesse no
feito e se têm provas a produzir, especificando-as."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005233-17.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCO ANTONIO MACHADO SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: "(...) intime-se o banco requerido para, no prazo de 30(trinta) dias, se manifestar acerca da proposta de acordo apresentada pelo
autor na presente audiência."

Processo nº 0006968-85.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: LUCIMAR RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Recolham as partes as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0017993-32.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVID FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MACELA NUNES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 6327)
Réu: BV FINANCEIRA CRÉDITO S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
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13.234. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78485 

13.235. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78479 

13.236. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78500 

13.237. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78509 

13.238. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78593 

13.239. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78559 

13.240. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78566 

Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0007765-95.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: J W D D
Advogado(s): SARAH CAROLINE GUIMARAES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7547)
A Secretaria da 5ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, Juizado Violência Doméstica e Familiar de Teresina-PI, de acordo com Provimento
07/2012, de ordem do MM Juiz de Direito Titular INTIMA A ADVOGADA SUPRA MENCIONADA para tomar ciência do início do prazo para
apresentação de Alegações Finais. E para constar. Eu, Ana Carolina Medeiros de Vasconcelos, Secretária, digitei e conferi o presente aviso.
Teresina-PI, 11 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029569-85.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F. P. L. N.
Advogado(s): ALCINDO LUIZ LOPES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9513)
Réu: M. DE S. P. L.
Advogado(s):
DECISÃO: "Nesses termos, indefiro o benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da
ação. Destarte, intime-se a parte autora, por intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as
custas de ingresso, sob pena de deferimento da exordial, na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002375-76.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J. G. O.
Advogado(s): MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992)
Réu: M. A. S. O.
Advogado(s):
DECISÃO: "Nesses termos, indefiro o benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da ação.
Destarte, intime-se a parte autora, por intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso,
sob pena de indeferimento da exordial, na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001782-47.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F. DAS C. S.
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849)
Réu: M. DO A. N. S.
Advogado(s):
DECISÃO: "Nesses termos, indefiro o benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da ação.
Destarte, intime-se a parte autora, por intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso,
sob pena de indeferimento da exordial, na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002782-48.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDO ALVES NETO, MARILENA LAGES PORTELA ALVES CAVALCANTI, PAULO DE TARSO LAGES CAVALCANTI
Advogado(s): MARIA MARCILIA DE ALENCAR DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11293)
Inventariado: MARIA CELESTE PIRES LAGES CAVALCANTI
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, a teor do artigo 485, inciso V e § 3º do CPC/2015, reconheço de ofício a existência de litispendência para julgar extinto o
presente processo sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020229-54.2012.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: PABLO GUSTAVO ALBUQUERQUE BRAZ E SILVA
Advogado(s): HAMILTON AYRES MENDES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3879)
Requerido: ANNASTER BRITTO BRAZ E SILVA(FALECIDA)
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para providenciar o requerido pelo parquet no prazo de 15 (quinze) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007233-87.2013.8.18.0140
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13.241. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78545 

13.242. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78353 

13.243. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78388 

13.244. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78459 

13.245. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78437 

13.246. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78451 

13.247. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78410 

Classe: Interdição
Interditante: MARIA VALDEGRACE DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s): CARLOS ANISIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1895)
Interditando: SAMANTHA LARISSA DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a advogada da interditante para que, em 05 (cinco) dias formule quesitos e apresente assistente técnico querendo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007507-80.2015.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: M. DOS A. P. DA M. C., M. C. R. DE F.
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "Assim, indefiro o pedido de gratuidade e determino a intimação da parte autora, por meio do Advogado, para efetuar o recolhimento
das taxas de ingresso, em prazo que assinalo de 10 (dez) dias, pena de indeferimento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027408-68.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L. DA R. P. B., A. M. DA R. P. B.
Advogado(s): MARILIA GENALIA MARQUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8995)
Requerido: J. C. F. DE B.
Advogado(s):
DECISÃO: "Intime-se a representante da requerente, admoestando-a de que o seu não comparecimento determina o arquivamento do pedido,
bem como efetuar o recolhimento das taxas de ingresso, em prazo que assinalo de 10 (dez) dias, pena de indeferimento.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008447-21.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L. F. DOS S.
Advogado(s): ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411)
Requerido: R. R. N. R.
Advogado(s): DIEGO NOGUEIRA PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 7442)
DESPACHO: "Assim, considerando que o Advogado da parte autora não é o mesmo constante da procuração de fl. 89, intime-se a mesma,
através de seu Patrono, para ratificar os termos do acordo, sob pena de indeferimento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005061-07.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: HILDA CALAÇO DE SOUSA
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503)
Inventariado: FERNANDO CALAÇO DE SOUSA ESPÓLIO
Advogado(s):
DECISÃO: "Assim, indefiro o pedido de gratuidade e determino a intimação da parte autora, por meio do Advogado, para efetuar o recolhimento
das taxas de ingresso, em prazo que assinalo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006415-77.2009.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: J. F. P. DA S.
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: M. A. DA S. (MENOR)
Advogado(s): JAMILLA VITÓRIA HOLANDA FRANÇA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6549)
DESPACHO: "Desta feita, intime-se a parte requerida, por seu patrono, para, querendo, apresentar resposta escrita, no prazo de dez dias,
indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos, conforme art. 158 do ECA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010566-81.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: G. A. B. DA S.
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
Réu: K. C. P. DA S.
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
DESPACHO: "Intime-se o impugnado para apresentar a resposta no prazo de 05 (cinco) dias.".
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13.248. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78424 

13.249. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78294 

13.250. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78296 

13.251. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78283 

13.252. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78284 

13.253. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78633 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012850-28.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A. E. A. DE A.
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Réu: C. L. DE A.
Advogado(s):
DECISÃO: "Assim, indefiro o benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da ação. Destarte,
intime-se-lhe, por intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso, sob pena de
indeferimento da exordial, na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010155-67.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: R. C. DE M.
Advogado(s): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Deste modo, determino a intimação da requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a qualidade de única herdeira do
falecido.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010443-83.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: K. D. R. DA S.(MENOR)
Advogado(s): HERMANO DE JESUS BASÍLIO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 5924)
Réu: D. M. L.
Advogado(s):
DESPACHO: "Assim, indefiro o pedido de gratuidade e determino a intimação da parte autora, por meio do advogado, para efetuar o
recolhimento dastaxas de ingresso, em prazo que assinalo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos termos do parágrafo único do art.
284 do CPC.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010443-83.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: K. D. R. DA S.(MENOR)
Advogado(s): HERMANO DE JESUS BASÍLIO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 5924)
Réu: D. M. L.
Advogado(s):
DESPACHO: "Assim, indefiro o pedido de gratuidade e determino a intimação da parte autora, por meio do advogado, para efetuar o
recolhimento dastaxas de ingresso, em prazo que assinalo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos termos do parágrafo único do art.
284 do CPC.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0025225-27.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: V. G. M. DA C.
Advogado(s): JOAQUIM JOSE DA PAIXAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8508)
Requerido: R. B. L.
Advogado(s):
DECISÃO: "Assim, indefiro o benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da ação. Destarte,
intime-se-lhe, por intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso, sob pena de
indeferimento da exordial, na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0025225-27.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: V. G. M. DA C.
Advogado(s): JOAQUIM JOSE DA PAIXAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8508)
Requerido: R. B. L.
Advogado(s):
DECISÃO: "Assim, indefiro o benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da ação. Destarte,
intime-se-lhe, por intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso, sob pena de
indeferimento da exordial, na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017166-84.2013.8.18.0140
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: L. D. R.(MENOR)
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13.254. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78602 

13.255. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78661 

13.256. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78657 

13.257. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78658 

13.258. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78659 

13.259. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78674 

13.260. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78672 

Advogado(s): JOAO PARAIBA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9212)
Requerido: R. D. P. DA S.
Advogado(s):
DECISÃO: Nesses termos, indefiro o benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da ação.
Destarte, intime-se a parte autora, por intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso,
sob pena de indeferimento da exordial, na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011070-82.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: SEBASTIANA ALBUQUERQUE DOS SANTOS
Advogado(s): ZENILDA ROSA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 10322)
Interditando: CRISTÓVÃO ALBUQUERQUE DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: .Assim, indefiro o pedido de gratuidade e determino a intimação da parte autora, por meio do Advogado, para efetuar o recolhimento
das taxas de ingresso, em prazo que assinalo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007543-25.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. R. M. A.
Advogado(s): RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572)
Requerido: J. D. D. M.
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, indefiro o pedido de gratuidade e determino a intimação da parte autora, por meio do Advogado, para efetuar o recolhimento
das taxas de ingresso, em prazo que assinalo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010189-86.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ S.A.
Advogado(s): MOISÉS NETO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 8012)
Executado(a): AGROSOY INSUMOS E TRANSPORTES LTDA, JOSÉ EUDES DE ALENCAR ROCHA, TACIANA GALBA CARVALHO
CAVALCANTI ALENCAR ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 48 HORAS, DIZER SE AINDA TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021844-79.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: ESTILO GRÁFICA E ENCADERNAÇÕES LTDA, ADRIANO ALVES DIAS, MARIA DO CARMELO GOMES DE CARVALHO, ALAIDE
AQUINO DE PAULA
Advogado(s): ELISÂNGELA CARLA DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4698)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05
(cinco) dias.

Processo nº 0004986-46.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A- CRED. FINANCEIRA
Advogado(s): RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Requerido: HENRIQUE GUSTAVO DA SILVA MOREIRA RAMOS
Advogado(s):
Intimar, as partes via advogado, acerca do retorno dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023918-43.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Requerido: ALAN CARDEQUE SANTANA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro a expedição de ofícios, eis que tais diligências têm-se demonstrado inúteis em casos semelhantes. Intime-se o autor para,
no prazo de 05 (cinco) dias requerer o que for de direito.
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13.261. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78621 

13.262. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78637 

13.263. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78641 

13.264. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78752 

13.265. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78745 

13.266. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78733 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002315-36.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS DO MONTE ANDRADE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, as partes via advogado para no prazo legal manifestar acerca do retorno dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002998-92.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANK JAMES SAID CASTELO BRANCO
Advogado(s): FRANK JAMES SAID CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 197)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PI 5436)
DESPACHO:
Vistos em correição.
Tendo em vista que o feito já transitou em julgado, e tratando-se de condenação em obrigação por quantia certa, o cumprimento da sentença far-
se-á por execução na forma prescrita nos arts. 475-1 e 475-J, ambos do CPC, com redação dada pela Lei n° 11.232, de 22/12/05, que entrou em
vigor em 24/06/06.
Intime-se pois os executados para, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida indicada na conta de fl. 314, sob pena de incidência da
multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC.

Processo nº 0013829-24.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), ALESSANDRA
AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: NEUTON EVARISTO DE PAIVA
Advogado(s):
Defiro o pleito de substituição processual de fl. 56.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014179-61.2002.8.18.0140
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), ALANO DOURADO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 9907)
Requerido: SODIESEL PECAS E COMERCIO LTDA.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da certidão de fl. 267.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024443-54.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: NAIANA DANIELLE SILVA SANTOS
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), JOAO PEDRO PACHECO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9213)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021515-77.2006.8.18.0140
Classe: Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela
Requerente: ANTONIO FERNANDES CALDAS
Advogado(s): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 1317), LINDEILSON FLOR FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 7248)
Requerido: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 164322), ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE
MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067), MELISSA MACEDO FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4112)
DESPACHO: Intime-se a requerida para promover a juntada do contrato de seguro firmado com o requerente, no prazo de 10 dias sob pena de
se considerarem verdadeiros os fatos alegados pelo requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018719-74.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7975 Disponibilização: Quarta-feira, 11 de Maio de 2016 Publicação: Quinta-feira, 12 de Maio de 2016

Página 105
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13.268. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78699 

13.269. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78688 

13.270. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78693 

13.271. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78854 

13.272. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78835 

Autor: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: JOSE RIBAMAR DE SOUSA LIMA
Advogado(s): IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos, sob pena de extinção
do feito.

Processo nº 0010651-72.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: DIVA MARIA REMANSO MARQUES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022206-91.2006.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: ANTONIO FERNANDES CALDAS
Advogado(s): LINDEILSON FLOR FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 7248), EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 1317)
Requerido: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
Advogado(s): ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 164322), MELISSA MACEDO FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº
4112)
DESPACHO: Intime-se o requerente para dar prosseguimento ao feito no prazo de 30 dias, requerendo o que for de seu interesse, sob pena de
extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012403-16.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Requerido: DJALMA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro a expedição de ofícios, eis que tais diligências têm-se demonstrado inúteis em casos semelhantes. Intime-se o autor para,
no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que for de direito.

Processo nº 0018456-71.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLENILDA DE JESUS DAMASCENO
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/SÃO PAULO Nº 8119)
Réu: BANCO ITAULEASING S.A.
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027103-50.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº
31618)
Requerido: VANESSA DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018573-57.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
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13.274. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78848 
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13.276. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78843 

13.277. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78902 

13.278. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78870 

Requerido: NILSON CESAR SANTOS COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0018573-67.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE PESSOA DE MESQUITA FILHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: HSBC LEASING
Advogado(s): Daniel José do Espirito Santo Correia(OAB/PI 4825)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte requerida, para comparecer a esta secretaria para tratar assunto de seu interesse.
TERESINA, 11 de maio de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018508-62.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WANDERSON LIMA FONSECA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, consoante ao novel art. 285-B do CPC, deve a parte autora emendar a inicial a fim de modificar o valor da causa para a
quantia que pretende debater (diferença entre o valor que entende como devido e o valor do financiamento), pagando as custas, bem como
consignar a dívida incontroverso. Saliento ainda que tal consignação não inibe a caracterização da mora, mas representa tão somente mais um
requisito de admissibilidade para demandas que envolvam revisão de contratos financeiros. Que tais providências sejam tomadas no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0018977-45.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ELVIS SILVA SOUSA
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026288-87.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAU LEASING S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JAKELINE CORDEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0013353-30.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Executado(a): ANTONIO SOUSA DA COSTA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), PEDRO AFONSO SANTOS ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1743)
O prazo de suspensão assinalado pela parte exequente já experiu, de forma de se faz desncessária a apreciação dos embargos de declaração
de fls. 223/224.
Dito isso, intime-se a parte exequente para requerer o que for de seu interesse no prazo de 10 ( dez) dias.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004557-74.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MÁGDA LUIZA RIGODANZO EGGER(OAB/PIAUÍ Nº 215210-A), MARILI R. TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 12293)
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13.284. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78815 

Requerido: DELANO MARTINS COELHO
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado, acerca da carta precatória.

Processo nº 0011149-37.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLOGICO DO PIAUI LTDA - NOVAFAPI
Advogado(s): BRUCE DIAS DE SÁ LIMA CORDAO(OAB/PIAUÍ Nº 7344), RICARDO AUGUSTO MENDES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6080)
Réu: CAMILA LIANA LACERDA PROBO
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte no art. 485, II e III, c/c parágrafo 1º, do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença e para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, extinta a presente ação monitória, determinando, via de consequência, a baixa na distribuição, depois de pagas as
custas processuais, e o arquivamento dos autos, preenchidas as formalidades de estilo. Sem condenação em honorários, tendo em vista que não
houve formação do contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010505-21.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANISIA DA CONCEIÇAO SOUSA
Advogado(s): JOAO AUGUSTO ALMONDES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 11019), MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
10551)
Réu: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s):
DECISÃO: Isto posto, intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, apresentar cópia da Declaração do Imposto de Renda (ou outro
documento idôneo que demonstre seus rendimentos) bem como declaração de próprio punho afirmando a sua hipossuficiência financeira, sob as
penas da lei.

Processo nº 0029832-49.2015.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: MANOEL RAIMUNDO DA COSTA VALLE
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/MARANHÃO Nº 12046-A)
Requerido: OZITA PEREIRA ALVES, HELENA MARIA OLIVEIRA FERREIRA, ANTONIETA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Intimar a parte autora, via advogado, acerca da devolução da correspondência.

Processo nº 0025842-60.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LENIRA ALVES SILVA
Advogado(s): MARCOS FERNANDO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1723), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
6417)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custs de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011092-14.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: STEPFANO RAFAEL FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: IB ODONTOLOGIA
Advogado(s): RAFAEL MILHOMEM DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7024)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se tem outras provas a produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020758-68.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANA LUISA NOLETO BARBOSA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005), ATALIBA FELIPE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4139-E)
Réu: BANCO AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Teor em parte: Assim, consoante ao novel art. 285-B do CPC, deve a parte autora emendar a inicial a fim de modificar o valor da
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13.286. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78810 

13.287. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78807 

13.288. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78938 

13.289. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78924 

causa para a quantia que pretende debater (diferença entre o valor que entende como devido e o valor do financiamento), pagando as custas,
bem como consignar a dívida incontroverso. Saliento ainda que tal consignação não inibe a caracterização da mora, mas representa tão somente
mais um requisito de admissibilidade para demandas que envolvam revisão de contratos financeiros. Que tais providências sejam tomadas no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021124-10.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ERIC GARMES DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 173267-A), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911),
LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: FRANCISCO ANTONIO VIANA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, juntando planilha de cálculos na qual fique demonstrada
a evolução do crédito/débito, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018879-26.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: FRANCISCO CARLOS MONTE DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, juntando planilha de cálculos na qual fique demonstrada
a evolução do crédito/débito, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018038-31.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº
31618)
Requerido: EDSON DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, juntando planilha de cálculos na qual fique demonstrada
a evolução do crédito/débito, sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0020161-70.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Réu: RAIMUNDO DO NASCIMENTO DE SOUSA
Advogado(s): ARIEL VICTOR OLIVEIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9376)
Trata-se a petição de fls. 59/61 de pedido de conversão da presente demanda em ação executiva, tendo em vista que o veículo não está mais na
posse do requerido, e encontra-se em local incerto e não sabido.
Sobre este ponto,observa-se que o art. 329, I, do Novo Código de Processo Civil autoriza a modificação do pedido ou causa de pedir, sem o
consentimento do réu, desde que não tenha havido citação, o que não é o caso dos autos.
Com efeito, o credor, escorado em contrato com cláusula de alienação fiduciária, pode optar entre promover a ação de busca e apreensão, com a
possibilidade de convertê-la em ação de depósito, ou se utilizar da via executiva, nos exatos termos do art. 5º do Dec. Lei 911/69.
No entanto, conforme petição de fls. 42/44, o requerido compareceu voluntariamente aos autos, triangularizando a relação processual e suprindo
a ausência da citação. Além disso, não se trata de simples alteração do pedido ou da causa de pedir, mas de todo o procedimento.
Uma vez escolhida a via, somente em casos excepcionais admite-se a sua alteração, o que não se revela mais cabível na atual fase do processo,
nem mesmo com a concordância do requerido.
Diante do exposto, indefiro o pedido de conversão da ação de busca e apreensão em ação de execução.
Intime-se o requerente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 dias.
Certifique-se o decurso de prazo da contestação, caso não tenha sido apresentada.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007483-43.2001.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Requerido: JOSE DE RIBAMAR CARVALHO E SILVA
Advogado(s):
Calcule as custas judicias devidas pela parte autora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR, caso
não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na
Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de custas para remessa à Procuradoria Geral do
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13.291. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA79018 

13.292. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA79040 

13.293. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78263 

13.294. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78264 

13.295. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78297 

Estado, com vistas à realização da cobrança, acompanhados de cópias da sentença e certidão de trânsito em julgado.
Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017080-16.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: CESAR HENRIQUE DE SOUZA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Publique-se, com a máxima urgência, o despacho proferido no incidente de impugnação ao valor da causa.
Após, intime-se a parte autora para recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023505-06.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA BERNADETE DO NASCIMENTO ROCHA
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO (OAB/PIAUÍ Nº 2267)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
INTIMAR, as partes via advogado, acerca do retorno dos autos.

Processo nº 0009390-72.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: FÁBIO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Dispositivo:
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 51 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII,
CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026387-28.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477), ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Réu: MARIA STELA DO AMARAL PAIVA E SILVA
Advogado(s):
O prazo indicado na petição de fl. 39 já expirou.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028925-45.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: GILBERTO DE PAULA DA SILVA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca dos embargos monitórios.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008979-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SILVA CASTRO
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Réu: ARTE CONSTRUCÕES LTDA
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13.297. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78309 

13.298. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78310 

13.299. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78242 

13.300. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78146 

13.301. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78138 

Advogado(s): TÉSSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos, para fins de posterior homologação
do acordo.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008979-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SILVA CASTRO
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Réu: ARTE CONSTRUCÕES LTDA
Advogado(s): TÉSSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos, para fins de posterior homologação
do acordo.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006356-36.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ELIANA FREIRE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3136), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): JOAO BENEDITO TELES
Advogado(s): MIRELLA DE MOURA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5592)
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar planilha com o valor atualizado do débito, para os fins apresentados à fl.
290.
Logo que a planilha seja apresentada, que o executado seja intimado para apresentar sua proposta de acordo em dez dias.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006356-36.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ELIANA FREIRE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3136), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): JOAO BENEDITO TELES
Advogado(s): MIRELLA DE MOURA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5592)
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar planilha com o valor atualizado do débito, para os fins apresentados à fl.
290.
Logo que a planilha seja apresentada, que o executado seja intimado para apresentar sua proposta de acordo em dez dias.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002223-28.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: VALDIRENE DOS SANTOS CUNHA MENDES
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos, para posterior homologação do
acordo.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018594-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MESQUITA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): WALBER RICARDO NERI DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Indefiro o pedido de fl. 34, eis que o autor não comprovou a sua condição de hipossuficiente.
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas iniciais, nos termos da decisão de fl. 27.
TERESINA, 10 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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Processo nº 0016450-23.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DORALICE FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Intime-se a parte recordida para, no p razo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.
Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
TERESINA, 10 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018080-90.2009.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA ALMERINDA SALES LEAO
Advogado(s): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3944), RAIMUNDO DE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5506), MARCUS VINICIUS XAVIER BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 5520), LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: IMOBILIARIA PRIMAVERA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for se seu interesse, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011131-89.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SAUL V. DE LIMA
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
Requerido: BANCO ITAU S/A, DITRASA S/A, F. A. CORRETORA LTDA (VITÓRIA VEÍCULOS)
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450), WALDEMAR DA ROCHA FILHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 14366 )
SENTENÇA:
Trata-se de ação de indenização por danos morais na qual a parte autora requer a compensação pelo dano decorrente de sua inscrição indevida
em cadastro de restrição ao crédito, alegando em síntese que:
- firmou contrato de compra e venda de um veículo com as requeridas DITRASA S/A e F.A. CORRETORA LTDA., que foi financiado pelo BANCO
FINAÚSTRIA (atual BANCO ITAÚ);
- o veículo, entretanto, nunca foi entregue ao requerente, apesar das prestações do financiamento começarem a ser cobradas;
- ante a recusa de pagamento, o requerente foi inscrito no SERASA;
Os requeridos DITRASA S/A e BANCO ITAÚS/A contestaram, às fls. 35/57 e 75/91, alegando que, como não contrataram diretamente com o
requerente, estariam isentas de culpa no negócio defeituoso celebrado pela requerida VITÓRIA VEÍCULOS.
Apesar de regularmente citada, a requerida VITÓRIA VEÍCLOS não contestou.
Audiência de conciliação frustrada (fls. 117).
Atente-se que, em apenso aos presentes autos, corre a ação de rescisão de contato (proc. nº 0006766-26.2004.8.18.01410), na qual figuram as
mesmas partes. Referida ação já foi julgada, havendo decisão transitada em julgado, em que foi reconhecida a responsabilidade das
demandadas e determinada a rescisão do contrato de compra e venda, acima mencionado.
É o necessário relatório, passo a fundamentar e, ato contínuo, decidir.
Fundamentação:
I) DA RESPONSABILIDADE DAS DEMANDADAS
Os três requeridos da presente demanda figuram na cadeia de fornecimento do produto, senão vejamos: VITÓRIA VEÍCULOS foi quem contratou
diretamente com o requerente a compra e venda do veículo; DITRASA S/A é a concessionária responsável pela entrega do veículo à corretora; e
o BANCO ITAÚ S/A foi a instituição que aprovou o financiamento do veículo.
As empresas acionadas, portanto, sem dúvida, se enquadram no conceito de fornecedoras, na forma especificada no art. 3º, do CDC, e,
integrando uma cadeia de consumo, elas tem efetiva responsabilidade (solidária) pelos serviços e produtos disponibilizados aos seus
consumidores.
Tais determinações estão assim dispostas no CDC:
Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que
desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de
produtos ou prestação de serviços.
Art. 7º (?)
Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de
consumo.
Art. 25 (?)
§ 1° Havendo mais de um responsável pela causação do dano, todos responderão solidariamente pela reparação prevista nesta e nas seções
anteriores.
Art. 34. O fornecedor do produto ou serviço é solidariamente responsável pelos atos de seus prepostos ou representantes autônomos.
Dessa forma, havendo o defeito no fornecimento dos serviços, e deste defeito decorrendo danos morais ao requerente, são solidariamente
responsáveis todas as empresas demandadas.
II) DOS DANOS MORAIS
Uma vez verificada a abusividade na inscrição e manutenção do requerente no cadastro de inadimplentes, os Tribunais são uníssonos em
configurar o dano moral in re ipsa.
Em relação ao valor da indenização, aplico a teoria do ?Punitive damages?, que preconiza que o quantum fixado a título de compensação por
danos morais, deve ir além do que se entende que razoavelmente a vítima sofreu, adotando o caráter punitivo, com vistas a prevenir ou coibir a
reincidência de prática tão corriqueira e lesiva ao consumidor.
Desta feita, fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais) o valor a ser pago a título de compensação pelos danos morais suportados, incidindo juros de
mora, de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação inicial.
Dispositivo:
Diante do exposto, julgo o mérito do pedido formulados para condenar as requeridas solidariamente a pagar o valor de R$ 10.000,00 (dez mil
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reais), a título de compensação pelos danos morais, ao requerente, com juros de mora, de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação inicial.
Extingo o processo com resolução de mérito com fulcro no art. 487, I, CPC/2015.
Custas pela parte ré. Condeno os demandados em honorários advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se, registre-se, intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004654-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA ALICE RODRIGUES DAMACENA
Advogado(s): GEORGE FONSECA VIANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9303), JOSE NETO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ
Nº 7988)
Réu: SUL AMERICA SEGURO SAUDE S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido liminar em antecipação de tutela formulado por Ana Alice Rodrigues Damacena, assistida por sua genitora, em face de Sul
América Seguro Saúde S/A, nos autos da ação de obrigação de fazer em epígrafe.
Considerando que a petição inicial fora elaborada quando da vigência do Código de Processo Civil de 1973, bem como o consagrado
entendimento trazido pelos arts. 14 e 1.046 do Novo Código de Processo Civil de 2015 de que a norma processual terá aplicabilidade imediata
aos feitos pendentes, recebo a exordial em todos os seus termos e converto o procedimento de liminar de tutela antecipada em tutela provisória
de urgência antecipada, nos termos do art. 303 e seguintes do NCPC/2015.
Nessa toada, para fins de concessão de provimento liminar (art. 9º, par. ún., I), deve a parte autora demonstrar a existência de verossimilhança
do direito, o perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, bem como a reversibilidade do provimento (art. 300, § 3º c/c. 303, caput).
Analisando os autos, vislumbro plenamente a ocorrência de tais requisitos, notadamente a verossimilhança do direito. Como sabido, a
verossimilhança consiste na força dos fundamentos jurídicos da pretensão posta, que se referem não apenas a matéria de fato, como também à
subsunção dos mesmos à norma invocada. Nesta toda, a parte autora demonstra legitimamente os fatos e fundamentos que amparam seu
direito. Da análise dos autos, a mesma sustenta que tem sofrido com problemas de saúde envolvendo suas arcadas dentárias, que resultam em
dificuldades mastigatórias, fonação, deglutição, respiração e dores intensas e permanentes nas articulação têmporo-mandibulares. Ademais, no
caso de impedimento do tratamento, a autora pode apresentar agravamento da situação clínica atual.
Conforme narrado nos autos, a parte autora, por meio da médica que lhe assiste, solicitou à ré autorização para realizar da cirurgia, bem como o
material necessário ao procedimento (fls. 33/36), tendo obtido como resposta que haveria ?divergências de natureza médica para a liberação do
procedimento solicitado? (fl.48). Posteriormente, em nova comunicação, a ré acena pela emissão de recusa (fl. 49).
Diante desses elementos, vê-se que a autora é de fato consumidora do plano de saúde da ré, e que esta não apresentou, ao menos de início,
qualquer escusa legítima para não autorizar o procedimento, posto que sinaliza a ocorrência de ?divergências de natureza médica? sem, no
entanto, indicá-las, tornando impossível à autora infirmá-las. Ora, tal postura denota-se abusiva, ao menos na cognição sumária aqui exercida.
Com efeito, tem-se como cediço o entendimento de que, no tocante aos planos e seguros de saúde, vigora o princípio geral da não-surpresa, o
qual é decorrência direta da proteção consumerista e da boa-fé contratual. Assim, quando a parte contrata determinada proteção à sua saúde, o
faz esperando que tal plano irá cobrir todos os gastos e despesas no momento de maior aflição, sendo que qualquer conduta restritiva revela-se,
no mínimo, abusiva.
Ademais, assegurar tratamento médico adequado e não garantir ao consumidor o procedimento indicado pelos especialistas da área, revela-se
uma contradição em si mesma, de modo que, face a tal paradoxo, interpreto a situação de maneira mais favorável ao consumidor.
Igualmente, mostra-se também presente o fundado receio de dano irreparável, eis que a autora sofre de mal pouco comum e bastante grave,
podendo ter seu estado de saúde agravado caso não realize urgentemente o tratamento adequado indicado pelos especialistas.
Por último, não vislumbro o receio de irreversibilidade do provimento, posto que qualquer gasto com o citado tratamento poderá ser
posteriormente restituído, caso a presente demanda venha a ser julgada improcedente, mas o que nunca se poderá devolver será a saúde e
dignidade da parte autora, acaso seja negado o procedimento indicado.
Isto posto, defiro a tutela antecipada requerida, determinando que a ré autorize o procedimento cirúrgico, bem como forneça todo o material
solicitado pela profissional que acompanha a autora, conforme discriminado às fls. 41 e 46, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária
no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais), limitada a 7 (sete) dias-multa, que iniciar-se-á no dia seguinte ao término do prazo fixado para
cumprimento da obrigação acima determinada. Justifico que o alto valor da multa é necessário a que a presente decisão não se torne inócua,
pois a fixação em valor inferior não serviria ao fim a que se destina.
A despeito da previsão constante no art. 303, § 1º, I, do NCPC, considero desnecessário o aditamento da petição inicial, haja vista que a exordial
fora elaborada ainda sob a égide do CPC de 1973, encontrando-se, portanto, perfeita, não havendo necessidade de complementação de sua
fundamentação.
Assim, dando prosseguimento ao feito, e nos termos do art. 303, § 1º, II, e seguintes, designo audiência de conciliação para o dia 23/06/2016, às
09h, na sala das audiências deste juízo.
Intime-se a autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Cite-se a ré para comparecer a audiência acima designada, e intime-se a mesma para o cumprimento desta decisão.
Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020603-70.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA FRANÇA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Réu: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUI S/A - EMGERPI, COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PIAUÍ - COHAB - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a aprte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021972-75.2007.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: MARIA MENDES PIRES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7975 Disponibilização: Quarta-feira, 11 de Maio de 2016 Publicação: Quinta-feira, 12 de Maio de 2016

Página 113



13.307. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78122 

13.308. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78119 

13.309. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78062 

13.310. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78086 

13.311. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78091 

13.312. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78049 

Embargado: FORJASUL CANOAS S/A.INDUSTRIA METALURGICA
Advogado(s): ALINE VERAS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 5493)
DESPACHO: Intime-se o recorreido para contrarrazões ao recurso de apelação interposto. Cumpra-se.

Processo nº 0008254-89.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CACIQUE PNEUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): JOSÉ NEWTON DE FREITAS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 843)
Requerido: TAIPAN FACTORING FOMENTOS MERCANTIS LTDA
Advogado(s): VICENTE CASTOR DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487), JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249)
Tentativa de penhora on-line infrutífera.
Intime-se a exequente para requerer o que for do seu interesse, devendo também explicar qual o próposito de saber se os sócio da executada
são sócios da empresa Canadá Veículos Ltda.
Prazo de cinco dias para resposta.

Processo nº 0005145-42.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALMIR LUSTOSA
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1831)
Réu: FUNDACAO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE SOCIAL-FACHESF
Advogado(s): MÁRIO ANDRETTY COELHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3239)
Veiculado nos embargos declaratórios de fls. 116/121 pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, consoante
determinação do art. 1.023, § 2º, do Novo Código de Processo Civil, bem como de iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que se
intime a parte adversa para, se desejar, apresentar no prazo de 05 (cinco) dias razões de contrariedade ao recurso, tudo em homenagem ao
contraditório e a ampla defesa, institutos de guarida constitucional.
Após, com ou sem manifestação da parte adversa, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 10 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013452-53.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): THAIANNE CASEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503-)
Requerido: JANUA COELI BARBOSA LIMA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 10 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005253-08.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: ALEXANDREY DUARTE DE AGUIAR COQUEIRO
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
DESPACHO: Compulsando os autos, verifico que o acordo juntado de fls. 69/72 consiste em arquivo meramente digiltalizado e impresso e que
não cosnta assinatura da parte requerente.
Dito isso, a fim de conferir regularidade a demanda, intimes-se as partes para que, em 10(dez) dias, apresentem o original do acordo efetivado
com a assinatura original.

Processo nº 0021427-63.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GARDENIA FONTENELE DE NORONHA PESSOA
Advogado(s): CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº XX)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Defiro o pleito de assistência judiciária gratuita.
Intimem-se as partes - devendo a autora ser intimada por meio do Defensor Público que a assiste - para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se tem
provas a produzir. Emcaso positivo, especifiqueando-as.
TERESINA, 10 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006568-37.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICENTE DAS CHAGAS DO NASCIMENTO
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13.313. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78043 

13.314. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78045 

13.315. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78428 

13.316. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78408 

13.317. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78399 

Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Indefiro o pedido de justiça gratuita, ante a não comprovação da condição de hipossuficiente pela parte autora.
Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos, sob pena de extinção do feito.
TERESINA, 10 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029114-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REJANE DE CASTRO QUEIROZ, GABRIEL REGINO DE QUEIROZ, SONIA MARISE DE CASTRO QUEIROZ
Advogado(s): SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10708)
Réu: ANTONIO MEMORIA RIBEIRO
Advogado(s): MAURILIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2846)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 10 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005811-43.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO NONATO DE OLIVEIRA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 10 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016641-68.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVAN EVANGELISTA MOTA
Advogado(s): LUIS CLAUDIO COELHO DE SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 11600), FERNANDA NATHALY FERREIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº
10759)
Réu: ANDRE AREA LEÃO ANDRADE
Advogado(s): MARCELO MARTINS EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 2850)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se tem outras provas a produzir e, em caso positivo, especifique-as.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007142-65.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ARLENE DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138), MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Requerido: EMPRESA VITORIA FASHION COMERCIODE BIJUTERIAS LTDA ME
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4933)
Tendo em vista que o feito já transitou em julgado, e tratando-se de condenação em obrigação por quantia certa, o cumprimento da sentença far-
se-á por execução na forma prescrita nos arts. 523 e seguintes, do Novo Código de Processo Civil, que entrou em vigor em 18/03/2016.
Intime-se pois o executado para, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida indicada na conta de fls. 78/79, sob pena de incidência das
multas de 10% previstas no art. 523, § 1º, do NCPC, referentes ao não pagamento voluntário e aos honorários advocatícios.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009604-53.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO JSAFRA S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: FRANCISCA DE ASSIS SOUSA VIEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 11 de maio de 2016
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13.318. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78440 

13.319. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78446 

13.320. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78331 

13.321. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78540 

13.322. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78512 

ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002911-87.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: JOANA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer o conteúdo da petição de fls. 26/27.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015483-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS VENICIO DA SILVA
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
Réu: BANCO AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Todavia, verifico que a parte autora atribuiu a ação revisional o valor de tão somente R$ 500,00 (quinhentos reais), muito embora pretende a
revisão de contrato de financiamento de valor muito superior.
Ao contrário do que se tem adotado como prática comum, as partes não possuem o livre arbítrio na fixação do valor da causa, pois o Novo
Código de Processo Civil estabelece nos arts. 291 a 293 os parâmetros para sua definição, que têm como diretriz a correspondência com o
conteúdo patrimonial do pedido.
Assim, consoante o art. 292, do Novo Código de Processo Civil de 2015, o valor da causa será o do ato ou o de sua parte controvertida, quando o
litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de ato jurídico. Tratando-se de ação revisional, o valor da
causa deve corresponder ao do contrato jurídico que se pretende modificar, mas somente naquilo que corresponder ao proveito econômico
buscado, valor este que representa o verdadeiro benefício econômico.
Diante do exposto, com suporte nos artigos 291 c/c 292, II, todos do NCPC, determino que a parte autora modifique o valor da causa para o
correspondente a quantia que pretende debater, sobre o qual deverão ser calculadas as taxas e os honorários advocatícios.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016940-45.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIELA VAZ DE SOUSA FERNANDES, WALISSON LEITE DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEBORA LEILANE SOARES SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9705)
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA
Advogado(s):
Indefiro o pedido de fls. 88/94, eis que a própria natureza do negócio deixa assente que a parte autora possui vigor financeiro suficiente para
arcar com as despesas do procesos. Ademais, a mesma não juntou qualquer comprovante apto a fundar sua alegação.
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas iniciais, sob pena de extinção do feito.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023216-34.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO MEDEIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3058), ANTONIO MEDEIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3058)
Requerido: UNICARD BANCO MULTIPLO S/A(UNIBANCO AIG SEGUROS)
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353)
Conforme determinado em audiência, os honorários periciais deverão ser pagos de forma pro rata pelas partes.
Tendo o perito fixado seus honorários em R$ 3.000,00 (três mil reais), o requerente já depositou às fls. 164/165 a parte que lhe competia.
Assim, intime-se o requerido para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o depósito de sua parte, correspondente a R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais).
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011463-61.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FERNANDA MARIA VIEIRA ASSUNCAO
Advogado(s): ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065), ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Requerido: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS-BDMG
Advogado(s): FABIANA KROGER MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 67370), LUCIANO NEVES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 74337), CESAR
MIRANDA VILA NOVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 61844 ), MARCELO DE CASTRO MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 71939), RENATA VIANA DE LIMA
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13.323. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78514 

13.324. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78496 

13.325. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78483 

13.326. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78577 

NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 76581), PAULO GABRIEL DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 96008)
Defiro o pleito de fl. 280, renovando-se o prazo de 10 (dez) dias para réplica.
Ressalto que o início do prazo iniciar-se-á com a publicação deste despacho.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008444-66.2010.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: MARIA LUCINETE CIPRIANO GOMES
Advogado(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
Consignado: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
DESPACHO: Indefiro o pedido de fls. 131, eis que não se encontram nos autos nem um comprovante que demonstre depósito de valores.
Cumpra-se o despacho de fls.128. Intime-se.

Processo nº 0002779-98.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ALDENORA SOUSA FERREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Calcule as custas judicias devidas pela parte autora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR, caso
não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na
Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de custas para remessa à Procuradoria Geral do
Estado, com vistas à realização da cobrança, acompanhados de cópias da sentença e certidão de trânsito em julgado.
Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004124-36.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO CACIQUE S/A
Advogado(s): CICERO NOBRE CASTELO(OAB/PIAUÍ Nº 71140), CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO(OAB/CEARÁ Nº 14325-A),
MARCELO MEMÓRIA DE ARAÚJO(OAB/CEARÁ Nº 14407)
Requerido: UNIVERSO CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
O prazo assinalado à fl. 157 já expirou.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 11 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0027117-68.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 24º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, ANTONIO VALTEBERTO CADEIRA MACHADO JUNIOR
Vítima: CARLOS CESAR RESENDE FILHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ANTONIO VALTEBERTO CADEIRA MACHADO JUNIOR, vulgo "Ceará", brasileiro, natrual de Fortaleza/CE, nascido a
11.06.1983, filho de Regina Pinheiro Sousa dos Santos e Antonio Valteberto Cadeira Machado, CPF nº 614.112.253-17, residente e domiciliado à
rua 03, (última casa) não sabendo precisar o número, bairro Poty Velho, e FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, vulgo "Campeão", brasileiro,
natural de Teresina/PI, nascido a 13.12.1974, filho de Marta da Cruz Abreu Silva e Osmar Jose da Silva, CPF nº811.281.183-00 residente e
domiciliado à Quadra "J", casa 04, Vila Arguaia, Renascença, ambos em TERESINA - Piauí, atualmente em local incerto e não sabido, por este
edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Posto isto, antemo conjunto fático carreado aos
autos, julgo procedente em parte a denúncia para CONDENAR os acusados FRANCISCO VALTEBERTO CADEIRA MACHADO JÚNIOR e
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, antes qualificados, às penas previstas no art. 157, § 2º, incisomII, do Código Penal... Da dosimetria da pena
a) Para o acusado Francisco das Chagas da Silva, vullgo "Campeão"... fixo-lhe a pena base em 04 (quatro) anos de reclusão. Em face da
majorante prevista no inciso II, § 2º, do art. 157 do CP (concurso de agente), aumento a pena em 1/3, restando fixada em 05 (cinco) anos e 04
(quatro) meses de reclusão, pena que torno definitiva, concreta e final... estabeleço a pena pecuniária em 48 (quarenta e oito) dias multa... b)
Para o acusado ANTONIO VALTEBERTO CADEIRA MACHADO JÚNIOR... fixo-lhe a pena base em 04 (quatro) anos de reclusão. Em face da
majorante prevista no inciso II, § 2º, do art. 157 do CP (concurso de agente), aumento a pena em 1/3, restando fixada em 05 (cinco) anos e 04
(quatro) meses de reclusão, pena que torno definitiva, concreta e final... estabeleço a pena pecuniária em 48 (quarenta e oito) dias multa... Os
apenados terão como regime inicial da pena o semiaberto... Concedo ao condenado FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, o direito de apelar em
liberdade... Quanto ao acusado ANTONIO VALTEBERTO CADEIRA MACHADO JÚNIOR, denego o direito de apelar em liberdade... Como os
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bens foram restituídos, mas danificados, fixo o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais)... expeçam-se as guias de execução provisória... Expeça-se
Mandado de prisão preventiva para o acusado ANTONIO VALTEBERTO CADEIRA MACHADO JÚNIOR. P.R.I.C. Teresina, 04 de maio de 2016.
Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz - Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal ". Cientificando-se os apenados que poderam recorrer na referida
sentença, no prazo de 05 (cinco) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ANA ODORICO DE OLIVEIRA LIMA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 11 de maio de 2016.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0003991-23.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: ARMANDO LEITE DE CARVALHO
Vítima: A SOCIEDADE/COLETIVIDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ARMANDO LEITE DE CARVALHO, brasileiro(a) , solteiro(a) , filho(a) de IVETE LEITE DE CARVALHO e HILTON LEITE
DE CARVALHO, RG nº298.123 SSP/PI, CPF nº199.411.023-68, residente e domiciliado(a) em RUA MAGALHÃES FILHO, 1885, bairro
Matinha ou rua Zezito Boa Vista S/N, Nazário/PI, residente atualmente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " POSTO ISTO, ante o quadro fático atendo ao que dos autos consta e
os princípios aplicáveis à espécie, julgo procedente a denúncia para CONDENAR o acusado ARMANDO LEITE DE CARVALHO, antes
qualificado, pela prática do crime de embriaguez ao volante, previsto no art. 306 do Código de Trânsito... fixo-lhe a pena-base de 06 (seis) meses
de detenção... torno definitiva, concreta e final... e suspensão da habilitação para dirigir veículo automotor por 02 (dois) meses... estabeleço a
pena pecuniária em 10 (dez) dias multa... regime aberto... converto a pena privativa de liberdade do sentenciado por 01 (uma) pena restritiva de
direito, na sua modalidade prevista no art. 43, IV (prestação de serviço ... O sentenciado poderá apelar em liberdade... Custas de lei pelo
acusado. P.R.I.C. Teresina, 06 de abril de 2016. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz". Cientificando-se o apenado que poderá recorrer da
referida sentença no prazo de 05 (cinco) dias". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância,
foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ANA ODORICO DE OLIVEIRA LIMA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 11 de maio de 2016.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara Criminal da TERESINA.

Processo nº 0022325-37.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSE CARLOS COSTA SIQUEIRA, CARLOS AUGUSTO COSTA SIQUEIRA, MARIA DO CARMO COSTA SIQUEIRA REGO,
EUGÊNIA MARIA COSTA SIQUEIRA RAMOS, CLODOALDO VIEIRA DE SIQUEIRA JÚNIOR
Advogado(s): MARCO AURÉLIO LIMA DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2769)
Inventariado: CLODOALDO VIEIRA DE SIQUEIRA
Advogado(s):
Cite-se os interessados, a Fazenda Estadual e o Ministério Público, nos termos do artigo 626 CPC, expedindo-se-lhes cópias das primeiras
declarações.
Após as citações em menção, abra-se vistas as partes, em cartório, pelo prazo comum de 15 (quinze) dias, para dizerem sobre as primeiras
declarações, em obediência ao artigo 627 do CPC.
Cumpra-se.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029652-33.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: H M M
Advogado(s): MARILIA LEMOS DA SILVA TIMOTEO(OAB/PIAUÍ Nº 11461)
Réu: R P DE M
Advogado(s):
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem do MMº. Juiz de Direito Auxiliar desta, Doutor VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, INTIMA o advogado acima identificado para que compareça à audiência de tentativa de conciliação nos autos
referido, designada para o dia 22.06.2016, às 11:30 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara, oportunidade em que deverá se fazer
acompanhar de seu constiuinte, face a desnecessidade de sua intimação pessoal por esta secretaria judiciária, nos termos dos artigos 334, § 3º
do novo CPC. Eu, EDILBERTO GERALDO DE ARAUJO, Escrivão Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006585-39.2015.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: M. F. D. A. S.
Advogado(s): BRUNA DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8601)
Requerido: M. A. A. S.
Advogado(s):
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do(a) MM. Juiza de Direito Auxiliar, Dr. GLAUCIA
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MENDES DE MACEDO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os(a) Advogados(a), Drs.
BRUNA DA SILVA SANTOS (OAB/PI 8601), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento das
custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do responsável na dívida ativa do Estado, com acrescido o percentual de
2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e juros de 1% (um por cento) ao mês. E para
constar, Eu, Luis Felipe Rodrigues Brandão de Barros, Servidor Designado da 6ª Vara de Família e Sucessões, digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 11 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015729-08.2013.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA LUZINEIDE DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4883)
Requerido: MARIA LÚCIA BERNADINO DA COSTA
Advogado(s):
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do(a) MM. Juiza de Direito Auxiliar, Dr. GLAUCIA
MENDES DE MACEDO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os(a) Advogados(a), Drs.
FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS (OAB/PI 4.883/06), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias
ao adimplemento das custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do responsável na dívida ativa do Estado, com
acrescido o percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e juros de 1% (um
por cento) ao mês. E para constar, Eu, Luis Felipe Rodrigues Brandão de Barros, Servidor Designado da 6ª Vara de Família e
Sucessões, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 11 de maio de 2016.

Processo nº 0007319-92.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: LUCIMAR CALIXTO
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: RITA MARIA DE JESUS DA SILVA CALIXTO
Advogado(s): AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7570)
Vistos,
1. Trata-se de ação de Divórcio Litigioso proposta, perante este juízo e secretaria, pelo Sr. LUCIMAR CALIXTO contra sua esposa RITA
MARIA DE JESUS DA SILVA CALIXTO, ambos devidamente qualificados, alegando para tanto, estarem separados de fato há 8 (oito) anos,
argumentando não haver mais nenhuma possibilidade de reconciliação.
2. Juntou documentos de fls. 06/10.
3. Aduz que, da união conjugal advieram quatro filhos, todos maiores de idade, existindo bens a partilhar, por haver aquisição de um imóvel
situado na Quadra 107, casa 19, Bairro Jacinta Andrade, nesta capital.
4. O casal dispensa alimentos entre si.
5. Requereu a citação da requerida com a final procedência da ação.
6. Citada, a requerida apresentou contestação as fls. 24/29 e documentos que o acompanham as fls. 31/37, protestando pela procedência da
decretação do divorcio do casal e do pagamento dos alimentos a requerida pelo autor e partilha do bem localizado no shopping da cidade (box
90, 1ºpiso). Discordando com a partilha da casa localizada no Bairro Jacinta Andrade, por não pertencer aos litigantes. A cônjuge viral volte a
usar o nome de solteira, qual seja, RITA MARIA DE JESUS SILVA.
7. A requerida propôs Reconvenção as fls.38/40, pugnando toda a matéria aduzida pela ré na contestação, especialmente as alegações referente
a alimentos não demonstrando a necessidade, partilha de bens - Box 90, situado no Shopping da cidade e a omissão do bem imóvel localizado
na Quadra 19, setor C, Mocambinho, nesta cidade, afirmando pertencerem ao casal e devendo ser partilhado.
8. Realizada a audiência preliminar conforme termo de fls. 41, não houve acordo e foi determinada vista dos autos à Defensoria Pública para se
manifestar a cerca da reconvenção.
9. Na réplica à contestação, a fls. 42/43, o autor reitera todos os termos da petição inicial, exceto, a omissão quanto ao bem imóvel localizado na
Quadra 19, Setor C, bairro Mocambinho, nesta capital, pugnando todas as declarações fáticas e jurídicas da ré. Ainda, requer encaminhamento
de ofício ao Órgão Oficial de Habitação no Piauí, requisitando copia do contrato ou do documento respectivo relativo ao imóvel acima
mencionado, para a demonstração cabal de que o referido bem pertence, de fato e de direito, ao casal divorciando.
10. Na resposta à reconvenção, a reconvinte afirma que o reconvindo deixou de mencionar, na petição inicial, o box 90, 1º piso, Shopping da
Cidade, situado na Avenida Maranhão. Na visão dela, tal bem pertence ao casal e deve ser partilhado. Argumenta que a alegação de que o bem
pertence ao casal deve ser provada pelo reconvinte, pois é seu ônus demonstrar, por esse motivo, requer notificação da PMT, a fim que de lhe
informe o caráter do negocio jurídico realizado, bem assim, forneça uma copia do contrato de comodato celebrado com o reconvindo. Aduz ainda,
a reconvinte, que o pedido de alimentos é incongruente, pois já se encontram separados de fato há 9 anos e por todo esse período a reconvinte
somente veio postular no período desta ação, porém não demonstrada a necessidade de alimentos. E por fim, o reconvindo, reitera todos os
termos da petição inicial de Divorcio e a improcedência total da reconvenção. Requer ainda, notificação da PMT, a fim que de lhe informe o
caráter do negocio jurídico realizado, bem assim, forneça uma copia do contrato de comodato celebrado com o reconvindo, relativamente ao box
90 situado no Shopping da Cidade.
11. O autor juntou as fls. 46/61 copias dos documentos pretendidos.
12. Realizada a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, conforme Termo de fls. 72, foi observado que da contestação e reconvenção
não protestaram por provas testemunhal, tendo sido encerrada a Instrução. E deferido as partes, a apresentação de memoriais no prazo de 10
dias sucessivos.
13. Pelo autor foi apresentado memoriais as fls. 74/76 reiterando os termos da inicial, da réplica e da resposta reconvencional e requer a
procedência total do pedido, com a decretação do divorcio, partilha do bem do casal situado na quadra 19, casa 18, setor C, MOCAMBINHO,
nesta Capital, indeferimento do pedido de alimentos feito pela ré e improcedência total da reconvenção.
14. Pela ré não foi apresentado memoriais, embora intimada, pelo DJ/PI fls. 78, como se infere da certidão de fls. 82.
15. Instado a manifestar-se, o representante do Ministério Público, em parecer de fls. 86, declarou que não haver interesse, pois não trata a
presente lide sobre interesse de menor ou de incapaz.
É O RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO.
16. Em face da Emenda Constitucional 66/2010, que deu nova redação a CF art. 226, §6º, fica pois, dispensada a instrução, para averiguação do
tempo de ruptura da sociedade conjugal.
17. Diante do exposto, e o que mais dos autos consta, e face o entendimento dos requisitos legais, JULGO POR SENTENÇA, procedente o
pedido inicial, nos termos do art. 487, I, do NCPC, para decretar o divorcio do casal LUCIMAR CALIXTO e RITA MARIA DE JESUS DA SILVA
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CALIXTO, com fulcro no art. 226, §6º, da Constituição Federal c/c art. 1.571, IV do Código Civil, independente do reconhecimento de
culpabilidade, declarando, em consequência, cessados os deveres de coabitação, fidelidade recíproca e o regime matrimonial de bens,
resguardando o pedido de alimentos e a partilha de bens para momento posterior.
18. Defiro o pedido da requerida para usar o nome de solteira, qual seja, RITA MARIA DE JESUS SILVA.
19. Sem custas de lei.
20. Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, dou esta sentença força de mandado de averbação, desde que
selada, devendo a parte encaminhá-la ao Cartório competente.
Publique-se, Registre-se e Intime-se.

Processo nº 0019343-21.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANGELA NOGUEIRA PARANAGUA DE SANTANA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10490)
Interditando: RAIMUNDO NONATO MONTEIRO DE SANTANA
Advogado(s):
Compulsando os autos verifica-se que o interditando não compareceu à junta médico-pericial na data marcada, conforme ofício de fl. 65.
Intimado para se manifestar sobre o supracitado ofício, o mesmo alegou sua impossibilidade de locomoção devido ao estado de saúde precário
que se encontra.
Deste modo, tendo em vista a ausência dos elementos justificadores determino a realização de estudo multidisciplinar a ser realizado pelo
NUAPSSOCIAL, na residência do interditando, devendo apresentar relatório circunstanciado, prazo máximo de 20 (vinte) dias.

Processo nº 0009088-96.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MONICA PATRICIA OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): VERONICA PATRICIA OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10091)
Réu: RAIMUNDO FERREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos,
1. Intime-se a requerente, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, providenciando pela juntada aos autos da
declaração de pobreza, por se tratar de documento indispensável à concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, requerida na petição
inicial. Pena de indeferimento (CPC/2015 321).
2. Após, conclusos.
Int. Expedientes necessários.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008972-90.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ESMERALDA ALVES
Advogado(s): HERMESON FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7019)
Réu: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos,
1.Concedo à gratuidade da Justiça, bem como o trâmite prioritário desta ação a teor do que dispõe o art.71 da Lei nº 10.741/2003.
2.Intime-se a requerente, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, informando o endereço completo dos requeridos,
sob pena de indeferimento (CPC/2015 321, § único).
3.Após, conclusos.
Int. Expedientes necessários.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028722-15.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: L. B. D. M., J. G. D. V. M.
Advogado(s): CLAUDIA MARIA TERTULINO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11719)
Réu:
Advogado(s):
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do(a) MM. Juíza de Direito Auxiliar, Dr. GLAUCIA
MENDES DE MACEDO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os(a) Advogados(a), Drs.
CLÁUDIA MARIA TERTULINO COSTA (OAB/PI 11.719), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao
adimplemento das custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do responsável na dívida ativa do Estado, com
acrescido o percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e juros de 1% (um
por cento) ao mês. E para constar, Eu, Luis Felipe Rodrigues Brandão de Barros, Servidor Designado da 6ª Vara de Família e
Sucessões, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 11 de maio de 2016.

Processo nº 0028283-04.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
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13.338. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78347 

13.339. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78387 

13.340. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78454 

13.341. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78445 

Autor: JOSELIA MARIA BEZERRA SANTOS DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): PEDRO RYCARDO COUTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7362)
Réu: TIAGO DE ALBUQUERQUE MAIA
Advogado(s):
Vistos,
Acolhendo os pareceres do órgão Ministerial de fls.43/45 e 57/58, aguarde-se a realização da audiência já designada no despacho proferido à fl.
23.
Expedientes necessários.

Processo nº 0018713-91.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILSON DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS PIRES FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9111)
Réu: JAMILLA VITÓRIA HOLANDA FRANÇA SILVA
Advogado(s):
1. Defiro a gratuidade da Justiça.
2. Em louvor à regra disposta no CPC 139, V, designo o dia 01/09/2016, às 09h00min no Fórum local, 6ª Vara de Família e Sucessões para a
audiência preliminar de tentativa de conciliação.
2.1 Em atenção à possibilidade de conciliação entre as partes determino a remessa dos autos ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e
Cidadania para realização de tentativa de mediação entre as partes sem prejuízo da audiência já designada.
3. Cite-se o requerido, por carta precatória, com prazo de 90 (noventa) dias, para comparecer à audiência ora designada, observando que o
prazo para responder a ação, de quinze (15) dias, começará a fluir a partir dessa audiência e que não sendo contestada a ação proposta, reputar-
se-ão aceitos, como verdadeiros, pelo requerido, os fatos articulados pela requerente na peça atrial, salvo no que se relaciona aos direitos
indisponíveis.
4. Intimem-se as partes, seus patronos, suas testemunhas (se arroladas) e o órgão Ministerial.
5. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça.
6. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele
determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado,
proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0003234-58.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO VISGUEIRA
Advogado(s): ANA SELMA TEIXEIRA DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 3520)
Interditando: ANDRESSA MARIA DA SILVA
Advogado(s):
8. Isto posto, acolhendo o parecer ministerial, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por entender que a requerente
não promoveu os atos e diligências que é de sua responsabilidade, nos termos do art. 485, III, do CPC/2015.
4. Sem custas.
5. Arquivem-se os autos, feitas as anotações devidas.
P.R.I.C.
Teresina-PI, 10 de maio de 2016.
TERESINA, 11 de maio de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029292-69.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: C. D. L. S.
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503),
Advogado(s):
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do(a) MM. Juíza de Direito Auxiliar, Dr. GLAUCIA
MENDES DE MACEDO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os(a) Advogados(a), Drs.
ADIRANA MIRANDA DOS SANTOS (OAB/PI 9503), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento
das custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do responsável na dívida ativa do Estado, com acrescido o
percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e juros de 1% (um por cento)
ao mês. E para constar, Eu, Luis Felipe Rodrigues Brandão de Barros, Servidor Designado da 6ª Vara de Família e Sucessões, digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 11 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005813-47.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: H R D
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: M C DE L
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA - OAB 4505
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem da MM. Juiz de Direito Auxiliar desta, Doutor VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, INTIMA os advogados acima identificados para que compareçam à audiência de Instrução e Julgamento, designada
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13.342. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78419 

13.343. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78081 

13.344. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78072 

13.345. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78127 

para o dia 30.05.2016, às 08:30 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara, oportunidade em que deverão se fazer acompanhar de
seus constiuintes e testemunhas, se houver, face a desnecessidade de intimação pessoal destas pela secretaria judiciária, nos termos dos artigos
334, § 3º e 455, do novo CPC. Eu, EDILBERTO GERALDO DE ARAUJO, Escrivão Judicial, o digitei

Processo nº 0008243-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s): PABLO ROMARIO SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13172)
Réu: FRANCISCA DE JESUS FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
Vistos,
Consta pedido de gratuidade da justiça.
No entanto, não vislumbro elementos que evidenciem a existência de pressupostos legais para a concessão da gratuidade.
Desta forma, consoante art. 99, § 2º do NCPC, defiro à parte um prazo de 15 dias para comprovar o preenchimento dos referidos pressupostos,
sob pena de extinção sem resolução de mérito.
Cumpra-se.

Processo nº 0030924-62.2015.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: CLEITON SILVA ARAUJO, LUANA DA CONCEIÇAO SILVA
Advogado(s): GIANNY VIEIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu:
Advogado(s):
Vistos,
1. Trata-se de Ação de Homologação de Alimentos, proposta por CLEITON SILVA ARAÚJO e LUANA DA CONCEIÇÃO SILVA , partes
devidamente qualificadas nos autos do processo.
2. O feito encontra-se devidamente sentenciado às fls.09, com certidão de trânsito em julgado às fls.10.
3. Exaurido, pois, o objeto da ação, arquivem-se os autos, com as cautelas legais, feitas as anotações devidas.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000275-17.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSALBA MAGALHÃES RODRIGUES ALVES, ELISÂNGELA MELO MARTINS FERREIRA RODRIGUES
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
Réu: RAIMUNDO RODRIGUES JÚNIOR
Vistos,
Trata-se de ação de INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA DE URGENCIA proposta por ROSALBA MAGALHÃES
RODRIGUES ALVES E ELISÂNGELA MELO MARTINS FERREIRA RODRIGUES, em face de RAIMUNDO RODRIGUES JÚNIOR, todos
devidamente qualificados nos autos. Sob a alegativa que o requerido é dependente químico, e se dar ao uso de álcool de forma constante e
deliberada, colocando em risco sua própria vida e de seus familiares.
Com a inicial vieram os documentos de fls. 10/39.
Observa-se as fls. 35/38 a liminar concedida em regime de plantão, como medida protetiva de urgência, a internação compulsória do Sr.
RAIMUNDO RODRIGUES JUNIOR, nomeando-lhe curador provisório a Sra. ELISANGELA MELO MARTINS FERREIRA RODRIGUES, esposa
do demandado.
Instado a manifestar-se, o representante do Ministério Público, em parecer de fls. 43/44, opinou pela realização de perícia médica para se
informar da real situação clínica do requerido para fins de curatela e manutenção da interdição, com fulcro no art. 1.767, III do CPC.
Em despacho de fls. 46 foi determinada a realização de pericia médica na pessoa do interditando. Posteriormente manifestou-se o Ministério
Público as fls. 55 este, anue com os quesitos já apresentados, sem apresentação de assistente técnico.
A Junta Médica Pericial veio informar através do ofício nº 057/JMP/2016, o agendamento do exame pericial para o periciando a data de
20/05/2016.
A parte autora, por meio de petição fls. 67, requereu a desistência do processo, em razão da perda do objeto, considerando que o requerido após
tratamento realizado, teve recuperação satisfatória, consoante fez prova do atestado médico em anexo, alegando ainda, que até o presente
momento não está pondo em risco nem a família, nem a sociedade, nem a si próprio. Razão pela qual requer a extinção da presente ação sem a
apreciação do mérito nos termos do art. 485, VIII do CPC. Juntou atestado médico às fls. 68.
O RELATÓRIO. DECIDO.
Homologo, para os fins do CPC 200, parágrafo único, o pedido de desistência desta ação proposta pela parte acima nominada, todas
devidamente qualificados nestes autos.
Assim, tendo o autor desistido da ação, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com espeque no CPC 485, VIII, determinando, em
consequência, o arquivamento dos autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, feitas as comunicações devidas.
Sem custas.
P.R.I.C

Processo nº 0028149-74.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDRA SILVA DA CRUZ FERREIRA
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Réu: JAIRO DE ABREU FERREIRA
Advogado(s):
Considerando que os autos em epígrafe estão apensados ao processo de Divórcio Litigioso nº 0021041-96.2015.8.18.0140, com audiência
aprazada para o dia 30/05/2016 às 08h30min, razão pela qual, resguardo-me à apreciação do pedido liminar, na oportunidade da referida
audiência.
Expedientes necessários.
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13.346. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78285 

13.347. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78286 

13.348. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78112 

13.349. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78098 

13.350. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78083 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018893-10.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: R. C. C.
Advogado(s): ANIBAL CEZAR ROMULO DE CARVALHO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9110)
Réu: A. K. S. L.
Advogado(s): JAMYLLE TORRES VIANA VIEIRA DE ALENCAR LEITE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6024)
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do(a) MM. Juíza de Direito Auxiliar, Dr. GLAUCIA
MENDES DE MACEDO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os(a) Advogados(a), Drs.
ANIBAL CEZAR ROMULO CARVALHO COELHO FILHO (OAB/PI 9.110), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências
necessárias ao adimplemento das custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do responsável na dívida ativa do
Estado, com acrescido o percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e
juros de 1% (um por cento) ao mês. E para constar, Eu, Luis Felipe Rodrigues Brandão de Barros, Servidor Designado da 6ª Vara de
Família e Sucessões, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 11 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018893-10.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: R. C. C.
Advogado(s): ANIBAL CEZAR ROMULO DE CARVALHO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9110)
Réu: A. K. S. L.
Advogado(s): JAMYLLE TORRES VIANA VIEIRA DE ALENCAR LEITE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6024)
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do(a) MM. Juíza de Direito Auxiliar, Dr. GLAUCIA
MENDES DE MACEDO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os(a) Advogados(a), Drs.
ANIBAL CEZAR ROMULO CARVALHO COELHO FILHO (OAB/PI 9.110), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências
necessárias ao adimplemento das custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do responsável na dívida ativa do
Estado, com acrescido o percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e
juros de 1% (um por cento) ao mês. E para constar, Eu, Luis Felipe Rodrigues Brandão de Barros, Servidor Designado da 6ª Vara de
Família e Sucessões, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 11 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007806-57.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: EMERSON HENRIQUE LOUREIRO SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DECISÃO: Presentes os requisitos, concedo parcialmente a tutela antecipada para no autorizar o depósito integral das parcelas em atraso, no
prazo de 10 (dez) dias, valor que entende devido, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 285-B, §1º do CPC, e ainda, deposite as
parcelas vincendas, no valor que entende ser ou seja, no dia do vencimento estipulado no incontroverso, no tempo e modo contratado, contrato, a
fim de afastar a mora, para não-concessão de liminar de busca e apreensão, ou revogação da liminar, caso já deferida. Quanto ao pedido de não
inscrição ou retirada do nome da parte dos cadastros restritivos de crédito, segundo entendimento pacífico no STJ, o deferimento da tutela
antecipada nesses casos requer o preenchimento dos seguintes requisitos: a) o ajuizamento de ação revisional questionando o débito (estendo
esse entendimento à reconvenção com pedido semelhante ao da revisional); b) a existência de verossimilhança da pretensão; c) o depósito do
valor incontroverso ou das parcelas vincendas. Desta forma, deixo para análise do pedido de retirada no nome dos órgãos de proteção ao crédito,
bem como para análise do pedido de manutenção da posse, após a comprovação do depósito de todas as parcelas incontroversas, com
atualização do saldo devedor. Intimem-se as partes desta decisão. Não havendo cumprimento, retornem-se conclusos devidamente certificados.
TERESINA, 16 de dezembro de 2015. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018054-24.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSEAN DO REGO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
DESPACHO: Intime-se a parte embargada para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos embargos de declaração. Teresina, 10 de
dezembro de 2015. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERSINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010332-36.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: MARIA MADALENA CAMINHA LEAL SILVA
Advogado(s): SAMANTHA SOUSA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6346)
DECISÃO: Recebo o prresente rcurso de apelação no seu efeito evolutivo. intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões em 15
(quinze) dias. Feito isto, encaminhem-seos autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado observando as formalidades legais.
Teresina-PI, 14 de DEZEMBRO de 2015. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho. Juiz de Direito.
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13.351. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78464 

13.352. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78444 

13.353. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78328 

13.354. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78498 

13.355. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78738 

13.356. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78806 

Processo nº 0002446-44.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO GOMES COELHO
Advogado(s): HASSAN SAID SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11191), EMANUEL SANTOS PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 11343), LUIZ ARTHUR SERRA
LULA(OAB/PIAUÍ Nº 11178)
Requerido: LEA ALVES CAVALCANTI FERRAZ PESSOA, ROBERTO PESSOA FILHO
Advogado(s):
Retire a parte autora a carta precatória e providencie o cumprimento, com urgencia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024899-04.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSIMAR COSTA DE SÁ
Advogado(s): LAURIANO LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 6635)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS. 55: " (...). Intime-se o requerente, por meio do seu patrono, via DJ-PI, para pagamento das custas, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de não o fazendo, ser inscrito na dívida ativa do Estado. (...).

Processo nº 0008279-43.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IONE MENDES DO ROSARIO
Advogado(s): WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6338)
Réu: RINALDO GOMES DE MORAIS, JOÃO FERREIRA NETO MOREIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO:Considerando que o Novo CPC prima pela designação de audiência de conciliação antes mesmo da estabilização da relação
processual, bem como, incumbe ao juiz a qualquer tempo promover a autocomposição (art. 139, V do NCPC),designo para o dia 26 de JULHO de
2016 às 11:20 horas, audiência de conciliação entres as partes, vez que a causa versa sobre direitos que admitem autocomposição.
Ademais, aplico o art. 333, § 4º, I do Novo Código de Processo Civil que permite as partes dispensarem a realização de audiência de conciliação.
Sendo assim, determino a intimação das partes, para, caso não tenham interesse em conciliar, manifestem nos autos a sua vontade, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da audiência de conciliação.
Ademais, advirto que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até
2 % (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).
Intime-se as partes.

Processo nº 0028178-95.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CARLOS DA PAZ MARTINS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para manifestar-se acerca de seu interesse no prosseguimento do presente processo, no prazo de
10 (dez) dias.

Processo nº 0012624-57.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FRANCISCO HENRIQUE CARVALHO DE ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para manifestar-se acerca de seu interesse no prosseguimento do presente processo, no prazo de
10 (dez) dias.

Processo nº 0025367-65.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
9524)
Requerido: WEBESTON DE CARVALHO LIMA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para manifestar-se acerca de seu interesse no prosseguimento do presente feito, no prazo de 10
(dez) dias.
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13.357. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78758 

13.358. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78911 

13.359. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78940 

13.360. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA79036 

13.361. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA79011 

13.362. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA79012 

13.363. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78178 

Processo nº 0003333-96.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): JOSÉ COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747/72)
Requerido: WAGNER CONRADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, sobre seu interesse no prosseguimento do presente feito, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0026163-27.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JORGE DAS CHAGAS MOURA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para manifestar-se sobre seu interesse na continuidade do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0022291-67.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO CITIBANK S/A
Advogado(s): SIMONE THALLINGER(OAB/PIAUÍ Nº 91092)
Executado(a): ANTONIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para manifestar-se sobre seu interesse na continuidade do presente feito, no prazo de 10 (dez)
dias.

Processo nº 0028612-89.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Requerido: LUIZ ANTONIO DE ALENCAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para manifestar-se acerca de seu interesse no prosseguimento do presente feito, no prazo de 10
(dez) dias.

Processo nº 0011133-15.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA VIEIRA NETO
Advogado(s): RAIMUNDO BARBOSA DE MATOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8853), KARLLOS ANASTÁCIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº
7827)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA VIEIRA JUNIOR, CASA DAS CORTINAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para manifestar-se acerca de seu interesse no prosseguimento do presente feito, no prazo de 10
(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006613-07.2015.8.18.0140
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: RG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Representado: FARLEY DE SOUZA FERNANDES NICACIO
Advogado(s): DR.EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES OAB/PI 5531 E VANESSA VARTENA LEAL MARINHA, OAB/PI 9901
DESPACHO: COMPARECEREM À SALA DE AUDIÊNCIA DIA 09/06/2016 ÀS 12:30 HORAS NA SEDE DESTE JUÍZO PARA AUDIÊNCIA
PRELIMINAR.

PROCESSO Nº: 0007356-66.2005.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
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13.364. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78179 

13.365. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78180 

13.366. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78181 

Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: CARLOS ALBERTO DA SILVA ARAUJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 7ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CARLOS ALBERTO DA SILVA ARAUJO, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2016 (10/05/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0003369-41.2013.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Indiciado: ALMIR CUNHA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 7ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALMIR CUNHA DA SILVA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2016 (10/05/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000077-14.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Indiciado: PAULO JUNIOR DA COSTA TAVARES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 7ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado PAULO JUNIOR DA COSTA TAVARES, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2016 (10/05/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0007807-81.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: ELTON FELIPE DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 7ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ELTON FELIPE DE SOUSA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7975 Disponibilização: Quarta-feira, 11 de Maio de 2016 Publicação: Quinta-feira, 12 de Maio de 2016

Página 126



13.367. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78182 

13.368. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78183 

13.369. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78184 

13.370. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78185 

nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2016 (10/05/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0011533-63.2011.8.18.0140
CLASSE: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: PEDRO CAMPELO SOARES
Vítima: FRANCISCO JANAILSON DE OLIVEIRA ARAUJO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, PEDRO CAMPELO SOARES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de MARIA DAS DORES CAMPELO e
HERCULANO SOARES, residente e domiciliado(a) em RUA PROF.JOSE GONCALVES, 5275 (RUA 03), VILA MOCAMBINHO I, TERESINA -
Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " Com Resolução do Mérito - Absolvição Sumária do art. 397-CPP ABSOLVO SUMARIAMENTE O AUTOR DO FATO PEDRO
CAMPELO SOARES ,COM BASE NO ART.397 ,IV DO CPP ,POR RECONHECER A CONFIGURAÇÃO DA EXTINÇÃO - Juiz: ALMIR ABIB
TAJRA FILHO". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital,
nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ROLMES JOSÉ DA SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 10 de maio de 2016.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 7ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0023535-36.2009.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: FERNANDO PEREIRA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 7ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FERNANDO PEREIRA COSTA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2016 (10/05/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0022381-75.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER -PI
Indiciado: LUIS CARLOS BATISTA DO NASCIMENTO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 7ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUIS CARLOS BATISTA DO NASCIMENTO, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2016 (10/05/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0028973-67.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA
Indiciado: R. M. R.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
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13.371. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA78586 

13.372. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA78852 

13.373. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA78707 

13.374. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78079 

13.375. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78104 

O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 7ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado (R. M. R.), residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2016 (10/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007994-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUNIDES MAMEDE DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não
constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu
advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais
como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 11 de maio de
2016. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO. Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Cível em Substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027464-04.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARLY GOMES EULÁLIO DANTAS
Advogado(s): FILIPE MEIRELES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10603), ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA(OAB/RIO GRANDE DO
NORTE Nº 883-A), ALEXANDRE ZERBINATTI(OAB/SÃO PAULO Nº 147499)
Executado(a): BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Intime-se a autora para que informe sobre a existência dos outros herdeiros do falecido, devendo juntar a anuência de
todos ao seu pleito ou alterar o pedido, limitando-o à sua respectiva parte na herança.

Processo nº 0003161-28.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CURSO CERTO LTDA
Advogado(s): THALES CRUZ SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7954)
Requerido: TIM NORDESTE S/A, MAX TELECOMUNICAÇÕES
Advogado(s): BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200), GIZELLE FIGUEIREDO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3432), CHRISTIANNE
GOMES DA ROCHA, OAB/PE 20335 E OAB/RN 1057-A
Intime-se a parte requerida para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-
acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e
quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone
cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard
Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024607-19.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MARIA DEUZIMAR DE SOUSA
Advogado(s): RENILSON NOLETO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8375)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA os(as) advogados(as) acima nominado(as) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia
31/05/2016, às 9h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0003290-91.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA POLINTER - TERESINA, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WÍTALO TOMAZ DE SOUSA
Advogado(s):
18. PELO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia de f. 02/05,
para CONDENAR o acusado WÍTALO TOMAZ DE SOUZA, como incurso no delito de roubo, nos termos do artigo 157, § 2º, incisos I e II, do
Código Penal. Dessa forma, passo a individualizar e dosar a pena a lhe ser aplicada, em estrita observância ao disposto no artigo 68, "caput", do
Código Penal.
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13.376. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA78551 

13.377. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA78770 

13.378. ACORDÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA78790 

19. Seguindo os ditames do artigo 68 do Código Penal passo à dosimetria da pena pelo crime de roubo.
20. Os seus ANTECEDENTES não maculados, uma vez que inexiste condenação penal por crime anterior com trânsito em julgado; a respeito da
CONDUTA SOCIAL e PERSONALIDADE; não tem histórico criminal, conforme pesquisa no sistema Themis do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí; o MOTIVO DO CRIME foi atingir o patrimônio da vítima, conduta que compõe o tipo objetivo da aludida conduta nos crimes contra o
patrimônio; as CONSEQUÊNCIAS DO DELITO foram as normais à espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal; as
CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME foram relevantes a serem valoradas na fase adequada, sob pena do bis in idem; o COMPORTAMENTO DA
VÍTIMA em nada influenciou na prática do delito. Não existem elementos suficientes para se aferir a SITUAÇÃO ECONÔMICA do réu.
21. À vista dessas circunstâncias, analisadas individualmente, é que lhe fixo a PENA-BASE em 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E AO
PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA, à razão unitária de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso,
observado o disposto no artigo 60 do Código Penal.
22. Existe atenuante da confissão espontânea e por ser menor de 21 (vinte e um) anos, como dispõe o artigo 65, inciso I e inciso III, alínea "d" do
Código Penal. No entanto, deixo de aplicá-la, posto o enunciado da Súmula nº 231, do Superior Tribunal de Justiça. Inexiste agravante.
23. Inexiste causa de diminuição. Existem duas causas especais de aumento de pena, quais sejam, (PORTE DE ARMA) e (CONCURSO DE
PESSOAS), passo a dosar a pena em 5 (CINCO) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO. Assim, fica o réu WÍTALO TOMAZ DE SOUZA
condenado à pena final para o crime de roubo em 5 (QUATRO) ANOS 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO. Deixo de aplicar a detração penal
ao réu, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial. E para
fins de determinação do regime prisional a ser cumprido, atento às diretrizes do artigo 59 do Código Penal deve INICIAR o cumprimento da pena
privativa de liberdade aplicada em REGIME SEMIABERTO.
24. Quanto a pena de multa, a qual deve guardar exata simetria e proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, a fixo no pagamento de
25 (VINTE E CINCO) DIAS-MULTA, à razão unitária de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o
disposto no artigo 60 do Código Penal.
25. Não há que se falar de substituição da pena, assim como sua suspensão, posto o que dispõe a redação do artigo 44, inciso I do Código
Penal.
26. Quanto ao artigo 387, IV, do CPP, deixo de fixar valor mínimo de indenização cível, uma vez que não houve requerimento prévio, muito
menos oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla defesa e contraditório. E
conforme constatado nos autos o objeto do delito foi restituído à vítima.
27. Concedo ao acusado o direito de recorrer em liberdade, e conquanto haja a informação nos autos sobre o descumprimento do primeiro
monitoramento eletrônico, determino a aplicação mais uma vez da medida cautelar do monitoramento eletrônico, bem como não ausentar-se da
Comarca de Teresina-PI, recolhendo-se à sua residência à noite e durante os feriados e finais de semana, a partir da 20 horas e comparecer a
este Juízo a cada 30 (trinta) dias, informando a atividade que está desenvolvendo.
28. Condeno ainda o réu no pagamento das custas processuais.
29. Disposições finais.
30. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA, após o trânsito em julgado desta sentença condenatória.
31. Comunique-se à vítima MÁRCIO FERNANDO DA SILVA RODRIGUES, nos termos do que dispõe o artigo 201, § 2º do Código de Processo
Penal.
32. Com o TRÂNSITO EM JULGADO, lance-se o nome do condenado no rol de culpados. Suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da
condenação, em observância à redação do artigo 15, inciso III da Constituição Federal, bem como a do artigo 71, § 2º do Código Eleitoral e oficie-
se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação, acompanhada desta
sentença.
33. Condeno o réu no pagamento das custas do processo; entretanto, estando agasalhado pela assistência judiciária, suspendo a exigibilidade de
referido encargo, nos termos da Lei nº 1.060/50.
34. Oficie-se ao Instituto de Identificação da Polícia Civil do Estado do Piauí, para atualização da FAC do sentenciado.
35. Calcular a multa, com intimação para pagamento.
36. Dou esta por publicada com a entrega dos autos em Secretaria.
37. Arquivem-se os autos, após as cautelas devidas.
38. Registre-se. Intime-se pessoalmente o réu WÍTALO TOMAZ DE SOUSA, bem como o Ministério Público e a Defensoria Pública. Cumpra-se.
Teresina, 10 de maio de 2016.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titula da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0018647-14.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DE CARVALHO LIMA MORAIS
Advogado(s): JOAO VICTOR DE SA CORREA AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8839)
Réu: MARIA GORETTI DE CARVALHO LIMA LELLES, AFONSO CELSO DE CARVALHO LIMA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0011157-04.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): FRANCISCO DUQUE DABUS(OAB/SÃO PAULO Nº 248505), JOSE MARTINS(OAB/SÃO PAULO Nº 84314)
Requerido: MARIA JOSE TORRES DOS SANTOS
Advogado(s):
Assim, ausentes os requisitos exigidos no art. 3º do Decreto-lei 911/69, por inexistência de comprovação da mora do devedor, determino a
intimação da parte autora, por seu advogado, para emendar a exordial sob pena de indeferimento da mesma, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil Intimações e expediente necessários. Cumpra-se. Teresina(PI),
10 de maio de 2016. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008698-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE OLIVEIRA AMARAL, JOAO AMARAL FILHO
Advogado(s): WILSON BATISTA CALAND(OAB/PIAUÍ Nº 13609)
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Réu: CERAMICA POTY LTDA
Advogado(s):
Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido. Intime-se. Cumpra-se. Teresina(PI), 09 de maio de 2016 Juiz ANTÔNIO SOARES DOS
SANTOS Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0009292-43.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274)
Requerido: FRANCISCO DA CRUZ SILVA
Advogado(s):
3. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Intimação e demais diligências
necessárias. Cumpra-se. Teresina(PI), 10 de maio de 2016. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008931-26.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DA AMAZONIA S.A.
Advogado(s): ADRIANA SILVA RABÊLO(OAB/ACRE Nº 2609), ALBA MARIA DE SOUZA LIMA RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 7306), CARLOS
ALBERTO BRAGA DINIZ JUNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 7298)
Executado(a): ORESTO CANDIDO DE SOUSA NETO
Advogado(s):
1. Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 829 do NCPC). 2. Do mandado de citação constarão,
também, a ordem de penhora e a avaliação a serem cumpridas pelo oficial de justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado,
de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. (art. 829, § 1º do NCPC). 3. Não sendo encontrado o devedor, arreste-se tantos bens
quantos bastem para garantir a execução, intimando-se o exequente para efeitos do art. 830. do CPC. 4. Fixo os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento) do valor da dívida do executado (art. 827, do NCPC) 5. No caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, o valor dos
honorários advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, § 1º do NCPC). 6. O valor dos honorários poderá ser elevado até 20% (vinte por
cento), quando rejeitados os embargos à execução, podendo a majoração, caso não opostos os embargos, ocorrer ao final do procedimento
executivo, levando-se em conta o trabalho realizado pelo advogado do exequente ( art. 827, § 2º do NCPC). Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 09 de maio de 2016. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001608-04.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s):
Requerido: DANIEL RIBEIRO DA FONSECA
Advogado(s):
Por motivo de foro íntimo, declino de minha competência para presidir o presente feito determinando, assim, a remessa dos autos ao substituto
legal. Diligencias necessárias. Cumpra-se. Teresina (PI), 09 de maio de 2016. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS Titular da 9ª Vara Cível de
Teresina

Processo nº 0029609-96.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO
Advogado(s):
3. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Intimação e demais diligências
necessárias. Cumpra-se. Teresina(PI), 10 de maio de 2016. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0014422-61.2012.8.18.0008
PROCESSO : Nº JM - 148/2012
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉUS : SD PM RG MARCOS ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA E OUTROS
VÍTIMA : JAY DELLANY DE SOUSA BARBOSA VASCONCELOS (CIVIL)
CRIME : Art. 209, "caput" do CPM
ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO -OAB/PI 1560
SENTENÇA: "Vistos, etc..... É o relatório. (?) Diante do exposto, julgo improcedente a ação penal, para com fulcro no art. 439, alínea "c" e "e", do
CPPM, ABSOLVER os acusados SD PM RG 10.8280-88 MARCOS ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA, SD PM RG 10.10638-93 CLÁUDIO ROBERTO
DA SILVA LEITE e SD PM RG 10.13520-06 GIOVANNE OLIVEIRA E SILVA, qualificados nos autos, das imputações que lhes foram feitas, como
incursos nas sanções do art. 209, "caput", do CPM, isentando-os, via de consequência, de quaisquer responsabilidades penais trazidas para o
bojo do processo, em homenagem ao princípio in dubio pro reo, já que da análise do conjunto probatório foram suscitadas dúvidas, tendo em
vista que não ficou comprovada a autoria do delito praticado pelos acusados contra o ofendido, pois o Laudo de Exame de Corpo de Delito
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13.388. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA78196 

constante às fls. 18 dos autos deixa claro apenas que houve a lesão leve, sem identificar se foi provocada pelos seguranças da festa ou pelos
Policiais Militares que conduziram o ofendido até a Delegacia.Preclusas as vias recursais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publicada hoje,
em audiência previamente marcada para esta data.Expedientes de estilo, com cópias nos autos..Registre-se, intimem-se e cumpra-se.Sala das
sessões da 9ª Vara Criminal de Teresina, 06 de Maio de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA
CRIMINAL DE TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0014422-61.2012.8.18.0008
PROCESSO : Nº JM - 148/2012
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉUS : SD PM RG MARCOS ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA E OUTROS
VÍTIMA : JAY DELLANY DE SOUSA BARBOSA VASCONCELOS (CIVIL)
CRIME : Art. 209, "caput" do CPM
ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO -OAB/PI 1560
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR.MARCOS VINÍCIUS DE BRITO ARAÚJO, inscrito na OAB-PI nº 1560/85 , da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal
citada acima , para que tome ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte: "Vistos, etc..... É o relatório. (?)Diante do
exposto, julgo improcedente a ação penal, para com fulcro no art. 439, alínea "c" e "e", do CPPM, ABSOLVER os acusados SD PM RG 10.8280-
88 MARCOS ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA, SD PM RG 10.10638-93 CLÁUDIO ROBERTO DA SILVA LEITE e SD PM RG 10.13520-06
GIOVANNE OLIVEIRA E SILVA, qualificados nos autos, das imputações que lhes foram feitas, como incursos nas sanções do art. 209, "caput",
do CPM, isentando-os, via de consequência, de quaisquer responsabilidades penais trazidas para o bojo do processo, em homenagem ao
princípio in dubio pro reo, já que da análise do conjunto probatório foram suscitadas dúvidas, tendo em vista que não ficou comprovada a autoria
do delito praticado pelos acusados contra o ofendido, pois o Laudo de Exame de Corpo de Delito constante às fls. 18 dos autos deixa claro
apenas que houve a lesão leve, sem identificar se foi provocada pelos seguranças da festa ou pelos Policiais Militares que conduziram o ofendido
até a Delegacia.Preclusas as vias recursais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publicada hoje, em audiência previamente marcada para esta
data.Expedientes de estilo, com cópias nos autos..Registre-se, intimem-se e cumpra-se.Sala das sessões da 9ª Vara Criminal de Teresina, 06 de
Maio de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PITeresina, 11 de Maio de
2016. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0008238-42.2016.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: VARA DO JURI E EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP
Executado(a): VANKLECIO DA SILVA
Advogado(s): ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR (OAB/SP Nº 190.852)
DESPACHO: Designo a audiência admonitória para o dia 29 de junho de 2016, às 9:45 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0008542-41.2016.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Executado(a): MARIA KATIANE ARAUJO
Advogado(s): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES (OAB/PI Nº 6495) E VALDINAR ALVES DA PAZ (OAB/PI Nº 10.048)
DESPACHO: Designo a audiência admonitória para o dia 29/06/2016, às 10:15 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0004499-03.2012.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA
Executado(a): MARCOS ANTONIO MARTINS
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE COSTA DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 8540)
DESPACHO: Designo a audiência de eventual substituição da pena de limitação de fim de semana para o dia 29/06/2016, às 9:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0009439-69.2016.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 6º VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Executado(a): ARMANDO LEITE DE CARVALHO
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA (OAB/PI Nº 9687) E CARLOS ANTÔNIO DE A. MARQUES (OAB/PI Nº 2.092)
DESPACHO: Designo a audiência admonitória para o dia 30/06/2016, às 9:45 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0023012-14.2015.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ITAUEIRA-PI
Advogado(s):
Executado(a): WEDSON CELESTINO DE JESUS
Advogado(s): ALINE DA SILVA SANTOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9283)
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMAR o advogado em apreço, para, no prazo de 03 (três) dias, se manifestar acerca do cálculo de liquidação de pena referente ao
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13.389. ATO ORDINATÓRIO - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA78556 

14. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

14.1. EDITAL Nº 02/201678088 

14.2. PUBLICAÇÃO DE PORTARIA Nº 002/2016 - CORREIÇÃO ORDINÁRIA78139 

14.3. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - AUDIÊNCIA78447 

reeducando WEDSON CELESTINO DE JESUS.

Processo nº 0004116-83.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: CLAUDIONEIDE ARITANA CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para que retire o edital e providencie a publicação em jornal de grande circulação.

EDITAL Nº 02/2016
O Bel.ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito desta Comarca de Várzea Grande, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais etc;
FAZ SABER aos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, e de acordo com a Portaria nº 02/2016, de 12/04/2016, baixada
por este Juízo, que foi antecipado o término da CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL DA VARA ÚNICA E DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE
REGISTRO EXTRAJUDICIAL desta Unidade Judiciária, concernentes aos trabalhos realizados no período de 01.01.2015 a 31.12.2015, ficando
estabelecida a data de 19 de Maio de 2016, às 09:00 horas na Sala de Audiências do Fórum local, para a solenidade pública de encerramento.
Ficam inalteradas as demais disposições da Portaria acima mencionada bem como do Edital 01/2016, de 12/04/2016. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possam no futuro alegar ignorância, o Juiz Corregedor determinou que se expedisse o presente Edital, que será
publicado no Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Várzea Grande, Estado do
Piauí, aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (10.05.2016). Eu, _______ (Maria Pereira de Vasconcelos Silva), Secretária
Substituta da Correição, o digitei e subscrevi.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito

PORTARIA Nº 002/2016
Correição Ordinária- Exercício 2016 - Ano/Base 2015
O DOUTOR KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Palmeirais, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legai, etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a Correição Ordinária na (Vara / Comarca), Piauí, relativa aos serviços judiciários efetivados durante o período compreendido
entre 01/01/2015 e 31/12/2015.
Art.2º. Estabelecer o dia 16/05/2016, às 09:00 hs, no Fórum Des. Antonio Almeida para a Audiência Pública de Abertura dos Trabalhos da
Correição, e o dia o dia 20/05/2016, às 10:00 hs, no Fórum Des. Antonio Almeida para o Encerramento dos serviços correicionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados à esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.
Art.4º. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. Designar a servidora CONCEIÇÃO DE MARIA TEIXEIRA SOARES para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo sob
compromisso de seu elevado cargo.
Art. 6º. Determinar a Sra. Secretária da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no
Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que expeça-se convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 11º. Determinar a Senhora Secretária que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição,
devendo também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Juiz de Direito da Comarca de Palmeirais, aos 26 de abril de 2016.
Bel. Kelson Carvalho Lopes da Silva
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADA- AUDIÊNCIA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000070-32.2016.8.18.0114
ASSUNTO: ALIMENTOS
REQUERENTE: C.G. DA S., REPRESENTADA POR MAIZA DE SOUSA GOMES
ADGOVADO: DRA. HOZAYRA HOLEMBERG ARAÚJO CHAGAS DO NASCIMENTO
REQUERIDO: EDNALDO LUSTOSA DA SILVA
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta Comarca e cidade de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do MM.
Juiz de Direito Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA a advogada DRA. HOZAYRA HOLEMBERG ARAÚJO CHAGAS DO
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14.4. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - AUDIÊNCIA78448 

14.5. ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE ABERTURA DA 9ª CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL DE  2016  NA 3ª

VARA DA COMARCA DE PICOS, PIAUÍ.78449 

14.6. Portaria nº 004/201678591 

14.7. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DR. EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR/OAB/PI 205278764 

14.8. PORTARIA 02/201678784 

NASCIMENTO OAB/PI 7824 para Audiência de Conciliação designada para o dia 08.06.2016, às 9:00 horas, no Fórum local. E, para constar,
Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única o digitei e conferi o presente aviso. Santa Filomena, 11 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADA-AUDIÊNCIA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000069-47.2016.8.18.0114
ASSUNTO: ALIMENTOS
REQUERENTE:A.J.R DOS S. REPRESENTADA POR SUA GENITORA MARIA FILOMENA RODRIGUES DOS SANTOS
ADGOVADO: DRA. HOZAYRA HOLEMBERG ARAÚJO CHAGAS DO NASCIMENTO
REQUERIDO: ADONIAS DOS SANTOS GOMES
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta Comarca e cidade de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do MM.
Juiz de Direito Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA a advogada DRA. HOZAYRA HOLEMBERG ARAÚJO CHAGAS DO
NASCIMENTO OAB/PI 7824 para Audiência de Conciliação designada para o dia 09.06.2016, às 09:30 horas, no Fórum local. E, para constar,
Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única o digitei e conferi o presente aviso. Santa Filomena, 11 de maio de 2016.

Às nove(09:00) horas do dia quatro (04) dias do mês de abril(4) do ano de dois e mil e dezesseis (2016), o Dr. GENECI BENEVIDES
RIBEIRO, Juiz de Direito, Titular da 3ª Vara da Comarca de Picos, Piauí, estando na sala das audiências do seu Juízo, sito no interior do Fórum
Judicial Estadual, comigo Secretária dos Trabalhos Correcionais, abaixo nomeada e assinada, declarou aberta a Audiência Pública para
ABERTURA DA 9ª CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL DE 2016 NA 3ª VARA, epigrafada, convocada por força da Lei Estadual nº 3.716/79 -
LOJEPI, Provimento nº 20/2015 -CN da GGJ e na Portaria Administrativa nº 01.2016 - 3ª Vara PICOS. Ato contínuo a senhorita Secretária da
Correição, certificou, que: presente estão o(a): o(a)(s) FUNCIONÁRIOS e SERVENTUÁRIOS do Juízo da 3ª Vara: Nayra Maíza Leal Moura,
Oficiala de Gabinete; Rosa Maria de Jesus Sousa Barros, Assessora Judiciária de Gabinete da 3ª Vara; Talita Galeno Gomes, Escrivã Judicial;
Ausente a Secretária do juízo, Ana Raquel Ramalho Ribeiro; Francisco Carlos Carrias de Oliveira, Técnico Judiciário que se encontravam de
férias.DIANTE DA ASSISTÊNCIA, o MM. Juiz, informou que no dia 29 de março do presente ano a Douta Corregedoria Geral de Justiça baixou o
Provimento nº 05 de igual data, alterando os Arts. 18 a 22 e 578 e revogou o § 3º do art. 20, § 3º do art. 21, e § 3º do art. 22, e os arts. 23 e 24,
todos do Código de Normas, no que tange a correição, o que, excepcionalmente esse ano poderá a Correição Ordinária Anual se realizar até o
mês de maio do presente ano e que, diante desse fato, bem como de que também foi convocado para treinamento sobre a nova sistemática
suspendia os trabalhos correicionais para adaptar a atual correição a mesma, designando de logo o dia 16 a 20 do presente mês para a
continuação e conclusão, dando se o encerramento em audiência públicas as 13 horas deste último dia, se algum fato não justifique se estender
o período. Publique-se no DJ cientificando todos os interessados pessoalmente o RMP, o(a) Defensor(a) Publico Coordenador do Núcleo de
Picos e remeta-se cópia dessa ata aos Exmo Sr. Presidente do E. TJ/PI e ao Exmo Sr. Desembargador Geral da Justiça do Estado do Piauí.
Nada mais havendo a registrar, o MM. Juiz, mandou encerrar o presente termo, que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado por: ele,
os presentes e por mim ______. Eu, Nayra Maíza Leal Moura, oficiala de gabinete, servindo no Gabinete deste Juízo, nomeada Secretária da
Correição, que, sob ditado, do MM. Juiz, digitei. MM. Juiz:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUI
COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Fórum Desembargador "Manfredi Cerqueira" - Rua Mato Grosso -Cidade Nova-Demerval Lobão
PORTARIA N° 004/2016.
A DOUTORA MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, Juíza de Direito da Comarca de Demerval Lobão, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legai, etc.
CONSIDERANDO a realização da Correição Geral Ordinária nesta Comarca de Demerval Lobão, Entrância Intermediária no período de
12/04/2016 a 12/05/2016 e os dados resultantes dela onde se contabiliza 451 processos em gabinete e 2337 em secretaria.
CONSIDERANDO a otimização dos trabalhos da secretaria que conta atualmente com 8(oito) funcionários, sendo 5(cinco) efetivos e 3(três)
cedidos de órgãos municipais, não tendo espaço físico para que todos trabalhem a contento e com efetividade.
CONSIDERANDO o disposto no Código de Normas da Corregedoria do Tribunal de Justiça:
CAPÍTULO I - DA ORGANIZAÇÃO -Seção I -Dos Juízes de Direito
Art. 45. Cabe ao Juiz de Direito, além de processar e julgar os feitos de sua competência:
I- promover atos e diligências com a finalidade de dar cumprimento às determinações legais e administrativas afetas à sua função jurisdicional;
II- orientar os serviços do Juízo, zelando pela prática dos atos processuais com observância da forma e dos prazos legais;
RESOLVE:
a) Determinar, em caráter emergencial, o funcionamento da secretaria de Vara Única, em turmas , sendo as turmas serem compostas de no
mínimo 02 (funcionários) efetivos por turno, de acordo com a escala a ser definida, nos horários de 08:00 as 14:00 e de 14:00 as 19:00, sendo o
turno da tarde funcionar exclusivamente para o plantão judicial e expediente interno;
b) Que o período de funcionamento acima permanecerá até ulterior deliberação deste juízo;
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete da Juíza de Direito da Comarca de Demerval Lobão, aos 27(vinte e sete) dias do mês de Abril/2016.
Maria da Paz e Silva Miranda
Juíza de Direito

Para, no prazo de cinco dias, devolver os autos de n. 413-36.2010, que se encontra em seu poder desde o dia 27.11.2014.

O Dr. Leandro Emídio Lima e Silva Ferreira, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Campo Maior - PI, no uso de
suas atribuições, considerando do que consta no Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 21 § 4°, V do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO que durante os trabalhos correicionais verificou-se a existência de 09 (nove) processos cadastrados em duplicidade e que, por
isso, apresentam-se de forma equivocada como feitos em trâmite;
RESOLVE:
Art. 1.º DETERMINAR a movimentação de gabinete "50090 - Arquivamento por Correção de Acervo", em lote, nos abaixo relacionados, todos
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14.9. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 26/2016, Livro D nº 2, Folha 91, Termo 39178979 

14.10. P O R T A R I A Nº. 01/201678980 

14.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78701 

14.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78617 

COM STATUS TRAMITANDO no sistema Themis WEB:
0000136-53.2014.818.0026
0000310-62.2014.818.0026
0000504-62.2014.818.0026
0000676-04.2014.818.0026
0000211-58.2015.818.0026
0001875-32.2012.818.0026
0001891-83.2012.818.0026
0001869-25.2012.818.0026
0001885-76.2012.818.0026
Esta Portaria entra em vigor nesta data.Campo Maior, 09 de maio de 2016.Juiz Leandro Emídio Lima e Silva Ferreira-Titular do Juizado Especial
Cível e Criminal.

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: JOSÉ
ORLANDO PEREIRA ABREU e MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA ELE - é de estado civil DIVORCIADO, de profissão PEDREIRO(A), nascido
em UNIÃO-PI, em 18 de Janeiro de 1967, residente e domiciliado RUA DAVID CALDAS, Nº 89, SAMBAIBA NOVA, FLORIANO-PI, telefone:
94092700, filho de JOÃO FERREIRA DE ABREU FILHO e MARIA DE LOURDES PEREIRA ABREU.ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de
profissão SECRETÁRIA, nascida em FLORIANO-PI, em 11 de Setembro de 1978, residente e domiciliada RUA DAVID CALDAS, Nº 89,
SAMBAIBA NOVA, FLORIANO-PI, filha de MARIA MIRANDA DE SÁ. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E,
para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício. Ato lavrado em consonância com o que dispõem os
arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos. FLORIANO, PI, 11 de Maio de 2016. TATIANA ROCHA LIMA-OFICIALA
SUBSTITUTA

O DOUTOR STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, MM Juiz de Direito da Comarca de Joaquim Pires, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais e,

Em conformidade com a Lei nº. 3.716, de 12 de dezembro de 1979, (art. 40, inciso XXII, alínea "c") da Lei de Organização Judiciária do Estado
do Piauí, bem como em cumprimento ao disposto no art. 8°, do Provimento nº. 026/2009, de 26 de Fevereiro de 2009, da douta Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí.
R E S O L V E:
I - DESIGNAR o dia 10 de maio de 2016, às 8:00 horas, para início dos trabalhos da Correição Extraordinária a ser realizada nesta Vara Única da
Comarca de Joaquim Pires-PI, com término previsto para o dia 20 de maio do mesmo ano, às 14:00 horas, abrangendo o período de 01 de
janeiro a 31 de dezembro de 2015;
II - NOMEAR o senhor VERBENIA FERREIRA PAIVA MELO Diretora de Secretaria desta Vara Única da Comarca de Joaquim Pires-PI, como
Primeira Secretária da Correição Ordinária, e o Senhor HENIO DE OLIVEIRA ARAGÃO como Segundo Secretário;
III - DETERMINAR, também, a todos os funcionários lotados neste Juízo, que ficam, desde já, convocados para auxiliarem nos trabalhos de
inspeção, respeitados seus respectivos horários de trabalho, devendo, ainda, comparecerem à audiência de abertura, munidos da respectiva
nomeação funcional (Portaria);
IV - DETERMINAR, ainda, à Diretora da Secretaria que providencie o retorno dos autos que se acharem fora da Secretaria com cargas aos
Advogados, Defensores Públicos, Autoridades Policiais, Ministério Público, Peritos ou em diligências de qualquer espécie, até o dia útil
imediatamente anterior à Correição, sob pena de cobrança e demais medidas legais, salvo aqueles cujo prazo ainda estiver em curso;
V - DETERMINAR, finalmente, a expedição do competente edital para conhecimento de quem interessar possa, bem como a expedição de
ofícios ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, ao Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da
Justiça, Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da Justiça, Excelentíssimo Senhor Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do
Estado do Piauí, Excelentíssima Senhora Defensora Geral da Defensoria Pública do Estado do Piauí, o Excelentíssimo Senhor Promotor de
Justiça e demais autoridades desta Comarca, para conhecimento e indicação, querendo, de representantes para acompanhar os trabalhos da
Correição.Publique-se. Registre-se. Cientifiquem-se e Cumpra-se.Gabinete do MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Joaquim Pires,
Estado do Piauí, aos 23 dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (23.03.2016). STEFAN OLIVEIRA LADISLAU-JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000886-12.2006.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA EDILENE DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Requerido: JOSE RÚBSON DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, II, III, VIII do CPC, por falta de
interesse processual decorrente do abandono da causa. Sem custas.

PROCESSO Nº: 0000167-49.2014.8.18.0034
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: LUIS ADONIAS DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Belª. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito da cidade e comarca de Água Branca, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...Faz saber a todos
quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa por esta Secretaria da Vara Única da Comarca de Água
Branca - PI, uma Ação Penal Pública, Processo nº 0000167-49.2014.8.18.0034, Crime de lesão corporal decorrente de violência doméstica (art.
129, §9º, CP c/c art. 7º, I, da Lei nº 10.340/2006), Data do fato 03/01/2014, tendo como autor o Ministério Público do Estado do Piauí e réu Luís
Adonias da Silva, ficando, por este Edital, o réu LUIS ADONIAS DA SILVA, brasileiro, nascido aos 06/01/1968, filho de Adonias Raimundo
Paciência e Jovelina Barbosa da Silva, portador do RG nº 948165 SSP/PI, CPF nº 453.581.683-20, residente e domiciliado em endereço incerto e
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14.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78599 

14.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78588 

14.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78558 

não sabido, citado para, querendo, oferecer, no prazo de dez (10) dias seguintes ao escoamento do prazo previsto neste edital, resposta escrita à
inicial acusatória, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as
provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário (art. 396 e 396-A do CPP). Fica desde
logo advertido de que, não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir advogado, será nomeado defensor
público para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias, conforme artigo 396-A, caput, e parágrafo 2º do CPP. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou desconhecimento da referida ação, mandou a MMa.
Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Piauí e afixado na forma da lei. Cumpra-se. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Água Branca, Estado do Piauí, aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e dezesseis (25/04/2016).
Eu,___________(Mirna Cardoso Siqueira), Escrivã Judicial, Mat. 1919, digitei e subscrevo.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

PROCESSO Nº: 0000707-97.2014.8.18.0034
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MAURICIO JOSE DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Belª. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito da cidade e comarca de Água Branca, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...Faz saber a todos
quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa por esta Secretaria da Vara Única da Comarca de Água
Branca - PI, uma Ação Penal Pública, Processo nº 0000707-97.2014.8.18.0034, Crime de disparo de arma de fogo (art. 15, da Lei nº
10.826/2003), Data do fato 05/04/2012, tendo como autor o Ministério Público do Estado do Piauí e réu Maurício José da Silva, ficando, por este
Edital, o réu MAURICIO JOSE DA SILVA, brasileiro, conhecido como ?Bigodinho?, natural de Regeneração ? PI, portador do RG nº 3.608.198
SSP/PI, residente e domiciliado em endereço incerto e não sabido, citado para, querendo, oferecer, no prazo de dez (10) dias seguintes ao
escoamento do prazo previsto neste edital, resposta escrita à inicial acusatória, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação quando necessário (art. 396 e 396-A do CPP). Fica desde logo advertido de que, não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o
acusado, citado, não constituir advogado, será nomeado defensor público para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias,
conforme artigo 396-A, caput, e parágrafo 2º do CPP. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância ou desconhecimento da referida ação, mandou a MMa. Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado no Diário da Justiça do
Estado do Piauí e afixado na forma da lei. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e comarca de Água Branca, Estado do Piauí, aos vinte e
cinco dias do mês de abril de dois mil e dezesseis (25/04/2016). Eu,___________(Mirna Cardoso Siqueira), Escrivã Judicial, Mat. 1919, digitei e
subscrevo.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

PROCESSO Nº: 0000992-27.2013.8.18.0034
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ROBSON LEAL DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Belª. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito da cidade e comarca de Água Branca, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...Faz saber a todos
quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa por esta Secretaria da Vara Única da Comarca de Água
Branca - PI, uma Ação Penal Pública, Processo nº 0000992-27.2013.8.18.0034, Crimes de Roubo e Tentativa de Estupro (art. 157 e art. 213 c/c
art. 14, CP), Data do fato 08/07/2012, tendo como autor o Ministério Público do Estado do Piauí e réu Robson Leal da Silva, ficando, por este
Edital, o réu ROBSON LEAL DA SILVA, brasileiro, natural de Água Branca ? PI, nascido aos 22/12/1992, filho de Antônia Célia Batista Leal e
Silva e Raimundo da Silva, portador do RG nº 3.668.696 SSP/PI, CPF nº 060.211.593-06, residente e domiciliado em endereço incerto e não
sabido, citado para, querendo, oferecer, no prazo de dez (10) dias seguintes ao escoamento do prazo previsto neste edital, resposta escrita à
inicial acusatória, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as
provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário (art. 396 e 396-A do CPP). Fica desde
logo advertido de que, não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir advogado, será nomeado defensor
público para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias, conforme artigo 396-A, caput, e parágrafo 2º do CPP. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou desconhecimento da referida ação, mandou a MMa.
Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Piauí e afixado na forma da lei. Cumpra-se. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Água Branca, Estado do Piauí, aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e dezesseis (25/04/2016).
Eu,___________(Mirna Cardoso Siqueira), Escrivã Judicial, Mat. 1919, digitei e subscrevo.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000448-05.2014.8.18.0034
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JAUMIRES ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA - PI
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o acima exposto, e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos
iniciais formulados por Jaumires Alves dos Santos nos autos da reclamação trabalhista que promove em face do MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA
PIAUÍ, para condenar o demandado a pagar ao autor, o adicional noturno referente ao período compreendido entre 2009 até abril de 2012, a ser
corrigido monetariamente pelo IGPM/FGV, e juros de mora à taxa de 12% ao ano (art. 406 do Código Civil/2002, c/c artigo 161 CTN), contados
da citação (11/12/2014 - fls. 66). Em conseqüência, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo
Civil. Condeno o demandado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no patamar de 15% da condenação; Publique-se,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7975 Disponibilização: Quarta-feira, 11 de Maio de 2016 Publicação: Quinta-feira, 12 de Maio de 2016

Página 135



14.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78564 

14.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78567 

14.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78570 

14.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78529 

Registre-se e Intimem-se as partes por seus procuradores, após o trânsito em julgado, paga as custas, arquivem-se os autos observando as
formalidades legais.

PROCESSO Nº: 0000706-15.2014.8.18.0034
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: LUIS ADONIAS DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Belª. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito da cidade e comarca de Água Branca, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...Faz saber a todos
quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa por esta Secretaria da Vara Única da Comarca de Água
Branca - PI, uma Ação Penal Pública, Processo nº 0000706-15.2014.8.18.0034, Crime de lesão corporal (art. 129, §9º, CP), Data do fato
22/02/2014, tendo como autor o Ministério Público do Estado do Piauí e réu Luís Adonias da Silva, ficando, por este Edital, o réu LUIS ADONIAS
DA SILVA, brasileiro, nascido aos 06/01/1968, filho de Adonias Raimundo Paciência e Jovelina Barbosa da Silva, portador do RG nº 948165
SSP/PI, CPF nº 453.581.683-20, residente e domiciliado em endereço incerto e não sabido, citado para, querendo, oferecer, no prazo de dez (10)
dias seguintes ao escoamento do prazo previsto neste edital, resposta escrita à inicial acusatória, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que
interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação quando necessário (art. 396 e 396-A do CPP). Fica desde logo advertido de que, não apresentada a resposta no prazo
legal, ou se o acusado, citado, não constituir advogado, será nomeado defensor público para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10
(dez) dias, conforme artigo 396-A, caput, e parágrafo 2º do CPP. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância ou desconhecimento da referida ação, mandou a MMa. Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado no Diário da Justiça
do Estado do Piauí e afixado na forma da lei. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e comarca de Água Branca, Estado do Piauí, aos vinte e
cinco dias do mês de abril de dois mil e dezesseis (25/04/2016). Eu,___________(Mirna Cardoso Siqueira), Escrivã Judicial, Mat. 1919, digitei e
subscrevo.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001231-07.2008.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BALDESSAR IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
Advogado(s): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
Executado(a): ANTONIO ANACLETO BARBOSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, com amparo no artigo 794, I, do CPC, declaro a extinção presente da ação de execução
promovida por BALDESSAR IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA em face de ANTÔNIO ANACLETO BARBOSA. Custas processuais pelo
executado. Sem honorários advocatícios.

PROCESSO Nº: 0000217-75.2014.8.18.0034
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JULIANO DA SILVA ARAÚJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Belª. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito da cidade e comarca de Água Branca, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...Faz saber a todos
quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa por esta Secretaria da Vara Única da Comarca de Água
Branca - PI, uma Ação Penal Pública, Processo nº 0000217-75.2014.8.18.0034, Crime de Furto (art. 155, CP), Data do fato 20/12/2013, tendo
como autor o Ministério Público do Estado do Piauí e réu Juliano da Silva Araújo, ficando, por este Edital, o réu JULIANO DA SILVA ARAUJO,
brasileiro, natural de Água Branca ? PI, nascido aos 01/08/1985, filho de Juraci da Silva Araújo, portador do RG nº 5.532.2010-7 SSP/SC, CPF nº
057.090.943-07, residente e domiciliado em endereço incerto e não sabido, citado para, querendo, oferecer, no prazo de dez (10) dias seguintes
ao escoamento do prazo previsto neste edital, resposta escrita à inicial acusatória, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à
sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação quando necessário (art. 396 e 396-A do CPP). Fica desde logo advertido de que, não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o
acusado, citado, não constituir advogado, será nomeado defensor público para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias,
conforme artigo 396-A, caput, e parágrafo 2º do CPP. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância ou desconhecimento da referida ação, mandou a MMa. Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado no Diário da Justiça do
Estado do Piauí e afixado na forma da lei. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e comarca de Água Branca, Estado do Piauí, aos vinte e
cinco dias do mês de abril de dois mil e dezesseis (25/04/2016). Eu,___________(Mirna Cardoso Siqueira), Escrivã Judicial, Mat. 1919, digitei e
subscrevo.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

PROCESSO Nº: 0000801-45.2014.8.18.0034
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: EVERALDO ALVES MOREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Belª. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito da cidade e comarca de Água Branca, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...Faz saber a todos
quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa por esta Secretaria da Vara Única da Comarca de Água
Branca - PI, uma Ação Penal Pública, Processo nº 0000801-45.2014.8.18.0034, Crime de Homicídio Culposo (art. 302, CTB), Data do fato
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29/01/2013, tendo como autor o Ministério Público do Estado do Piauí e réu Everaldo Alves Moreira, ficando, por este Edital, o réu EVERALDO
ALVES MOREIRA, vulgo ?Julião?, brasileiro, nascido aos 10/04/1992, filho de José Moreira de França e Iracilda Alves de Sousa, portador do RG
nº 3025736 SSP/PI, CPF nº 062.056.633-76, residente e domiciliado em endereço incerto e não sabido, citado para, querendo, oferecer, no prazo
de dez (10) dias seguintes ao escoamento do prazo previsto neste edital, resposta escrita à inicial acusatória, podendo arguir preliminares e
alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário (art. 396 e 396-A do CPP). Fica desde logo advertido de que, não apresentada a
resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir advogado, será nomeado defensor público para oferecê-la, concedendo-lhe vista
dos autos por 10 (dez) dias, conforme artigo 396-A, caput, e parágrafo 2º do CPP. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância ou desconhecimento da referida ação, mandou a MMa. Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado no
Diário da Justiça do Estado do Piauí e afixado na forma da lei. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e comarca de Água Branca, Estado do
Piauí, aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e dezesseis (25/04/2016). Eu,___________(Mirna Cardoso Siqueira), Escrivã Judicial,
Mat. 1919, digitei e subscrevo.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

PROCESSO Nº: 0000895-90.2014.8.18.0034
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO SIMARO ALVES DE BRITO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Belª. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito da cidade e comarca de Água Branca, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...Faz saber a todos
quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa por esta Secretaria da Vara Única da Comarca de Água
Branca - PI, uma Ação Penal Pública, Processo nº 0000895-90.2014.8.18.0034, Crime de homicídio doloso (art. 121, CP), Data do fato
12/01/2014, tendo como autor o Ministério Público do Estado do Piauí e réu Francisco Simaro Alves de Brito, ficando, por este Edital, o réu
FRANCISCO SIMARO ALVES DE BRITO, brasileiro, natural de Água Branca ? PI, nascido aos 06/03/1992, filho de Francisco Alves de Brito e
Maria Regina dos Santos, portador do RG nº 3478350 SSP/PI, residente e domiciliado em endereço incerto e não sabido, citado para, querendo,
oferecer, no prazo de dez (10) dias seguintes ao escoamento do prazo previsto neste edital, resposta escrita à inicial acusatória, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário (art. 396 e 396-A do CPP). Fica desde logo advertido de que, não
apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir advogado, será nomeado defensor público para oferecê-la,
concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias, conforme artigo 396-A, caput, e parágrafo 2º do CPP. E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou desconhecimento da referida ação, mandou a MMa. Juíza expedir este Edital que
deverá ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Piauí e afixado na forma da lei. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Água Branca, Estado do Piauí, aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e dezesseis (25/04/2016). Eu,___________(Mirna Cardoso
Siqueira), Escrivã Judicial, Mat. 1919, digitei e subscrevo.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000873-95.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLA DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): LUCIANA ARAUJO FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 3523)
Réu: MAGAZINE LUIZA S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/MARANHÃO Nº 11099-A)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca do petitório retro e requerer o que entender devido, no prazo de dez dias.

PROCESSO Nº: 0000215-08.2014.8.18.0034
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOÃO CARLOS DA SILVA NUNES FERREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Belª. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito da cidade e comarca de Água Branca, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...Faz saber a todos
quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa por esta Secretaria da Vara Única da Comarca de Água
Branca - PI, uma Ação Penal Pública, Processo nº 0000215-08.2014.8.18.0034, Crime de Estelionato (art. 171, §2º, IV, CP), Data do fato
21/06/2012, tendo como autor o Ministério Público do Estado do Piauí e réu João Carlos da Silva Nunes Ferreira, ficando, por este Edital, o réu
JOÃO CARLOS DA SILVA NUNES FERREIRA, brasileiro, portador do RG nº 2554670 SSP/PI, CPF nº 018.340.433-52, residente e domiciliado
em endereço incerto e não sabido, citado para, querendo, oferecer, no prazo de dez (10) dias seguintes ao escoamento do prazo previsto neste
edital, resposta escrita à inicial acusatória, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário (art. 396 e
396-A do CPP). Fica desde logo advertido de que, não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir advogado,
será nomeado defensor público para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias, conforme artigo 396-A, caput, e parágrafo 2º
do CPP. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou desconhecimento da referida ação,
mandou a MMa. Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Piauí e afixado na forma da lei. Cumpra-se.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Água Branca, Estado do Piauí, aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e dezesseis
(25/04/2016). Eu,___________(Mirna Cardoso Siqueira), Escrivã Judicial, Mat. 1919, digitei e subscrevo.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

PROCESSO Nº: 0000994-31.2012.8.18.0034
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CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ELIOMAR SANTOS DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Belª. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito da cidade e comarca de Água Branca, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...Faz saber a todos
quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa por esta Secretaria da Vara Única da Comarca de Água
Branca - PI, uma Ação Penal Pública, Processo nº 0000994-31.2012.8.18.0034, Crime de Porte da Arma (art. 12, Lei nº 10.826/2003), Data do
fato 08/06/2012, tendo como autor o Ministério Público do Estado do Piauí e réu Eliomar Santos da Silva, ficando, por este Edital, o réu ELIOMAR
SANTOS DA SILVA, vulgo ?Léo?, brasileiro, natural de Timon ? MA, nascido aos 26/11/983, filho de João Alves da Silva e Maria Francisca dos
Santos, residente e domiciliado em endereço incerto e não sabido, citado para, querendo, oferecer, no prazo de dez (10) dias seguintes ao
escoamento do prazo previsto neste edital, resposta escrita à inicial acusatória, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação quando necessário (art. 396 e 396-A do CPP). Fica desde logo advertido de que, não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o
acusado, citado, não constituir advogado, será nomeado defensor público para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias,
conforme artigo 396-A, caput, e parágrafo 2º do CPP. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância ou desconhecimento da referida ação, mandou a MMa. Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado no Diário da Justiça do
Estado do Piauí e afixado na forma da lei. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e comarca de Água Branca, Estado do Piauí, aos vinte e
dois dias do mês de abril de dois mil e dezesseis (22/04/2016). Eu,___________(Mirna Cardoso Siqueira), Escrivã Judicial, Mat. 1919, digitei e
subscrevo.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000838-72.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO JOSÉ CARDOSO
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, AMERICAN LIFE SEGURADORA S.A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
SENTENÇA: Posto isso, com fulcro na letra "b", do art. 3o, da Lei 6.194/74 c/c o art. 487,1, do NCPC, c/c os artigos 405 e 406 do CC, julgo, com
resolução de mérito, PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta Ação de Cobrança de diferença de seguro obrigatório - DPVAT,
que FRANCISCO JOSÉ CARDOSO promove em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A e AMERICAN LIFE
SEGURADORA S.A, para o fim de condenar a requerida pagar ao autor o valor de RS 4.218,75 (quatro mil duzentos e dezoito reais e setenta e
cinco centavos), valor este a ser corrigido monetariamente pelo IGPM/FGV, contados a partir de 13/12/2012, data do evento danoso e juros de
mora à taxa de 12% ao ano (art. 406 do Código Civil/2002, c/c artigo 161 CTN), contados da citação (18/11/2012 - fls.23- v). Sem custas
processuais e honorários advocatícios (art. 54 e 55 da Lei 9.099/95) P.R.I.C Água Branca Piauí, 22 de março de 2016. Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Av. João Ferreira, s/n, ÁGUA BRANCA-PI
PROCESSO Nº 0000756-80.2010.8.18.0034
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: AILTON GONÇALVES DE OLIVEIRA, AILSON GONÇALVES DE OLIVEIRA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito da Comarca de ÁGUABRANCA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu AILSON GONÇALVES DE OLIVEIRA,brasileiro, solteiro, nascido em 25/01/1988, filho de Gonçalves da Silva
Oliveira Filho e deEdilena Gonçalves de Abreu, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para noprazo de dez dias, contados do
decurso do presente edital justificar na secretaria destejuízo, os motivos pelos quais não cumpriu as condições acordadas por ocasião
dasuspensão condicional do processo, sob as cominações legais. E para que chegue aoconhecimento do interessado, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio dofórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de ÁGUABRANCA, Estado do
Piauí, aos 24 de junho de 2015 (24/06/2015). Eu, OTÁVIO SOARESDA SILVA, Analista Judicial, o digitei conferi e subscrevi.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca de ÁGUA BRANCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000508-75.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO PEREIRA LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, acolho o pleito de folhas 114, homologo e declaro a extinção da presente
ação por renúncia, com amparo no artigo 487, III, "c", do NCPC. Sem custas processuais e sem honorários advocatícios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000513-34.2013.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
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14.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78368 

14.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78373 

14.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78352 

14.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78288 

14.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78291 

Autor: ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): GERSON DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8040)
Réu: VALDIR SOBRAL DA SILVA FILHO
Advogado(s): ANSELMO BARBOSA DE MIRANDA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5820)
DESPACHO: "Tendo em vista o princípio do contraditório e da ampla defesa, intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de cinco dias,
acerca dos embargos de declaração acostados nas fls. 119/123.Após, conclusos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001327-46.2013.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIENNE LOPES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: AGESPISA - ÁGUA ESCOTOS DO PIAUÍ S.A
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
SENTENÇA: INTIMA as partes da sentença, cujo dispositivo final é o seguinte: "Isto posto, julgo improcedente a ação declaratória de indébito c/c
indenização por danos morais com pedido de tutela antecipada e, em consequencia, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do artigo
269, I, do Código de Processo Civil."

PROCESSO Nº: 0000299-48.2010.8.18.0034
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: REGINALDO BEZERRA SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Belª. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito da cidade e comarca de Água Branca, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...Faz saber a todos
quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa por esta Secretaria da Vara Única da Comarca de Água
Branca - PI, uma Ação Penal Pública, Processo nº 0000299-48.2010.8.18.0034, Crime de Furto (art. 155, Código Penal), Data do fato
21/02/2010, tendo como autor o Ministério Público do Estado do Piauí e réu Reginaldo Bezerra Santos, ficando, por este Edital, o réu
REGINALDO BEZERRA SANTOS, brasileiro, vendedor de milho, natural de Água Branca ? PI, nascido aos 27/10/1985, filho de Nilson Santos e
Regina Laura Bezerra Santos, residente e domiciliado em endereço incerto e não sabido, citado para, querendo, oferecer, no prazo de dez (10)
dias, resposta escrita à inicial acusatória, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário (art. 396 e
396-A do CPP). Fica desde logo advertido de que, não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir advogado,
será nomeado defensor público para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias, conforme artigo 396-A, caput, e parágrafo 2º
do CPP. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou desconhecimento da referida ação,
mandou a MMa. Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Piauí e afixado na forma da lei. Cumpra-se.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Água Branca, Estado do Piauí, aos doze dias do mês de maio de dois mil e quinze (12/05/2015).
Eu,___________(Mirna Cardoso Siqueira), Escrivã Judicial, Mat. 1919, digitei e subscrevo.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000484-47.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUISA ALVES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, acolho o pleito da requerente e declaro a extinção da presente ação por falta
de interesse processual, com amparo no artigo 485, VIII, do CPC.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Av. João Ferreira, s/n, ÁGUA BRANCA-PI
PROCESSO Nº 0000797-81.2009.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: MARIA OZITA GONÇALVES CARDOSO
Requerido: PLÁCIDO PEREIRA DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)
A Dra. Lisabete Maria Marchetti, MM. Juíza de Direito desta cidade e Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, na fora da Lei, etc. FAZ SABER
a todos quantos o presente Edital virem e dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Secretaria da Vara Única, tramitam os autos da Ação
Declaratória de ausência (processo 0000797-81.2009.8.18.0034, requerida por MARIA OZITA GONÇALVES CARDOSO contra PLÁCIDO
PEREIRA DE SOUSA, em cujos autos foi determinada a abertura da SUCESSÃO PROVISÓRIA, ficando pelo presente edital, com prazo de vinte
dias, CITADOS os herdeiros ausentes para se habilitarem. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado no luar de costume. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, aos onze dias do mês de maio de dois mil e dezesseis. Eu, Maria Regina Bonfim Moreira
Gonçalves, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca de ÁGUA BRANCA
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14.33. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ78406 

14.34. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ78501 

14.35. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ78543 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Av. João Ferreira, s/n, ÁGUA BRANCA-PI
PROCESSO Nº 0000797-81.2009.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: MARIA OZITA GONÇALVES CARDOSO
Requerido: PLÁCIDO PEREIRA DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)
A Dra. Lisabete Maria Marchetti, MM. Juíza de Direito desta cidade e Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, na fora da Lei, etc. FAZ SABER
a todos quantos o presente Edital virem e dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Secretaria da Vara Única, tramitam os autos da Ação
Declaratória de ausência (processo 0000797-81.2009.8.18.0034, requerida por MARIA OZITA GONÇALVES CARDOSO contra PLÁCIDO
PEREIRA DE SOUSA, em cujos autos foi determinada a abertura da SUCESSÃO PROVISÓRIA, ficando pelo presente edital, com prazo de vinte
dias, CITADOS os herdeiros ausentes para se habilitarem. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado no luar de costume. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, aos onze dias do mês de maio de dois mil e dezesseis. Eu, Maria Regina Bonfim Moreira
Gonçalves, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca de ÁGUA BRANCA

Processo nº 0000027-41.2016.8.18.0035
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO LUAN DOS SANTOS E SILVA
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO (OAB/PI Nº 9046)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processou por este Juízo e Secretaria da Vara
Única, os termos de procedimento sumário - AUTOS DE CRIMES CONTRA A VIDA - HOMICÍDIO SIMPLES, Processo nº. 0000027-
41.2016.8.18.0035, proposto pelo, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ contra PAULO LUAN DOS SANTOS, cuja parte conclusiva da
sentença tem o teor seguinte: "Isto posto, suspendo, até decisão em contrário, o aludido decreto prisional em desfavor do denunciado PAULO
LUAN DOS SANTOS E SILVA, acima qualificado, devendo a presente decisão, devidamente selada, servir como CONTRA-MANDADO, a quem
for apresentada, para fiel e integral cumprimento. Intimações necessárias. Publique-se. Cumpra-se. Em 04 de maio de 2016.
ALTO LONGÁ, 11 de maio de 2016
JUIZ. ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina/PI
- Respondendo -

Processo nº 0000205-24.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JÚLIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): THIAGO MEDEIROS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9090)
Réu: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Advogado(s): DANILO MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7220)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Dr. Antonio Soares dos Santos, MM. Juiz de Direito Respondendo nesta cidade e Comarca de Alto Longá. Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processou por este Juízo e
Secretaria da Vara Única, os termos de procedimento sumário - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE
FAZER E PEDIDO DE DANOS MORAIS, Processo nº. 000000205-24.2015.8.18.0035, proposto por, MARIA JÚLIA DE OLIVEIRA contra NET
SERVIÇO DE COMUNICAÇÕES S/A, cuja parte conclusiva da sentença tem o teor seguinte: "É o relatório, decido. Presentes os pressupostos
legais, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado por Maria Júlia de Oliveira e a empresa NET SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO S/A, incorporada por CLAROS/A, que se regerá pelos itens constantes na petição de fls. 133/134. Em consequência, tendo
a transação efeito se sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do art. 487, inciso III b, do Novo
Código de Processo Civil. Sem custas. P.R.I. Após o cumprimento das formalidades legais necessárias, arquive-se, dando-se baixa no sistema".
Em 03 de maio de 2016.
ALTO LONGÁ, 11 de maio de 2016
Juiz. ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina/PI
- Respondendo -

Processo nº 0000016-90.2008.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO BATISTA MATOS DE ARAÚJO, SABINO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº )
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
A Dra. Ana Lúcia Terto Madeira Medeiros MM. Juíza de Direito nesta cidade e Comarca de Alto Longá. Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processou por este Juízo e
Secretaria da Vara Única, os termos de procedimento sumário - AUTOS DE CRIME DE LESÃO CORPORAL - LEVE, Processo nº. 0000016-
90.2008.8.18.0035, proposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ contra JOÃO BATISTA MATOS DE ARAÚJO e SABINO
CARDOSO DA SILVA, cuja parte conclusiva da sentença tem o teor seguinte: "Ante tais condições, e com lastro e tudo o mais que dos autos
consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos fatos narrados nos autos pela ocorrência do fenômeno jurídico da decadência, à luz do que
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14.36. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS78475 

14.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS78186 

14.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS78187 

14.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS78188 

14.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS79008 

14.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE78662 

dispõe os arts. 107, inciso IV e V, c/c art 38 e 103, todos do Código Penal Pátrio em relação ao acusado João Batista Matos de Araújo e Sabino
Cardoso da Silva. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se fazendo-se os registros de estilo. Em 26 de janeiro de 2015.
ALTO LONGÁ, 11 de maio de 2016
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Alto Longá/PI

Processo nº 0000339-48.2015.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: JOHN DOS SANTOS
Advogado(s):
Ante o exposto e, por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, com base no artigo 487, inciso I do NCPC, a presente Ação de
Busca e Apreensão ajuizada para CONSOLIDAR em nome do autor o domínio e a posse plena e exclusiva dos bem relacionado a fls. 03 dos
autos e apreendido às folhas 53.
Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do paraninfo do autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa (Art. 85, §2º do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000605-50.2006.8.18.0036
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: BASILIO CARLOS ROSA BACELAR, EMILIANO FERREIRA DE SOUSA, ADAILTON JOSE DOS SANTOS SOUTA
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130), GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980),
CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3139)
DESPACHO: Redesigna a audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de maio de 2016, às 11:30 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000093-09.2002.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO JOSÉ DA COSTA SILVA, LUÍS RIBEIRO NETO, MIGUEL DELFINO NETO, FRANCISCO EVANDRO SILVA SANTOS
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360), EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319/2008)
Requerido: MUNICÍPIO DE ALTOS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Designa audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25 de maio de 2016, às 9:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000171-66.2003.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, LUIS LIMA DE CARVALHO NETO, GILSON VERAS DE ARAÚJO, MARCOS ANTONIO
VENANCIO
Advogado(s): MARCONDES GOMES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2706), GLECIO PAULINO SETUBAL DA CUNHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº ),
NEIVAN JOSÉ DE HOLANDA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2026)
Denunciado: DANIEL DOS SANTOS AGUIAR
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigna audiência de instrução e julgamento para o dia 31 de maio de 2016, às 9:00 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000758-73.2012.8.18.0036
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DAS GRACAS PESSOA DE BRITO FURTADO
Advogado(s): CAROLINE BASTOS DE PAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8746) E MARIA DAS GRAÇAS PESSOA DE BRITO FURTADO OAB/PI
1970
Inventariado: ESPÓLIO DE FRANCISCO FREIRE FURTADO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a inventariante para que diga no prazo de dez dias, sobre as petições de fls. 136/141 e fls. 145/147.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000022-67.2003.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), MARA ANDREA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4936),
LOUISE RAINER PEREIRA GIONPEDIS - OAB/PR 8.123(OAB/PARANÁ Nº 8123), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: VERANA IZABEL DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado da parte autora, sobre o despacho de fls. 204 do teor seguinte: "Defiro os pedidos às fls. 136/137. Intime-se a
parte autora para querendo apresentar manifestação em 15 (quinze) dias. Amarante, 18 de abril de 2016. a) Netanias Batista de Moura - Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Amarante". E, para constar. Aos 11 (onze) dias do mês de maio de 2016.Eu, Benicia Alves de Sousa -
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14.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE78883 

14.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE78477 

14.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ78073 

14.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA78867 

14.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA79002 

14.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES79010 

Analista Judicial, o digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000617-46.2015.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS VIEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):  MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO
DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
SENTENÇA: Intimar os advogados das partes sobre a parte final da sentença de fls. 156/157 do teor seguinte: "Em razão da parte ré ter juntado
aos autos o citado contrato feito entre as partes, INDEFIRO os pedidos formulados pela parte autora, constantes no termo de audiência de fls. 41,
para REIJEITAR o pedido formulado pela parte autora e JULGAR IMPROCEDENTES AS AÇÕES, o que faço nos termos do art. 269, incio I do
Código de Processo civil. Sem custas e honorários. P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Amarante, 9 de março
de 2016. a) Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Amarante". e, para constar. Aos 11 (onze) de maio de
2016. Eu, Benicia alves de Sousa - Analista Judicial o digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000409-62.2015.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUAREZ MACHADO DE ARAUJO
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Intimar o Advogado da parte autora, sobre o despacho de fls. 104 do teor seguinte: "Intime-se a parte autora para ciência da
petição às fls. 96 e documento, querendo, apresentar manifestação em 10 (dez) dias. Amarante, 18 de abril de 2016. a) Netanias Batista de
Moura - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Amarante". E, para constar. Aos onze (11) dias do mês de maio de 2016. Eu, Benicia Alves
de Sousa - Analista Judicial o digitei e o enviei.

Processo nº 0000196-32.2012.8.18.0079
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TOMAZ FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5457)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, extingo o processo com resolução do mérito.
Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei nº 9.099/95). P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos mediante baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000034-89.2016.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: EDÉSIO MUNIZ DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: BANCO DO BRADESCO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ex positis, extingo o feito na forma do artigo 771 c/c 924, II do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará em favor da parte autora
para possibilitar o saque da quantia depositada. Sem custas. Após o trânsito em julgado arquive-se sem nova conclusão. P. R. I. Cumpra-se.
ANTÔNIO ALMEIDA, 9 de maio de 2016,MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO
ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000108-22.2011.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: GASPAR LEMOS DE CARVALHO GUIMARÃES
Advogado(s):
SENTENÇA: PORTANTO, HAVENDO JULGAMENTO E TRÂNSITO EM JULGADO INEXISTE ERRO MATERIAL., não conheço dos presentes
embargos declaratórios por não haver Ex positis erro material e determino o arquivamento destes autos.P. R. I.Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA,
10 de maio de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

Processo nº 0000126-35.2014.8.18.0082
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA IONE DA SILVA, MARIA ISAUDA DA SILVA
Advogado(s): JOEL DE SOUZA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9569), HELENALDO SOARES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8498)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES/PI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Despacho: " Intime-se a parte autora para se manifestar nos termos da contestação ofertada".
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14.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES78965 

14.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES78826 

14.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES78676 

14.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES78703 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000182-39.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BANCRED S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] Do exposto, atento ao que prescrevem os arts. 282, inc. II, 284 do CPC, indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem
resolver o mérito (CPC, art. 267, inc. I). Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?. Com o trânsito em julgado, arquive-se,
dando baixa. Aroazes/PI, 13 de janeiro de 2016. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito da Vara Única de Aroazes-PI.

PROCESSO Nº: 0000240-71.2014.8.18.0082
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE AROAZES-PI
Réu: LÁZARO SOARES DA SILVA FERREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de AROAZES, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LÁZARO SOARES DA SILVA FERREIRA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de AROAZES, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2016 (11/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES

PROCESSO Nº: 0000038-94.2014.8.18.0082
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Autor do fato: CARLOS LOPES DO VALE
Vítima: MARIA DO AMPARO DA CONCEIÇÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, CARLOS LOPES DO VALE, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de LUZIA DIAS DO VALE , residente e
domiciliado(a) em RUA MARIA DE ARAÚJO, Nº 2857, SANTO ANTONIO, AROAZES - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por
este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Frente a expressa e inequívoca renúncia ao
direito de representação formulada pela vítima em juízo, verifica-se a decadência do direito de ação. Pelo exposto, afigura-se inviável o
prosseguimento da persecução penal, emface de ausência do oferecimento de representação pela vítima, acarretando a decadência do direito de
ação, razão pela qual declaro a extinção da punibilidade, em relação ao fato descrito nos autos, relacionado a CARLOS LOPES DO VALE, com
base nos arts. 103 e 107, inciso IV,ambos do Código Penal c/c art. 38 do Código de Processo Penal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Dê-se
ciência a douta representante do Ministério Público.Após o trânsito em julgado arquive-se. Aroazes - PI, 28 de janeiro de 2015. Jorge Cley
Martins Vieira- Juiz de Direito.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ GRAZIELLE REIS ANTUNES, Secretário(a), digitei e subscrevo.
AROAZES, 11 de maio de 2016.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da AROAZES.

PROCESSO Nº: 0000200-26.2013.8.18.0082
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: PEDRO LOPES DOS ANJOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de AROAZES, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado PEDRO LOPES DOS ANJOS, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
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14.52. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL78797 

14.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL78787 

14.54. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL78315 

14.55. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL78316 

14.56. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL78247 

14.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL78592

Comarca de AROAZES, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2016 (11/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES

Processo nº 0000474-84.2013.8.18.0083
Classe: Reclamação
Autor: RAIMUNDO NONATO PEREIRA LIMA
Advogado(s): JOCIRO NUNES ALVES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6418)
Réu: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Sentença. Dispositivo: (...)Intimada para emendar a petição inicial, a parte quedou-se inerte.Assim, diante do que consta dos autos, JULGO
EXTINTO o presente feito, sem apreciação o mérito, com fulcro no art. 485, I e IV, do CPC.Isento de custas, eis que o feito sequer iniciou.Demais
providências necessárias.Após o trânsito em julgado da presente sentença, arquivem-se os autos, com as baixas e anotações de estilo.ARRAIAL,
11 de maio de 2016ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR -Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000343-80.2011.8.18.0083
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): WILLAMY ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Despacho: Intime-se a parte autora para que apresente novo endereço do Executado, em razão da impossibilidade da citação (certidão de fl. 16-
v), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 321, parágrafo único).Expedientes.ARRAIAL, 11 de maio de
2016ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000080-77.2013.8.18.0083
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS ALCANTARA, ALZIRA RODRIGUES DA SILVA BRANDAO, ALTA RODRIGUES
SANTANA, EVANGELINA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FLÁVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
Inventariado: MARIA MOREIRA DE SANTANA
SENTENÇA. Chamo o feito a ordem para revogar o despacho anterior.Homologo, para que produza os jurídicos e legais efeitos, a partilha
amigável do bem deixado por Maria Moreira de Santana, ressalvados os direitos de terceiros, erros ou omissões.Transitada em julgado esta
sentença, expeçam-se os formais ou a carta de adjudicação, conforme o caso.Intimem-se, ainda, as Fazendas Públicas Municipal e Estadual nos
quais os bens partilhados ou adjudicados se situam, a fim de que, em sendo o caso, procedam na via administrativa aos lançamentos dos
impostos eventualmente devidos (CPC, §§ do art. 659).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.ARRAIAL, 11 de maio de 2016 -ARILTON ROSAL
FALCÃO JÚNIOR -Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000080-77.2013.8.18.0083
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS ALCANTARA, ALZIRA RODRIGUES DA SILVA BRANDAO, ALTA RODRIGUES
SANTANA, EVANGELINA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FLÁVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
Inventariado: MARIA MOREIRA DE SANTANA
SENTENÇA. Chamo o feito a ordem para revogar o despacho anterior.Homologo, para que produza os jurídicos e legais efeitos, a partilha
amigável do bem deixado por Maria Moreira de Santana, ressalvados os direitos de terceiros, erros ou omissões.Transitada em julgado esta
sentença, expeçam-se os formais ou a carta de adjudicação, conforme o caso.Intimem-se, ainda, as Fazendas Públicas Municipal e Estadual nos
quais os bens partilhados ou adjudicados se situam, a fim de que, em sendo o caso, procedam na via administrativa aos lançamentos dos
impostos eventualmente devidos (CPC, §§ do art. 659).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.ARRAIAL, 11 de maio de 2016 -ARILTON ROSAL
FALCÃO JÚNIOR -Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000231-72.2015.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIUNIZA DO CARMO SILVA BORGES
Advogado(s): NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624)
Réu: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos contam, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial
para determinar ao Município de Arraial/PI a implementação da gratificação de Regência de Classe, nos termos da Lei Orgânica do Município de
Arraial/PI, no mês seguinte à intimação desta decisão, sob pena de multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sob cada mês não pago, limitada em
R$ 20.000,00 (vinte mil reais); e assim o faço com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Novo CPC.A multa diária supra deverá
observar o seguinte: havendo intimação do Município até o dia 15, deverá pagar/implementar a gratificação já no mês seguinte, sob pena de
incorrer em multa; havendo intimação após o dia 15, poderá pagar/implementar no segundo mês seguinte, sob pena de incorrer em
multa.Condeno o Município de Arraial/PI ao pagamento da gratificação de regência, no percentual de 40% sobre o vencimento básico, desde a
cessação do pagamento até o seu implemento, com juros de mora de 1% ao mês e correção monetário pelo INPC, ambas a contar de cada mês
não pago, até o efetivo pagamento, que será apurado em liquidação de sentença.Condeno, ainda, o Município de Arraial/PI ao pagamento dos
honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação, com juros de 1% a contar do trânsito em julgado desta sentença
(NCPC, art. 85 §16) de forma simples e não composto, e correção monetária pelo INPC, a contar da data do ajuizamento da ação (Súmula 14 do
STJ). Deixo de condenar em custas, por isenção legal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se por meio de publicação oficial.Após o trânsito em
julgado, nada requerido, arquive-se com baixa.Arraial/PI, 11 de maio de 2016.ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR -Juiz de Direito
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14.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES78132 

14.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES78152 

14.60. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES78859 

14.61. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES78958 

14.62. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES79007 

Processo nº 0000207-44.2015.8.18.0083
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: ALEXSANDRO LIMA DE MOURA
Considerando a certidão de fl. 28 informado o não cumprimento da decisão de fls. 22/23 em razão da inexistência de Oficial de Justiça em
exercício nesta Comarca, extraia-se cópia deste despacho, bem como da certidão supra e comunique-se à Presidência do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, via malote digital.Intime-se a parte autora sobre a certidão de fl. 28 e para requerer o que entender de direito, no prazo de 10
(dez) dias.Cumpra-se.ARRAIAL, 11 de maio de 2016ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR -Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000270-78.2013.8.18.0038
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: ONILDO MENDES DO ROSARIO
Advogado(s): LUIZ ANTONIO DA SILVA BONIFACIO(OAB/BAHIA Nº 6610)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Chamo o feito à ordem e determino que se intime o excipiente para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se sobre devolução do
AR, sem citação, ante, conforme certidão de fls. 51v. Cumpra-se. Avelino Lopes / PI, 02 de outubro de 2015. Elvio Ibsen Barreto de Souza
Coutinho - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000295-23.2015.8.18.0038
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOVENTINA PEREIRA LACERDA
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
Requerido: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar a respeito do documento de fls. 48, em 5 dias...

Processo nº 0000407-89.2015.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA FERNANDES
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI N° 8204-A); ANDRÉ MENESCAL GUEDES (OAB/PI N° 13.511)
ANTE O EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação movida por FRANCISCA MARIA FERNANDES, em
face de BANCO DO BRASIL S/A para o fim de: 1) Declara inexigível o valor de R$ 30.761,00 (trinta mil setecentos e sessenta e um reais)
apontados junto ao SERASA; 2) Condenar o réu a cancelar todas as cobranças contra a requerente, relacionadas ao referido contrato, no prazo
de quinze dias corridos, contados do trânsito em julgado desta sentença, independentemente de nova intimação e a se abster de romover novas
cobranças contra ela, em relação aos referidos negócios, sob pena de pagamento de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), que incidirá a cada
ato de cobrança indevido, que for emitido, inclusive por cessionários de crédito e escritórios de cobrança, depois do decurso do referido prazo, e
multa de igual valor por dia de ermanência indevida dos dados da requerente em órgãos de proteção ao crédito, observado o limite de R$
10.000,00 (dez mil reais);3) condenar o réu a pagar à autora, a título de danos morais, a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), tualizada pela
correção monetária, de acordo com os índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Piauí, a partir desta sentença, em conformidade com a
Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça, e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir do evento danoso (21/08/2015), nos termos da
Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça, declarando extinto o processo, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Isenção de
custas e de honorários advocatícios nessa fase, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. Eventual recurso deverá ser interposto no prazo de dez
dias corridos, contados da ciência da sentença, acompanhado das razões e do pedido do recorrente, que deverá efetuar, nas quarenta e oito
seguintes à interposição, o preparo do recurso, consistente no pagamento de todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em
primeiro grau de jurisdição, na forma dos artigos 42, §1º e 54, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95. Transitada em julgado, aguarde-se provocação
do interessado por três meses, e, decorrido esse prazo, arquivem-se os autos, após elaboração de ficha memória. P.R.I.C. Avelino Lopes/PI, 03
de maio de 2016. Elvio Ibsen B. S. Coutinho - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000099-92.2011.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Réu: BELTONIAS ALCANJO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA
HOMOLOGO a desistência formulada às fls.13, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos e, por consequência, JULGO EXTINTO o
feito, sem exame do mérito, na forma do artigo 485, VIII, do CPC/2015.Determino o desentranhamento dos títulos, a requerimento do Branco, ora
autor, com a juntada de cópias substituindo os mesmo. Expeçam-se ofícios aos órgãos de cadastros restritivos ao crédito, com o fim de excluir o
nome do requerido, caso constem restrições decorrentes da presente ação. Determino a desconstituição de penhora, caso tenha sido realizada,
bem como a devolução de mandados e cartas precatórias, eventualmente, expedidos. Sem custas e honorários. Dê-se baixa e arquivem-se.
P.R.I. Avelino Lopes/PI, 03 de maio de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000324-73.2015.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
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Autor: JANISCE DE SOUSA BATISTA
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10958)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Em lume ao exposto, consubstanciada nas razões e fundamentações acima expendidas, com fulcro nos artigos 186, CC, 373, II do CPC/2015, 6º,
IV, 39, V, art. 42, parágrafo único e 51, IV e XV, todos do Código de Defesa do Consumidor (DCD), JULGO PROCEDENTE, o pedido, para: 1-
Declarar a nulidade do contrato de n°818487467000000001, referido às fl. 21, dos autos; 2- Determinar que o requerido suspenda os descontos
na aposentadoria da requerente, imediatamente, sob pena de multa diária de 01 (um) salário mínimo, em caso de descumprimento, sem prejuízo
das consequências penais pela desobediência, que será revertida em favor do demandante, se ainda estiver sendo descontado; 3- Determinar
que o requerido se abstenha de incluir ou exclua o nome da Requerente JANISCE DE SOUSA BATISTA, nos cadastros restritivos da SERASA
ou qualquer outro órgão de restrição ao crédito a contar da intimação da sentença, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais)
(astreinte) em caso de descumprimento desta decisão, a ser convertida em favor do postulante; 4- Condenar o Requerido, BANCO DO BRASIL
S.A, a pagar ao AutorJANISCE DE SOUSA BATISTA, a título de indenização por danos morais, o valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos
reais), acrescidos de correção monetária de juros de mora de 1% a.m (art. 406 CC,a contar da data da publicação do decisum, e a título de danos
materiais devolver o valor das parcelas descontadas indevidamente em dobro, a ser corrigido a juros de mora de 1% a.m, a partir da citação, com
atualização monetária, desde a data de ajuizamento da ação, calculada com base na Tabela da Corregedoria Geral de Justiça do Estado; 5-
Declaro extinto o processo com resolução de mérito na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil de 2015; 6- Condeno a parte requerida
em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez) por cento sobre o valor da condenação; 7- Oficie-se ao INSS com o escopo de cancelar
imediatamente os descontos referentes ao contrato ativo de nº 818487467000000001, se ainda estiver sendo descontado; 8- Após o trânsito em
do decisum, fica desde já advertida a parte requerida que o não cumprimento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias desta condenação,
implicará na aplicação de multa no percentual de 10%, conforme disposto no art.523 do CPC/2015. As intimações do demandado devem ser
dirigidas em nome de seu bastante procurador, conforme requerido em contestação. Custas de Lei pelo requerido, se houver. Arquivem-se, após
os trâmites legais. Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 02 de maio de 2016. Elvio Ibsen B. S. Coutinho - JUIZ DE
DIREITO

Processo nº 0000437-95.2013.8.18.0038
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: LUSIMAR MATIAS DA SILVA, MURILLO DA SILVA DIAS, BEATRIZ DA SILVA DIAS
Advogado(s): MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, PROMOTORIA DE AVELINO LOPES/PI
Requerido: AMADO DIAS
SENTENÇA
HOMOLOGO a desistência, conforme certidão de fls.41 e parecer ministerial de fls. 44, sem necessidade de anuência da requerida, haja vista a
mesma não ter se pronunciado nos autos, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos e, por consequência, JULGO EXTINTO o feito, sem
exame do mérito, na forma do artigo 485, VIII do CPC/2015. Sem custas e honorários. Dê-se baixa e arquivem-se. P.R.I. Avelino Lopes/PI, 03 de
maio de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001053-33.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRISDALVA MARIA DO NASCIMENTO GOMES
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICÍPIO DE BOA HORA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Carlos Eduardo Alves Santos(OAB/PI 8414), para comparecer perante este juízo, no fórum local, no
dia 06/06/2016,. às 12:00 horas, para audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, acompanhado da autora Irisdalva Maria do
Nascimento Gomes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000387-61.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Frankcinato dos Santos Martins(OAB/PI 9210), para comparecer perante este juízo, no Fórum local, no
dia 06/06/2016, às 15:00 horas, para audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, acompanhado do autor Paulo José da Silva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000244-72.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGENTES COMUN. DE SAÚDE E COMBATE DE ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE BOA HORA
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Camilo Henrique de Oliveira Rocha(OAB/PI 9269), para comparecer perante este juízo, no Fórum
local, no dia 06/06/2016, às 16:00 horas, para audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, acompanhado do autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000245-57.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
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Autor: AGENTES COMUN. DE SAÚDE E COMBATE DE ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE BOA HORA
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Camilo Henrique de Oliveira Rocha(OAB/PI 9269), para comparecer perante este juízo, no Fórum
local, no dia 06/06/2016, às 14:00 horas, para audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, acompanhado do autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000966-43.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA HORA
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Carlos Eduardo Alves Santos(OAB/PI 8414), para comparecer perante este juízo, no Fórum local, no
dia 06/06/2016, às 08:00 horas, para audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, acompanhado do autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000403-15.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECILIA DA SILVA FONTINELE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Carlos Eduardo Alves Santos(OAB/PI 8414), para comparecer perante este juízo, no Fórum local, no
dia 08/06/2016, às 16:00 horas, para audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, acompanhado da autora Cecilia da Silva
Fontinele.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000405-82.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZANGELA DA SILVA FONTINELE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Carlos Eduardo Alves Santos(OAB/PI 8414), para comparecer pertante este juízo, no Fórum local, no
dia 08/06/2016, às 15:00 horas, para audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, acompanhado da autora Elizangela da Silva
Fontionele.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000398-90.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDEMIRA CASTELO BRANCO FONTINELE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Frankcinato dos Santos Martins(OAB/PI 9210), para comparecer perante este juízo, no Fórum local, no
dia 08/06/2016, às 12:00 e 14:00 horas, para audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, acompanhado da autora Aldemira
Castelo Branco Fontinele.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000401-45.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDEMIRA CASTELO BRANCO FONTINELE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Frankcinato dos Santos Martins(OAB/PI 9210), para comparecer perante este juízo, no Fórum local, no
dia 08/06/2016, às 12:00 e 14:00 horas, para audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, acompanhado da autora Aldemira
Castelo Branco Fontinele.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000410-07.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO BALDUINO NUNES JÚNIOR
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Frankcinato dos Santos Martins(OAB/PI 9210), para comparecer perante este juízo, no Fórum local, no
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dia 08/06/2016, às 11:00 horas, para audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, acompanhado do autor Antonio Balduino Nunes
Júnior.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000114-73.2002.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA RODRIGUES SALES
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO SOARES DA SILVA
Advogado(s): MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8640)
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. KELSON DIAS FEITOSA, OAB nº 2311, para se manifestar sobre contestação juntada nestes
autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000114-73.2002.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA RODRIGUES SALES
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO SOARES DA SILVA
Advogado(s): MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8640)
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. KELSON DIAS FEITOSA, OAB nº 2311, para se manifestar sobre contestação juntada nestes
autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001057-70.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ SILVA ARAÚJO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICÍPIO DE BOA HORA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS, OAB nº 8414, para se manifestar sobre recurso de
apelação, apresentando contrarrazões no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000129-85.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PAZ PEREIRA DA SILVA, JULIA RODRIGUES DIAS SILVA, ISABEL DE SOUSA REGO, MARIA FURTADO LIMA,
JANUARIO MANUEL FERREIRA, FRANCISCA ALVES FERREIRA SILVA, FRANCISCO JOSE GONÇALVES, MARIA DIONISIO, MARIA DALVA
DA CONCEIÇÃO BARROS, JOÃO BATISTA MARQUES, LUIZA AMANCIA DA SILVA FERREIRA, ANTONIO RESENDE, ANTONIA DA
CONCEIÇÃO SILVA RESENDE, FILOMENA FORTES LAGES, LUZIA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS, PEDRO RODRIGUES DE CASTRO,
MARIA DE JESUS CARVALHO COSTA, ALCIDES NUNES FERREIRA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar advogado Dr. KELSON DIAS FEITOSA,OAB nº 2311 para se manifestar sobre contestação juntada nos autos,
em 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000377-17.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO BALDUINO NUNES JÚNIOR
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Frankcinato dos Santos Martins(OAB/PI 9210), para comparecer perante este juízo, no Fórum local, no
dia 08/06/2016, às 10:00 horas, para audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, acompanhado do autor Antonio Baiduino Nunes
Júnior.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000392-83.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIANA LOPES DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Frankcinato dos Santos Martins(OAB/PI 9210), para comparecer perante este juízo, no Fórum local, no
dia 08/06/2016, às 08:00 horas, para audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, acompanhado da autora Claudiana Lopes de
Carvalho.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000391-98.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIANA LOPES DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Frankcinato dos Santos Martins(OAB/PI 9210), para comparecer perante este juízo, no Fórum local, no
dia 08/06/2016, às 09:00 horas, para audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, acompanhado da autora Claudiana Lopes de
Carvalho.

Processo nº 0000340-21.2015.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSÉ ROMÁRIO DA SILVA PEREIRA, GILSON BARBOSA DA SILVA, MARCOS LUCIANO PACHECO CEREJO
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Escrivã Judicial da Comarca de Batalha-PI, de Ordem da MMa. Juíza de Direito, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Piauí, intima o advogado DANIEL DA COSTA ARAÚJO OAB/PI 7128, para comparecer em audiência de instrução e
julgamento na data 13/07/2016 às 09:00 horas no Fórum Des. Adolfo Uchoa Filho, Praça da Matriz, nº 76, Centro. E para constar, Eu, Flávio
Castro Silva, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.
ILMARA CHAVES LINARD
Escrivã Judicial

Processo nº 0000193-26.2014.8.18.0041
Classe: Reclamação
Autor: JOSÉ CARLOS MENDES DE MOURA
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: MUNICIPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
SENTENÇA
II - FUNDAMENTAÇÃO
O autor informa que a presente ação tem por escopo a cobrança de diferenças salariais alusivas aos anos de 2013 e 2014, devidos em virtude da
inovação trazida pela LEI Na 11.138, DE 16 DE JULHO DE 2008", que instituiu o piso salarial profissional nacional para profissionais do
magistério público da educação básica.
Sustenta que "tal diferença é oriunda de uma irregular aplicação dos índices de reajuste anual do piso salarial dos professores" e que "os valores
divulgados pelo MEC estão completamente divorciados da legalidade".
Observa que "o piso nacional divulgado pelo MEC cuida-se de mera orientação que não vincula o Poder Judiciário, nem os demais entes da
Federação, os quais poderão considerar outros valores...".
Salienta que o seu vencimento "não é somente o piso salarial determinado pela lei 11. 738/2008, mas sim este piso acrescido dos adicionais de
classe e de nível previstos na lei municipal 060/2010".
Aduz que a Lei Municipal 060/2010 estabelece que a carreira do professor municipal é dividida em classes e letras e que ele autor acha-se
atualmente na classe SE, Nivel I, pelo que, conjugando-se as duas legislações acima mencionadas, o valor de seu vencimento mensal nos anos
de 2013 e 2014 deveria ser, respectivamente, de R$ 1.240,73 e R$ 1.266,93, ao passo que os valores remuneratorios mensais efetivamente
pagos pelo reclamado, relativamente aos mesmos anos, importavam em R$ 940,94 e R$ 958,49.
Em razão do quanto expôs, pugnou pela condenação do reclamado ao pagamento de diferenças salariais, relativamente ao periodo de fevereiro
de 2013 a julho de 2014.
O reclamado, em contraposição, afirma que vem pagando corretamente os integrantes da carreira do magistério municipal e observando o piso
nacional proporcional à jornada de trabalho, nos termos preconizados pela Lei 11.378/08 e Lei Municipal 06/2010.
Analiso.
Pelo que se extrai da leitura da peça de ingresso, o reclamante não alega que recebia valor inferior ao piso salarial nacional dos professores,
porém afirma que, observadas as progressões previstas na Lei Municipal n. 060/2010, deveria receber vencimento mensal superior ao montante
pago pelo ente politico municipal.
De fato, uma simples vista d'olhos no quadro de fls. 04/05 (petição inicial), conduz à conclusão de que o autor, a partir de março de 2013, recebia
vencimentos mensais no montante de R$ 1.004,37, ao passo que o piso nacional era de R$ 940,94.
No ano de 2014, a partir do mês de março, o promovente recebia vencimentos mensais de R$ 1.087,93, ao passo que o piso nacional importava
em R$ 958,49.
Portanto, o autor recebeu, no periodo de fevereiro de 2013 a julho de 2014, vencimentos em valores superiores ao montante estabelecido pelo
Governo Federal (MEC), no piso nacional de salário para os docentes.
Por outro lado, o autor alega que logrou ascender na carreira de magistério municipal de Beneditinos, estando, no momento do ajuizamento da
ação, na classe SE, Nivel I, razão por que deveria receber vencimentos em superiores aos que efetivamente recebe.
Todavia, após leitura da Lei Municipal n. 060/2010, não observei nenhum dispositivo estabelecendo critérios de aumento de vencimentos com
base nas progressões, mudanças de nivel ou classe.
Com efeito, a mencionada norma não prevê, por exemplo, que ascendendo na carreira um professor e passando a ocupar um nivel
imediatamente superior teria aumento em seus vencimentos da ordem de determinado percentual (1,2,3,...; ou mais por cento).
Ademais, é relevante observar que, consoante prescreve o § Io, do art. 36, da Lei 060/2010, "toda movimentação referente ao desenvolvimento
funcional, será motivada por solicitação formalizada e protocolizada pelo (a) interessado(a) e só entrará em vigor após o ato autorizativo da
autoridade competente, sob pena de nu 1 idade. (Grifei).
Ora, não se vê, nos autos, solicitação do reclamante objetivando a ascensão funcional e, muito menos, ato autorizativo de autoridade
competente.
Assim, calcado nas razões acima expendidas, tenho que o autor recebe vencimentos não inferiores ao piso nacional de salários dos professores,
conforme estabelecido pelo MEC e, ademais, não diviso amparo legal para que o promovente receba vencimentos em montante superior ao que
já recebe do Município de Beneditinos.
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14.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS78289 

14.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS78489 

14.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS78287 

14.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS78652 

Destarte, excetuando o pleito de concessão da gratuidade da justiça, soçobram todas as postulações formuladas pelo autor.
Da gratuidade da justiça
Concedo à parte autora o beneficio da gratuidade da justiça.
III - DISPOSITIVO
Do exposto, e o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido objeto da presente ação trabalhista.
Tudo na forma da fundamentação supra.
Custas no valor de R$ , calculadas sobre R$ , valor atribuído à causa, pelo reclamante, o qual é dispensado do pagamento.
Ciência às partes.
E, para constar foi lavrada a presente ata que vai assinada na forma da lei.
BENEDITINOS, 22/04/2016.
Lygia Carvalho Parentes Sampaio
Juiza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000143-29.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA RAIMUNDA DIAS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 20/07/2016, às 09h15min. Consignando que, não havendo acordo, o
Requerido deve apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do recebimento do
crédito por parte do Autor.
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento aprazada.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
BENEDITINOS, 20 de abril de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000092-18.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 20/07/2016, às 10h15min. Consignando que, não havendo acordo, o
Requerido deve apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do recebimento do
crédito por parte do Autor.
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento aprazada.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
BENEDITINOS, 20 de abril de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000143-29.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA RAIMUNDA DIAS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 20/07/2016, às 09h15min. Consignando que, não havendo acordo, o
Requerido deve apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do recebimento do
crédito por parte do Autor.
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento aprazada.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
BENEDITINOS, 20 de abril de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000137-22.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
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14.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS78742 

14.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA78698 

14.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA78708 

14.90. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS78174 

14.91. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS78175 

14.92. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78164 

Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 20/07/2016, às 10h. Consignando que, não havendo acordo, o Requerido
deve apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do recebimento do crédito por
parte do Autor.
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento aprazada.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
BENEDITINOS, 20 de abril de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000139-89.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 20/07/2016, às 09h45min. Consignando que, não havendo acordo, o
Requerido deve apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do recebimento do
crédito por parte do Autor.
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento aprazada.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
BENEDITINOS, 20 de abril de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000319-04.2015.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERSON ROMÃO BEZERRA
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: BANCO CACIQUE S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Para se manifestar sobre o AR devolvido, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000415-53.2014.8.18.0086
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: I. A. S. DE S. E E. A. DOS S. S., POR SUA GENITORA ANGELA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): MAILSON BEZERRA BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 9775)
Executado(a): FRANCISCO JOÃO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Para requerer o que entenda de direito, no prazo legal.

Processo nº 0000005-31.1994.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO NONATO CAVALCANTE, RAIMUNDA QUEIROZ CAVALCANTE
Advogado(s): DÉCIO HELDER DO AMARAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4481)
SENTENÇA
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no parágrafo único, do art. 321, parágrafo único, do CPC, e JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I e IV do CPC.
BOM JESUS, 10 de maio de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000453-42.2010.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOLDACI LOPES DA SILVA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Usucapido: HERDEIROS DE GABRIEL TORRES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no parágrafo único, do art. 321, parágrafo único, do CPC, e JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I e IV do CPC.
BOM JESUS, 10 de maio de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000055-08.2004.8.18.0042
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14.93. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78166 

14.94. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78169 

14.95. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78170 

14.96. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78044 

14.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78460 

14.98. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78547 

14.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78683 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL
DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): MANAOEL VICENTE BRITO DE ARAÚJO
Advogado(s):
("...Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias...").

Processo nº 0000011-42.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): VALMIR DA SILVA SOBRINHO, EUCLIDES DE SOUZA ROSAL, JOSÉ LUIZ DA SILVA, PAULO SERGIO NASCIMENTO DOS
SANTOS, FRANCISCO CARLOS SIMÔES ALVES
Advogado(s):
( "... Intime-se a parte exequente, para no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito...").

Processo nº 0000479-64.2015.8.18.0042
Classe: Execução da Pena
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CRISTINO CASTRO-PI, JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BOM
JESUS-PI, FABRÍCIO BENVINDO OLIVEIRA
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
Réu:
Advogado(s):
( "... Portanto, e ante o que fora exposto, bem como de acordo com o parecer Ministerial, nego o pedido de saída temporária do condenado...")

Processo nº 0000049-54.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): DJALMA BARROS DE BRITO
Advogado(s):
( "intime-se a parte exequente, para no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito...").

Processo nº 0000680-95.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURENIVIA MARTINS DA COSTA
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS (OAB/PI 2.475/93
Réu: BANCO DO NORDESTE S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA (OAB/PI 3.490
("..."Homologo o pedido de desistência formulado pelo requerente, nos termos do art. 158, parágrafo único do Código de Processo Civil. Por
conseguinte, julgo extinto o processo sem apreciação do seu mérito, o que faço com supedâneo no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil -
CPC, devendo a escrivania proceder ao cálculo de tais verbas, intimando-se o responsável para que as recolha no prazo de 05 (cinco) dias. Caso
não seja efetuado o pagamento no prazo assinalado, retire-se a cobrança...")

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000325-22.2010.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1841/88), DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697)
Requerido: ELINEIDE SOARES ROQUE DOS SANTOS
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: [...] "Tendo em vista a indicação do fiel depositário (fls. 80), intime-se a parte autora para, fornecer todos os meios necessários para
a remoção do bem (telefone da pessoa que acompanhará a medida, meio de transporte, dia e horário previamente agendado para cumprimento
da diligência e etc)...".

Processo nº 0000482-82.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JUAZEIRO EMPREENDIMENTOS
Advogado(s): VANILSON VALETIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8657), DAYV DAFNE ALVES SANTANA(OAB/PERNAMBUCO Nº 39850)
Réu: INVASORES DESCONHECIDOS
Advogado(s):
("... Designo audiência de justificação prévia para o dia 25 de maio de 2016, às 08:00 horas, no Fórum local, visando possibilitar ao autor a prova
do alegado nos termos do art. 562 do CPC...")

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000274-74.2011.8.18.0042
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14.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78743 

14.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78681 

14.103. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78643 

14.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78778 

14.105. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS79038 

14.106. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR79015 

Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: PAULO SERGIO NASCIMENTO DOS SANTOS, WAGNER BATISTA MANGUEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0001008-54.2013.8.18.0042
Classe: Embargos à Execução
Autor: IVANDRO BONA
Advogado(s): SÍLVIO BEZERRA DA SILVA(OAB/GOIÁS Nº 10648)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BBRASIL S/A BNB
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DESPACHO: ..."Recebo a apelação da parte embargante, apenas no efeito devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, no prazo legal,
apresentar contrarrazões."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000088-95.2004.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), REGINA HELENA COSTA E COSTA LIMA(OAB/CEARÁ Nº 8230)
Réu: JAIR CESAR NASINIAK, VICENTE NASINIAK
Advogado(s):
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000277-29.2011.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor:
Advogado(s):
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, SELMA SANTOS DE ALMEIDA, PAULO SERGIO NASCIMENTOS DOS SANTOS
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

Processo nº 0000366-91.2007.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PASQUAL ABATTI
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B), RAUL FARIA DE MELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: J. B. EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
("...intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre a informação e documentos acostados às fl. 75/77...").

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000019-19.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): ARISMAR CARVALHO DE SOUSA, MANOEL FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito,
requerendo o que entender cabível"

Processo nº 0000487-22.2007.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Executado(a): JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): PABLO PAIVA LACERDA(OAB/SÃO PAULO Nº 189644)
("Intime-se o subscritor do expediente de fls. 66/67 para informar, em 05 (cinco) dias, se seriam estes autos a que se refere...")

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001617-17.2015.8.18.0026
Classe: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
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14.107. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR78433 

14.108. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR78082 

14.109. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR78914 

14.110. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI78748 

14.111. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI78692 

Requerente: DELEGADO GERAL DA 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s): EDUARDO PACHECO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13136), TAYLOR DE CARVALHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 12100)
Requerido: EM INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DECISÃO: "...ao lume do exposto, indefiro o pedido de revogação de prisão preventiva/prisão domiciliar da denunciada REMÉDIOS SANTOS
OLIVEIRA, para garantia da ordem pública, devendo ser mantida em todos os seus termos. Intime-se. Campo Maior, 09 de maio de 2016. (a)
Leandro Emídio Lima e Silva Ferreira - Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001564-36.2015.8.18.0026
Classe: Habeas Corpus
Impetrante: TARCÍSIO COUTINHO NOBRE
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Paciente: MAURÍCIO RIBEIRO MELO FILHO, DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL GERENCIA DE POLÍCIA ESPECIALIZADA DE CRIMES
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA ECONÔMICA E CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO - DECCOTERC
Advogado(s): ELANE BORGES ESTEVAM(OAB/PIAUÍ Nº 7175), TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
DESPACHO:
PELO PRESENTE AVISO, A ADVOGADA, INTIMO Dra. ELANE BORGES ESTEVAM (OAB/PI nº 7175), PARA, NO PRAZO DE DOIS (2) DIAS,
APRESENTAR AS CONTRARRAZÕES AO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO INTERPOSTO POR TARCISIO COUTINHO NOBRE. INTIMO-A
também do inteiro teor do DESPACHO a seguir transcrito: "01 Recebo o recurso em sentido estrito, nos efeitos legais, com fundamento no art.
581, X Código de Processo Penal. 02 - Diga ao embargado para, querendo, no prazo de 02 dias, contrarrazoar. 03- Após, decorrido o prazo, com
ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Intime-se. CAMPO MAIOR, 11 de abril de 2016. (a) LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA
FERREIRA - Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR"

Processo nº 0000764-71.2016.8.18.0026
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RAIMUNDA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Requerido: FRANCISCA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.
Custas e honorários pela parte autora, que suspendo pelo fato de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000021-76.2007.8.18.0026
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: MARLY DE OLIVEIRA SOUSA E SILVA
Requerido: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A (TELEFÔNICA)
Advogado(s): EDUARDO COSTA BERTHOLDO(OAB/SÃO PAULO Nº 115765)
DESPACHO: "1. Autue-se para cumprimento de sentença. Corrija-se o polo ativo por questão administrativa. 2. Intime-se a parte
executada para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa prevista no art. 475-J do
CPC e do acréscimo dos honorários advocatícios fixados abaixo. 3. Consoante a jurisprudência do STJ, cuja função constitucional
precípua é a uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional (Constituição da República, art. 105, inc. III), é cabível o
arbitramento de honorários advocatícios em sede de cumprimento de sentença. Assim, em caso de inadimplemento do débito no prazo
de 15 (quinze) dias, além da multa prevista no art. 475-J do CPC, fixo também honorários para a fase de cumprimento de sentença no
valor de R$ 500,00, observada a natureza da causa, o valor do crédito, o trabalho a ser desenvolvido pelo profissional e o local da sua
prestação, ex vi § 4º, observados os vetores do § 3º, ambos do art. 20 do diploma processual civil."

Processo nº 0000371-92.2016.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA DE SOUSA CAVALCANTE
Advogado(s): MARCOS PINHEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10182)
Interditando: SANDRA DE SOUSA MONTEIRO
Advogado(s):
Desta feita, determino a intimação do interditando para, comparecer perante este Juiz, no dia 13 do mês de julho de 2016, às 08hs:30min, que
entrevistará minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe
parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida civil. Expedientes necessários. CANTO DO BURITI,
11 de maio de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000344-12.2016.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: MARIA EUSEBIA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940)
Interditando: JOAQUINA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
Desta feita, determino a intimação do interditando para, comparecer perante este Juiz, no dia 13 do mês de julho de 2016, às 08hs00min, que
entrevistará minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe
parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida civil. Expedientes necessários. CANTO DO BURITI,
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14.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI78050 

11 de maio de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000524-38.2010.8.18.0044
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: DELEGACIA DE POLICIA DE CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Representado: CÍCERO DOS SANTOS ALENCAR DAMASCENO
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Vistos, etc. IVANILDE PEREIRA DA SILVA, por meio do escrito feito pelo DELEGADO DE POLÍCIA DA 17a DRPC - CANTO DO
BURITI-PI representou a presente medida protetiva de urgência contra CÍCERO DOS SANTOS ALENCAR DAMASCENO, com fundamento no
art, 22 da Lei l 1370/2006, alegando que ele praticou violência doméstica contra a companheira, ora representante. Na decisão de fls. 14, foi
deferida a medida INAUDITA ALTERA PA RS, com as determinações de afastamento do lar, distanciamento da família e arbitramento de pensão.
Termo da Defensoria Pública indicando a reconciliação entre ambos, em fls. 16/18, o que não exclui uma eventual denúncia pelo órgão ministerial
. Decido. As medidas protetivas previstas na Lei Maria da Penha tem natureza cautelar, com a finalidade específica de proteger mulher contra a
violência doméstica praticada pelo companheiro ou esposo. No caso particular, embora tenham sido deferidas as medidas solicitadas pela
representante, observou-se que a Defensoria Pública realizou um termo de reconciliação entre ambos, mas não para se reunirem e sim para se
afastarem de vez, mas sempre com o respeito, Há um acordo firmado entre ambos as partes envolvidas, que extrapolam a viabilidad e jurídica de
ações dessa natureza, e alguns pontos ali tratados, tem que vir por ação própria de natureza familiar. Diante do exposto, resolvo determinar a
extinção do processo sem resolução do mérito, vez que não há mais necessidade de acautelamento da integridade física da mulher , de acordo
com a fundamentação. Forneçam-se cópias dos autos à representante do Ministério Público para eventual ajuizamento da ação penal. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se..."

Processo nº 0000696-04.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA PAULA DA COSTA SILVA
Advogado(s): MARCOS PINHEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10182)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGUROS SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 28/33.

Processo nº 0000620-82.2012.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIMISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ LUIS RODRIGUES BRUNO, YOLANDA MOREIRA DA SILVA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Intime-se os Réus através de advogado constituído nos autos para Alegações Finais em 05(cinco) dias.
Cumpra-se!

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000480-43.2015.8.18.0044
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: GILDA MARIA SILVA FERREIRA
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "... GILDA MARIA SILVA FERREIRA, qualificado a inicia], através de advogado devidamente constituído, promoveu a presente
AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE CIVIL, fls. 02/04, para correcão do seu nome na 2a via de certidão de casamento, de fls. 09.
Procuração em fls. 05; documentos em fls. 06/15. Requercu, por isso, a retificação com fulcro no art. 109, da Lei 6.015/73. São os fatos. É o
relatório. Decido. Analisando os documentos constantes dos autos, verifico que o registro de casamento da requerente, com base na original de
certidão de nascimento, de fls. 08, foi redigido exatamente como pretende a autora. No entanto, uma certidão, denominada de 2a via, de fls. 09, a
qual foi ser obtida novamente e tantas vezes quantas forem necessários, veio equivocada. Esses erros materiais podem e devem ser de ofício
corrigido pelo cartorário, sem qualquer ónus para o usuário, conforme a Lei de Registro Público, bastando apenas um parecer ministerial, sem
qualquer necessidade de um ato jurisdiconal . Por tais, razões, JULGO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante a falta de interesse
processual, com base no art. 485, VI do CPC. Sem custas, em face da gratuidade da justiça . P. R. 1...."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000752-37.2015.8.18.0044
Classe: Usucapião
Usucapiente: ROSITA MARIA DE JESUS
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Usucapido: ANTONIO NUNES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "... Analisando os autos, verifico que a parte autora, expondo o fundamento do pedido e individualizando o imóvel, além de juntar a
respectiva planta, no qual é dispensável pelo presente procedimento, requereu, na petição inicial, designação de audiência preliminar, a fim de
justificar a posse, e, consequente análise, de seu pretenso direito, preliminarmente, para ver se será mantida, ou não, liminarmente, até a decisão
final da causa. Desta feita, designo a audiência de justificação para o dia 09 de junho de 2016, às 10:30h, na sala de audiência do Fórum desta
Comarca., com base no art. 5º, § 1º da lei nº 6.969/81. Ademais, salienta-se que a parte demandante requereu a citação pessoal daquele em cujo
nome esteja transcrito o imóvel usucapiendo, bem como dos confinantes e, por edital, dos réus ausentes, incertos e desconhecidos, na forma do
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14.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI78155 

art. 257 do Código de Processo Civil, valendo a citação para todos os atos do processo. Frisa-se, desde já, que deve a Secretaria deste Juízo
cientificar, para que manifestem interesse na causa, os representantes da Fazenda Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Territórios e dos Municípios, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Cabe ressaltar que o prazo para contestar a ação correrá da presente
audiência de justificação, saindo as partes devidamente intimadas, e será de 15 (quinze) dias, observando o disposto no inciso III do artigo 257
do C.P.C. Por fim, salienta-se que intervirá, obrigatoriamente, em todos os atos do processo, o Ministério Público, devendo, portanto, a Secretaria
deste Juízo, intimar o parquet para a audiência supracitada. Expedientes necessários...."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000358-93.2016.8.18.0044
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: LUIS DE CASTRO PEREIRA DE SENA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "... Intime-se a parte requerente, via DJ/PI, para que, no prazo de 10(dez) dias, possa trazer aos autos explicação plausível, sendo
o caso, reparando o equívoco, para posterior análise de mérito do pedido..."

1ª Publicação
Processo nº: 0000756-11.2014.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LUCIMAR MENDES DE SENA
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940)
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DE SENA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO DAS CHAGAS
MENDES DE SENA, brasileiro(a), Solteiro(a), RG: 0271696522004-1 SSP/MA, CPF: 032.023.073-20, filho(a) de MARIA LUCIMAR MENDES
DE SENA e ., residente e domiciliado(a) em RUA CASTRO ALVES, Nº 277, CENTRO, CANTO DO BURITI - Piauí nos autos do Processo nº
0000756-11.2014.8.18.0044 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA LUCIMAR MENDES DE SENA, brasileiro(a) , casado(a)
, RG: 22.017.194-8 SSP/MA, CPF: 724.855.583-53, filho(a) de MARIA PASTORA MENDES DE SENA e JOSÉ MILTON DE SENA, residente e
domiciliado(a) em RUA CASTRO ALVES, Nº 277, CENTRO, CANTO DO BURITI - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CANTO DO BURITI, 10 de maio de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000264-19.2014.8.18.0044
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): EVILÁZIO MENESES PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6687)
Executado(a): IONAN ROCHA NEPONUCENO
Advogado(s):
Infere-se da leitura dos autos que o executado cumpriu com a sua obrigação pagando os alimentos vencidos conforme se vê o comprovante de
pagamento às fls. 55. Ante o exposto, decreto extinto o presente processo de execução nos termos do art. 924, inc. II do Novo Código de
Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Sem custas. P.R.I.C. CANTO DO BURITI,
10 de maio de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

1ª Publicação
Processo nº: 0000307-53.2014.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: LUCIA PEREIRA DE MOURA
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940/97)
Interditando: MANOEL PEREIRA DE MOURA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MANOEL PEREIRA DE MOURA,
brasileiro(a), solteiro(a), RG: 1.900.680 SSP/PI, CPF: 610.573.213-97, filho(a) de LÚCIA PEREIRA DE MOURA e AFONSO PEREIRA DA
SILVA, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE CARAIBINHA, ZONA RURAL DE BREJO DO PIAUÍ, CANTO DO BURITI - Piauí nos
autos do Processo nº 0000307-53.2014.8.18.0044 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por sentença, declarando a
parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador LUCIA PEREIRA DE MOURA, brasileiro(a) ,
Viúvo(a),, RG: 26.698.691-2, CPF: 893.663.143-68, filho(a) de MARIA PEREIRA DOS SANTOS e ABDIAS JOSÉ DE MOURA, residente e
domiciliado(a) em LOCALIDADE CARAIBINHA, ZONA RURAL DE BREJO DO PIAUÍ, CANTO DO BURITI - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7975 Disponibilização: Quarta-feira, 11 de Maio de 2016 Publicação: Quinta-feira, 12 de Maio de 2016

Página 156



14.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI78093 

14.122. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI78402 
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14.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS78117 

CANTO DO BURITI, 10 de maio de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CANTO DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000581-22.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ GILVAN DE SOUSA
Advogado(s): GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO (OAB/PIAUÍ Nº 2967/TO)
Réu: LÍDER SEGURADORA S.A, BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "... Considerarão as alegações expressas na contestação pela parte requerida, em virtude de alegar matérias enumeradas no artigo
337 do CPC-2015, o juiz determinará a oitiva do autor no prazo de 15 (quinze) dias. permitindo-lhe a produção de prova. Assim, determino a
intimação da parte demandante, via DJ/PI, por meio de seu advogado constituído, para que, caso queira, se manifeste no prazo de 15 (dez) dias,
consoante determina o artigo 351 do CPC. Expedientes necessários..."

Processo nº 0000710-85.2015.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE CANTO DO BURITI-PI
Réu: ANDERSON MIRANDA DA SILVA, RAFAEL NUNES, ROBERTO ALVES DA LUZ FEITOSA
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521), FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672),
LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Assim, mantenho a decisão de recebimento da denúncia. Defiro, a cota ministerial de fls. 06, quanto ao ponto 2, devendo a Secretaria deste Juízo
providenciar, caso ainda não extraída, certidão atualizada de antecedentes criminais dos acusados no Estado do Piauí. Quanto aos pedidos
formulados pela defesa do réu Rafael Nunes, defiro os que constam nos pontos 1, 2 e 4. Cabendo à Secretaria deste Juízo, quanto ao ponto 1,
oficiar a autoridade policial deste município para que identifique e qualifique a pessoa de nome Meire Dias. Quanto ao ponto 2, oficie-se as
operadoras de telefonia móvel, OI, CLARO, TIM e VIVO, para que informem a este Juízo em nome de quem está cadastrada a linha telefônica
(89) 99457-1387. No que se refere ao ponto 4, determino que seja oficiado o Cartório da 36ª Zona Eleitoral para que informe se o senhor Marcos
Vinícius Sousa Santos, filho de Lorival Sousa Santos e Maria do Socorro de Sousa Santos, nascido em 20/07/1989, é eleitor cadastrado nesta
zona e, em caso positivo, apresente a este Juízo seu endereço. No que tange ao pedido exposto no ponto 3, o qual solicita que o réu Rafael
Nunes informe o número do celular que utilizava no dia do velório, indefiro-o, pois ninguém é obrigado a produzir prova contra si. Considerando
que os acusados não se enquadram em nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal, capaz de absolvê-los
sumariamente, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08 de junho de 2016, às 10h:00, na sala de audiência deste
Fórum. Oficie-se a Casa de Detenção Provisória "Dom Inocêncio López Santamaria", em São Raimundo Nonato - PI, local onde os acusados
estão segregados cautelarmente, para que apresentem os réus no dia, horário e local acima citados. Intime-se as testemunhas de forma pessoal.
Intime-se os advogados constituídos via DJ/PI. Ciência ao Ministério Público. Expedientes necessários. CANTO DO BURITI, 09 de maio de 2016.

Nº: 0000752-37.2015.8.18.0044
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ROSITA MARIA DE JESUS
Usucapido: ANTONIO NUNES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
 Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CANTO DO BURITI, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Santana,
227, CANTO DO BURITI-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ROSITA MARIA DE JESUS, brasileiro(a) , Viúvo(a) , RG: 2.237.944
SSP/PI, CPF: 967.894.683-15, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE CARRAPICHO, ZONA RURAL DO BREJO DO PIAUÍ, CANTO DO
BURITI - Piauí em face de ARSENIO NUNES DE SOUSA, MANUEL NUNES DA SILVA, ROMANA NUNES DE SOUSA, ISABEL
NUNESRIBEIRO, LUIZ NUNES DE MIRANDA, JOÃO NUNES DE MIRANDA, DOMINGOS NUNES DE MIRANDA, CRISTOVÃO NUNES DE
MIRANDA, APOLUCIANO NUNES DE MIRANDA, MARIA HELENITA NUNES DE MIRANDA, LOURACI NUNES DE MIRANDA, VILANI NUNES
DE MIRANDA, CLEOMIRA NUNES DE MIRANDA, OBERTINO NUNES DE MIRANDA, ANTONIA MARIA DA FONSECA, ficando por este edital
citada a parte suplicada, para comparecer à audiência de justificação designada para o dia 09/06/2016 às 10:30h horas na Sala de
Audiências do Fórum Local. Não obtida a conciliação, começa a fluir da data da realização desta audiência o prazo para apresentação de
resposta aos termos da exordial pela parte suplicada, mesmo que não compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CANTO DO BURITI, Estado do
Piauí, aos 11 de maio de 2016 (11/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de

Processo nº 0000213-37.2016.8.18.0044
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MARIA INES GOMES DA SILVA
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Intime-se o advogado da Exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar a planilha de cálculos atualizada. Caso esta não seja
apresentada, este Juízo considerará o valor apresentado aos fólios 86, qual seja: R$ 173.797,21 (cento e setenta e três mil, setecentos e noventa
e sete reais e vinte e um centavos). Decorrido o prazo, com ou sem a apresentação dos cálculos atualizados, cumpra-se o despacho de fls. 82.
Intimação via DJ/PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 11 de maio de 2016.
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14.127. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ78765 
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14.130. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ78054 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000559-26.2011.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO FRANCISCO GAMBELO
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
DESPACHO: Intimar o advogado do indiciado Antonio Francisco Gambelo, Doutor Edcarlos José da Costa OAB/PI Nº- 4780, para comparecer à
Audiência de Intrução e Julgamento, designada para o dia 29 de JUNHO de 2016, às 12h00mim, a ter lugar na Sala das Audiências do Fórum
Des. Vicente Ribeiro Gonçalves, sito à Avenida Santos Dumont Nº 335, centro de Capitão de Campos, PI, devendo trazer suas testemunhas
independentemente de intimação, ou querendo, oferecer rol das mesmas no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000646-45.2012.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PAIAUÍ, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL NESTA COMARCA
Advogado(s):
Réu: SIDNEY DE ANDRADE DA ROCHA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
DESPACHO: Intimar o advogado da partte ré, acima mencionado, para comparecer à Audiência de Instrução designada para o dia 30 de JUNHO
de 2016 às 11h00mim, a realizar-se na Sala das Audiências do Fórum Des. Vicente Ribeiro Gonçalves Nº- 335, centro de Capitão de Campos,
PI, devendo trazer suas testemunhas independentemente de intimação, ou querendo, oferecer rol das mesmas no pazo legal.

Processo nº 0000231-89.2015.8.18.0045
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: LUIS GUSTAVO COSTA LEMOS, INGRID GABRIELE DA SILVA LEMOS, CELIA MARIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MAYKE KELSON VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8237)
Executado(a): LUÍS PAULO DA COSTA JÚNIOR
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 24/05/2016 , às 14:00 horas.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000068-22.2009.8.18.0045
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Interditando: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
FINALIDADE: Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdição de
ANTONIO FERREIRA DA SILVA, RG 2006014153742 SSP/CE, Filiação: ELIAS BARBOSA DA SILVA e FRANCISCA FERREIRA DA SILVA,
30/01/1986, brasileiro(a), natural de Castelo do Piauí, solteiro(a), declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 3°, II, do Código Civil e de acordo com o artigo 1.775, §3, do Código Civil, sendo portador de anomalia mental de caráter
permanente, a qual o impossibilita de reger sua pessoa e administrar seus bens, nomeado como Curadora definitiva, a SRA. FRANCISCA
FERREIRA DA SILVA, RG: 1.318.124-PI, Filiação: Vicente Ferreira da Silva e Maria Ferreira de Araújo, data de nascimento: 02/04/1946,
brasileiro(a), natural de Castelo do Piauí-PI, brasileira, casado(a), aposentada, a quem o MM. Juiz deferiu por sentença proferida nos autos. A
interdição é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interditado em todos os atos da vida civil. O presente edital será publicado três
vezes no Diário da Justiça do Estado com intervalo de 10 (dez) dias de uma publicação para a outra.

Processo nº 0000231-89.2015.8.18.0045
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: C. M. V. S.
Advogado(s): MAYKE KELSON VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8237)
Executado(a): L. P. C. J.
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
DESPACHO: O LEONARDO BRASILEIRO, Juiz de Direito da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.INTIMA, as partes, a comparecerem, acompanhadas de advogado, à audiência de conciliação do Proc. nº 0000231-89.2015.8.18.0045,
designada para o dia 24 de 05 de 2016, às 14:00, no fórum local. Nos termos do art. 334, § 3º, do NCPC, a intimação do autor para a audiência
será feita na pessoa de seu advogado. CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2016 (11/05/2016). Eu, KATZUMY DE
HOLANDA MACEDO, Assessor Jurídico, o digitei, e eu, YARA AMORIM SIQUEIRA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.

Processo nº 0000753-87.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR ROCHA MENDES JÚNIOR OAB/RN 392-A e RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY OAB/PI 5914 OAB/MA
13.272/A
SENTENÇA:"Assim, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes para que surta os seus efeitos jurídicos, com fundamento no art. 487, III, b, do
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14.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL78126 
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14.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ78971 

CPC. Decorrido o prazo de 20 dias após o protocolo do acordo extrajudicial e comprovado o cumprimento, expeça-se Alvará Judicial em nome da
parte autora no valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Após as providências de praxe, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-
se, registre-se e intimem-se. Castelo do Piauí (PI), 10 de maio de 2016. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito."

Processo nº 0000966-25.2015.8.18.0045
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSE DANILO DE CARVALHO
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Requerido: MARCELO BEZERRA MINEIRO, VIVIANE RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 10 dias, se manifestar sobre a contestação apresentada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000287-22.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ANALBERTO CARDOSO FIRMO
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: OI FIXO TELEMAR
Advogado(s): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DECISÃO: Sobre o pedido da parte autora para reapreciação da liminar passo a decidir. Os documentos juntados pelo requerente indicam a
probabilidade do direito do autor em relação à obrigação de fazer requerida, uma vez que se percebe que os serviços de telefonia fixa e internet
foram interrompidos pela parte requerida, fato este que foi reconhecido pela mesma nesta audiência, vez que ofereceu dentre as propostas de
acordo o restabelecimento de todos os serviços pleiteados pelo autor na inicial. Deste modo, notório o direito alegado pelo autor em ter o
restabelecimento de seus serviços. Além do mais a urgência no pedido, poisconforme alegado nainicial o autor por ser empresário, utiliza os
serviços de telefonia fixa e internet para atender seus clientes, o que certamente haverá um risco de dano financeiro, caso os serviços pleiteados
permaneçam bloqueados pela parte requerida. Diante do exposto, defiro a tutela provisória, determinando que o réu Telemar Norte Leste S/A no
prazo de 05 dias utéis, restabeleça todos os serviços de telefonia fixa e internet vinculados à linha (86) 3362-1280, sob pena de multa no valor de
500,00 diários, até o limite de 30 dias. A intimação sobre a obrigação de fazer determinada liminarmente deverá ser em nome dos patronos
constituídos nos autos conforme petição acostada aos autos as fls. 128, devendo a Secretaria assim proceder por publicação no diário da justiça.
Superada a analise do pedido de liminar, tendo os patronos das partes informado que não têm provas a produzir em audiência, postulando assim
a substituição dos debates orais pormemoriaisremissivos a contestação e a inicial, os autos deverão ser conclusos para sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000075-73.2009.8.18.0090
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: AVILMAR EPITÁCIO DA SILVA
Advogado(s): NESTOR ALCEBIADES MENDES XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº 2849)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para CONDENAR AVILMAR EPITÁCIO DA SILVA,
qualificados nos autos, pela prática do delito capitulado nor art. 213 c/c art. 224, "a", ambos do Código Penal Brasileiro. Atendendo às
circunstâncias previstas no art. 59 e levando em consideração as diretrizes do art. 68, ambos do Código Penal, passo à DOSIMETRIA DA PENA
a ser aplicada ao sentenciado AVILMAR EPITÁCIO DA SILVA. Circunstâncias Judiciais: Analisadas as diretrizes do artigo 59, do Código Penal,
verifico que, os acusados agiram com: a) Culpabilidade: o acusado não agiu com dolo que ultrapasse os limites da norma penal, o que torna sua
conduta inserida no próprio tipo, nada tendo a valorar; b) Antecedentes Criminais: não existe nos autos prova de que o réu tenha contra si
sentença penal transitada em julgado; c) Conduta Social: o réu possui boa conduta social, conforme depoimento das testemunhas em juizo; d)
Personalidade: poucos elementos foram coletados a respeito da personalidade dos agentes, razão pela qual deixo de valorá-la; e) Motivos do
crime: os motivos do crime não ultrapassam ao próprio tipo; f) Circunstâncias do crime: encontram-se relatadas nos autos, nada tendo a valorar;
g) Consequências do crime: normal ao tipo, pois não causou prejuízo, diante da recuperação do bem; i) Comportamento da vítima: em nada
influiu para o evento delituoso. À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente, fixo a pena-base em 6 (seis) anos de reclusão.
Circunstâncias legais Não concorrem circunstância atenuante nem circunstâncias agravantes; Causas de diminuição/aumento de pena. Não se
fazem presentes causas de aumento ou diminuição de pena, razão pela qual torno como definitiva a pena anteriormente dosada; Regime de
cumprimento de pena Em razão da pena aplicada, e tendo em vista as circunstâncias analisadas, em consonância com o art. 33, §2º, ?b? do CP,
o réu deverá iniciar o cumprimento de pena no regime SEMIABERTO. Substituição suspensão condicional da pena; Não é possível a substituição
da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos em razão de não preencher o requisito objetivo do art. 44, I, do CP. Da mesma
forma, não é possível aplicar a suspensão condicional da pena por não atender ao requisito do art. 77 do CP. Direito de recorrer em liberdade:
Com fundamento no art. 387,§ 1º do CPP, condeno ao réu o direito recorrer em liberdade, uma vez que permaneceu solto durante parte da
instrução do processo, não existindo qualquer motivo ponderoso para a decretação da custódia preventiva; Fixação de valor mínimo de reparação
de danos: Deixo de aplicar o disposto no art. 387, IV, do CPP, ante a inexistência de elementos probatórios para a fixação do valor mínimo da
reparação dos danos causados pela infração; Detração da pena: Fica assegurado o direito à detração do tempo de prisão preventiva do acusado
na pena definitiva, o que deverá se feito no juizo da execução em razão da ausência de informações precisas a respeito do período em que o
acusado permaneceu preso provisoriamente. Providências finais. Condeno ainda o réu ao pagamento das custas processuais. Intime-se o
condenado, seu defensor bem como representante do Ministério Publico, na forma doart. 392 do CPP. Não localizado o condenado no endereço
informado nos autos, o que deverá ser certificado pelo oficial de justiça, intime-o por edital com prazo de 90 (noventa) dias, na forma do § 1º do
art. 392 do CPP. Oportunamente, após o trânsito em julgado, tomem-se as seguintes providências: 1) Lance-se o nome do réu no rol dos
culpados; 2)Comunique-se ao Cartório Eleitoral para os fins do art. 15, caput e III, da CF, enviando-se cópia da presente sentença; 3) Oficie-se ao
órgão do Estado responsável pelo cadastro de dados sobre antecedentes criminais, informando a condenação do réu; 4) Expeça-se mandado de
prisão em desfavor do condenado e, após a captura, expeça gui de recolhimento definitivo e remeta ao juizo da execução.. Após o trânsito em
julgado e cumprida todas as determinações, arquive-se os presentes autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Conceição do Canindé (PI), 4 de Setembro de 2015. EDILSON CHAVES DE FREITAS, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
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Processo nº 0000147-84.2014.8.18.0090
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE PLICIA CIVIL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI
Advogado(s):
Indiciado: GERSON DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
SENTENÇA: É o relatório. Fundamento e DECIDO. Cumprida a transação penal firmada, não há outra atitude senão o arquivamento do feito.
Assim, declaro a extinção da punibilidade do autor do fato em decorrência do cumprimento da transação penal, nos termos do art. 76 c/c art. 89,
§5º (por aplicação analógica), ambos da Lei n. 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado deste decisum,
arquivem-se os autos, com a devida baixa na distribuição.
CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, 24 de setembro de 2015
EDILSON CHAVES DE FREITAS - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000123-56.2014.8.18.0090
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PLICIA CIVIL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI
Advogado(s):
Indiciado: MANOEL FEITOSA DE SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
SENTENÇA: "Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para CONDENAR MANOEL FEITOSA DE SOUSA,
qualificado nos autos, pela prática do delito capitulado no art. 129, §9º, do Código Penal com as implicações da Lei 11.340/2006. Atendendo às
circunstâncias previstas no art. 59 e levando em consideração as diretrizes do art. 68, ambos do Código Penal, passo à DOSIMETRIA DA PENA
a ser aplicada ao sentenciado MANOEL FEITOSA SOUSA. Passo, doravante, à dosimetria da pena, a teor do art. 59 do CP. Quanto à
culpabilidade do réu não há nada que ultrapasse o tipo penal; pois possui bons antecedentes e é tecnicamente primário; no que diz respeito a
conduta social, inexiste nos autos, fato desabonador da mesma enão há nada especial quanto à sua persolanidade; em relação ao motivo,
revela-se desfavorável ao agente, pois praticou o delito motivado por questão fútil, ou seja discussão gerada entre o acusado e sua companheira
em razão de discussão decorrente da ingestão de bebida alcoólica; quanto às circunstâncias do crime, afiguram-se normais à espécie; as
consequencias foram próprias do tipo; o comportamento da vítima não pode ser visto como motivador decisivo e inevitável da conduta criminosa
do réu. Diante disso fixo a pena-base em 07 (sete) meses de detenção. Não concorrem circusntâncias atenuantes nem agravantes. Registre-se
que o Ministério Público pugnou pelo reconhecimento da circunstãncia agravante do art. 61, II, ?f? do CP (Violência contra a mulher). No e
entanto entendo que essa circunstância não é aplicável à lesão corporal qualificada do art. 129, §9º do CP, pois a circunstância do Crime ter sido
praticado contra mulheré qualificadora do crime, não sendo possível ser utilizada novamnete como circunstância agravante, sob pena de incorrer
em bis in idem. Não incide na hipótese nenhuma causa de diminuição nem de aumento de pena, motivo pelo qual fixo a pena definitiva em 07
(sete) meses de detenção. Tendo em vista que o crime envolve violência e grave ameaça contra pessoa deixo de substituir a pena privativa de
liberdade por penas restritivas de direito, nos termos do Código Penal, art. 44, inciso I, do Código Penal. Não é o caso de concessão de
suspensão condicional da pena, uma vez que ausentes todos os requisitos do art. 77 do Código Penal, especialmente do inciso II (motivos do
crime). Não há detração a ser realizada, uma vez que o réu não ficou custodiado durante toda a persecução penal, em observância ao art. 387, §
2º do CPP. Por sua vez fica o réu definitavamente condenado a pena de 07 (sete) meses de detenção a ser cumprida em REGIME INICIAL
ABERTO, nos termos do art. 33, §2º, alinea ?c?, do CP. Conseiderando ainxistência de Casa do Albergado no interior do Estado do Piauí, o
setenciado deverá ser submetido as seguintes condições: 1 ? Permanecer na própria residência durante o repouso noturno, entre 18:00 horas e
6:00 horas do dia seguinte; 2 ? Não se ausentar do município onde reside, por um prazo superior a 10 (dez) dias, sem autorização judicial; 3 ?
Comarecer em Juizo a cada 60 (sessenta) dias, par informar e justificar as suas atividades; Fica o apenado desde já advertido acerca da
possibilidade de regressão do regiem de cumprimento de pena, em caso de descumprimento das condições impostas. Condeno ao Réu o direito
de recorrer em liberdade, previsto no art. 387, §1º, do CPP, uma vez que permaneceu solto durante toda a instrução processula em razão da
inexistencia dos requisitos autorizadores da custódia cautelar, previstas no art. 312. do CPP, e ainda, a vista do regime prisional a que será
submetido. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. Intime-se o condenado, seu defensor bem como o presentante do Ministério
Público, na forma do art. 392 do CPP. Oportunamente, após o trânsito em julgado, tomem-se as seguintes providências: 1)Lance-se o nome da ré
no rol dos culpados; 2) Comunique-se ao Cartório Eleitoral para os fins do art. 15, caput e III, da CF, enviando-se cópia da presente sentença; 3)
Oficie-se ao órgão do Estado responsável pelo cadastro de dados sobre antecedentes criminais, informando a condenação do réu; 4) Voltem-me
os autos conclusos para deignação de audiência admonitória, com o objetivo de informar ao condenado as condições impostas para cumprimento
de pena. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Providêncas de praxe.. Conceição do Canindé, 1 de setembro de 2015. EDILSON CHAVES DE
FREITAS Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000098-43.2014.8.18.0090
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PLICIA CIVIL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI
Advogado(s):
Indiciado: ROBERTO SANTOS DA COSTA BARROS
Advogado(s): JESUALDO SIQUEIRA BRITO JÚNIOR(OAB/CEARÁ Nº 14310)
SENTENÇA:
Diante do exposto, considerando tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretenção punitiva estatal para o fim de CONDENAR
Roberto Santos da Costa Barros, já qualificado, como incurso nas penas do crime de furto qualificado-circunstanciado (ART. 155, §4, I e IV c/c §
1º, do Código Penal Brasileiro) em concurso material (art. 69 do Código Penal) com o crime de corrupção de menores (art. 244-B do Estatuto da
Criança e do Adolescente), razão pela qual passo a dosar as resctivas penas ser-lhe aplicado, em estrita observância ao disposto no art. 68,
caput, do Código Penal. DOSIMETRIA DA PENA Circunstâncias Judiciais: As condutas incriminadas e atribuidas ao réu incidem no mesmo juizo
de reprovabilidade. Portanto, impõem uma única apreciação sobre as circunstâncias judiciais enunciadas artigo 59 do Código Penal a ambos os
crimes, a fim de evitar repetições desnecessárias. Ao analisá-las, verifico que o réu: a) Culpabilidade: não agiu com dolo que ultrapasse os limites
da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo, nada tendo a valorar; b) Antecedentes Criminais: não existe nos autos prova de
que o réu tenha contra si sentença penal transitada em julgado. A existência de outras ações penais, como de fato tem, não autoriza o juiz a
valorá-la como maus antecedentes, conforme entendimento do STJ esposado na súmula 444; c) Conduta Social: não foram colhidos elementos
capazes de valorar negativamente a conduta social; d) Personalidade: poucos elementos foram coletados a respeito da personalidade do agente,
razão pela qual deixo de valorá-la; e) Motivos do crime: o motivo do delito se relaciona pelo desejo de obtenção de lucro fácil, o qual já é punido
pela própria tipicidade, de acordo com a objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio; f) Circunstâncias do crime: encontram-se relatadas
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nos autos que o réu praticou o crime mediante rompimento de obstáculo e em concurso de pessoas. Nesta fase de aplicação da pena valoro
como negativa o modus operandi do acusado com relação ao crime de furto qualificado em razão da dupla qualificadora reconhecida na
fundamentação. Com relação ao crime de corrupção de menores, nada de negativo há para valorar; g) Consequências do crime: normal ao tipo,
pois não causou prejuízo, diante da recuperação do bem; i) Comportamento da vítima: em nada influiu para o evento delituoso. Sopesadas
individualmente cada uma das circunstâncias em referência, e, por entender necessário e suficiente à reprovação e prevenção do crime, fixo-lhe
a pena-base em 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de recusão para o crime de furto qualificado (art. 155, §4, I e IV, do Código Penal), e em 1
(um) ano de reclusão para ocrime de corrupção de menores (art. 244-B, caput, do ECA). CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES E ATENUANTES
(2ª fase) Ausentes circunstâncias agravantes (art, 61 do CP). Por outro lado encontra-se presente a atenuante prevista no art. 65, I (menoridade),
do Código Penal, posto ter o réu idade inferior a 21 anos na data do fato, atenuo a pena no patamar máximo, em observância à súmula n. 231 do
STJ, passando a dosar em 2 (dois) anos reclusão para o crime de furto qualificado (art. 155, §4, I e IV, do Código Penal), e em 1 (um) ano de
reclusão para o crime de corrupção de menores (art. 244-B, caput, do ECA). CAUSAS DE AUMENTO E DIMINUIÇÃO DA PENA (3ª fase)
ausente causa de diminuição de pena. No entanto, encontra-se presente a causa de aumento de pena previstas no art. 155, § 1º do Código
Penal, aumento a pena anteriormente dosada para o crime de furto qualificado (art. 155, §4, I e IV, do Código Penal) em 1/3 (um terço), passando
a dosá-la em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de recusão, mantendo-se a pena anteriormente fixada do crime de corrupção de menores (art. 244-
B, caput, do ECA), antes fixada, qual seja, 1 (um) ano de reclusão. Do concurso material de crimes: Em sendo aplicável ao caso a regra
disciplinada pelo art. 69 do Código Penal, fica o réu definitivamente condenado à pena de 03 (três) anos e 08 (oito) meses de reclusão. Em
decorrência da pena privativa de liberdade dosada e verificando que o tipo penal do crime de furto qualificado possui pena de multa cominada no
seu preceito secundário, a qual deverá guardar exata proporcionalidade com aquela, os réus ficarão condenados ao pagamento de 15 dias-multa,
cada uma no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, ante a enexistência de informações a respeito da situação
financeira do réu. Regime de cumprimento de pena: Em razão da pena aplicada, e tendo em vista que nem todas as circunstâncias judiciais do
art. 59 foram valoradas positivamente e em razão do acusado já ter sido condenado nesta comarca por outro fato análogo, em consonância com
o art. 33, §2º, ?b? e §3 do Código Penal, o réu deverá iniciar o cumprimento de pena no regime SEMIABERTO. Substituição da pena privativa de
liberdade: deixo de substituir a pena aplicada em razão de não preencher os requisitos do art. 44, III do Código Penal, pois as circunstâncias do
crime e a reinteração da prática deleituosa indicam que a substituição por penas resritivas de direitos não é efetiva. Direito de recorrer em
liberdade: Com fundamento no art. 387,§ 1º do CPP, condeno ao réu o direito recorrer em liberdade, uma vez que não existe qualquer motivo
ponderoso para a decretação da custódia preventiva; Fixação de valor mínimo de reparação de danos: Deixo de aplicar o disposto no art. 387, IV,
do CPP, ante a inexistência de elementos probatórios para a fixação do valor mínimo da reparação dos danos causados pela infração;
Disposições finais. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. Intime-se o condenado, seu defensor bem como representante do
Ministério Publico, na forma do art. 392 do CPP. Oportunamente, após o trânsito em julgado, tomem-se as seguintes providências: 1) Lance-se o
nome do réu no rol dos culpados; 2)Comunique-se ao Cartório Eleitoral para os fins do art. 15, caput e III, da CF, enviando-se cópia da presente
sentença; 3) Oficie-se ao órgão do Estado responsável pelo cadastro de dados sobre antecedentes criminais, informando a condenação do réu;
5) Proceda-se ao recolhimento dos valores atribuídos a título de pena pecuniária, em conformidade com art. 686 do Código de Processo Penal.
Em caso de não-cumprimento expontâneeo pelo condenado remetem-se cópias desta sentença e da certidão de trânsito em julgado para o
Estado Piauí, por meio da Procuradoria, para fins de cobrança da quantia fixada. Após o trânsito em julgado e cumprida todas as determinações,
arquive-se os presentes autos com baixa na distribuição. Conceição do Canindé (PI), 13 de outubro de 2015. EDILSON CHAVES DE FREITAS,
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000234-04.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CRISTINO CASTRO - PI
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO - PI
Advogado(s):
DESPACHO: "...Do exposto, com fundamento no artigo 99, §§ 2º e 3º (contrario sensu) do CPC, e súmula 481 do STJ, intime-se a parte
ingressante para que, no prazo de 15 dias, demonstre nos autos a sua condição de insuficiência de recursos financeiros para pagar as despesas
processuais e honorários advocatícios. Caso a parte endenda por manter o pleito de concessão da justiça gratuita, que, no mesmo prazo supra, o
fundamente ou faça reiterações aos argumentos postos na inicial, isso para os fins do artigo 10 do CPC..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000894-32.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO TELES DA SILVA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Intime o adv. da parte requerente para se manifestar sobre a Contestação de fls.20/105 dos autos, apresentado pelo adv.
do requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000765-27.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS MERCES ASSIS DA COSTA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: Intime o adv. da parte requerente para se manifestar sobre a Contestação e documentos de fls.19/69 dos autos,
apresentado pelo adv. do requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000751-43.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
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Autor: MARIA ISA DE SOUZA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO RURAL S. A.
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intime o adv. da parte requerente para se manifestar sobre a Contestação de fls.20/53 dos autos, apresentado pelo adv. do
requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000748-88.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ISA DE SOUZA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: Intime o adv. da parte requerente para se manifestar sobre a Contestação de fls.20/46 dos autos, apresentado pelo adv. do
requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000470-55.2013.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): ERIKA ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384)
Indiciado: MARCUS FERNANDO LIMA E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
AVISO DE INTIMAÇÃO ADVOGADO
O (a) Secretario (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz (a) Dr(a). MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra Advogada: ÉRIKA ARAÚJO ROCHA (OAB/PI N° 5384) para
comparecer a este Juízo, no prédio do Fórum local, na sala das audiências, no dia 08/06/2016 às 10h00min, para a audiência de Conciliação. E
para constar, Eu, LAIZE FEITOSA SOLANO NOGUEIRA, Técnica Judicial, digitou e conferiu o presente aviso. DEMERVAL LOBÃO, 11 de maio
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000440-83.2014.8.18.0048
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: HUDZON DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
AVISO DE INTIMAÇÃO ADVOGADO
O (a) Secretario (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz (a) Dr(a). MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sro Advogado: FRANCISCO TEIXEIRA LEAL JÚNIOR (OAB/PI
N° 9457) para comparecer a este Juízo, no prédio do Fórum local, na sala das audiências, no dia 14/06/2016 às 09h00min, para a audiência de
Instrução e Julgamento. E para constar, Eu, LAIZE FEITOSA SOLANO NOGUEIRA, Técnica Judicial, digitou e conferiu o presente aviso.
DEMERVAL LOBÃO, 11 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000662-90.2010.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO PERES SOARES
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 27747/96)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem da MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148
para manifestar-se sobre a quitação do veículo. . E para constar, Eu, ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. DEMERVAL LOBÃO, 11 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000569-51.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ NORBERTO CAMPELO SILVA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
Réu: VICENTE DE PAULA ARAÚJO FILHO - ME, VIP MOTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
"Vistos em Correição.Certificar sobre alguma contestação ofertada. Caso contrário, intimar a parte autora, por seu Advogado, para manifestar-se.
Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 17 de março de 2016."

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7975 Disponibilização: Quarta-feira, 11 de Maio de 2016 Publicação: Quinta-feira, 12 de Maio de 2016

Página 162



14.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO78966 

14.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO78350 

14.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO78542 

14.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO78579 

14.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO78511 

14.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA78536 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000408-41.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VALÉRIO DA SILVA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
Réu: VICENTE DE PAULA ARAÚJO FILHO - ME, VIP MOTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Advogado Dr. BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058) para se manifestar à respeito da Certidão
fls.21 dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000669-11.2012.8.18.0049
Classe: Embargos à Execução
Autor: CONSTRUTORA VR2 LTDA
Advogado(s): SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2465/93)
Réu: V. S. LOPES MARTINS DE CONSTRUÇÃO
Advogado(s): Dr. GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA(OAB-PI Nº 4.336/05)
ATO ORDINATÓRIO: Certifico para os devidos fins que a Carta de Intimação expedida às fls. 35 foi devolvida com a informação "Endereço
desconhecido". Dou fé. ELESBÃO VELOSO, 4 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000382-43.2015.8.18.0049
Classe: Inventário
Inventariante: CICERO DA SILVA MOURA, MARIA DULCIMAR GONCALVES MOURA
Advogado(s): EMMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12742), EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228)
Inventariado: MANOEL JOSÉ DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO:
"Vistos em Correição.
Muito embora a parte autora, por seu Advogado, insista em afirmar que se trata de competência do próprio Judiciário em obter informações no
tocante à emissão do CPF do inventariado, entendo que deva ser o mesmo providenciado pela parte interessada junto à Receita Federal.
Assim sendo, ordeno que se proceda a intimação do inventariante, por seu Advogado, a adotar as providências que se fizerem necessárias na
forma consignada. Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO/PI, 17 de março de 2016"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000076-40.2016.8.18.0049
Classe: Inventário
Requerente: ROSA MARIA DA LUZ VERAS, CONCEIÇÃO DE MARIA VÉRAS LIMA VERDE, EDVAR SANTOS LIMA VERDE FILHO, ANNA
SABRINA VÉRAS LIMA VERDE, FÁBIA REGINA VÉRAS LIMA VERDE MOURA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos em Correição.
Intimar o Advogado da inventariante para as providências necessárias em conformidade com o despacho de fls. 34, em dez dias. Cumpra-se.
ELESBÃO VELOSO, 12 de março de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000346-98.2015.8.18.0049
Classe: Inventário
Requerente: RAIMUNDO CELETINO DE SOUSA SOBRINHO
Advogado(s): THIAGO RAMOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10260)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
"Vistos etc.
Intimar a inventariante, por seu Advogado, a proceder a juntada do memorial descritivo e respectiva planta, em quinze dias.Cumpra-se.ELESBÃO
VELOSO, 28 de abril de 2016. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000059-04.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: TO NA MIDIA PRODUÇÕES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Aviso de recebimento(AR) referente Carta de Citação fls.27, devolvido sem recebimento com a informação dos Correios
"Não existe o número indicado"

Processo nº 0000957-48.2015.8.18.0050
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Classe: Procedimento Comum
Autor: DAMIÃO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): RUBENS CARVALHO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 12045)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/10/2016 às 10h15min. E para constar, Eu, JAHILTON DE
JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 11 de maio de 2016.

Processo nº 0000161-77.2003.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o advogado Dr. Regys Carvalho Sampaio (OAB/PI n. 4099) da Sentença de fls. 100/101 cujo dispositivo segue transcrito:
"(...) Ante o exposto e o que mais dos autos consta, declaro extinta a punibilidade dos acusados Antônio Milton de Carvalho, já qualificado, nos
termos do art. 107, IV do CPB c/c art. 109, III, todos do CPB. (...) Transitada em julgado, arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição.
P.R.I. Esperantina, PI, 29 de setembro de 2015. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito."

Processo nº 0000761-44.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO FERNANDES COSTA
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Designo audiência de conciliação, instrução e julgameno para o dia 02/08/2016 às 11:00hrs. E para constar, Eu, JAHILTON DE
JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 10 de maio de 2016.

Processo nº 0000762-29.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS PAULA OLIVEIRA
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Designo audiência de conciliação, instrução e julgameno para o dia 02/08/2016 às 11h15min. E para constar, Eu, JAHILTON DE
JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 10 de maio de 2016.

Processo nº 0000759-74.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS RESENDE
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Designo audiência de conciliação, instrução e julgameno para o dia 02/08/2016 às 10h45min. E para constar, Eu, JAHILTON DE
JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 10 de maio de 2016.

Processo nº 0000189-88.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL .S.A
Advogado(s):
"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de
verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.Esperantina-PI, 03 de Maio de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto, Juiz de
Direito". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso.
ESPERANTINA, 11 de Maio de 2016.

Processo nº 0002534-61.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NASARE DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de
verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
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supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.Esperantina-PI, 03 de Maio de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto, Juiz de
Direito". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso.
ESPERANTINA, 11 de Maio de 2016.

Processo nº 0000752-53.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO PEREIRA
Advogado(s): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/10/2016 às 10h30min. E para constar, Eu, JAHILTON DE
JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 11 de maio de 2016.

Processo nº 0000544-69.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO QUEIROZ DE MACEDO
Advogado(s): JESSE DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11114)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/10/2016 às 10:00hrs. E para constar, Eu, JAHILTON DE
JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 11 de maio de 2016.

Processo nº 0000742-09.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA DA SILVA CARVALHO SAMPAIO
Advogado(s): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/10/2016 às 10h45min. E para constar, Eu, JAHILTON DE
JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 11 de maio de 2016.

Processo nº 0000219-26.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZENAIDE BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de
verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.Esperantina-PI, 03 de Maio de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto, Juiz de
Direito". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso.
ESPERANTINA, 11 de Maio de 2016.

Processo nº 0002514-70.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-
corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois
meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485,
I, do CPC.Esperantina-PI, 03 de Maio de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto, Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA
RAMOS FURTADO, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 11 de Maio de 2016.

Processo nº 0002375-21.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CORDEIRO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de
verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
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resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.Esperantina-PI, 03 de Maio de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto, Juiz de
Direito". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso.
ESPERANTINA, 11 de Maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001006-24.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
DESPACHO: Fica a parte autora, por seus advogados, intimada para emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, ajustando o valor da causa
ao real conteúdo econômico da demanda bem como seja indicando depositário fiel residente neste município ( Floriano/PI), uma vez que nesta
comarca não há deposito judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001005-39.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Autor:
Advogado(s):
Requerido: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA, AHANNA KAMILA DA SILVA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para indicar depositário fiel, residente neste Município (Floriano/PI, no prazo de 15
dias, uma vez que não há nessa comarca depósito judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000990-70.2016.8.18.0028
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: HORTENCIA DOS SANTOS MIRANDA, ALCEBÍADES RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): ADRIANO PAULO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13896)
Declarado: GILDOMAR DOS SANTOS MIRANDA
DECISÃO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: " Isto
posto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando o envio destes autos para a 3a Vara desta Comarca, dando-se baixa na Distribuição.
Intimem-se"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002534-30.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDEIF (ASSICIAÇÃO DE DEVEDORES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS)
Advogado(s): BRUNO ESTEFANO TEIXEIRA(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 9522)
Réu: BRB BANCO DE BRASILIA S/A
SENTENÇA: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento da sentença cuja parte dispositiva segue transcrita: " Isto
posto, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII do CPC, determinando o seu arquivamento,com
baixa na distribuição.Custas finais pela parte autora."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000824-77.2012.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JACKSON BARBOSA DOS REIS FILHO, HUDSON DE SOUSA REIS, JUDSON DE SOUSA REIS, MARA RAYLANE DE SOUSA REIS
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108/79)
Réu: ALUIZIO EUFRASIO DE SOUSA
ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para comprovar o pagamento das custas finais, no prazo de 05 dias, sob
pena em divida ativa do Estado, tendo em vista que o comprovante juntado aos autos trata-se de um agendamento de pagamento de titulo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000313-40.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: GILDELSON DE SOUSA GUEDES
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para indicar depositário fiel, residente neste Município (Floriano/PI), no prazo de 10
dias, uma vez que não há nessa comarca depósito judicial."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001553-74.2010.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
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Advogado(s):
Réu: RAFAEL DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o réu, por seu advogado, intimado para apresentar suas Alegações finais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000309-03.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A.
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: ELVIS THIAGO DO NASCIMENTO SILVA
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento do despacho cujo teor segue transcrito:" Vistos, etc. Em
atendimento à recomendação contida no Provimento n° 05/2012, da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, determino a intimação da exeqüente,
por intermédio do respectivo advogado, para que emende a inicial no prazo de 10 (dez) dias, ajustando o valor da causa ao real conteúdo
econômico da demanda em conformidade com o art. 259,V,do CPC. Verifico ainda que o depositário fiel indicado às fls. 07, foi qualificado de
forma incompleta uma vez que não há menção ao seu domicilio. Intime-se a parte autora, para indicar depositário fiel, residente neste
Município(Floriano/PI), no prazo de 10 dias, uma vez que não há nessa comarca depósito judicial . Feita as devidas correções, recolham-se as
taxas complementares e voltem os autos conclusos logo em seguida."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000793-28.2010.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): THANARA ROCHA DIOGENES(OAB/CEARÁ Nº 18544), TATIANE MOURA DE MELO(OAB/PERNAMBUCO Nº 22723)
Requerido: ALBERLEYA MARQUES DE LIMA
DESPACHO: Fica a parte autora, por seus advogados, intimada para se manifestar acerca da contestação juntada aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000387-94.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A.
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056), FABIANO COIMBRA BARBOSA(OAB/RIO
DE JANEIRO Nº 117806)
Requerido: LUIZ CESAR NUNES MIRANDA
DESPACHO: Fica a parte autora, por seus advogados, intimada para indicar depositário fiel, residente neste Município (Floriano/PI), no prazo de
10 dias, uma vez que não há nessa comarca depósito judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000863-50.2007.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JORGE THOMAZ TAJRA E OUTROS, ROSA LOBO TAJRA, RICARDO LOBO FURTADO
Advogado(s): JORGE THOMAZ TAJRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3656), DAISE VIANA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3505),
APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Requerido: JOÃO CALISTO LOBO E OUTROS, TABELIÃ TITULAR DO 2º OFICIO - SRA. GILDETE FERREIRA DA SILVA ALMEIDA, TABELIÃ
TITULAR DO 1º OFICIO - SRA. JARDANE ROCHA LIMA, ANTONIO IVANILDO DE SOUSA
DESPACHO: Fica(m) a(s) parte (s) requerente (s), por seus advogados, intimada (s) para se pronunciarem acerca do andamento do feito, no
prazo de 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001090-59.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Requerido: HENRIQUE CESAR RODSRIGUES SANTOS
ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para efetuar o pagamento das custas processuais finais no prazo de 10
(dez) dias , sob pena de inscrição em divida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002485-86.2015.8.18.0028
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA NILCE RODRIGUES CRUZ BEZERRA, ISAIAS PAULINO BEZERRA
Advogado(s): HALISSON MATOS DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10385)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado dos requerentes intimado para comparecer à audiência de justificação designada para as 08:00 horas do dia
30/05/2016,devendo trazer consigo os requerentes e as testemunhas arroladas, independentemente de intimação.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000854-44.2014.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: ROBERTO RAFAEL FREITAS GARCIA
ATO ORDINATÓRIO:
Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para efetuar o pagamento das custas processuais finais, no prazo de 10 dias sob pena de
inscrição em divida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000854-44.2014.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: ROBERTO RAFAEL FREITAS GARCIA
ATO ORDINATÓRIO:
Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para efetuar o pagamento das custas processuais finais, no prazo de 10 dias sob pena de
inscrição em divida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000199-72.2014.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ADELMARA ROCHA SILVA
ATO ORDINATÓRIO:
Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes, sob pena de
inscrição em divida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001127-62.2010.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE RENE DE MOURA OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 1815/88)
Requerido: MARCELA DE SOUSA SANTANA CORTEZ LEITE, ONELIA DE SOUSA SANTANA
Advogado(s): CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
ATO ORDINATÓRIO:
Fica a parte requerente, por seu advogado, intimada para se manifestar acerca da contestação de fls. 39/43, nos autos do processo em epigrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000886-30.2006.8.18.0028
Classe: Justificação
Requerente: MATEUS SOARES COELHO
Advogado(s): MIRELA SANTOS NADLER(OAB/PIAUÍ Nº 3578)
ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para efetuar o pagamento das custas processuais finais em 10 dias sob
pena de inscrição em divida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001569-57.2012.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO FERREIRA BENVINDO NETO
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Requerido: FRANKLIM MENESES SILVA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
DESPACHO: Fica a parte requerida, por seu advogado, intimada para querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001093-14.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: MIRIAN FEITOSA TELES DE SOUSA
ATO ORDINATÓRIO:
Fica a parte autora, por seus advogados, intimada para efetuar o pagamento das custas processuais finais em 10 dias, sob pena de inscrição em
divida ativa do Estado.
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14.186. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78597 

14.187. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78513 

14.188. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78469 

14.189. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78313 

14.190. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78314 

14.191. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO78345 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002609-69.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANKLIN ALVES LEÃO
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
Réu: BANCO GMAC S.A
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para que providencie o pagamento das custas iniciais, no prazo de 30 dias, sob
pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001759-54.2011.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: RICARDO MONTEIRO DA SILVA
ATO ORDINATÓRIO:
Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para efetuar o pagamento das custas processuais finais, sob pena de inscrição em divida ativa
do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001456-06.2012.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA ROCHA
Advogado(s): JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222)
Réu: PAG AQUI LTDA - ME (CONSTRUTORA LEITE)
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851)
DESPACHO: Fica o advogado da parte ré intimado da certidão do Oficial de Justiça às fls. 234 para, querendo, opor Embargos à Execução no
prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001606-79.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ELIETE SANTANA MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 4670), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Requerido: JOSE FELIZARDO ESMERALDO NETO
ATO ORDINATÓRIO:
Fica a parte autora, por seus advogados, intimada para indicar depositário fiel com endereço, nesta cidade (Floriano-PI), tendo em vista não
existir Depósito Judicial, nesta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000537-46.2014.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO BORGES NERI
SENTENÇA: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento da sentença cuja parte dispositiva segue transcrita: "
Pelo exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, ordenando o
seu arquivamento com baixa na distribuição.Custas finais pela parte autora."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000537-46.2014.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO BORGES NERI
SENTENÇA: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento da sentença cuja parte dispositiva segue transcrita: "
Pelo exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, ordenando o
seu arquivamento com baixa na distribuição.Custas finais pela parte autora."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000283-05.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE FLORIANO
Advogado(s):
Réu: WILLIAM MENDES SOLON
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
DESPACHO: Designo para o dia 01/06/2016, às 10:00 horas, a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas.
Intime(m)-se o(s) advogado(s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público. Requisite-se o comparecimento do acusado.
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14.192. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO78761 

14.193. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO78756 

14.194. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO78836 

14.195. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO78904 

14.196. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO78151 

14.197. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO78125 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000123-39.2000.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): FÁBIO DA SILVA CRUZ (OAB/PI Nº 10999)
Executado(a): ADÃO DE SOUSA REIS
Advogado(s): JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 128-B)
DESPACHO: Defiro o pedido da petição retro. Dê-se vista dos presentes autos ao advogado do requerente. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000740-76.2012.8.18.0028
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: MARCIO MARTINS DO NASCIMENTO, MARIA ALGENAN BARBOSA NOVAZ, MARCOS AURELIO SILVA SARAIVA
Advogado(s): RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA - OAB/PI Nº234/2000
Réu: JOSE MARTINS E FILHOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
VISTOS EM CORREIÇÃO
Realizando um juízo de prelibação sobre a apelação interposta, entendo presentes os pressupostos objetivos e subjetivos da espécie recursal,
pelo que a recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, determino a remessa dos autos à Turma Recursal, para processamento da pretensão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001439-62.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 157875)
Requerido: ADRIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista a parte autora ter indicado fiel depositário apenas com OAB e não haver informado se o mesmo reside nesta comarca, intime-se
o autor por seu procurador para que indique pessoa autorizada, residente nesta cidade, para que receba o bem objeto da apreensão, no prazo
de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002315-17.2015.8.18.0028
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: BRENA MICHELE DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: De fls. 34 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Assim, e por tudo o mais que dos autos consta, hei por bem aplicar o art.
485, IV, do Código de Processo Civil, e por consequência, EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. P.R.I. Após o decurso
do prazo legal, arquivem-se estes autos, procedendo-se as cautelas legais. Sem custas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001675-14.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANÁLIA ALVES COELHO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARINHO DA SILVA MATOS
Advogado(s): TALITA SILVA REZENDE (OAB/PIAUÍ Nº 11612)
DESPACHO: "R.hoje. Designo audiência de instrição e julgamento. À Secretária da Vara para fins de designaçaõ da data da referida Audiêncoa.
Intimem-se as partes e seus procuradores. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Expedientes necessários." AUDIÊNCIA
DESIGNADA PARA O DIA 20/07/2016 ÀS 12H30MIN, A SER REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 3ª VARA, SITUADA NESTE
FÓRUM-LOCAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001808-56.2015.8.18.0028
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSICELY DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295), CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº
12229)
Réu: JOELSON BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
DESPACHO: "R.hoje. Designo audiência de instrição e julgamento. À Secretária da Vara para fins de designação da data da referida Audiência.
Intimem-se as partes e seus procuradores. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Expedientes necessários." AUDIÊNCIA
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14.198. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS78277 

14.199. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS78278 

14.200. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78171 

14.201. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78167 

14.202. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78168 

DESIGNADA PARA O DIA 20/07/2016 ÀS 12H00MIN, A SER REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 3ª VARA, SITUADA NESTE
FÓRUM-LOCAL

Processo nº 0000410-04.2014.8.18.0095
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: RODRIGO MATEUS DA SILVA BEZERRA
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR
VÍTIMA:SÂMIA CRISSTTINA SANTOS TEIXEIRAA E EDUARDO NASCIMENTO DE SOUSA SÁ
Advogado: GEANCLÉCIO DOS ANJOS SILVA
AVISO DE INTIMAÇÃO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única
Processo nº 0000410-04.2014.8.18.0095
Classe: HOMICIDIO
Réu: RODRIGO MATEUS DA SILVA BEZERRA
Advogado:PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR
Vitima:SÂMIA CRISTINA SANTOS TEIXEIRA E EDUARDO NASCIMENTO DE SOUSA SÁ
Advogado: GEANCLÉCIO DOS ANJOS SILVA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem do MM. Juiz de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de
Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os senhores Drs.
Pedro Marinho Ferreira Júnior, Advogado - OAB/PI nº 11.243;Geanclécio dos Anjos Silva, Advogado -OAB/PI nº 8693; para continuação da
audiência de Instrução no Processo nº 0000410-043.2014.8.18.0095, designada para o dia 08 de agosto de 2016, às 16:00 horas, no Fórum local
desta Comarca. E, para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 11 de maio de 2016. Maria Dilma de Barros Costa, Analista
Judicial desta Secretária da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

Processo nº 0000410-04.2014.8.18.0095
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: RODRIGO MATEUS DA SILVA BEZERRA
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR
VÍTIMA:SÂMIA CRISSTTINA SANTOS TEIXEIRAA E EDUARDO NASCIMENTO DE SOUSA SÁ
Advogado: GEANCLÉCIO DOS ANJOS SILVA
AVISO DE INTIMAÇÃO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única
Processo nº 0000410-04.2014.8.18.0095
Classe: HOMICIDIO
Réu: RODRIGO MATEUS DA SILVA BEZERRA
Advogado:PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR
Vitima:SÂMIA CRISTINA SANTOS TEIXEIRA E EDUARDO NASCIMENTO DE SOUSA SÁ
Advogado: GEANCLÉCIO DOS ANJOS SILVA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem do MM. Juiz de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de
Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os senhores Drs.
Pedro Marinho Ferreira Júnior, Advogado - OAB/PI nº 11.243;Geanclécio dos Anjos Silva, Advogado -OAB/PI nº 8693; para continuação da
audiência de Instrução no Processo nº 0000410-043.2014.8.18.0095, designada para o dia 08 de agosto de 2016, às 16:00 horas, no Fórum local
desta Comarca. E, para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 11 de maio de 2016. Maria Dilma de Barros Costa, Analista
Judicial desta Secretária da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

Processo nº 0000145-66.2016.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): FRANCISCO DUQUE DABUS(OAB/SÃO PAULO Nº 248505), JACKSON WAGNER RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/SÃO
PAULO Nº 226132), JOSE MARTINS(OAB/SÃO PAULO Nº 84314)
Requerido: ANTONIA CLEIDEMARA SOUSA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista que a parte autora não formalizou o pagamento do preparo necessário para o ajuizamento da ação, na forma do art. 290 do
NCPC, determino a intimação do autor, através do causídico, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de
cancelamento da distribuição.

Processo nº 0000209-76.2016.8.18.0051
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: APRIGIA MARIA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu:
Advogado(s):
Designo para o dia 26 / 07 / 2016, às 09h:00min , a realização de audiência de oitiva de testemunhas, que deverão comparecer independente de
intimação. Intimem-se parte e advogado. Notifique-se a representante do Ministério Público.
Cumpra-se.

Processo nº 0000541-14.2014.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RAIMUNDO JOAQUIM DE CARVALHO
Advogado(s): CÍCERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
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14.203. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78165 

14.204. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78176 

14.205. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78177 

14.206. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78173 

14.207. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78163 

14.208. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78160 

Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante da concordância da parte autora com o valor depositado, determino a expedição de alvará para levantamento da quantia depositada, nos
termos do art. 526 do NCP.
Apesar de a petição informando ter sido adotado o rito do juizado, a sentença informou que fora adotado o rito ordinário, não tendo fundamento a
não condenação de custas. Assim, intime-se o réu para que comprove o recolhimento das custas processuais no prazo de 10(dez) dias. Em caso
negativo, deverá a Secretaria certificar o valor e o seu não pagamento, encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins.
Após, extingo o processo, com fulcro no art. 526, §3º do NCPC, determinando o arquivamento dos autos, dando-se baixa no Sistema Processual
Eletrônico.

Processo nº 0000207-09.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS/PI - SINDFRONT/PI
Advogado(s): SILVERLENE REIS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9409)
Réu: MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS -PI
Advogado(s):
Deixo para analisar o pedido de "tutela antecipada" após a formação do contraditório.
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada no dia 26 / 07 / 2016, às 08h:00min, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.

Processo nº 0000213-16.2016.8.18.0051
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: CICERO JOSÉ FEITOSA, LOIDE MARIA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Réu:
Advogado(s):
Desse modo, determino a intimação do patrono para que junte a referida procuração ou proceda a emenda a inicial para retificação da classe
processual para divórcio litigioso, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento do feito.

Processo nº 0000224-45.2016.8.18.0051
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANTÔNIO WELLINGTON MARQUES DE LIMA, DAGMAR FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Desse modo, determino a intimação do patrono para que junte a referida procuração ou proceda a emenda a inicial para retificação da classe
processual para divórcio litigioso, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento do feito.

Processo nº 0001008-90.2014.8.18.0051
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: F. A. DE S., A. E. DE S.
Advogado(s): Elias Vitalino Cipriano Sousa - OAB/PI 4769
Executado(a): M. DE S. S.
Advogado(s): Pedro Marinho Ferreira Júnior - OAB/PI 11.2343
Diante do requerimento de fls. 63, determino que seja oficiado ao INSS para que proceda ao desconto de 20%(vinte por cento) do salário mínimo
em razão da alimentos fixados na sentença no processo de nº 234-65.2011.8.18.0051, devendo ser depositado na conta da genitora da
exequente F. A. DE S., agência 0301, operação 013, conta poupança 7963-2, Caixa Econômica Federal.
Ante de manifestar sobre o pleito de prisão civil manifestado pelo representante do Ministério Público, tenho por designar para o dia 26/07/2016,
às 10h:00min, a realização de audiência de conciliação. Intimem-se. Notifiquem-se o representante do Ministério Público.
Cumpra-se com urgência.

Processo nº 0000834-47.2015.8.18.0051
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS
Advogado(s):
Executado(a): JONATHAN BEZERRA LIMA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
[...] Ante o exposto, com fundamento nos arts. 146 da LEP e 5º, LXV da CF, DETERMINO, em razão do cumprimento da pena do reeducando
JONATHAN BEZERRA LIMA.
Proceda as anotações necessárias.
P.R.I.

Processo nº 0000220-08.2016.8.18.0051
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s):
Executado(a): DEUZILENO ALVES DA SILVA
Advogado(s): ALAIRTON BARROSO CASTEDO NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8682), EVERTON VALTER DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
6764)
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14.209. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78090 

14.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78067 

14.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78069 

14.212. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78040 

14.213. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78047 

14.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78482 

14.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78517 

Certifique-se sobre o cumprimento das medidas impostas na audiência admonitória realizada à fls. 147/148.
Intime-se a defesa e do Ministério Público para se manifestarem sobre os cálculos da pena juntados neste ato, e façam-se os autos conclusos
para que se analise a possível homologação dos cálculos.

Processo nº 0000354-69.2015.8.18.0051
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Executado(a): JONAS DA SILVA NOGUEIRA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DOS SANTOS NETO(OAB/CEARÁ Nº 7146)
[...] Portanto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a execução criminal, o fazendo em favor da comarca de Cosmopolis/SP.
Expeça-se certidão atualizada de cumprimento da pena e remeta-se o presente feito àquele juízo, dando-se baixa no Sistema Processual
Eletrônico.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000021-98.2007.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUI - CRC/PI
Advogado(s): THIAGO MARCUS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3181/2000)
Executado(a): TC- JOSÉ RIBAMAR DE ALENCAR
Advogado(s):
SENTENÇA:
"Assim, consubstanciado no artigo 794, I, do CPC, JULGO EXTINTA O PRESENTE EXECUTIVO FISCAL. Sem custas e honorários
advocatícios."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000020-16.2007.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ
Advogado(s): THIAGO MARCUS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3181/2000)
Executado(a): TC- JOSÉ RIBAMAR DE ALENCAR
Advogado(s):
SENTENÇA:
Assim, consubstanciado no artigo 794, I, do CPC, JULGO EXTINTO O PRESENTE EXECUTIVO FISCAL diante da quitação promovida pelo
devedor. Sem custas e honorários advocatícios.

Processo nº 0000221-90.2016.8.18.0051
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s):
Executado(a): JOSUÉ OSVALDO FARIAS
Advogado(s): EDILBERTO JOSÉ DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7)
Certifique-se sobre o cumprimento pelo apenado das condições impostas na audiência admonitória realizada à fls. 183/184, especialmente com
relação ao comparecimento mensal em juízo.
Encaminhe-se cópia da condições impostas ao Comandante de Polícia responsável pela região de São Julião/PI para ciência das condições e
comunicação a este juízo em caso de descumprimento.

Processo nº 0000134-37.2016.8.18.0051
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s):
Executado(a): DEUCÍDIO DIAS OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 17397)
Designo para o dia 16 / 06 / 2016, às 08h:30min , a realização de audiência admonitória para início no cumprimento da pena transitada em
julgado. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000588-85.2014.8.18.0051
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: JOSÉ FLÁVIO DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 905112)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: INDEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO, por inexistir nos autos documento que comprove que o veículo seja de propriedade do
requerente.
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14.221. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE78895 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000538-25.2015.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DAVID JÚNIOR TRAJANO DUARTE
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
SENTENÇA: Ante o exposto, de acordo com os fundamentos acima explicitados, tenho por ABSOLVER SUMARIAMENTE, o réu DAVID JÚNIOR
TRAJANO DUARTE quanto ao delito que lhe é imputado na presente ação penal.

Processo nº 0000015-76.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DA CIDADE DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Indiciado: A. C. R. DE S.
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Por todo o exposto acima, verificando não ser hipótese de absolvição sumária, determino o prosseguimento do feito, nos termos do art. 399 do
CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000013-58.2006.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DAGOBERTO BEZERRA DE ALENCAR
Advogado(s): AGENOR ARAUJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 93-B)
SENTENÇA: Ante o exposto, decreto a extinção da punibilidade de DAGOBERTO BEZERRA DE ALENCAR, com relação aos crimes em que foi
denunciado, por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000001-93.1996.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO VALDINÁ DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, de acordo com os fundamentos acima explicitados, nos termos do art. 109, II do CP, decreto a extinção da
punibilidade de FRANCISCO VALDINÁ DE SOUSA.

Processo nº 0001321-17.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DECIO BENEDITO DE BRITO, FRANCISCO SEVERIO NOGUEIRA, PEDRO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243), JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Considerando que a Secretária da Vara Única da Comarca de Fronteiras/PI entrou em contato com o núcleo de inteligência da Polícia Civil do
Estado do Piauí com o fito de regularizar o acesso à mídias pelos patronos e já repassou aos advogados, determino a intimação dos patronos
para que informem sobre a regularização, bem como informem se ratificam as alegações finais apresentadas, podendo apresentar
complementações em razão do acesso aos áudios, no prazo de 05(cinco) dias.
Cumpra-se com urgência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000592-82.2015.8.18.0053
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: RAIMUNDO NONATO PATRICIO DE SOUSA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: MARIA MARLENE DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:Intimo a Vossa Senhoria da sentença de fls. 12. ISTO POSTO, com fundamento no art. 485, V, do Novo Código de Priocesso Civil,
julgo extinto o processo e determino o seu arquivamento. Sem custas. )

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000024-32.2016.8.18.0053
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: FLORINDA VIEIRA OLIVEIRA
Advogado(s): REBHECA ALMEIDA DE OLIVEIRA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11179)
Executado(a): LEONIDAS ARRAIS MOUSINHO SOBRINHO
Advogado(s):
INTIMO A VOSSS SENHORIA DA SENTENÇA DE FL. 27
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000125-69.2016.8.18.0053
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARCELO BRITO DE SOUSA, ADRIANA RIBEIRO PAZ
Advogado(s): WILLMA FERNANDA LIMA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 11290)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimo a Vossa Senhoria da sentença de fls. 27. Presentes os pressupostos legais , HOMOLOGO por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado conforme termo de fls. 02/04, julgando extinto o processo na forma do art. 487, inc. III, do
NCPC.Sem custas. Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se, com baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000181-05.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGERIO DA SILVA RAMOS
Advogado(s): MURILO MARCONES ALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9226)
Réu: DELEGADO DE POLICIA DE GUADALUPE
Advogado(s):
SENTENÇA:Intimo a Vossa Senhoria da sentença de fls. 23. Trata-se de pedido de liberação de veículo requerido por ROGERIO DA SILVA
RAMOS, que fora apreendido em operação policial. Juntou-se documento(fls. 07/09).Manifestação do MP(fls. 18/19).É o relatório. DECIDO. Pelo
que se depreende da documentação apresentada e pelo parecer do Ministério Público, não há interesse processual que justifique a necessidade
de permanência da apreensão. ISTO POSTO, DEFIRO o pedido de liberação do veículo identificado na inicial,.Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000026-02.2016.8.18.0053
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: HELIO DOS SANTOS CARVALHO, LEIDILENE SANTOS SILVA CARVALHO
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimo a Vossa Senhoria da sentença de fls. 22. Presentes os pressupostos legais ,HOMOLOGO por sentença , para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado conforme termo de fls. 02/04,julgando extinto o processo na forma do art. 487, inc. III, do
NCPC. Sem custas. Observadas as formalidades legais, certifique o trânsito em julgadoe arquive-se, com baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000408-29.2015.8.18.0053
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: JOSE RIBAMAR BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS ANÍSIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1895)
Exonerado: KAIRO BARROSO BEZERRA
Advogado(s):
SENTENÇA:Intimo a Vossa Senhoria da sentença de fls. 23. JOSÉ RIBAMAR BEZERRA DA SILVA ingressou em juízo com Ação de exoneração
de Alimentos, em desfavor do filho KAIRO BARROSO BEZERRA. Na inicial, o auitor afirma que seu filho já é maior de idade além de já ter
concluído o ensino superior, possuindo a profissão de engenheiro Agrônomo. O réu foi citado pessoalmente e não contestou o pedido (fls.
13).Manifestou-se o Ministério Público pela procedência da ação, com a extinção do processo com resolução do mérito(fls. 19/21). É o relatório.
Decido. Com a maioridade do filho, cessa automaticamente o dever de pagar alimentos, ressalvada as hipóteses de invalidez e outras de caráter
educacionbal ou escolar do credor. No caso dos autos, o requerido foi citado e nada disse, como se vê da certidão de (fls. 15). O MP foi ouvido e
opinou pela PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, entendendo que não há qualquer razão legal para a manutenção da obriugação alimentar. Pelo exposto,
acolho o parecer ministerial e julgo PROCEDENTE a ação para exoneração de alimentos proposta por JOSÉ RIBAMAR BEZERRA DA SILVA
contra KAIRO BARROSO BEZERRA, com o fundamento no art. 487, I, NCPC, julgo extinto o processo e determino o seu arquivamento. Seem
honorários e sem custas. Expeça-se o comunicado para a empresa empregadora, FCHESF-( FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTENCIA E
SEGURIDADE SOCIAL),sobre o teor da senetença prolatada. Transitada em julgado a presente, arquive-se os autos.

Processo nº 0000143-66.2011.8.18.0053
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARCOS VINICIUS NUNES LIBERATO, MARIA SALES MODESTO LIBERATO
Advogado(s): LEONIDAS ARRAIS MOUZINHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7316)
Requerido: GIVAILTON NUNES DE SOUSA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 105 - verso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000231-02.2014.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENITA ROSA DE LIMA SOUSA
Advogado(s): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO CIFRA
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
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DECISÃO:
Vistos,
Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas pleiteado, chegam a termo
mediante transação. Inteligência do NCPC 487, III, b. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo
de fls. 61/63, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência e,
tendo a transação efeito de sentença entre as partes, nos termos do art. 487, III, b do NCPC, julgo extinto o processo com resolução de mérito; 3.
Defiro o pedido de fl. 109. Expeça-se o alvará. 4. Custas se houver. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas,
arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da
composição. P.R.I.C. GUADALUPE, 6 de maio de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000105-15.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILSON JAMES LINHARES
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
Réu: CONCESSIONÁRIA ALENCAUTO - CHEVROLET
Advogado(s): ISABELA RAMOS MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 7983)
SENTENÇA:
Vistos etc.
I - A parte interessada foi intimada pessoalmente a providenciar o andamento do feito (fl. 35), deixando escoar o prazo assinado, sem realizar
qualquer providência, conforme certidão de fl. 36. II - Julgo extinto o feito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC. Sem custas. Registre-se.
Intimem-se. GUADALUPE, 6 de maio de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000148-15.2016.8.18.0053
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ARISNANDA MATOS BRITO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, Homologo a desistência da ação (fls. 21) para os fins do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em
consequência, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 485, VIII, do NCPC. P. R. I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se,
observadas as formalidades legais. Guadalupe, 06 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000246-68.2014.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Réu: JEFERSON DA SILVA SOUSA ALVES
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
DESPACHO: Foi designada audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunha para o 18/05/2016, às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000235-68.2016.8.18.0053
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: LUIS DE FATIMA CARVALHO DOS SANTOS, ERINALVA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc.
Presentes os pressupostos legais, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado conforme
termo de fls. 02/04 , julgando extinto o processo na forma do art. 487, inc. III, "b" do NCPC. Sem custas. Observadas as formalidades legais,
certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se, com baixa. P.R.I. GUADALUPE, 6 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000767-76.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FLAGNO SANDRO DOS SANTOS DACIO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
Requerido: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
Vistos,
Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas pleiteado, chegam a termo
mediante transação. Inteligência do NCPC 487, III, b. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo
de fls. 74/75, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência e,
tendo a transação efeito de sentença entre as partes, nos termos do art. 487, III, b do NCPC, julgo extinto o processo com resolução de mérito; 3.
Defiro o pedido de fl. 74/75. Expeça-se o alvará. 4. Custas se houver. 5. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas,
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arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da
composição. P.R.I.C. GUADALUPE, 6 de maio de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000265-74.2014.8.18.0053
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): LUIZ CÉZAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: MANOEL MENEZES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos,
Homologo a desistência da ação (fls. 97) para os fins do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, julgo extinto o
processo, com fundamento no art. 487, III, c, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas. P. R. I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-
se, observadas as formalidades legais. GUADALUPE, 4 de maio de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000027-21.2015.8.18.0053
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: RONYPETRESON OLIVEIRA ROCHA JUNIOR, NITERCIA SILVA LIMA SANTOS
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Executado(a): RONYPETRESON OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: HOMOLOGO , por sentença para que produza seus jurícos e legais , o acordo celebrado conforme termo de fls. 23, entre o menor
RONYPETRESON OLIVEIRA ROCHA JUNIOR,representado por sua mãe NITERCIA SILVA LIMA SANTOS, e seu pai RONYPETRESON
OLIVEIRA ROCHA,julgando extinto o processo nos termos do art. 487, inc. III, b, do NCPC. Sem custas. Observadas as formalidades legais,
certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se com baixa. ,

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000365-63.2013.8.18.0053
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: VILENA ALVES PEREIRA, LUIZ FELIPE ALVES DE ARAÚJO, LAYANE LUIZA ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): EDPOOL RANCHEL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 99242013)
Requerido: LUIZ EDUARDO DE ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimo a Vossa Senhoria da sentença de fls. 63.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo cxelebrado conforme termo de (fls. 27), entre os menores LUIZ FELIPE ALVES DE ARAUJO e LAYANNE LUIZA ALVES DE
ARAÚJO,representados por sua mãe VILENA ALVES PEREIRA, o seu pai LUIZ EDUARDO DE ARAÚJO,julgando extinto o processo nos termos
do art. 487, inc.III,b, do NCPC. Sem custas.Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se com baixa. O)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000100-26.2013.8.18.0097
Classe: Procedimento Comum
Autor: IGOR BRITO CORREA
Advogado(s): ALVARO ALEX MARTINS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9103)
Réu: EVERARDO ARAÚJO DE MOURA CARVALHO, MUNICÍPIO DE ISAÍAS COELHO-PI
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159), UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
DESPACHO: Intimar a parte autora, para no prazo legal, manifestar sobre os documentos de declaração de fls. 203/204v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000215-13.2014.8.18.0097
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HENRIQUE JOSÉ MUNIZ DOS SANTOS ME
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Réu: SANDÁLIA SUPREMA, SERASA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte autora, para no prazo legal, se manifestar sobre os documentos de fls. 105/106.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000108-27.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ROSARIO VERA
Advogado(s): ANA LUCIA DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9831)
Réu: BANCO BRADESCOFIN, BANCO ITAÚ
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí,
o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. ANA LÚCIA DE
SOUSA CARVALHO OAB/PI Nº 9831, nos termos do despacho, exarado às fls. 16 dos autos do Proc. nº 0000108-27.2016.8.18.0055 ? AÇÃO
RESTITUIÇÃO POR SAQUE INDEVIDO C/C COM PEDIDO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS, em que é requerente JOSEFA ROSARIO
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14.239. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS78804 

14.240. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS78932 

14.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS78825 

14.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS78467 

14.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS78484 

VERA e requeridos BANCO BRADESCOFIN E BANCO ITAÚ que adiante segue: Designo o dia 21/06/2016, às 9:30 horas, no Fórum local,
Cumpra-se. Itainópolis/PI, 19/04/2016. Antonio Lopes de Oliveira ? Juiz de Direito respondendo, aos onze (11) dias do mês de maio de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, FRANCISCO HIPÓLITO GONZAGA, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi

Processo nº 0000008-76.2010.8.18.0057
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): VITALINO RAIMUNDO VELOSO
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO
MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA
 FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES
Neste diapação, diante da liquidação da divida que embasava o presente feito, hei por bem DECLARAR, POR SENTENÇA, EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I do CPC, razão pela qual determino a imediata baixa da penhora outrora efetivada nestes
autos. Autorizo deste logo o desentranhamento dos títulos originais que instruíra a inicial, mas indefiro o pedido contido na alinea d da fl.43,
considerando que a providência solicitada compete ao poprio requerente. Custas processuais finais, acaso existentes, e honorários de
sucumbência pelo executado. Publique-se. Registros-se. Intimem-se, arquivando-se posteriomente com as cautelas de estilo. Jaicós, 15-04-14.
Franco Morette Felicio de Azevedo. Juiz de Direito. Eu, Sueli da Luz Rocha, Servidora, o digitei e subscrevi. Jaicós- PI, 11 de Maio de 2016.

Processo nº 0000017-04.2011.8.18.0057
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSÉ OLEGÁRIO RIBEIRO
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTE
Ex, positis, tendo em vista o que mais dos autos consta, e considerando mais, o disposto no art. 269, inciso III, do Código de Processo
Civil, Julgo Extinto o processo. Defiro ainda os pedidos formulados às fls.60 no sentido de que sejam oficiados os órgãos de proteção
ao credito para que seja retirado o nome do requerido dos seus respectivos bancos de dados. Custas pelo requerente.P.R.I. Jaicós, 07
de Fevereiro de 2012.Carlos Hamilton Bezerra Lima.Juiz de Direito.Eu,Suêli da Luz Rocha, servidora, o digitei e subscrevi. Jaicós-Pi, 11
de Maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000147-05.2016.8.18.0029
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: 1ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO PIAUI
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS-PI, RICARDO SILVA CAMARÇO
DESPACHO: Intimar o advogado que representa o réu, Dr. José Norberto Lopes Campelo, OAB-PI nº 2594, para comparecer à audiência de
oitiva de testemunhas, nos autos da Carta Precatória acima mencionada, que será realizada em 17/05/2016, às 08:00 horas no Fórum local da
Comarca de José de Freitas-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000026-84.2010.8.18.0029
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE CARVALHO
Advogado(s): JULIANA SOARES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6490)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Vistos.Intime-se o impugnado para se manifestar sobre a impugnação à execução da sentença, no przo legal. Cumpra-se
expedientes necessários. União, 28 de abril de 2016. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA, Juiza de Direito Substituta da Comarca de José de
Freitas.

PROCESSO Nº: 0000237-13.2016.8.18.0029
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: RENILSON FERREIRA DA SILVA
Réu: MARIA ANTONIA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO com o prazo de 20 (vinte) dias virem, ou dele conhecimento
tiverem, que neste Juízo de Direito tramitam os AUTOS DA AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO ? processo 0000237-13.2016.8.18.0029,
em que é REQUERENTE: R. F. D. S. e REQUERIDA: M. A. D. S., esta última, brasileira, casada, residente e domiciliada em lugar incerto e não
sabido. Não sendo possível citá-la pessoalmente, utiliza-se do presente a fim de citar M. A. D. S. para responder, caso queira, aos termos da
presente ação no prazo de 15 dias sob pena de revelia e confissão ficta. A contestação deverá ser feita através de advogado. Intimá-lo para
comparecer à audiência de conciliação e, se for o caso, instrução e julgamento designada para o dia 09 de junho de 2.016, às 08:30 horas, na
sala de audiências do Fórum local. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido
o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC).
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2.016 (11/05/2016). Eu, __________
Vládia Rochelle Ferreira Soares do Rêgo, Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000146-09.2013.8.18.0099
Classe: Embargos à Execução
Autor: O MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PI
Advogado(s): CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594), CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594)
Réu: EDSONISA BATISTA MOREIRA DA FONSECA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
CERTIDÃO - CERTIFICO que os autos encontram-se com vista as partes para apresentação das alegações finais, conforme despacho proferido
em audiência em 29/09/2015, termo acostado aos autos às fls. 109.Landri Sales,Pi 11 de maio de 2016 - EDVAN PEREIRA DA ROCHA -
Analista Judicial. Eu Edvan Pereira da Rocha, Analista Judicial, digitei, conferí o presente aviso de intimação. Landri Sales, Pi, 11 de maio de
2016.

Processo nº 0000166-28.2010.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLEITON DA SILVA COSTA
Advogado(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DECISÂO
Assim o executado apresentou os cálculos que, entenderia ser correto em total desacordo com o dispositivo sentencial, no qual fixou de maneira
clara os valores e índices correcionais a serem utilizados para execução da presente sentença, não constante da mesma forma a multa do
prevista no art. 523 do NCPC como fixado na sentença. Sendo que nos autos constam, as, fl. _ memória de cálculos apresentados pela parte
exequente, em que se discrimina os parâmetros e critérios utilizados pelo Programa da Corregedoria de Geral de Justiça do Tribunal do Espírito
Santo. Outrossim, e perfeitamente aplicável a multa do art. 523 do NCPC, nos cálculos apresentados.
Nesta feita os valores tem que ser apenas adequado a situação fática da citação valida, bem como o valor da condenação do Dano Moral que, no
qual já foi efetivada ficando no importe de R$ 9.053,68 (nove mil e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos).
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a o a Impugnação da Execução proposta pelo devedor/impugnante, nos exatos termos do art. 525,
do NCPC, acolhendo as alegações de excesso a execução, devendo ser dado prosseguimento normal de execução no importe de R$ 9.053,68
(nove mil e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos), Nos termos do art. 523 do NCPC, sem honorário advocatícios.
Após o decurso do prazo para apresentação do Recurso Cabível, Expeça-se Alvará, liberatórios dos valores depositados em Conta Judicial as fls.
204. Observando os cálculos apresentado as fls. 262. Expedição de Alvará Liberatório em nome da parte autora e seu patrono devendo ser
Considerado o Verbete nº 498 da súmula do STJ que. "Não incide imposto de renda sobre a indenização por danos morais.", expeça-se alvará
liberatório, devendo ser explicitado no alvará liberatório, que não incidirá imposto de renda. Sendo observado o alvará já expedido às fls. 225.
Expeça-se Alvará, liberatórios dos valores depositados em Conta Judicial as fls. 219. Bem como o saldo remanescente dos valores depositados
em Conta Judicial as fls. 204, em nome do Banco do Brasil S/A.
Defiro o Pedido de Vistas dos Autos do Advogado do Banco do Brasil S/A de fls. 257.
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
LUIS CORREIA, 10 de maio de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000107-06.2011.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NILCE RODRIGUES FERREIRA
Advogado(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A - AG. DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO
INTIME-SE o Banco do Brasil S/A, para efetuar o pagamento do condenação em Honorários sucumbências no importe de R$ 1.457,06 (mil
quatrocentos e cinqüenta reais e seis centavos) e manifesta-se da petição de fls. 229, no prazo de 05 (cinco) dias.
Defiro o Pedido de Vistas dos Autos do Advogado do Banco do Brasil S/A de fls. 224 pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
LUIS CORREIA, 10 de maio de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000094-41.2010.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TERESINHA DE JESUS GALENO DE SOUSA
Advogado(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DECISÂO
Nessa feitas, ambas as partes apresentaram os cálculos que entendem ser corretos, restando somente ao juízo fazer a sua apreciação e
ponderação para a sua aplicação no presente caso.
Assim o executado apresentou os cálculos que, entenderia ser correto em total desacordo com o dispositivo sentencial, no qual fixou de maneira
clara os valores e índices correcionais a serem utilizados para execução da presente sentença, não constante da mesma forma a multa do
prevista no art. 523 do NCPC como fixado na sentença. Sendo que nos autos constam, as, fl. 176/177 memória de cálculos apresentados pela
parte exequente, em que se discrimina os parâmetros e critérios utilizados pelo Programa da Corregedoria de Geral de Justiça do Tribunal do
Espírito Santo. Outrossim, e perfeitamente aplicável a multa do art. 523 do NCPC, nos cálculos apresentados.
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a o a Impugnação da Execução proposta pelo devedor/impugnante, nos exatos termos do art. 525, do
NCPC, não acolhendo as alegações de excesso a execução, devendo ser dado prosseguimento normal de execução no importe de 11.539,87
(onze mil e quinhentos e trinta e nove reais e oitenta e sete centavos), Nos termos do art. 523 do NCPC, condeno o Banco do Brasil ao
pagamento de Honorárias sucumbências no importe de 10% (dez por cento) do valor bloqueado
Após o decurso do prazo para apresentação do Recurso Cabível, Expeça-se Alvará, liberatórios dos valores depositados em Conta Judicial as fls.
180. Observando os cálculos apresentado as fls. 176. Expedição de Alvará Liberatório em nome da parte autora e seu patrono devendo ser
Considerado o Verbete nº 498 da súmula do STJ que. "Não incide imposto de renda sobre a indenização por danos morais.", expeça-se alvará
liberatório, devendo ser explicitado no alvará liberatório, que não incidirá imposto de renda. Sendo observado o alvará já expedido às fls. 221/224.
Expeça-se Alvará, liberatórios dos valores depositados em Conta Judicial as fls. 199, em nome do Banco do Brasil S/A.
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
LUIS CORREIA, 10 de maio de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000526-84.2015.8.18.0059
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Réu: ERNESIO RODRIGUES ARAUJO
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DECISÃO: Intimação para comparecer à Audiência de Instrução e Julgamento no dia 24 de maio de 2016, às 08:00 horas no Fórum de Luis
Correia/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000048-84.2014.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAILSON DOS SANTOS BRITO
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: MBM SEGURADORA S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
SENTENÇA:
..."Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC. Custas e honorárias pela parte autora, os últimos fixados
em R$500,00 (quinhentos reais), os quais ficam (suspensos por força da justiça gratuita. P.R.I". A CÓPIA INTEGRAL DA SENTENÇA
ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NO SISTEMA THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000316-41.2014.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESMERALDA DE SOUSA PAIXÃO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
SENTENÇA:
Vistos, etc. Cuida-se de segundo Embargos Declaratórios opostos por ESMERALDA DE SOUSA PAIXÃO em face dos embargos opostos contra
a sentença proferida nestes autos, a qual julgou procedente o pedido inicial. A parte embargante alega que a decisão constante nos autos não
apreciou o pedido de tutela antecipada. Decido. Merece acolhimento o pedido. De fato, não houve a apreciação do pedido antecipatório.
Compulsando os autos, observa-se a plausibilidade do direito invocado, conforme os documentos colacionados às fls. 15/48, bem como no laudo
pericial que indica a incapacidade do autor. Por outro lado, o perigo da demora é patente, uma vez que não se pode deixar um idoso inválido a
sua própria sorte, sob pena de sofrer lesão de difícil reparação. ISTO POSTO, acolho os embargos para o fim de acrescer à sentença o
deferimento da tutela antecipada, obstante o efeito recursa.Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000071-59.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEORLAN MORAIS DA COSTA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: JELISSON CARVALHO BARROS
Advogado(s):
SENTENÇA: PUBLICADO POR INCORREÇÃO.
Vistos etc. Trata-se de Ação de Indenização ajuizada por GEORLAN MORAIS DA COSTA contra JELISSON CARVALHO BARROS, ambos
qualificados. Decido. A ação comporta julgamento antecipado, uma vez que incide, na espécie, o art. 355, II, do CPC. No caso, ciiante :lc não
comparecirnento da parte ré, há de ser reconhecida sua revelia. Ademais, os documentos acostados aos autos às fls. 08/23 embasam a
pretensão da autora. Assim, diante da presunção da responsabilidade da ré, o pedido de indenização por danos materiais por ela feito deve ser
acolhido. Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar a requerida no
pagamento da importância de R$ 5.634,00 (cinco mil, seiscentos e trinta e quatro reais), devidamente corrigida a partir do ajuizamento da ação,
acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação. Sem custas e honorários, em razão do constante no artigo 55, da Lei 9.099/95.
P.R.I. THIAGO ALELEUIA FERREIRA DE OLIVEIRA da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO,10 DE MAIO DE 2016.. Julz(a) de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
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Processo nº 0000008-34.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JENUARA MARIA DE JESUS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: LOSANGO PROMÇÕES DE VENDAS LTDA
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
SENTENÇA:
..."ISTO POSTO E COM BASE NO ART. 51, II TODOS DA LEI 9.099/95, julgo extinto o preesente feito,s em resolução do mérito. Manoel Emídio,
10 de maio de 2016. A cópia integral da sentença encontra-se disponível no sistema THEMIS WEB."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000204-95.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora, por sua procuradora apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conoforme
parte final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 25 de janeiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000259-46.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVID FRANCISCO DIAS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora, por sua procuradora apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conoforme
parte final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 25 de janeiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000185-89.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora, por sua procuradora apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conoforme
parte final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 25 de janeiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000049-92.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA MOTA MOREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora, por sua procuradora apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conoforme
parte final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 25 de janeiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000256-91.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRENE PEREIRA DE SOUSA CELVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora, por sua procuradora apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conoforme
parte final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 25 de janeiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de MARCOS PARENTE".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000211-87.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA PEREIRA DA COSTA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora, por sua procuradora apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conoforme
parte final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 25 de janeiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000064-61.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA PEREIRA DA COSTA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora, por sua procuradora apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conoforme
parte final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 25 de janeiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000212-72.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora, por sua procuradora apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conoforme
parte final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 25 de janeiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000162-46.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora, por sua procuradora apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conoforme
parte final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 25 de janeiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000208-35.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIVAN PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora, por sua procuradora apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conoforme
parte final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 25 de janeiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000133-93.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENTA FERREIRA DIAS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora, por sua procuradora apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conoforme
parte final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 25 de janeiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única
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da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000354-76.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MATOS DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora, por sua procuradora apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conoforme
parte final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 25 de janeiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000038-63.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAXIMA SARAIVA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora, por sua procuradora apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conoforme
parte final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 25 de janeiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000661-58.2015.8.18.0104
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: O MUNICÍPIO DE CURRALINHOS-PIAUÍ
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
DESPACHO: Intime-se o Autor, para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre os embargos apresentados pelo Réu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000057-04.2010.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MARCIO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): DR. ALEXANDRE DE DEUS BARBOSA (OAB/PI 6061)
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão punitiva do Estado e ABSOLVO o réu MÁRCIO VIEIRA DE SOUSA da imputação
que lhe foi atribuída, com fulcro no preceito previsto no art. 397, inciso III, do Código de Processo Penal, pçor serem os fatos denunciados
manifestamente atípicos. Para tomar ciência da sentença destes autos no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000605-53.2015.8.18.0030
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M. V. A. C. B. S
Advogado(s): BENOAR FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6602)
Requerido: F. J. S. S.
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista o teor contido na certidão de fl. 42 dos autos, intime-se a requerente, por intermédio do seu Advogado, para no
prazo de 05 (cinco ) dias informar endereço atualizado do requerido ou requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000377-16.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS MERCER DE JESUS
Advogado(s): ISAAC PINHEIRO BENEVIDES, (OAB/PIAUÍ Nº 8352)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - APS DE PICOS-PI
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
ISAAC PINHEIRO BENEVIDES, (OAB/PI Nº 8352), David Pinheiro Benevides, OAB/PE 28.756, para comparecer perante este Juízo, na sala das
audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para
audiência de instrução e julgamento, designada nos autos em epígrafe, para o dia 18/05/2016, às 09h00min. Padre Marcos - PI, 10 de maio de
2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000261-15.2011.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PADRE MARCOS - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CÍCERO JOSÉ DIAS
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA, OAB/PI Nº 1289/82
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA, OAB/PI Nº 1289/82, para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz
Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de instrução e julgamento,
designada nos autos em epígrafe, para o dia 19/05/2016, às 08h00min. Padre Marcos - PI, 10 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ?
Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000443-59.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO EDUARDO RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA, (OAB/PIAUÍ Nº 9124), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum
Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de instrução e julgamento,
designada nos autos em epígrafe, para o dia 18/05/2016, às 08h25min. Padre Marcos - PI, 10 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ?
Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000451-36.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA HILDA RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA, (OAB/PIAUÍ Nº 9124), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum
Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de instrução e julgamento,
designada nos autos em epígrafe, para o dia 18/05/2016, às 08h30min. Padre Marcos - PI, 10 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ?
Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000016-28.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARGARIDA FRANCISCA DE JESUS SILVA
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PE Nº 28756)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
DAVID PINHEIRO BENEVIDES, (OAB/PE Nº 28756) , para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz
Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de instrução e julgamento,
designada nos autos em epígrafe, para o dia 18/05/2016, às 08h05min. Padre Marcos - PI, 10 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ?
Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000203-41.2013.8.18.0062
Classe: Interdição
Interditante: VANUSIA ALVES LEANDRO
Advogado(s):
Interditando: JOSÉ EDMAR DA MOTA
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado IRLANDO DE MOURA BARBOSA (OAB/PI Nº 6.765), do despacho proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls.56, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Compulsando os autos verifica-se que indevidamente foi juntada aos autos a petição de fls. 51/55 -
Substituição de Curateia, pois neste caso, deve ter sua tramitação em autos apartados e apenso aos da ação principal. Verifica-se ainda que a
ação (Substituição de Curador) foi proposta contra o interditado José Edmar da Mota. Assim sendo, chamo o feito à ordem e, por conseguinte,
revogo o despacho de fl. 64 v° determinando o desentranhamento da petição e documentos de fls. 51/63 dos autos, bem como o despacho de fl.
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67. Determino que: 1) Distribua-se a petição acima mencionada no Sistema Themis Web como Substituição de Curateia e apense-se aos autos
da Ação Principal (Interdição). 2) Face o descompasso da inicial em seu frontispicio com o deduzido em seu bojo, faculto ao autor a oportunidade
de emendar a inicial, se assim entender, no prazo de 10 (dez) dias, art. 284 do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Padre Marcos, 20 de
agosto de 2015. Dr. Valdemi Alves de Almeida Juiz de Direito em Substituição.? Padre Marcos - PI, 11 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito
da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000460-95.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSEFA ANGELA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA, (OAB/PI Nº 9124), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz
Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de instrução e julgamento,
designada nos autos em epígrafe, para o dia 18/05/2016, às 08h10min. Padre Marcos - PI, 11 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ?
Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000375-12.2015.8.18.0062
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: R. T. D. S.
Advogado(s):
Réu: J. E. D. M.
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado VALDECI LEITE ALENCAR (OAB/CE Nº 13.375), do despacho proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls.22, cujos autos
em epígrafe, é de seguinte teor: ?Diante da certidão de fl. 19, intime-se pessoalmente a parte autora, para, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, e por intermédio de advogado regularmente constituído, cumprir o determinado à fl. 16 emendando a petição inicial, configurando a inércia
abandono da causa a motivar a extinção do processo. Padre Marcos, 16 de janeiro de 2016. MARCOS AUGUSTO-CAVALCANTI DIAS Juiz de
Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000470-76.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BASILIO BENJAMIM DE CARVALHO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR (OAB/RN N° 392-A) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 74
dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Face o teor contido na certidão de fl. 72, recebo o recurso de apelação apresentado
pela parte autora no seu duplo efeito.Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões no prazo legal.Após, remetam-se o presente
processo ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.Cumpra-se.Padre Marcos, 19 de janeiro de 2016.Marcos Augusto
Cavalcanti Dias Juiz de Direito? Padre Marcos - PI, 11 de Maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e
conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000164-44.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA NAZARE DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados DANILO BAIÃO DE AZEVEDO (OAB/PI Nº5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PI N° 7128) e LUIZ VALDEMIRO SOARES
COSTA (OAB/PI N° 4027-A), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls.122, cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor:
?.Face o teor contido na certidão de fl. 120, recebo o recurso de apelação apresentado pela parte requerente no seu duplo efeito, art. 520 do
CPC.Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões no prazo legal.Após, remetam-se o presente processo ao Egrégio Tribunal de
Justiça, com as nossas homenagens.Cumpra-se.Padre Marcos, 15 de janeiro de 2016Marcos Augusto Cavalcanti Dias JUIZ DE DIREITO? Padre
Marcos - PI, 11 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000393-04.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
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Autor: MARIA EVA DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a
advogada MANOELA SARMETO (OAB/MA Nº 12.883-A), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls.126, cujos autos em
epígrafe, é de seguinte teor: ?Face o teor contido na certidão de fl. 124, recebo o recurso de apelação apresentado pela parte autora no seu
duplo efeito.Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões no prazo legal.Após, remetam-se o presente processo ao Egrégio
Tribunal de Justiça,com as nossas homenagens.Cumpra-se.Padre Marcos, 19 de janeiro de 2016.Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de
Direito? Padre Marcos - PI, 11 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000092-23.2014.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JENICLER BERNANRDINO DA SILVA
Advogado(s): Dr. David Pinheiro Benevides, OAB/PE 28756
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
David Pinheiro Benevides, OAB/PE 28756, para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra
e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de instrução e julgamento, designada nos autos
em epígrafe, para o dia 19/05/2016, às 09h00min. Padre Marcos - PI, 11 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara
Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000426-57.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALAIDE URSULINA DE JESUS
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado JOSÉ ALMIR R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 53 dos
autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Face o teor contido na certidão de fl. 51, recebo o recurso de apelação apresentado pela
parte autora no seu duplo efeito. Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões no prazo legal. Após, remetam-se o presente
processo ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. Cumpra-se. Padre Marcos, 19 de janeiro de 2016. MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de Maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e
conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000301-55.2015.8.18.0062
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VALDISSOLENE DE BRITO SILVA
Advogado(s): PAMELLA ALVES DE SÁ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 11238)
Réu: FRANCIVANDO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): HUGO DA SILVA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8043)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados PAMELLA ALVES DE SÁ BEZERRA, (OAB/PI Nº 11238), e HUGO DA SILVA LEAL, (OAB/PI Nº 8043), para comparecer perante este
Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre
Marcos ? PI, para audiência de instrução e julgamento, designada nos autos em epígrafe, para o dia 18/05/2016, às 11h00min. Padre Marcos -
PI, 11 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000387-60.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NAZARE DE JESUS BRITO
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
DAVID PINHEIRO BENEVIDES, (OAB/PE Nº 28756), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz
Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de instrução e julgamento,
designada nos autos em epígrafe, para o dia 18/05/2016, às 09h30min. Padre Marcos - PI, 11 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ?
Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000351-18.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO EDUARDO RIBEIRO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado JOSÉ ALMIR R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls.81 dos
autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Face o teor contido na certidão de fl. 79, recebo o recurso de apelação apresentado pela
parte autora no seu duplo efeito. Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões no prazo legal. Após, remetam-se o presente
processo ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. Cumpra-se. Padre Marcos, 19 de janeiro de 2016. MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de Maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e
conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000440-07.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA, (OAB/PI Nº 4683), FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA, (OAB/PI Nº 9124), para comparecer
perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de
Padre Marcos ? PI, para audiência de instrução e julgamento, designada nos autos em epígrafe, para o dia 18/05/2016, às 08h15min. Padre
Marcos - PI, 11 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de
audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000304-44.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BRASDA ANTONIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado JOSÉ ALMIR R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 42, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: " Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR a INEXISTÊNCIA do contrato n°
572176589, CONDENAR o réu a devolução em dobro dos valores descontados do beneficio previdenciário da parte autora referente ao contrato
declarado inexistente n° 572176589, deduzido, em sendo o caso, do montante recebido pela autora em razão do empréstimo consignado, valor
esse a ser acrescido de juros de 1.0% am e corrigido monetariamente desde a data da citação, e para CONDENAR o réu a pagar à autora a
importância de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am a partir do
evento danoso - data do primeiro desconto efetuado - (Súmula n° 54, STJ) e corrigido monetariamente a partir da data do arbitramento (Súmula
n° 362, STJ), EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 269,1 do CPC. Sem custas e honorários advocatícios a teor
do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se. Ficam os presentes intimados em audiência. Intime-se o réu por seu patrono. _£)ficie^se,
imediatamente, ao INSS devendo a autarquia previdenciária no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, cancelar os descontos consignados
realizados mensalmente no benefício previdenciário da parte autora referente ao contrato declarado inexistente n° 572176589. Fica o requerido
intimado a cumprir a sentença tão logo ocorra o trânsito em julgado (art. 52, III da Lei n° 9.099/1995), ficando advertido que, o não cumprimento
do julgado no prazo de 15 (quinze) dias a contar do trânsito em julgado, ensejará a incidência da multa de 10% a que alude o caput do art. 475-J
do Código de Processo Civil, independente de nova intimação. Transitado em julgado, e não havendo manifestação das partes no prazo de 30
(trinta) dias, arquive-se com baixa na distribuição. Como nada mais havia a tratar o MM Juiz determinou que encerrasse a presente audiência.
Padre Marcos, 03 de fevereiro de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de maio de 2016. Bel. Ribamar
Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000347-44.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXSANDRA DOS SANTOS CAMPINA
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JÚNIOR (OAB/PI Nº 11.547) e MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO (OAB/PI Nº 2.209), da r.
sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 55, cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: " Ante o exposto, diante da
necessidade da produção de prova pericial para a solução da lide, tenho por JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 51, II da Lei n° 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n°
9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Padre Marcos, 17 de janeiro de
2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da
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Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000217-25.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ZENAIDE DA SILVA CARVALHO E OUTROS
Advogado(s): VIRGILIO DE SÁ BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6988/2009)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado VIRGÍLIO DE SÁ BEZERRA NETO (OAB/PI Nº 6.988), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 1.121
dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Diante da certidão de fl. 1.119, oficie-se à Gerência Geral da Caixa Econômica
Federal em Brasília-DF para, no prazo de 05 (cinco) dias, declinar se tem interesse no feito, devendo constar do ofício que a inércia configurará
desinteresse tácito da instituição bancária no litígio. Escoado o prazo assinado, com ou sem a manifestação da Caixa Econômica Federal,
venham os autos conclusos. Padre Marcos, 19 de janeiro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI,
11 de Maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000428-27.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO OLEGÁRIO RIBEIRO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls.85,
cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?.?Face o teor contido na certidão de fl. 84, recebo o recurso de apelação apresentado pela parte
requerente no seu duplo efeito, art. 520 do CPC.Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões no prazo legal.Após, remetam-se o
presente processo ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.Cumpra-se.Padre Marcos, 13 de janeiro de 2016 Marcos Augusto
Cavalcanti Dias JUIZ DE DIREITO Padre Marcos - PI, 11 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e
conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000077-88.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUIZA DA CONCEIÇÃO E SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados DANILO BAIÃO DE AZEVEDO (OAB/PI Nº5963) e NELSON WILIANS FRANTONI RODRIGUES (OAB/PI N° 8.202-A), do despacho
proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls.169/170, cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?.Diante disso, deixo de receber os
embargos de declaração opostos por intempestivos. Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado da sentença de fls. 122/126, arquivem-se os
autos com baixa na distribuição. Padre Marcos, 16 de janeiro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito? Padre Marcos -
PI, 11 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000467-24.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE OLEGARIO RIBEIRO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado DANILO BAIÃO RIBEIRO (OAB/PI Nº 5963), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls.138, cujos autos em
epígrafe, é de seguinte teor: ?.Face o teor contido na certidão de fl. 136, recebo o recurso de apelação apresentado pela parte autora no seu
duplo efeito.Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões no prazo legal.Após, remetam-se o presente processo ao Egrégio
Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.Cumpra-se.Padre Marcos, 19 de janeiro de 2016.Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de
Direito? Padre Marcos - PI, 11 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000451-70.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PAULINO CAROLINO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
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Advogado(s): JOSÉ ALMIR R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado JOSÉ ALMIR R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 87 dos
autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Face o teor contido na certidão de fl. 85, recebo o recurso de apelação apresentado pela
parte autora no seu duplo efeito. Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões no prazo legal. Após, remetam-se o presente
processo ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. Cumpra-se. Padre Marcos, 19 de janeiro de 2016. MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de Maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e
conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000441-26.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL LAUDIMIRO DE SOUZA, BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado JOSÉ ALMIR R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 75 dos
autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Face o teor contido na certidão de fl. 73, recebo o recurso de apelação apresentado pela
parte autora no seu duplo efeito art.520 do CPC. Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões no prazo legal. Após, remetam-se
o presente processo ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. Cumpra-se. Padre Marcos, 15 de janeiro de 2016. MARCOS
AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de Maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara
Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000428-90.2015.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Réu: FRANCIVANDO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): CLEONY CLAUTIDES CARVALHO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11239)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a Dra.
CLEONY CLAUTIDES CARVALHO BRITO(OAB/PI Nº 11239), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum
Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de instrução e julgamento,
designada nos autos em epígrafe, para o dia 17/05/2016, às 12h00min. Padre Marcos - PI, 11 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ?
Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000427-42.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALAIDE URSULINA DE JESUS
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado JOSÉ ALMIR R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 85 dos
autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Face o teor contido na certidão de fl. 83, recebo o recurso de apelação apresentado pela
parte autora no seu duplo efeito art.520 do CPC. Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões no prazo legal. Após, remetam-se
o presente processo ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. Cumpra-se. Padre Marcos, 15 de janeiro de 2016. MARCOS
AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de Maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara
Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000477-68.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HONORATO ALEXANDRE GRANJA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado JOSÉ ALMIR R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 84 dos
autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Face o teor contido na certidão de fl. 82, recebo o recurso de apelação apresentado pela
parte requerente no seu duplo efeito, art. 520 do CPC. Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões no prazo legal. Após,
remetam-se o presente processo ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. Cumpra-se. Padre Marcos, 15 de janeiro de 2016.
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de Maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário
da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000378-35.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES NETA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a
advogada TAYLISE CATARINA ROGERIO SIEXAS (OAB/MA Nº 8454-A), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca,
fls.137, cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: ??Diante da petição e documentos de fls. 126-135, DETERMINO:1). Desarquivem-se os
autos. Intime-se a parte executada para pagar a dívida, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir em multa de 10% sobre o valor devido (artigo
475-J, do Código de Processo Civil);Em não havendo pagamento voluntário, acrescente-se o valor da multa supra e, então, defiro desde logo a
penhora por meio do sistema BACENJUD;Efetivada a penhora e avaliação, intime-se o executado, na forma do art. 475-J,§1°do CPC, para,
querendo, oferecer embargos, no prazo de 15 (quinze) dias;Após, com ou sem manifestação da parte executada, intime-se a parte exeqüente, na
pessoa de seu advogado ou por carta com AR, para dar andamento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias.5)Intimações e diligências
necessárias.Padre Marcos (PI), 15 de janeiro de 2016Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito Padre Marcos - PI, 11 de maio de 2016.
Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000006-18.2015.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Réu: WILLIARD DOS SANTOS ARAÚJO
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR, (OAB/PI Nº 11547) , para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do
Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de instrução e
julgamento, designada nos autos em epígrafe, para o dia 19/05/2016, às 13h30min. Padre Marcos - PI, 11 de maio de 2016. Bel. Ribamar
Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000417-95.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PAULINO CAROLINO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado JOSÉ ALMIR R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 89 dos
autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Face o teor contido na certidão de fl. 87, recebo o recurso de apelação apresentado pela
parte autora no seu duplo efeito. Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões no prazo legal. Após, remetam-se o presente
processo ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. Cumpra-se. Padre Marcos, 19 de janeiro de 2016. MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de Maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e
conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000393-67.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA FAUSTA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados DANILO BAIÃO DE AZEVEDO (OAB/PI Nº5963), e MANOELA SARMENTO (OAB/PI N° 9.499 ), do despacho proferido pelo MM. Juiz
de Direito desta Comarca, fls.71, cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Sobre o documento acrescido à fl. 69, digam as partes no prazo
de 05 (cinco)dias.Escoado o prazo assinado, com ou sem manifestação das partes, venham os autos conclusos para sentença.Padre Marcos, 18
de janeiro de 2016.MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito? Padre Marcos - PI, 11 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da
Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000438-71.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA MERCES DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
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Advogado(s): JOSÉ ALMIR R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado JOSÉ ALMIR R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 92 dos
autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Face o teor contido na certidão de fl. 90, recebo o recurso de apelação apresentado pela
parte requerente no seu duplo efeito, art. 520 do CPC. Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões no prazo legal. Após,
remetam-se o presente processo ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. Cumpra-se. Padre Marcos, 15 de janeiro de 2016.
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de Maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário
da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000431-79.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALAIDE URSULINA DE JESUS
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado JOSÉ ALMIR R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 88 dos
autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Face o teor contido na certidão de fl. 86, recebo o recurso de apelação apresentado pela
parte autora no seu duplo efeito. Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões no prazo legal. Após, remetam-se o presente
processo ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. Cumpra-se. Padre Marcos, 19 de janeiro de 2016. MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de Maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e
conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000385-27.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA FAUSTA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963) E DANIEL DA COSTA ARAÚJO (OAB/PI Nº 7128)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados DANILO BAIÃO RIBEIRO (OAB/MA Nº 11.144-A) e DANIEL DA COSTA ARAÚJO (OAB/PI Nº 7128), do despacho proferido pelo MM.
Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 200 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Sobre a petição e documentos de fls.
192/198, intime-se a parte autora por seu procurador constituído nos autos para, no prazo de 05 (cinco) dias requerer o que entender cabível.
Decorrido o lapso temporal sem manifestação, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Expedientes e demais atos necessários. Cumpra-
se. Padre Marcos, 08 de janeiro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de Maio de 2016. Bel.
Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000320-66.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM BOEIRO DE LIMA NETO
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO (OAB/PI Nº 4213/04)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PIAUÍ
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados HERVAL RIBEIRO (OAB/PI Nº 4213/04) e HAN KELSEN MENDES SILVA (OAB/PI 7658), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de
Direito desta Comarca, fls. 116, cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: " Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I do Código de Processo Civil. CONDENO o autor ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 788,00, ficando os pagamentos, contudo, condicionados aos termos do art. 12
da Lei n° 1.060/50, diante do deferimento da gratuidade de justiça. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com
baixa na distribuição. Padre Marcos, 17 de janeiro de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de maio de
2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000391-97.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO JULIO DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado JOSÉ EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/PI N° 7198-A) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls.
83 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Face o teor contido na certidão de fl. 81, recebo o recurso de apelação
apresentado pela parte requerente no seu duplo efeito, art. 520 do CPC Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões no prazo
legal. Após, remetam-se o presente processo ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.Cumpra-se. Padre Marcos, 15 de

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7975 Disponibilização: Quarta-feira, 11 de Maio de 2016 Publicação: Quinta-feira, 12 de Maio de 2016

Página 191



14.306. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78874 

14.307. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78842 

14.308. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78847 

14.309. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78856 

14.310. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM78515 

janeiro de 2016 Marcos Augusto Cavalcanti Dias JUIZ DE DIREITO? Padre Marcos - PI, 11 de Maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva /
Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000233-42.2014.8.18.0062
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Réu: PAULO RICARDO SILVA REIS
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
JOSE BENEDITO NETO, (OAB/PI Nº 12511), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar
Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de instrução e julgamento, designada nos
autos em epígrafe, para o dia 17/05/2016, às 08h00min. Padre Marcos - PI, 11 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da
Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000383-23.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO JOSE VELOSO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado JOSÉ ALMIR DA R.MENDES JÚNIOR (OAB/RN N°392-A) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 89
dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Face o teor contido na certidão de fl. 87, recebo o recurso de apelação apresentado
pela parte requerente no seu duplo efeito, art. 520 do CPC.Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões no prazo legal.Após,
remetam-se o presente processo ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.Cumpra-se.Padre Marcos, 15 de janeiro de 2016
Marcos Augusto/Cavalcanti Dias JUIZ DE DIREITO.? Padre Marcos - PI, 11 de Maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da
Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000040-27.2014.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: MARCIEL MANOEL DA SILVA, BEATRIZ DE CARVALHO RODRIGUES
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756), RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 128982)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados DAVID PINHEIRO BENEVIDES, (OAB/PE Nº 28756), RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA, (OAB/PIAUÍ Nº 128982), para comparecer
perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de
Padre Marcos ? PI, para audiência de instrução e julgamento, designada nos autos em epígrafe, para o dia 17/05/2016, às 09h00min. Padre
Marcos - PI, 11 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de
audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000455-10.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CICERO DE CARVALHO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/PI Nº 7198-A)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/PI Nº 7198-A), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às
fls. 136 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Face o teor contido na certidão de fl. 134, recebo o recurso de apelação
apresentado pela parte autora no seu duplo efeito art.520 do CPC. Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões no prazo legal.
Após, remetam-se o presente processo ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. Cumpra-se. Padre Marcos, 15 de janeiro de
2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de Maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva /
Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃODE DESPACHO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000157-40.2015.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Réu: JOÃO EVANGELISTA ROCHA
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Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente para dizer de seu interesse em adjudicação ou alienação dos bens penhorados por sua própria iniciativa ou
por intermédio de corretor credenciado perante a autoridade judiciária, ou indicar leiloeiro. Não requerida a adjudicação nem a alienação
particular do bem penhorado, expeça-se o edital de hasta pública nos termos do artigo 686 do CPC. Expedientes necessários. Paes Landim-PI,
11 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000041-97.2016.8.18.0108
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RONACY SOARES DE MORAES
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
DESPACHO: (Nos termos do art. 64, § 2º, do CPC, intime-se a parte autora para se manifestar acerca da incompetência alegada. Deixo para
manifestar acerca do pedido liminar, após resposta acima. Expedientes necessáriaos. (ass.) Leon Eduardo Rodrigues Sousa, Juiz de Direito da
Vara Única da Comarca de Paes Landim-PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paes Landim-PI, oas onze dias do mês de maio de dois
mil e seis). Eu, Irani Marques, conferi e digitei o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000156-55.2015.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS TELES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente para dizer de seu interesse em adjudicação ou alienação dos bens penhorados por sua própria iniciativa ou
por intermédio de corretor credenciado perante a autoridade judiciária, ou indicar leiloeiro; não requerida a adjudicação nem a alienação particular
do bem penhorado, expeça-se o edital de hasta pública nos termos do art. 686 do CPC. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 10 de
novembro de 2015. Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito. Paes Landim-PI, 11 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000175-61.2015.8.18.0108
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ÍTALO DANIEL VIEIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220), DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
Requerido: BANCO DO BRASIL, S/A, AGÊNCIA DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Resta razão ao representante do Ministérioo Público, tendo em vista que o requerente pleiteia em nome próprio direito de outrem,
sem previsão no ordenamento jurídico. Portanto, intime-se a parte autora, para que no prazo de 15 dias, saneie o vício quanto a legitimidade, sob
pena de extinção do processo, nos termos do art. 321, do CPC. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 29 de março de 2016. Leon Eduardo
Rodrigues Sousa - Juiz de Direito. Paes Landim-PI, 11 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000007-25.2016.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIENITO MORAES DE CARVALHO
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: WALDEMAR GORSKI PEREIRA JUNIOR, DENOMINADA DE VIP ATACADO E VAREJO, REPRESENTADA POR SEU TITULAR
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, informando o endereço correto para citação,
consoante preceitua o artigo 321, do Código de Processo Civil, sob pena de ter a peça exordial indeferida. Expedientes necessários. Paes
Landim-PI, 12 de abril de 2016. Leon Eduardo Rodrigues Sousa ? Juiz de Direito. Paes Landim-PI, 11 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000260-86.2011.8.18.0108
Classe: Embargos à Execução
Autor: DOMINGOS FERREIRA DE LACERDA
Advogado(s): HAILTON CÂMARA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 7200)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista certidão retro, a qual informa o fim do prazo de suspensão dos autos. Intime-se a parte requerente, a fim de que
requeira o que de direito, sob pena de extinção do feito. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 30 de março de 2016. Leon Eduardo
Rodrigues Sousa - Juiz de Direito. Paes Landim-PI, 11 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000175-61.2015.8.18.0108
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ÍTALO DANIEL VIEIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220), DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
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Requerido: BANCO DO BRASIL, S/A, AGÊNCIA DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Resta razão ao representante do Ministérioo Público, tendo em vista que o requerente pleiteia em nome próprio direito de outrem,
sem previsão no ordenamento jurídico. Portanto, intime-se a parte autora, para que no prazo de 15 dias, saneie o vício quanto a legitimidade, sob
pena de extinção do processo, nos termos do art. 321, do CPC. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 11 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000164-71.2011.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): DOMINGOS FERREIRA DE LACERDA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista certidão retro, a qual informa o fim do prazo de suspensão dos autos. Intime-se a parte requerente, a fim de que
requeira o que de direito, sob pena de extinção do feito. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 11 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃODE DESPACHO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000210-55.2014.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MEIREZELENA DA SILVA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
DESPACHO: Juntados os laudos judiciais aos autos, intimem-se as partes para manifestação no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. Ciente ao
representante do Ministério Público. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 11 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃODE DESPACHO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000210-55.2014.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MEIREZELENA DA SILVA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
DESPACHO: Juntados os laudos judiciais aos autos, intimem-se as partes para manifestação no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. Ciente ao
representante do Ministério Público. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 11 de maio de 2016.

PROCESSO Nº: 0002151-14.2013.8.18.0031
CLASSE: Inventário
Inventariante: RITA DE CASSIA ALBUQUERQUE CARVALHO
Inventariado: JOSE GERARDO DE ALBUQUERQUE - ESPOLIO
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O DR. LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, na forma da
Lei, etc..FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, especialmente os herdeiros MARIA DA
PIEDADE DE ALBUQUERQUE ANDRADE, brasileira, professora, casada com ADALTO SAMPAIO ANDRADE JUNIOR, brasileiro, advogado,
ambos residentes e domiciliados na Rua Gustavo Sampaio, nº 480, Casa 01, bairro Parquelândia, Fortaleza-CE; SOCORRO MARIA DE
ALBUQUERQUE VIEIRA, brasileira, bióloga, casada com ANTONIO EUDES OLIVEIRA VIEIRA, brasileiro, motorista, residentes e domiciliados
na Rua Barão de Ibiapaba, nº 110, bairro Faria Brito, Fortaleza-CE; TEREZA NEUMA DE ALBUQUERQUE PERSIKE, brasileira, digitadora,
casada com CLAUDIO ROBERTO PERSIKE, brasileiro, autônomo, residentes e domiciliados na Rua Julio Gaspar, nº 766, bairro Parangaba,
Fortaleza-CE; TEREZINHA XIMENES DE ARAGÃO NETA, brasileira, menor, estudante, representada por sua genitora, ANTONIA GOMES
ARAGÃO DE ALBUQUERQUE, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Alfares Raimundo Leopoldo, s/n, Coreaú-CE; FRANCISCO
RENAN ARAGÃO DE ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na Rua Alfares Raimundo Leopoldo, s/n,
Coreaú-CE e GERARDO ANTONIO ARAGÃO DE ALBUQUERQUE, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na Rua Alfares
Raimundo Leopoldo, s/n, Coreaú-CE, dos termos do INVENTÁRIO E PARTILHA dos bens deixados por falecimento de JOSÉ GERARDO DE
ALBUQUERQUE, Processo n.º 0002151-14.2013.8.18.0031, que RITA DE CASSIA DE ALBUQUERQUE CARVALHO(inventariante) propôs
perante este juízo, para, querendo, no prazo comum de 10(dez) dias, após concluídas as citações, dizerem sobre as primeiras declarações
apresentadas nos autos (fls.121/127).?CUMPRA-SE?. E, para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital
que será publicado no Diário da Justiça e fixado em lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí,
aos 15 dias do mês de outubro do ano de 2014. Eu, Iara Fernandes Pacheco, Analista Judicial da Secretaria da 1ª Vara Cível, digitei e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0001070-64.2012.8.18.0031
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: OSWALDO LIMA ALMENDRA FILHO
Réu: RAIMUNDO NONATO SOUZA, JOSE AUGUSTO DA SILVA SOUZA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, desta Cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí,
na forma da lei, etc...FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria da
1ª Vara Cível, tramita uma AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, Processo n.º 0001070-64.2012.8.18.0031, ajuizada por OSWALDO
LIMA ALMENDRA FILHO contra RAIMUNDO NONATO SOUZA e JOSE AUGUSTO DA SILVA SOUZA, ficando os requeridos, RAIMUNDO
NONATO SOUZA, brasileiro, viúvo,lavrador e JOSÉ AUGUSTO DA SILVA SOUZA, brasileiro, solteiro, lavrador, residentes em endereços
desconhecidos, CITADOS, para no prazo de 15(quinze) dias, contados após o decurso do prazo deste Edital, a ser publicado no Diário da
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Justiça, querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia, ficando advertido de que, não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão
presumidos como verdadeiros os fatos alegados inicial. CUMPRA-SE. E, para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o
presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e fixado em lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba,
Estado do Piauí, aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis(11.02.2016). Eu, Iara Fernandes Pacheco, Analista Judicial
da Secretaria da 1ª Vara Cível, digitei e subscrevi.
ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA
Juiz de Direito titular da 1ª Vara Cível de Parnaíba

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002104-45.2010.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
Réu: PEDRO BORGES DE ALMEIDA NETO
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
SENTENÇA: EX POSITIS, JULGO PROCEDENTE a denúncia para: CONDENAR: PEDRO BORGES DE ALMEIDA NETO, nas penas do art.
155, § 1º, por duas vezes (furto noturno), c\c com o art. 69 do Código Penal ( concurso material).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002080-07.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANA ARAUJO NOGUEIRA
Advogado(s): RAYNA TAYNARA SANTOS SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 12563)
Réu: CESUPI - CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 19/07/2016, às 9:00h, na sala de audiências desta Vara. Intime-se a parte requerente,
na pessoa de seu advogado (artigo 334, par. 3º, do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002078-37.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDNA ROCHA CAVALCANTE DE SOUSA
Advogado(s): RAYNA TAYNARA SANTOS SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 12563)
Réu: CESUPI - CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 19/07/2016, às 9:30h, na sala de audiências desta Vara. Intime-se a parte requerente,
na pessoa de seu advogado (artigo 334, par. 3º, do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001527-91.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUZIA CRISTINA GALENO VERAS
Advogado(s): ADELMIR LIMA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6195)
DESPACHO: Redesigno o dia 14 de junho de 2016, às 11h, para realização de audiência de instrução e julgamento.
(Art. 334. § 3o A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado. Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou
intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002072-30.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ITALO RODRIGUES DA ROCHA
Advogado(s): RAYNA TAYNARA SANTOS SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 12563)
Réu: CESUPI - CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO PIAUÍ
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 19/07/2016, às 10h, na sala de audiências desta Vara. Intime-se a parte requerente, na
pessoa de seu advogado (artigo 334, par. 3º, do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001073-58.2008.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: KLEBER PEREIRA MONTEIRO
Advogado(s):
Indiciado: MANOEL DE JESUS DE SOUSA MEDEIROS, JERRY LUIS BARROS PORTELA
Advogado(s):
DESPACHO: AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA ? 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI Advogado(s)
: JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAÚJO - OAB/PI 6643, FABIO SILVA ARAÚJO - OAB/PI 4475, MAURO MONÇÃO DA SILVA - OAB/CE
22502 ? . A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Escrivã Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado
do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAÚJO - OAB/PI 6643, FABIO SILVA ARAÚJO -
OAB/PI 4475, MAURO MONÇÃO DA SILVA - OAB/CE 22502 . para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia
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24 de MAIO de 2016, às 10:30 horas, nos autos nº 0001073-58.2008.8.18.0031. Aos 11.05.2016. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã
Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003166-91.2008.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO GALVAO
Advogado(s):
Indiciado: DANIEL DA COSTA RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA ? 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI Advogado(s)
: DANIEL NOGUEIRA DA SILVA - OAB/PI 6636 ? . A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Escrivã Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e
comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta cidade
e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA -
OAB/PI 6636 . para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 25 de MAIO de 2016, às 11:30 horas, nos autos
nº 0003166-91.2008.8.18.0031. Aos 11.05.2016. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art.
2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0000147-67.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. J. E. D. P., B. G. D. P. B., E. F. D. P. B.
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312), GEORGE LUIZ LIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4591)
Réu: E. G. B.
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº6636)
Designo audiência para oitiva dos menores filhos do casal, Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 05/07/2016 às 11:00h.
Intime-se as partes e o Ministério Público. Notifique-se a necessidade de os genitores trazerem as crianças, independente de intimação.

Processo nº 0003662-76.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: C. M. C. C., M. T. C. C.
Advogado(s): DIVANE MARIA AGUIAR DE NEGREIROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4459)
Réu: M. E. C. L.
Advogado(s):
Intimem-se as partes para dizerem se pretendem produzir provas em audiência ou se requerem o julgamento antecipado do mérito, no prazo de
10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000179-04.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: M.H.S.P.
Advogado(s): MARIA DAS NEVES FELIZARDO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 228-B)
Réu: J.B.S.P.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência de conciliação a ser realizada no dia 29/06/2016 às
11:20 horas, nas dependências deste juízo.

Processo nº 0000625-07.2016.8.18.0031
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: A. T. C. S.
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638), RAIMUNDO VILEMAR OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8671)
Requerido: K. D. S. A. S.
Advogado(s): RAIMUNDO VILEMAR OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8671), FRANCISCO ROBSON DA SILVA ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº
8916)
Intimem-se para comparecer, acompanhadas de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 30/06/2016, às 08:40h , nas
dependências deste Juízo, devendo constar da carta de intimação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.
Sendo a parte autora representada pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP.

Processo nº 0002159-83.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: C.A.O.C.
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES (OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Requerido: J.F.A.C.
DESPACHO: Concedo a gratuidade da Justiça.Indefiro o pedido de tutela antecipada, inaudita altera parte, por não haver como ponderar o
trinômio necessidade / possibilidade / razoabilidade.Cite-se/Intime-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, a
qual designo para o dia 25 de outubro de 2016, às 08:30 horas. O réu apresentará a contestação na audiência aprazada.Intimem-se o(a)
requerido para apresentar, quando da Contestação, seu CPF e endereço eletrônico.Intimem-se o(a) requerente, por sua/seu representante
legal.As partes comparecerão à audiência acompanhados de suas testemunhas, no máximo 03 (três), conforme art. 8º da Lei nº 5.478/68. O não
comparecimento da parte autora implica no arquivamento do pedido e a ausência da parte requerida importa em revelia e confissão ficta quanto à
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matéria de fato (art. 7º da Lei nº 5.478/68).Notifique-se o órgão Ministerial. PARNAÍBA, 11 de maio de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA
BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0001684-35.2013.8.18.0031
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ELIANE MARIA ARAÚJO DA SILVA representando as menores B. DA S. M. ec M. F. DA S. M.
Requerido: ODAIR JOSE MAGALHAES DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dr. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ELIANE MARIA ARAÚJO DA SILVA representando as menores B. DA S.
M. ec M. F. DA S. M., residentes e domiciliado(as) em RUA IRMA NADIA M DA SILVA 90, PIAUÍ, PARNAÍBA - Piauí em face de ODAIR JOSE
MAGALHAES DOS SANTOS, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA MAGALHAES DOS SANTOS e RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS,
residente e domiciliado(a) em LUGAR DESCONHECIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para para o pagamento do débito
atualizado no valor de R$ 8.143,67(oito mil, cento e quarenta e três e sessenta e sete centavos) e meses subsequentes, no prazo de 03 (três)
dias, ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo juntando provas, ou provar que já o fezsob pena de prisão civil pelo prazo de 30 (trinta) a 60
(sessenta)dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2016 (11/05/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0004138-22.2012.8.18.0031
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: MARISA FRANCITA SANTOS RODRIGUES
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO CUNHA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiza de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARISA FRANCITA SANTOS RODRIGUES, Brasileiro(a) , Solteiro(a) ,
filho(a) de MARIA DAS DORES DOS SANTOS RODRIGUES e MANOEL AIRES RODRIGUES, residente e domiciliado(a) em RUA VIRGILIO
ANTUNES 282, SAO BENEDITO, PARNAÍBA - Piauí em face de FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO CUNHA,Brasileiro(a) ,filho(a) de MARIA
DO LIVRAMENTO DE ARAUJO CUNHA , residente e domiciliado(a) em LUGAR DESCONHECIDO, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA,
Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2016 (11/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002040-25.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: L.E.C.C.B.
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: J.L.M.P.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência de conciliação a ser realizada no dia 29/06/2016 às
09:00 horas, nas dependências deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002394-55.2013.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: UNIMED PARNAÍBA- COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO (OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA
Advogado(s):
DECISÃO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(as) Advogado(as): RICARDO VIANA MAZULO
(OAB/PIAUÍ Nº 2783), do teor da DECISÃO de fls. 238/V: (...) À luz do exposto, julgo procedente os presentes embargos, no que HOMOLOGO o
valor do crédito autoral em R$ 11.451,30 (onze mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e trinta centavos), para que produza os seus efeitos
legais. Intimem-se. Em 10 de maio de 2016. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 11 de
maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000127-28.2004.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
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Requerente: ZENILDA PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS ESPERIDIÃO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 868)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIBA
Advogado(s): MANOEL BEZERRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4478)
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(as) Advogado(as): PIO RODRIGUES DA
COSTA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 4018), do teor do DESPACHO de fls. 163/V: Manifeste-se o Exequente sobre o cálculo de fls. 163, no prazo de 10
dias. Em 10/05/2016. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 11 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003219-28.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDALVA DA CONCEICAO SILVA
Advogado(s): KARLOS RONEELY ROCHA FEITOSA(OAB/CEARÁ Nº 23104)
Réu: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PARNAIBA - IPMP
Advogado(s):
SENTENÇA: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(as) Advogado(as): KARLOS RONEELY
ROCHA FEITOSA (OAB/CEARÁ Nº 23.104), do teor da SENTENÇA de fls. 107/110: Pelo exposto, julgo improcedente a presente ação. Sem
condenação em custas e honorários. P.R.I. Em 09 de maio de 2016. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente
aviso. PARNAÍBA, 11 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003310-21.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VERÔNICA DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10692), ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
Réu: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA,ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(as) Advogado(as): GEORGE CESAR
PESSOA ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 10.692); ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 6850), do teor da SENTENÇA de fls.
75/77: (...) Pelo exposto, confirmada a verossimilhança da argumentação posta e necessidade de ser tratada com o procedimento
cirúrgico reivindicado, julgo procedente a presente ação. E neste ato de sentença, em face da verissimilhança dos argumentos postos,
do sinal do bom direito e do perigo da demora, concedo a liminar requerida, no que determino que o ente demandado forneça à autora
o serviço cirúrgico reivindicado EXCIMER LASER nos dois olhos, no prazo de 15 dias, sob pena de pagamento de multa que fixo em R$
500,00 [quinhentos reais], com limite de 20 dias. Expeça-se ordem liminar. Condeno a parte vencida ao pagamento de honorários
advocatícios ao Fundo de Modernização e Aparelhamento da Defensoria Pública que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa.
P.R.I. Em 10 de maio de 2016. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 11 de maio de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000088-14.2013.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONICIA ANGELA DE SOUSA
Advogado(s): PABLO FRANCISCO DOS REIS(OAB/PERNAMBUCO Nº 39051), RODOLFO DE ALMEIDA MATOS (OAB/PERNAMBUCO Nº
32150)
Réu: MUNICÍPIO DE PAULISTANA - PI
Advogado(s): LUÍS FELIPE SOUSA MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8886), MARIA LUZIA ALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9097), LEONARDO
SOBRAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9585)
DESPACHO: " Em que pese a relevância dos fundamentos levantados para fins de nulidade da citação do réu realizada na pessoa do advogado
Péricles Cavalcanti Rodrigues que não detinha poderes para tanto, em nome do Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, oportunizo ao
autor manifestar-se em cinco dias e requerer o que entender devido. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000015-33.1999.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUSE RAINER PEREIRA GIONÉDS (OAB/PR Nº 8.123)
Executado(a): MARÇAL ADÃO VIEIRA, JOAQUIM RODRIGUES NETO, MARCELO ADÃO VIEIRA, JOSEFA TELES DE CARVALHO VIEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimar a parte autora, através do advogado constituido nos autos (ou o último substabelecido) para que se manifeste , no prazo de
30 (dias) o interesse no prosseguimento do feito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001197-57.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE BARROS E ROCHA
Advogado(s) da parte autora: DR. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
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14.344. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS78308 

14.345. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS78280 

14.346. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS78282 

14.347. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS78213 

14.348. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS78231 

14.349. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS78194 

14.350. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS78334 

Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e a ele próprio, do despacho de fl. 19 e, para comparecerem à audiência de
conciliação, designada para o dia 14/07/2016, às 10h:00, na sala das audi~encias da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001197-57.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE BARROS E ROCHA
Advogado(s) da parte autora: DR. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e a ele próprio, do despacho de fl. 19 e, para comparecerem à audiência de
conciliação, designada para o dia 14/07/2016, às 10h:00, na sala das audi~encias da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001112-71.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELINO EDUARDO DO MONTE
Advogado(s) da parte autora: DR.JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677), FRANCISCA MONISE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ
Nº 7865)
Réu: DISNOGA TRANSPORTES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e a ele próprio, do despaco de fl. 34 e, para comparecerem à audiência de
conciliação designada para o dia 14/07/2016, às 09h:00, na sala das audiências da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001112-71.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELINO EDUARDO DO MONTE
Advogado(s) da parte autora: DR.JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677), FRANCISCA MONISE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ
Nº 7865)
Réu: DISNOGA TRANSPORTES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e a ele próprio, do despaco de fl. 34 e, para comparecerem à audiência de
conciliação designada para o dia 14/07/2016, às 09h:00, na sala das audiências da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000440-34.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLENILDES IRENE DE SOUSA PEREIRA, EVANGELISTA EDVALDO CARVALHO, JOSÉ RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: VALDEMAR BARROSO SILVA, MARIA GORETE RUFINO BARROSO, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO-OAB-PI- 2.688-95 E DR. GERMANO PAZ SANTOS-OAB-PI-5.597/07
DESPACHO: . . . INTIMA-SE O ADVOGADO DA DA PARTE REQUERENTE PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, efetuar o depósito dos
honorários periciais, no valor de R$.3.000,00-Três Mil Reais, na conta corrente nº 5948-X, Agência 2203-9, Banco do Brasil S/, em nome do
perito - LUCIANO GIL MENDES COELHO. INTIMA-SE ainda os Advogados para no mesmo prazo, eleborarem quesitos a serem respondidos
pelo perito, bem como indicarem seus assistentes técnicos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000049-11.2016.8.18.0032
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: JOSE DE SOUSA MOURA
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10309), ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291)
Réu:
Advogado(s): DR. LUIZ BEZERRA DE SOUSA FILHO-OAB-PI-1750
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, impugnar os Embargos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002387-26.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: DJALMA RODRIGUES DE ARAÚJO, MARIA PAIXÃO IZIDÓRIO RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s):  JOSE AGNELO RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 916),  MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB/MARANHÃO Nº 3030)
Réu: JOZINALDO SOARES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, manifestarem sobre a contestação aostada aos autos.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001207-04.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANITA MARTINS BARBOSA
Advogado(s) do autor: Dr.MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: SUL AMERICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDENCIA S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e a ele próprio, do despacho de fl.30, e para que compareçam à audiência de
conciliação, designada para o dia 14/07/2016, às 11h:00, na sala das audiências da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001209-71.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILTON BATISTA MENDES
Advogado(s) do autor: Dr. WELMA LEITE LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5055)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e a ele próprio, do despacho de fl.11, e para comparecerem à audiência de
conciliação designada para o dia 12/07/2016, às 13h:00, na sala das audiências da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000841-62.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): ALMIR FRANCISCO PEREIRA (SUPERMERCADO DULAR 5)
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, manifestar-se sobre a petição do requerido, datada de 29.04.2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000300-29.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA BORGES DE ANDRADE RIBEIRO
Advogado(s): ROBSON PIERRE DE MOURA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11616)
Réu: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, apresentar réplica à contestação

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000093-30.2016.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCA MARIA ALVES DE SOUSA REIS
Advogado(s): SERGIA ADELAIDE BARROS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 10637)
Réu: DIRETOR INSTITUTO EDUCACIONAL INCENTIVO (COLÉGIO MACHADO DE ASSIS) - FRANCISCO DAS CHAGAS DE ANDRADE
MACHADO
Advogado(s):
SENTENÇA: . . . SENDO ASSIM, TENDO PRESENTES AS RAZÕES EXPOSTAS, CONCEDO A SEGURANÇA, ratificando a liminar deferida,
para determinar, em definitivo, que a autoridade coatora proceda com a matrícula do impetrante na 1ª série do ensino fundamental.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002251-29.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: PERCILIANA SANTOS BRITO MIRANDA, ANTONIO JACQUISON MOTA DE MIRANDA BARROSO
Advogado(s) da parte autora: Dra. ANTÔNIA MAGNA MOREIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3606), ALBA LIVIA DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ
Nº 5634)
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s) da parte ré: Dr. Celso Barros Coelho Neto - OAB/PI nº 2.688/95
DESPACHO: INTIMO os advogados das partes acima, para comparecerem juntamente com quem representam, à audiência de CONCILIAÇÃO,
designada para o dia 19/07/2016, às 09h:00, na sala das audiências da 1ª Vara, sito na Rua Joaquim Baldoino, nº 180, Fórum local

Processo nº 0002839-02.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: PRISCILA GONÇALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ORTIZ COELHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13459)
Réu: ESCOLA TIA CARMINHA
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha as partes as custas pro rata, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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PICOS, 11 de maio de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - Mat. 4135601

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000605-13.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: TATIANA DUARTE DE BRITO, MARCOS SIDINEY DANTAS FERREIRA
Advogado(s): INGRED COSTA IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 11220)
Réu: YUSSIF EL SAIFI
Advogado(s): ANDERSON MENDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12503)
DESPACHO: (...) Dessa maneira, indefiro o pedido de adiamento da audiência, mantendo o dia 20/06/2016, para realização da mesma (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000027-55.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: LEONARDO FELIPE COELHO BERTINO
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do contido na certidão de fl.72, INTIME-SE pessoalmente a parte autora, bem como seu advogado para, no prazo de
05(cinco) dias, dizer se ainda tem interesse no feito, oportunidade na qual, positiva a resposta, deverá requerer o que entender de direito, SOB
PENA DE EXTINÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002234-56.2015.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: J. S. de M. S.
Advogado(s): ARISTEU RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3892-B)
Interditando: J. W. de M. S.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para que efetuar o pagamento de custas referentes a carta precatória a ser expedida para a Comara de Juazeiro do Norte
- Ceará, com finalidade de citação do interditando. Picos, 11 de amio de 2016. Ana Raquel Ramalho Ribeiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000798-28.2016.8.18.0032
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS SANTOS
Advogado(s): JODSON PINHEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4536), JEAN MARCELO DOS SANTOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4534)
Requerido: JOSÉ FRANCISCO ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: Em atendimento ao despacho de fls. 14, exarado pelo MM. Juiz Substituto da 3ª Vara da comarca de Picos - PI, Dr. Expedito Costa
Júnior, INTIMO o Dr. JODSON PINHEIRO LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 4.536), como advogado da autora, para comparecer a audiência de Conciliação,
Instrução e Julgamento designada para às 12:00hs do dia 08 de agosto de 2016, a ser realizada na Sala de Audiências da 3ª Vara do Fórum
local, sito na Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Ed. De Dr. José Nunes, Bairro Bomba, Picos (PI), na qual as partes deverão comparecer
acompanhadas de seus advogados e testemunhas, três no máximo, independentemente de prévio depósito de rol, apresentando, nessa ocasião,
as demais provas, nos termos do art. 13 da Lei de Alimentos, sob pena de não comparecendo importar em arquivamentos dos autos. Ficando
também intimada a requerente para informar o endereço da empresa que trabalha o promovido ou o número do CPF do alimentante ou o nome
dos avós paternos do alimentado, se for o caso, bem como um número da conta para o devido depósito dos alimentos, caso não tenha
informado. Picos(PI), 11 de maio de 2016. Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000797-43.2016.8.18.0032
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: F. W. T. A., M. F. A. A.
Advogado(s): MARIA DE FÁTIMA LACERDA DE SÁ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6218)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Face às razões de fato e de direito acima expendidas, declaro que se deu o divórcio do casal requerente, à falta de data exata na
inicial, na data da distribuição do presente processo, ou seja, 01/04/2016 e homologo o acordo quanto à renúncia da divorcianda ao sobrenome
conjugal.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara DA COMARCA DE PICOS
Rua Joaquim Baldoino, 180, PICOS-PI
PROCESSO Nº 0001222-51.2008.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
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Indiciado: JANETHE DE SOUSA LIMA, CLÁUDIO DE SOUSA SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , Juiz de Direito da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o advogado NAZARENO DE WEIMAR THE, OAB/PI 58-A, da audiência de instrução e julgamento do Proc. nº
0001222-51.2008.8.18.0032, designada para o dia 21/07/2016, às 09:00 horas, no fórum local e da expedição de carta precatória para a comarca
de Floriano para a oitiva da testemunha Thiago Reis da Silva. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2016 (10/05/2016). Eu, JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA
FILHO, Analista Judicial, o digitei, e eu, IRLANDO DE MOURA BARBOSA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara DA COMARCA DE PICOS
Rua Joaquim Baldoino, 180, PICOS-PI
PROCESSO Nº 0000834-80.2010.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Indiciado: AMAURI FÉLIX BARROS, FRANCISCO ROGÉRIO DA SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , Juiz de Direito da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os advogados ANTÔNIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR, OAB/PI n° 5.763 e FRANCISCO KLEBER ALVES DE
SOUSA, OAB/PI n° 5.763, da audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000834-80.2010.8.18.0032, designada para o dia 25/07/2016, às
10:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2016 (11/05/2016). Eu, JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA FILHO, Analista Judicial, o
digitei, e eu, IRLANDO DE MOURA BARBOSA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001896-82.2015.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): JOSE RICARDO SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120), FRANCISCO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
SENTENÇA: intimar Dr. JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120), Dr. FRANCISCO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199) da sentença de fls.
36/37 que jungou extinta a punibilidade do apenado e da execução, pelo cumprimento da pena, nos termos do art. 109 da LEP e 685, do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000213-78.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Réus: JOSÉ FRANCIMAR PEREIRA, JOAQUIM PEREIRA NETO, ANTÔNIO SEBASTIÃO DE SÁ, VALTER RICARDO DA SILVA
Advogados: WENDEL ARAUJO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 5844), WERBERTY ARAÚJO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ N° 12004), IRACY
ALMEIDA GOES NOLÊTO (OAB/PIAUÍ Nº 2335), FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 4883), FRANCISCO
HAROLDO ALVES VASCONCELOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ 5831)
Assistentes de Acusação: CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS ALVES (OAB/PIAUÍ 3156), MÔNICA ROCHA LUZ (OAB/PI 7640) e HERVAL
RIBEIRO (OAB/PI 2775)
DESPACHO: INTIMAR os advogados de defesa dos réus, bem como os advogados atuando como assistentes de acusação, acima citados, para,
na forma do artigo 422, do Código de Processo Penal, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem, querendo, rol de testemunhas que irão depor em
plenário, até o máximo de 05 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligências.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003259-41.2014.8.18.0032
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): FÁBIO EXPEDITO BEZERRA
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828)
DESPACHO: Intimar Dr. GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828) para se manifestar no prazo de 03 (três) dias, do cálculo de
liquidação da pena às fls. 87/88 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001475-97.2012.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE TERESINA-PI, EVANILDO RAIMUNDO
LUZ
Advogado(s): JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855), TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DO JÚRI/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: intimar Dr. JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855), Dr. TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978) da
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14.368. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS78080 

14.369. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA78355 

14.370. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI78456 

14.371. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI78480 

14.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO78063 

sentença de fls. 57/58 que julgou extinta a punibilidade do apenado e extinta a execução, pelo cumprimento da pena, nos termos do art. 109 da
LEP e 685, do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000846-84.2016.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA/PI
Advogado(s):
Executado(a): FRANCIONE PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
DESPACHO: intimar Dra. ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B) para no prazo de 03 (três) dias se manifestar dos cálculos
de liquidação da pena às fls. 335/336 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000356-30.2011.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: REQUERENTE- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564)
ATO ORDINATÓRIO: Comparecer à audiência de instrução designada para o dia 25/05/2016, às 10h30min na sala das audiências deste Fórum.

PROCESSO Nº: 0000676-46.2015.8.18.0033
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Indiciado: JOÃO ALEXANDRE DO NASCIMENTO JUNIOR
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOÃO ALEXANDRE DO NASCIMENTO JUNIOR, residente e domiciliado
do Residencial José Amâncio de Assunção, Quadra K, Casa 02, bairro São João, Piripiri/PI, atualmente em local incerto e não sabido, CITADO
para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2016 (11/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

PROCESSO Nº: 0000732-79.2015.8.18.0033
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA DESTA COMARCA
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA, ALCUNHA ALENCAR
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA, ALCUNHA ALENCAR, residente no
bairro Recreio,nesta cidade de Piripiri/Pi, atualmente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de
10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas
consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 11 de maio de
2016 (11/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000472-62.2013.8.18.0068
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA CASTRO
Advogado(s): JOSÉ LUIZ PIRES DE CARVALHO FORTES CASTELO BRANCO FILHO, OAB/PI 2.926/97
SENTENÇA: Intimem-se as partes interessadas para providenciar a extração das cópias necessárias para formalização da respectiva RPV.
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14.373. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO78068 

14.374. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO78892 

14.375. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO79034 

14.376. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO78532 

14.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78525 

14.378. AVISO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78580 

14.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78442 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000213-67.2013.8.18.0068
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor:
Advogado(s):
Réu: R. S. C
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, declaro extinta a medida socioeducativa de prestação de serviços à comunidade imposta a R.S.C. através da
sentença de fls. 14, na forma do disposto no art. 46, II, da Lei nº 12.594/12.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000067-31.2010.8.18.0068
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o indiciante FRANCISCO DE SOUSA, nascido no dia 08.08.1989, filho de ANTONIO BALBINO DE SOUSA e de
RAIMUNDA NONATA DE SOUSA, para constituir novo defensor, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000029-82.2011.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
SENTENÇA: Dessa forma, e não restando configurada ilegalidade praticada pela instituição financeira requerida a ensejar sua condenação em
danos materiais e ressarcimento de quantias descontadas da conta do autor, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma do art. 487, inciso I do
Novo CPC e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000533-51.2012.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ MARTINS DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para no prazo legal, requerer o que entender de direito, em razão do fim do prazo de suspensão do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000156-06.2016.8.18.0113
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: BRUNÁRIO PEREIRA RIBEIRO DA SILVA, VITORINA PEREIRA
Advogado(s): JESSICA DE ALMEIDA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 11955)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: (INTIMO AAdvogada(s): JESSICA DE ALMEIDA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 11955) a comparecer à audiência de conciliação, DATA E
HORA DA AUDIÊNCIA: 23/08/2016 às 08:30 horas. LOCAL: Praça Santana, s/n, SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI. Eu, Rocini de Moura Santos,
Analista judicial, digitei o presente aviso. Santa Cruz do Piauí-Piauí, 11/05/2016.

Processo nº 0000413-65.2015.8.18.0113
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO PACHECO FILHO
Advogado(s): JOSELINO MARQUES DE MENEZES,OAB/SP 104.329
A Secretária da Vara Única da Comarca de Santa Cruz doPiau/PI, de ordem do MM. Juiz, o Dr. CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA,
deacordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o SrAdvogado: JOSELINO MARQUES DE MENEZES,OAB/SP
104.329 da audiência designadapara o dia 03/08/2016 às 11:30 horas, referente ao reeducando FRANCISCO PACHECOFILHO e que será
realizada na sala de audiências da Vara Única da Comarca de SantaCruz do Piauí/PI. E para constar, eu, IVETE SANTOS LUZ LEAL, Secretária
deVara/Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Santa Cruz do Piauí/PI, 11 de maiode 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000128-38.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO SOUSA SILVA
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14.383. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78046 

14.384. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78055 

14.385. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78274 

Advogado(s): JESSICA DE ALMEIDA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 11955)
Réu: OI MÓVEL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (INTIMO A Advogada(s): JESSICA DE ALMEIDA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 11955),a comparecer à audiência de conciliação, DATA E
HORA DA AUDIÊNCIA: 02/08/2016 às 08:20 horas. LOCAL: Praça Santana, s/n, SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI. Eu, Rocini de Moura Santos,
Analista judicial, digitei o presente aviso. Santa Cruz do Piauí-Piauí, 11/05/2016.

Processo nº 0000020-09.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Sobre a contestação e documentos apresentados pelo requerido, diga o requerente em 15 dias.Após, com ou sem manifestação, conclusos.

Processo nº 0000036-65.2013.8.18.0113
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): INÁCIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
Indefiro o pedido de 3º hasta pública, uma vez que além de não haver previsão normativa, nas tentativas de alienações realizadas, nestes e em
outros processo, não se apareceu interessados.Poderá, entretanto, o exequente realizar a alienação particular ou a adjudicação do bem
penhorado, ou mesmo indicar outro meio de execução.Intime-se o exequente para indicar a providência cabível em 15 dias.

Processo nº 0000177-16.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HELENA AUGUSTA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Ante todo o exposto, rejeito a preliminar e no mérito JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial condenar o
requerido a pagar ao requerente, a título de indenização por danos morais, o importe de R$ 4.000,00, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês
a partir do evento danos (data do primeiro desconto 11.11.2013) e correção monetária pelo INPC a partir da sentença.Em razão da sucumbência
recíproca, condeno cada partes em 50% das custas do processo, sendo as da parte requerente suspensas pelo prazo de 05 anos, e, razão da
justiça gratuita (art. 86 e 98, § 3º do CPC).Condeno ainda o requerido em honorários advocatícios em favor da parte requerente, estes arbitrados
em 10% do valor da condenação, em atenção ao disposto no art. 85, § 2º, do CPC e em igual valor o requerente a pagar os honorários do
requerido, cuja cobrança fica suspensa por 05 anos, em razão da justiça gratuita (art. 85, § 2º e 98, § 3º, CPC).Analiso o processo com resolução
de mérito (art. 487, I, do CPC).P.R.I.

Processo nº 0000039-15.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAURA IDALINA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/BAHIA Nº 18454)
Ante o exposto, acolho parcialmente as preliminares para nos moldes do art. 206, § 3º, IV, declarar as pretensões do requerente anteriores a 03
anos a data do ingresso da presente ação, como atingidas pela prescrição e, no mérito julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial.Na
forma do art. 70 e 80, II do CPC, condeno o requerente, por sua condição de litigante de má-fé, a suportar o pagamento de custas do processo e
honorários advocatícios que fixo em R$ 700,00, e multa de 5% do valor da corrigido da causa em favor do FEMOJUPI, deixando de fixar
indenização em favor da partes contrária em razão da ausência de outros prejuízos que esta sofreu (art. 81 do CPC).A concessão do benefício da
gratuidade de justiça concedido ao requerente não tem o condão de afastar a condenação em multas pela litigância de má-fé. Porém, em relação
aos ônus sucumbenciais (custas processuais e honorários advocatícios), a obrigação, é suspensa pelo período de até cinco anos, no caso de
persistir o estado de hipossuficiência econômica, extinguindo-se a mesma, depois de findo esse prazo. Dentro desse prazo, no caso de a parte
beneficiada vir a ter condições de satisfazer o pagamento, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei nº
1.060/50 c/c art. 98, §§ 2º a 4ª, do CPC).Deixo de condenar o requerido em custas do processo e honorários advocatícios, em razão da
sucumbência mínima.Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC).P.R.I

Processo nº 0000101-89.2015.8.18.0113
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): ERIVA DA SILVA BARROS
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão do processo por 30 dias, formulado pelo exequente ás fls. 66, para localização de bens do executado.Decorrido o
prazo, deverá o exequente indicar os bens a penhora, independentemente de nova intimação.

Processo nº 0000284-60.2015.8.18.0113
Classe: Divórcio Litigioso
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14.388. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78901 

14.389. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78851 

14.390. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78823 

14.391. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78660 

Autor: M.J DE S
Advogado(s): DEBORAH SABRINA VITORETTI(OAB/SÃO PAULO Nº 267110)
Réu: R.D DE S
Advogado(s): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Considerando o requerimento do MP, bem como o abandono do processo pelo autor, analiso o processo sem resolução de mérito, na forma do
art. 485, III, do CPC.Sem custas e sem honorários, em razão da justiça gratuita.P.R.I.Ciência ao MP.Após o trânsito em julgado, proceda-se com
as baixas e arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000138-82.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA DE JESUS NUNES DE SOUSA
Advogado(s): MARIA JOSÉ ROCHA CIPRIANO SULAREVICZ(OAB/PIAUÍ Nº 222-B)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: (
Intimo o advogado(a); MARIA JOSÉ ROCHA CIPRIANO SULAREVICZ(OAB/PIAUÍ Nº 222-B), a comparecer à audiência de Conciliação, no dia
02/08/2016 às 08:40 horas, na sala de Audiências, sito a Praça Santana, s/n, no Fórum de Santa Cruz do Piauí/PI. Advirto à parte autora que a
sua ausencia na audiencia de conciliação importará na extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51 da Lei 9099.
Inclusive com condenação em custas processuais (FONAJE 28). eu, Rocini de Moura Santos, Analista Judicial, digitei o presente aviso. Santa
Cruz do Piauí, 11/05/2016).
)

Processo nº 0000091-11.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUSEMIR ALFA DOS SANTOS
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
Réu: PLANO FÁCIL/J.EXPEDITO V. DOS SANTOS
Advogado(s):
Considerando que o requerente postulou a desistência da presente ação antes mesmo de ocorrer a citação do requerido, na forma do art. 485,
VIII do CPC, homologo a desistência da ação, analisando o processo sem resolução do mérito.Custas pelo requerente, cuja cobrança fica
suspensa por 05 anos, em razão da justiça gratuita.P.R.I.Proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000093-78.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
Réu: PLANO FÁCIL/J.EXPEDITO V. DOS SANTOS
Advogado(s):
Considerando que o requerente postulou a desistência da presente ação antes mesmo de ocorrer a citação do requerido, na forma do art. 485,
VIII do CPC, homologo a desistência da ação, analisando o processo sem resolução do mérito.Custas pelo requerente, cuja cobrança fica
suspensa por 05 anos, em razão da justiça gratuita.P.R.I.Proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000154-36.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NILVAN ARAUJO MOURA
Advogado(s): GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Réu: MUNICÍPIO DE WALL FERRAZ/PI.
Advogado(s):
DESPACHO: (INTIMO O Advogado(s): GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B), a comparecer à audiência de conciliação, DATA E
HORA DA AUDIÊNCIA: 23/08/2016 às 09:30 horas. LOCAL: Praça Santana, s/n, SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI. Eu, Rocini de Moura Santos,
Analista judicial, digitei o presente aviso. Santa Cruz do Piauí-Piauí, 11/05/2016).

Processo nº 0000334-86.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, FRANCISCA LAURA DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: CLARO S. A.
Advogado(s): ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/PIAUÍ Nº 12389)
Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos contidos na inicial, para o fim de declarar como cindido o contrato entre as partes aqui
contestado, desde 28.05.2015, não podendo o requerido cobrar qualquer dívida a requerente por conta do referido contrato desde aquela data,
ficando desde logo autorizado a proceder a suspensão dos serviços contratados.Custas pelo requerente, isentas, porém, em razão da previsão
legal.Deixo de condenar o requerido nas custas do processo em razão da sucumbência mínima.Analiso o processo com resolução de mérito (art.
487, I, CPC).P.R.I.Ciência ao MP.Após o trânsito em julgado, não havendo requerimentos, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000152-66.2016.8.18.0113
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7975 Disponibilização: Quarta-feira, 11 de Maio de 2016 Publicação: Quinta-feira, 12 de Maio de 2016

Página 206



14.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78645 

14.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78697 

14.394. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78732 

14.395. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78798 

14.396. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78774 

Autor: INÁCIA DE OLIVEIRA LIMA, MARIA NATALIA DE OLIVEIRA EVANGELISTA, ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA AVENGLISTA, JEAN
ANTONIO DE OLIVEIRA EVANGELISTA
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
Requerido: MARIA DE JESUS MINÉRIO
Advogado(s):
DESPACHO: (INTIMO O Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846), a comparecer à audiência de conciliação,
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 23/08/2016 às 09:00 horas. LOCAL: Praça Santana, s/n, SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI. Eu, Rocini de Moura
Santos, Analista judicial, digitei o presente aviso. Santa Cruz do Piauí-Piauí, 11/05/2016.
)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000155-12.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OTÁVIO MACHADO DE ARAÚJO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: (..."Intime-se o Advogado da parte autora para comparecer a este Juízo no dia 23.08.2016 às 13:00hs para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento, nos termos dos arts. 16 a 27 da Lei 9.00/95, advertindo-o de que o não comparecimento importará para o réu
em veracidade das alegações formuladas pele parte autora, e, para a parte requerente, extinção do processo sem exame de mérito, nos termos
do art. 51, da Lei 9.099/95..."). Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 11 de maio de 2016. AGAMENON ALVES
DA CRUZ - Analista.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000137-88.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CÍCERA MARIA DO ESPÍRITO SANTO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (..."Intime-se o Advogado da parte autora para comparecer a este Juízo no dia 23.08.2016 às 11:10hs, para audiência de
conciliação, instrução e julgamento, nos termos dos arts. 16 e 27 da Lei 9.099/95, advertindo-o de que o não comparecimento importará para o
réu em veracidade das alegações formuladas pela parte autora, e, para a parte requerente extinção do processo sem exame de mérito, nos
termos do art. 51, da Lei 9.099/95..."). Dado e passado nesta cidade de São Gonçalo do Piauí, aos 11 de maio de 2016. AGAMENON ALVES DA
CRUZ - Analista.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000157-79.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DA FÉ DE JESUS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: (..."Intime-se o Advogado da parte autora para comarecer a este Juízo no dia 16.08.2016 às 13:00hs, para audiência de
conciliação, instrução e julgamento, nos termos dos arts. 16 e 27 da Lei 9.099/95, advertindo-o de que o não comparecimento importará para o
réu em veracidade das alegações formuladas pela parte autora, e, para a parte requerente, extinção do processo sem exame de mérito, nos
termos do art. 51, da Lei 9.099/95..."). Dado e passado nesta cidade de São Gonçalo do Piauí, aos 11 de maio de 2016. AGAMENON ALVES DA
CRUZ - Analista.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000154-27.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OTÁVIO MACHADO DE ARAÚJO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 06/09/2016, às 09:10hs, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos termos dos arts. 16 e 27 da Lei
9.099/95. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 06 de maio de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE
OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000148-20.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OTÁVIO MACHADO DE ARAÚJO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: .Designo o dia 06/09/2016, às 11:10hs, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos termos dos arts. 16 e 27 da Lei
9.099/95.Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 06 de maio de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE
OLIVEIRA, Analista, digitei.
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14.397. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78759 

14.398. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78868 

14.399. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78840 

.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000151-72.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OTÁVIO MACHADO DE ARAÚJO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 06/09/2016, às 10:30hs, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos termos dos arts. 16 e 27 da Lei
9.099/95. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo doPiauí, aos 06 de maio de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE
OLIVEIRA, Analista, digitei..

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000055-28.2014.8.18.0116
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSEFA COELHO DE SOUSA
Advogado(s): EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ(PREFEITURA MUNICIPAL)
Advogado(s): DANIELLE MARIA DE SOUSA ASSUNCAO(OAB/PIAUÍ Nº 7707)
SENTENÇA: DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido autoral para os fins de DECLARAR a nulidade do
contrato e CONDENAR o Município de São Gonçalo do Piauí na obrigação de efetuar o pagamento do equivalente aos depósitos do FGTS do
período de 05/01/2003 a 31/12/2012, sem a multa de 40%, extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do CPC. Os
juros e correção monetária devem ser calculados a partir da cada parcela da seguinte forma: até 29/06/2009: 1- atualização com base nos índices
fornecidos pelos Tribunais. 2- juros de mora de 1% ao mês; a partir de 30/06/2009 a 25/03/2015: (Data da entrada em vigor da Lei nº 11.960/09,
art.1-F da Lei nº 9494/97) 1- a atualização monetária deverá ser realizada pela TR; 2- juros moratórios nos mesmos moldes aplicados à
caderneta de poupança. Tendo em vista a sucumbência mínima da parte demandada, condeno a parte autora ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios em favor do advogado da parte ré, que arbitro, com fulcro no art. 85, § 2º do CPC/2015, em 15%
(quinze por cento) do valor da condenação, o qual ficará com a sua exigibilidade suspensa, na forma do art. 12 da Lei n. 1.050/60, em virtude do
deferimento da gratuidade da justiça. Sentença não sujeita ao reexame necessário pelo valor da condenação, conforme o disposto no art. 496,
§3º, III do CPC/2015. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 06 de maio de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000483-10.2014.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO AMPARO CARVALHO ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fulcro nas disposições do art. 487 ,I do CPC, do art. 186
do CC e do art. 14 do CDC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para
DECRETAR a nulidade do contrato de empréstimo referido na petição inicial declarando
inexistente o débito respectivo, e CONDENAR a parte requerida no pagamento de
indenização à parte requerente em valor equivalente ao dobro do que aquela houver
descontado no benefício desta perante o INSS, a título de danos materiais, com juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária calculada pela Tabela de
Correção Monetária adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009), ambos a
partir de cada desconto indevido. Condeno ainda a parte demandada no valor de R$
6.000,00 (seis mil reais), a título de danos morais, com juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês e correção monetária calculada pela Tabela de Correção Monetária adotada na
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009), ambos a partir da data da presente
sentença. DETERMINO ainda que seja descontado desta condenação o valor transferido
pelo demandado à autora por intermédio do contrato nulo, qual seja, R$ 545,06 (quinhentos
e quarenta e cinco reais e seis centavos), também com a correção monetária (Tabela de
Correção Monetária adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009) desde o
depósito realizado em 24/05/2011 (TED de fl. 77) .
Sem custas e sem honorários advocatícios diante da adoção do rito da Lei nº
9.099/95.
Determino ainda, como antecipação parcial dos efeitos da tutela pretendida,
que seja oficiado ao INSS, na pessoa do seu gerente executivo, para que sejam cessados
imediatamente os descontos indevidos no benefício previdenciário da autora, relacionados
ao empréstimo bancário por consignação nº 216237896 realizado perante o BANCO BMG
S/A (CNPJ 61.186.680/0001-74) com parcela de R$ 77,22 em nome de MARIA DO
AMPARO CARVALHO ARAÚJO, CPF 775.492.443-91.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado da presente sentença, aguarde em Secretaria o
prazo de 30(trinta) dias para possível requerimento de cumprimento de sentença. Passado
este prazo, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 13 de abril de 2016
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
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14.400. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78943 

14.401. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78970 

14.402. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78250 

14.403. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78429 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000260-57.2014.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTINHO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A-BANRISUL
Advogado(s): CAROLINA RIBEIRO LOPES KUCERA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 75065)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fulcro nas disposições do art. 487,I do CPC, do art. 186
do CC e do art. 14 do CDC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para
DECRETAR a nulidade do contrato de empréstimo referido na petição inicial declarando
inexistente o débito respectivo, e CONDENAR a parte requerida no pagamento de
indenização à parte requerente em valor equivalente ao dobro do que aquela houver
descontado no benefício desta perante o INSS, a título de danos materiais, com juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária calculada pela Tabela de
Correção Monetária adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009), ambos a
partir de cada desconto indevido. Condeno ainda a parte demandada no valor de R$
6.000,00 (seis mil reais), a título de danos morais, com juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês e correção monetária calculada pela Tabela de Correção Monetária adotada na
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009), ambos a partir da data da presente
sentença. DETERMINO ainda que sejam descontados destas condenações os valores
transferidos pelo demandado ao autor por intermédio do contrato nulo, qual seja, R$ 805,69
(oitocentos e cinco reais e sessenta e nove centavos), também com a correção monetária
(Tabela de Correção Monetária adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº
06/2009) desde o depósito realizado em 02/10/2013.
Sem custas processuais e sem honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei nº
9.099/95).
Determino ainda, como antecipação parcial dos efeitos da tutela pretendida,
que seja oficiado ao INSS, na pessoa do seu gerente executivo, para que sejam cessados
imediatamente os descontos indevidos no benefício previdenciário do autor, relacionados ao
empréstimo bancário por consignação nº 1489864 realizado perante o BANCO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A- BANRISUL (CNPJ 92.702.067/0001-96) com
parcela de R$ 25,20 em nome de MARTINHO PEREIRA DOS SANTOS, CPF
698.433.173-00.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado da presente sentença, aguarde em Secretaria o
prazo de 30(trinta) dias para possível requerimento de cumprimento de sentença. Passado
este prazo, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 19 de abril de 2016
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000090-51.2015.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICENTE BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MARIA ANTONIA RAMOS DE SOUSA
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
DESPACHO: (..."Intime-se o Advogado da parte requerida para se manifestar sobre eventual venda do imóvel..."). Dado e passado nesta cidade
e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 11 de maio de 2016. AGAMENON ALVES DA CRUZ - Analista.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000060-79.2016.8.18.0116
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO FEDERAL DA 3ª VARA DA SEÇÃO JUDICIAIRA DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, ANA PAULA ALVES DA FÉ
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
DESPACHO: Intimar o Advogado acima qualificado na qualidade de defensor da acusada, para se fazer presente à audiência de
instrução(interrogatório), designada para o dia 15/06/2016, às 11 horas, na sala de audiências deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 06 de maio de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000159-49.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO DA FÉ DE JESUS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO ORIGINAL S/A
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14.404. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78461 

14.405. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78422 

14.406. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78337 

14.407. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78357 

14.408. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78587 

14.409. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78596 

Advogado(s):
DESPACHO: (..."Intimar o Advogado da parte autora para comparecer a este Juízo no dia 16.08.2016 às 09:10 horas para audiência de
concilição, instrução e julgamento, nos termos dos arts. 16 e 27 da Lei 9.099/95, advertindo-o de que o não comparecimento importará para o réu
em veracidade das alegações formuladas pela parte autora, e, para a parte requerente, extinção do processo sem exame de mérito, nos termos
do art. 51, da Lei 9.099/95..."). Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 11 de maio de 2016. AGAMENON ALVES
DA CRUZ - Analista.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000156-94.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OTÁVIO MACHADO DE ARAÚJO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:Designo o dia 06/09/2016, às 08:30hs, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos termos dos arts. 16 e 27 da Lei
9.099/95. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 06 de maio de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE
OLIVEIRA, Analista, digitei..

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000144-80.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 23/08/2016, às 09:30hs, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos termos dos arts. 16 e 27 da Lei
9.099/95Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo doPiauí, aos 06 de maio de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE
OLIVEIRA, Analista, digitei.
.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000143-95.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO:Designo o dia 23/08/2016, às 09:10hs, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos termos dos arts. 16 e 27 da Lei
9.099/95. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 06 de maio de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE
OLIVEIRA, Analista, digitei.
.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000141-28.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO;
Designo o dia 23/08/2016, às 08:30hs, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos termos dos arts. 16 e 27 da Lei 9.099/95. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 06 de maio de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista,
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000145-65.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (..."Intime-se o Advogado da parte autora para comparecer a este Juízo no dia 16.08.2016 às 10:30hs para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento, nos termos dos arts. 16 e 27 da Lei 9.099/95, advertindo-o de que o não comparecimento importará para o
réu em veracidade das alegações formuladas pela parte autora, e, para a parte requerente, extinção do processo sem exame de mérito, nos
termos do art. 51, da Lei 9.099/95..."). Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 11 de maio de 2016. AGAMENON
ALVES DA CRUZ - Analista.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000136-06.2016.8.18.0116
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14.410. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78504 

14.411. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78473 

14.412. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78413 

14.413. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78251 

14.414. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78172 

14.415. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78232 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CÍCERA MARIA DO ESPÍRITO SANTO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (..."Intime-se o Advogado da parte para comparecer a este Juízo no dia 23.08.2016 às 11:50hs para a audiência de conciiação,
instrução e julgamento, nos termo dos arts. 16 e 27 da Lei 9.099/95, advertindo-o de que o não comparecimento importará para o réu em
veracidade das alegações formuladas pela parte autora, e, para a parte requerente, extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do
art. 51 da Lei 9.099/95..."). Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 11 d maio de 2016. AGAMENON ALVES DA
CRUZ - Analista.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000140-43.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (..."Intime-se o Advogado da parte autora para comparecer a este Juízo no dia 16.08.2016 às 09:50hs, para audiência de instrução
e julgamento, nos termos dos arts. 16 e 27 da Lei 9.099/95, advertindo-o de que o não comparecimento importará para o réu em veracidade das
alegações formuladas pela parte autora, e, para a parte requerente, extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 51, da Lei
9.099/95...") Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 11 de maio de 2016. AGAMENON ALVES DA CRUZ -
Analista.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000160-34.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO DA FÉ DE JESUS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO ITAÚ/ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: (..."Intime-se o Advogado da parte autora para comparecer a este Juízo no dia 16.08.2016 às 08:30hs para audiência de
conciliação, instrução e julgamento, nos termos dos arts. 16 e 27 da Lei 9.099/95, advertindo-o de que o não comparecimento importará para o
réu em veracidade das alegações formuladas pela parte autora, e, para a parte requrente, extinção do processo sem exame de mérito, nos
termos do art. 51, da Lei 9.099/95..."). Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 11 de maio de 2016. -
AGAMENON ALVES DA CRUZ - Analista.

Processo nº 0000006-18.2000.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSE ARAUJO NETO
Advogado(s): JOSE ARAUJO NETO (OAB/PIAUÍ N° 251/02-A)
Executado(a): SIMPLICIO BARBOSA DE SOUSA E OUTROS
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III do NCPC..

Processo nº 0000109-83.2004.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTONIO NAZARENO SIQUEIRA DE ALBUQUERQUE ME
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, SR. ROBERTH PAULO PAES LANDIM
Advogado(s): PAULO DE TARSO RUBEN PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2113)
Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000759-18.2013.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: KEILA SANTOS DA MATA
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Interditando: DULCILENE SANTOS DA MATA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerida para, querendo, manifestar-se no feito, bem como a parte autora para que junte aos autos o termo de curatela da
interditada.

Processo nº 0000152-05.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6152)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
Devolvido o AR de citação sem cumprimento, determino a intimação da parte autora para informar o novo endereço do requerido no prazo de 15
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14.416. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78235 

14.417. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78241 

14.418. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78218 

14.419. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78087 

14.420. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78103 

14.421. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78105 

14.422. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78106 

dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0000216-88.2008.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SEBASTIÃO RODRIGUES DIAS
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Requerido: JOÃO JÚNIOR SANTOS, MARIA GORETE DE FRANÇA ARAÚJO
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), JOSÉ VINÍCIUS BEZERRA BARROSO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
5856), ALINE BEZERRA BARROSO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4376)
Com a entrada em vigor do NCPC (Lei nº 13.105) e já constando nos autos a inicial e contestações, determino a intimação das partes para, no
prazo de 10 dias, manifestarem expressamente nos autos o interesse na autocomposição.
Somente no caso de todas as partes do processo manifestarem expressamente o desinteresse em conciliar, não será designada audiência de
conciliação (art. 334, § 4º, I do NCPC).
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na conciliação, devem desde já indicar se tem provas a produzir além das já
acostadas aos autos, especificando-as e justificando a necessidade.
Intimem-se as partes, por seus advogados, via D.J.

Processo nº 0000040-41.2010.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPOLIO DE JOAO FERNANDES DE VASCONCELOS, MARIA MADALENA DE SOUSA RODRIGUES, FRANCELINA FERNANDES
PEREIRA, ANTONIA FERNANDES PRIMO, MARIA DOLORES DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: HENRIQUE FERNANDES DE VASCONCELOS, VITORIA FERNANDES PEREIRA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
À secretaria para cadastrar no sistema themis web as partes e advogado que peticionaram às fls. 66/77.
Em seguida, certifique a citação da União, Estado do Piauí e Município de São João do Piauí. Caso alguma fazenda pública não tenha sido
citada, proceda-se com a citação.

Processo nº 0002199-15.2014.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: GILSON DE MOURA
Advogado(s): JAMES BRITO MARTINS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10496)
Inventariado: JOAO DE MOURA NETO, MARIA DE OLIVEIRA MOURA
Advogado(s):
Intime-se o inventariante sobra a contestação e documentos apresentados, bem como sobre as manifestações do Estado do Piauí e da União.

Processo nº 0001188-48.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL RODRIGUES
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.485,I do NCPC.

Processo nº 0000137-80.2006.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACEMA MARIA COELHO
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
Ante o exposto, com fulcro no art. 313, § 3º do CPC, JULGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO (art. 485, IV do CPC).
P.R.I.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0000128-26.2003.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PEDRO DIAS FILHO
Advogado(s):
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
Ante o exposto, com fulcro no art. 313, § 3º do CPC, JULGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO (art. 485, IV do CPC).
P.R.I.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0002081-39.2014.8.18.0135
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14.423. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78123 

14.424. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78114 

14.425. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78111 

14.426. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78133 

14.427. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78156 

14.428. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78142 

14.429. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78762 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE FATIMA SOUSA WEBER
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME, JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME
Advogado(s):
Ante a certidão retro, intime-se a parte autora para se manifestar no feito, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0000098-10.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO FRANCISCO
Advogado(s): LUCIANA VILLAS BÔAS MARTINS BANDECA(OAB/SÃO PAULO Nº 213927), MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO
Nº 243970)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, VI do CPC.
PRI.
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0000014-53.2004.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO JOSE DE ARAUJO
Advogado(s): WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 32023)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
Intimem-se as partes do retorno dos autos do E. TRF da 1ª Região.
Após, sem manifestação, arquivem-se os autos.

Processo nº 0000114-61.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMELIA MARTINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HELEN CRISTINA DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 213899/), MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 243970)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, VI do CPC.
PRI.
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0000411-34.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDITH LOPES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Diante da certidão retro, intime-se a parte autora para manifestar interesse no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito.

Processo nº 0000077-15.2003.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: QUEROBINA ADELIA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do e. TRF da 1º Região.

Processo nº 0000016-23.2004.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSEFA DE FRANÇA
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
Ante o exposto, com fulcro no art. 313, § 3º do CPC, JULGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art. 485, IV do CPC).
P.R.I.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0001264-77.2011.8.18.0135
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14.430. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO78799 

14.431. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO78601 

14.432. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO78276 

14.433. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO78407 

14.434. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO78134 

14.435. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO78147 

14.436. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO78120 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REIS MORAES DE LIMA
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: COIMBRAS LITORAL COMERCICO E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000034-22.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s): ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/PIAUÍ Nº 12389)
ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada através de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação
de fls. 23/38.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000625-18.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora, através de seu procurador, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de
fls. 27/30

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000654-39.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA DE SOUSA REIS
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519), LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO IBI S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora, através de seu procurador para, no prazo de (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls.
55/58.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000669-37.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUÍS ALBERTO NOGUEIRA DOS REIS
Advogado(s): ANTONIO EDNALDO ALTINO DE MELO(OAB/CEARÁ Nº 20795)
Réu: MARITIMA SEGUROS S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada através de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação
de fls. 29/38.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001179-15.2013.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SÃO RAIMUNDO NONATO -PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ESMAEL CARLOS FERREIRA ANTUNES
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHOA OAB-PI 6150
DESPACHO: Intimo-lhe do despacho a seguir transcrito." Recebo o recurso de fls. 168, em seus efeitos legais, vistas a parte ré para razões,
após o MP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001567-44.2015.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: OSIRES DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s):
Requerido: EDMILSON DA COSTA SOUSA, GILDETE DA COSTA SOUSA, GILDENE DA COSTA SOUSA, VALDENOR DA COSTA SOUSA
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR OAB-PI 11350 e EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO OAB-PI 6902.
DESPACHO: Intomo-lhes a comparecerem para comparecer audiencia de conciliação marcada para o dia 01 de junho de 2016, às 10:30 horas
non predio do forum local. Intime-se as partes, através dos seus respectivos advogados.
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14.437. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO78210 

14.438. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO78393 

14.439. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO78421 

14.440. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO78462 

14.441. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO78458 

14.442. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO78349 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000757-45.2010.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALDENIDES SENA CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6693)
Requerido: BANCO SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre petição de fls. 58, no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000055-27.1995.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PIAUI
Advogado(s): AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 182787)
Executado(a): COMERCIAL DE PNEUS PEÇAS TINTAS E BATERIAS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 36/37. Do: resultado da pesquisa, intime-se as partes, po seus procuradores.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000092-68.2006.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: DANILO RODRIGUES SACHT, PEDRO PAZ NEGREIROS, EURANDES DOS SANTOS CAVALCANTE
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 172887), VALDECI GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 964), PEDRO DE ALCÂNTARA
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
DESPACHO: Diga o embargado, através do seu patrono, sobre a petição de embargos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000028-39.1998.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S. A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Executado(a): DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente, através do seu patrono, para apresentar os valores atualizados da presente execução em 10 dias. Após,
analisarei o pedido contido nas fls. retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000326-35.2015.8.18.0073
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: SONIA MALENA PAES RIBEIRO
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Requerido: JOSE PAES LANDIM
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o autor, através de seu patrono, para dizer sobre o documento de fls. 79, no prazo de 15 dias. Em igual prazo deve o autor requerer o
que entender de direito para o seguimento do feito. Diligências necessárias ao seu fiel cumprimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000327-20.2015.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: SONIA MALENA PAES RIBEIRO
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Inventariado: JOSE PAES LANDIM
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o autor, através de seu patrono, para dizer sobre o documento de fls. 79, no prazo de 15 dias. Em igual prazo deve o autor requerer o
que entender de direito para o seguimento do feito. Diligências necessárias ao seu fiel cumprimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000504-33.2005.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: EUCLIDES RIBEIRO DE SANTANA
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
DECISÃO: Recebo o recurso de apelação em ambos os seus efeitos, nos termos do art. 597 do CPP. Intimem-se o Advogado do recorrente para
apresentar as suas razões recursais no prazo de 08 dias. Após, intime-se o Ministério Público para contrarrazoar no prazo legal.
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14.443. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES78341 

14.444. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES78432 

14.445. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES78417 

14.446. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES78544 

14.447. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES78099 

14.448. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES78129 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000069-67.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIVAN COÊLHO DE ALMEIDA
Advogado(s): THIAGO SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5843)
Réu: CLARO - S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/06/2016 às 13h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 11/5/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000001-20.2016.8.18.0075
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: AILTON GOMES DE SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 585708)
DESPACHO: "Considerando que esse magistrado, titular da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, que encontra-se respondendo,
cumulativamente e em substituição pela Comarca de Simplício Mendes-PI durante as férias do juiz titular, estará na Comarca de titularidade
realizando audiências previamente agendadas do dia anteriormente designado pelo Juiz Titular desta Comarca para realização da audiência
(18.05.2016), forçoso redesignar a audiência para às 9h00 do dia 24.05.2016. Simplício Mendes, 10 de maio de 2016- MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito respondendo em substituição -Portaria nº 1.166/2016"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000616-44.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GERALDO SOARES DA SILVA
Advogado(s): RUTHENIO MADEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12485)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/06/2016 às 09h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 11/5/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000395-61.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OSMARINA CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: TLT CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CIVILPORT ENGENHARIA LTDA, COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN
Advogado(s): EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU(OAB/MINAS GERAIS Nº 80702 ), JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB/CEARÁ Nº 13463)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/06/2016 às 09h30min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 11/5/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000329-81.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CRISTIANE MENDES MAURIZ
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES S/A (CLARO TV)
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/06/2016 às 11h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 10/5/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000089-63.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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14.449. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES78076 

14.450. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES78816 

14.451. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES79035 

14.452. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78438 

14.453. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78354 

Autor: RUTH MARIA PASSOS DA SILVA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: OPERADORA DE TELEFONIA CLARO
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/06/2016 às 10h30min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 10/5/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000045-10.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE RODRIGUES FILHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO (OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/06/2016 às 11h30min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 10/5/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000396-46.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JORGE RODRIGUES FILHO
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: TLT CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CIVILPORT ENGENHARIA LTDA, COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN
Advogado(s): EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU(OAB/MINAS GERAIS Nº 80702 ), JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB/CEARÁ Nº 13463)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/06/2016 às 10h30min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 11/5/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000323-74.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: GRIGORIO MARCOS EPP
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: TLT CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CIVILPORT ENGENHARIA LTDA, COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN
Advogado(s): JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB/CEARÁ Nº 13463), EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU(OAB/MINAS GERAIS Nº 80702 )
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/06/2016 às 11h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 11/5/2016.

Processo nº 0000467-50.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
Réu: MORENTA COMERCIAL E UTILIDADE LTDA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA os advogados JOÃO DE ARAUJO BORGES FILHO - OAB/PI. 7241 e RODRIGO RODOLFO
FERNANDES OAB/GO Nº 21.440, a comparecerem à Sala das Audiências deste Juízo, no Prédio do Fórum Des. Pedro Conde, sito á Rua
Anfrísio Lobão nº 222, nesta cidade, no dia 07de Junho de 2016, às 8:30 horas, para audiência de conciliação, instrução e julgamento. E, para
constar, eu Teresinha de Jesus Gomes Xavier ? analista Judicial digitei o presente aviso.

Processo nº 0000113-83.2016.8.18.0076
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSEANE DE PAIVA SOUSA SILVA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Réu: RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado GLEYSON VIANA DE CARVALHO - OAB/PI. 4442 , a comparecer à Sala das Audiências
deste Juízo, no Prédio do Fórum Des. Pedro Conde, sito á Rua Anfrísio Lobão nº 222, nesta cidade, no dia 13 de Junho de 2016, às 9:00 horas,
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14.458. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78390 

14.459. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78300 

para audiência de conciliação. E, para constar, eu Teresinha de Jesus Gomes Xavier ? analista Judicial digitei o presente aviso.

Processo nº 0001272-32.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DE SALES SOBRINHO
Advogado(s): NARA SAMPAIO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 6041)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA os advogados NARA SAMPAIO DO MONTE - OAB/PI. 6041 e ÁLVARO VILARINHO BRANDÃO
OAB/PI 9914 , a comparecer à Sala das Audiências deste Juízo, no Prédio do Fórum Des. Pedro Conde, sito á Rua Anfrísio Lobão nº 222, nesta
cidade, no dia 13 de Junho de 2016, às 10:10 horas, para audiência de conciliação, instrução e julgamento. E, para constar, eu Teresinha de
Jesus Gomes Xavier ? analista Judicial digitei o presente aviso.

Processo nº 0000126-82.2016.8.18.0076
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSE DE RIBAMAR CUNHA
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
Réu: GIRLANE DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA - OAB/PI. 4438 , a comparecer à Sala das Audiências
deste Juízo, no Prédio do Fórum Des. Pedro Conde, sito á Rua Anfrísio Lobão nº 222, nesta cidade, no dia 13 de Junho de 2016, às 9:30 horas,
para audiência de conciliação. E, para constar, eu Teresinha de Jesus Gomes Xavier ? analista Judicial digitei o presente aviso.

Processo nº 0000043-66.2016.8.18.0076
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: BENILDES MONTEIRO DO NASCIMENTO ANDRADE
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
Réu: JOSE FERREIRA DE ANDRADE
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado ADAIILTON DE OLIVEIRA SILVA - OAB/PI. 4438 , a comparecer à Sala das Audiências
deste Juízo, no Prédio do Fórum Des. Pedro Conde, sito á Rua Anfrísio Lobão nº 222, nesta cidade, no dia 13 de Junho de 2016, às 8:45 horas,
para audiência de instrução e julgamento. E, para constar, eu Teresinha de Jesus Gomes Xavier ? analista Judicial digitei o presente aviso.

Processo nº 0000406-05.2006.8.18.0076
Classe: Atentado
Requerente: CANTIDIO DE SAMPAIO NERY
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
Requerido: ANTONIO JOSE DOS SANTOS LIMA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza
Silva, e de acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA os advogados Dr. KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA - OAB/PI. 1093 e
GUSTAVO FERREIRA DE AMORIM OAB/PI Nº 3512 , a comparecerem à Sala das Audiências deste Juízo, no Prédio do Fórum Des.
Pedro Conde, sito á Rua Anfrísio Lobão nº 222, nesta cidade, no dia 14 de Junho de 2016, às11:00 horas, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. E, para constar, eu Teresinha de Jesus Gomes Xavier ? analista Judicial digitei o presente aviso.

Processo nº 0000195-51.2015.8.18.0076
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOÃO ANTONIO GUEDES BARBOSA
Advogado(s): LUIZ CARLOS LAMAS DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6303)
Interditando: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DO MUNICIPIO DE UNIAO - PI, JOAO DOCA
Advogado(s): FLAVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA os advogados LUIZ CARLOS LAMAS DE MELO - OAB/PI. 6303 e FLÁVIA FERREIRA DE AMORIM
OAB/PI Nº 4868 , a comparecerem à Sala das Audiências deste Juízo, no Prédio do Fórum Des. Pedro Conde, sito á Rua Anfrísio Lobão nº 222,
nesta cidade, no dia 18 de maio de 2016, às 10:00 horas, para audiência de instrução e julgamento. E, para constar, eu Teresinha de Jesus
Gomes Xavier ? analista Judicial digitei o presente aviso.

Processo nº 0000287-92.2016.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DE FATIMA DA SILVA CAMILO
Advogado(s): NARA SAMPAIO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 6041)
Réu:
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA a advogada NARA SAMPAIO MONTE - OAB/PI. 6041 , a comparecer à Sala das Audiências deste
Juízo, no Prédio do Fórum Des. Pedro Conde, sito á Rua Anfrísio Lobão nº 222, nesta cidade, no dia 20 de Junho de 2016, às 10:00 horas, para
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14.460. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78302 

14.461. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78969 

14.462. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78962 

14.463. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78922 

14.464. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO79029 

14.465. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO79021 

audiência de instrução e julgamento. E, para constar, eu Teresinha de Jesus Gomes Xavier ? analista Judicial digitei o presente aviso.

Processo nº 0000287-92.2016.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DE FATIMA DA SILVA CAMILO
Advogado(s): NARA SAMPAIO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 6041)
Réu:
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA a advogada NARA SAMPAIO MONTE - OAB/PI. 6041 , a comparecer à Sala das Audiências deste
Juízo, no Prédio do Fórum Des. Pedro Conde, sito á Rua Anfrísio Lobão nº 222, nesta cidade, no dia 20 de Junho de 2016, às 10:00 horas, para
audiência de instrução e julgamento. E, para constar, eu Teresinha de Jesus Gomes Xavier ? analista Judicial digitei o presente aviso.

Processo nº 0000100-84.2016.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ANTONIA DAMIAO BARBOSA
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu:
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza
Silva, e de acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado Dr. ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA OAB-PI. 2747, a comparecer, na
Sala das Audiências, no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito à Rua Anfrisio Lobão 222, Centro, na cidade de União ?PI., no dia
24/05/2016, às 09:00 horas, para realização da audiência de conciliação. E, para constar, eu Teresinha de Jesus Gomes Xavier ? analista
Judicial digitei o presente aviso.

Processo nº 0001499-56.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ALVES PEREIRA DE SILVA
Advogado(s): JOÃO DE ARAUJO BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7241)
Réu:
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza
Silva, e de acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado Dr. JOÃO DE ARAUJO BORGES FILHO OAB-PI. 7241, a comparecer,
na Sala das Audiências, no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito à Rua Anfrisio Lobão 222, Centro, na cidade de União ?PI., no dia
30/05/2016, às 10:00 horas, para realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento. E, para constar, eu Teresinha de Jesus
Gomes Xavier ? analista Judicial digitei o presente aviso.

Processo nº 0000437-25.2006.8.18.0076
Classe: Inventário
Requerente: FILOMENA XAVIER DE LIMA OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado Dr. GLEYSON VIANA DE CARVALHO OAB-PI. 4.442 e SÉRGIO LUIZ OLIVEIRA
LOBÃO OAB/PI Nº 2709, a compareceemr, na Sala das Audiências, no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito à Rua Anfrisio Lobão 222,
Centro, na cidade de União ?PI., no dia 17/05/2016, às 11:00 horas, para realização da audiência de conciliação. E, para constar, eu Teresinha
de Jesus Gomes Xavier ? analista Judicial digitei o presente aviso.

Processo nº 0000222-97.2016.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: IDERLANE MAIA DE SOUSA
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539)
Interditando: EDMILSON RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado Dr. EDSON BATISTA OAB-PI. 6339, a comparecer, na Sala das Audiências, no Prédio
do Forum Des. Pedro Conde, sito à Rua Anfrisio Lobão 222, Centro, na cidade de União ?PI., no dia 20/06/2016, às 09:30 horas, para realização
da audiência de oitiva do Interditando. E, para constar, eu Teresinha de Jesus Gomes Xavier ? analista Judicial digitei o presente aviso.

Processo nº 0000047-06.2016.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: NAIDE ROSA DA SILVA
Advogado(s): ROSIANNE PEREIRA DE SOUSA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 13388)
Réu:
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado Dr. ROSIANNE PEREIRA DE SOUSA CORREIA OAB-PI.13.338, a comparecer, na Sala
das Audiências, no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito à Rua Anfrisio Lobão 222, Centro, na cidade de União ?PI., no dia 24/05/2016, às
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14.466. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO79005 

14.467. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78889 

14.468. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ78273 

14.469. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ78257 

14.470. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ78159 

14.471. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ78162 

08:30 horas, para realização da audiência de instrução e julgamento. E, para constar, eu Teresinha de Jesus Gomes Xavier ? analista Judicial
digitei o presente aviso.

Processo nº 0000081-78.2016.8.18.0076
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARCOS VINICIUS SILVA ARAUJO (MENOR), JOSIANE DE SOUSA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO LIMA DE ARAUJO
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado Dr. GUSTAVO FERREIRA DE AMORIM OAB-PI. 3512, a comparecer, na Sala das
Audiências, no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito à Rua Anfrisio Lobão 222, Centro, na cidade de União ?PI., no dia 06/06/2016, às 08:50
horas, para realização da audiência de conciliação. E, para constar, eu Teresinha de Jesus Gomes Xavier ? analista Judicial digitei o presente
aviso.

Processo nº 0000815-63.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE GOMES NETO
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado Dr. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ OAB-PI. 7048, a comparecer, na
Sala das Audiências, no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito à Rua Anfrisio Lobão 222, Centro, na cidade de União ?PI., no dia 13/05/2016,
às 08:30 horas, para realização da audiência de conciliação. E, para constar, eu Teresinha de Jesus Gomes Xavier ? analista Judicial digitei o
presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000480-72.2014.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: RAQUEL SOARES PEREIRA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONCALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Requerido: ELIAS PEREIRA DA MATA
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
DESPACHO: INTIMA para comparecerem no dia 17 de Maio de 2016, às 08:30hs, na sala das audiências deste juízo, sito na Rua Epaminondas
Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da abertura do resultado do exame de DNA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000643-23.2012.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LUIZ JACKSON FERREIRA CHAVES
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Réu: ROSA AMRIA DOS SANTOS CHAVES
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
DESPACHO: INTIMA para comparecer no dia 07 de junho de 2016, às 16:00hs, na sala das audiências do Fórum de Justiça, sito na Rua
Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de Instrução e Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000065-31.2010.8.18.0078
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ANA FRANCIELE RODRIGUES, NAIRA MANIELE RODRIGUES DOS SANTOS, FRANCISCA GENIELE RODRIGUES DOS
SANTOS
Advogado(s): JOÃO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Requerido: ENILSON CARDOSO
Advogado(s): RAISLAN FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6451)
DESPACHO: INTIMA para comparecerem no dia 02/06/2016, às 08:00hs, na sala das audiências do Fórum de Justiça, sito na Rua Epaminondas
Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000182-85.2011.8.18.0078
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: ELENITA ALVES DA SILVA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Requerido: OSAEL RABELO NORONHA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA para comparecer no dia 06 de Junho de 2016, às 15:00hs, na sala das audiências do Fórum de Justiça, sito na Rua
Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para arealização da audiência de proposta de conciliação.
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14.472. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ78362 

14.473. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ78394 

14.474. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ78560 

14.475. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ78600 

14.476. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE78808 

15. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

15.1. EDITAL DA CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA78779 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000077-16.2008.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ILENE MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DRª MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 27700)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA para comparecer no dia 06 de junho de 2016, às 15:30hs, na sede deste juízo, sito na Rua Epaminondas Nogueira, nº 428,
Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de proposta de conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000605-74.2013.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO ASSIS GOMES PESSOA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: LINDINALVA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - DRA.WÊNIA DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: INTIMA para comparecer no dia 07 de junho de 2016, às 15:00hs, na sede deste juízo, sito na Rua Epaminondas Nogueira, nº 428,
Centro, nesta Cidade de Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001069-64.2014.8.18.0078
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: RAYSSA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Executado(a): JESUS HERCULANO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - DRA.WÊNIA DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: INTIMA para comparecerem no dia 07 de Junho de 2016, às 09:00hs, na sede deste juízo, sito na Rua Epaminondas Nogueira, nº
428, Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de proposta de conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000123-92.2014.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA EVANEIDE DA CONCEIÇÃO MARTINS
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu: FRANCIVALDO MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - DRA.WÊNIA DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: INTIMA para comparecer no dia 07 de junho de 2016, às 15:30hs, na sede deste juízo, sito na Rua Epaminondas Nogueira, nº 428,
Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000113-30.2011.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s): EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
DESPACHO: Vistos e etc. À luz da certidão de fl. 94, intime-se pessoalmente a parte autora para conhecimento e manifestação acerca da
Petição e documentos de fls. 86/88, e, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entende necessário por meio de Advogado. Intimações e
Expedientes necessários.

EDITAL DA CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA
A Doutora Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima, MMª. Juíza de Direito titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI, no uso de suas
atribuições legais,
Faz saber por este EDITAL que, nos termos do artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176
de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 03/2016 deste Juízo, que foi designado,
através da Portaria n°. 003/2016, deste Juízo, o dia 09/05/2016, às 09:00 horas, para a realização da audiência pública de instalação dos
trabalhos da CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA, com encerramento previsto para o dia 31/05/2016, às 09:00 horas, ocasião em que será
apresentado aos presentes, resumidamente, o resultado da Correição. A referida Correição se dará na unidade Judiciária como um todo, e
consistirá I) localização de todos os processos encontrados na unidade judiciária através do Sistema Themis WEB, com a indicação do local,
estante e prateleira, seja no Gabinete, Secretaria e Cartório; II) produzir e analisar, através do sistema, os relatórios de processos não localizados
em decorrência da atividade do item anterior e sua classificação em outras planilhas (processos com carga, remetidos a outros juízos,
arquivados, extraviados), com o objetivo de cobrança daqueles que estejam fora da secretaria/cartório com prazo excedido, como também com a
finalidade de ajuste do acervo fisico ao sistema de controle processual Themis Web; III) produzir e analisar, através do sistema RMA, os relatórios
de processos localizados no Gabinete, na Secretaria e no Cartório, bem como sua classificação em ordem decrescente de maior tempo de
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16. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

16.1. EXTRATOS DE DIÁRIAS78209 

paralisação, com a finalidade de traçar o objetivo operacional da unidade judiciária; IV) avaliar a estrutura e funcionamento da unidade, através de
resposta ao questionário da Correição disponivel no sistema Correição/RMA e, verificando-se que se encontra abaixo da média nos tópicos
apresentados, apresentar justificativa e determinar providências; V) realizar a audiência de encerramento da correição, com a apresentação de
relato das providencias, determinações iniciais e objetivo operacional da unidade, além da fixação de prazos para seu cumprimento. Pelo qual
ficam CONVOCADOS todos os interessados para comparecerem ao ato e, se desejarem, apresentar eventuais reclamações ou reparos aos
trabalhos da Justiça e de seus integrantes. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam no futuro alegar ignorância, mandou
expedir o presente Edital que será afixado na sede deste Juizo e publicado no Diário da Justiça do Estado do Piauí. Dado e passado nesta cidade
de Teresina, Estado do Piauí, aos 29 dias do mês de abril de 2016. Eu, _________________ (Nilvan César do Nascimento), Secretário da
Correição da 5a Vara Cível, digitei e subscrevi.
Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima
Juíza Corregedora

Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 5679/2016
Requerente: Ana Isabel de Alencar Mota Dias
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013,o pagamento de 03 (três)diárias e ½ (meia) à PROMOTORA DE JUSTIÇA ANA ISABEL DE
ALENCAR MOTA DIAS, referente ao deslocamento para Participar do 02º Encontro Presencial do Curso de Aperfeiçoamento em Política e
Gestão da Saúde Pública para o Ministério Público, desenvolvido pela Escola Nacional de Saúde Pública da Fundação Osvaldo Cruz
(ENSP/Fiocruz), a ser realizado nos dias 30 e 31 de maio de 2016, na cidade do Rio de Janeiro-RJ, com deslocamento dos dias 29 de maio a 01
de junho de 2016.
Teresina-PI, 29 de abril de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 7539/2019
Requerente: Maria Eugênia Gonçalves Bastos
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 03 (três) diárias e ½ (meia) à Promotora de Justiça Maria Eugênia
Gonçalves Bastos, em virtude de deslocamento à cidade de Salvador/BA, no período de 04 a 06 de maio de 2016, para participar da 1ª Reunião
Ordinária do Grupo Nacional de Direitos Humanos - GNDH.
Teresina-PI, 28 de abril de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 7681/2016
Requerente: Augusto Assis Rodrigues Neto
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pagamento de ½ (meia) diária ao SERVIDOR AUGUSTO ASSIS RODRIGUES NETO, relativa
aos seus deslocamento à cidade de Campo Maior-PI, para realizar o transporte do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí para
instalação do Processo Judicial Eletrônico na respectiva cidade, no dia 28 de março de 2016.
Teresina-PI, 29 de abril de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 7682/2016
Requerente: Augusto Assis Rodrigues Neto
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pagamento de ½ (meia) diária ao SERVIDOR AUGUSTO ASSIS RODRIGUES NETO, relativa ao
seu deslocamento às cidades de Picos-PI e Valença-PI, para realizar o transporte do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí para
participações em reuniões nas respectivas cidades, no dia 16 de março de 2016.
Teresina-PI, 29 de abril de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 7683/2016
Requerente: Augusto Assis Rodrigues Neto
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013,o pagamento de 01(uma) diária e ½ (meia) ao SERVIDOR AUGUSTO ASSIS RODRIGUES NETO,
relativa ao seu deslocamento às cidades de Picos-PI e Valença-PI, para realizar o transporte do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí
para participações em reuniões nas respectivas cidades, nos dias 07 a 08 de abril de 2016.
Teresina-PI, 29 de abril de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 7940/2016
Requerente: Waldir Macieira da Costa Filho
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
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Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) ao Promotor de Justiça do Estado do Pará, Dr.
Waldir Macieira da Costa Filho, em razão de deslocamento à cidade de Teresina-PI, nos dias 12 e 13 de maio de 2016, para ministrar palestra
sobre a Lei 13.146/2015.
Teresina-PI, 05 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8151/2016
Requerente: Cristiano Farias Peixoto
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pagamento de 06 (seis) diárias ao PROMOTOR DE JUSTIÇA CRISTIANO FARIAS PEIXOTO,
referente ao deslocamento para responder pela Promotoria de Justiça de Matias Olímpio - PI, nos dias 10 a 13 e 24 a 26 de maio de 2016.
Teresina-PI, 28 de abril de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8152/2016
Requerente: Francisca Silvia da Silva Reis
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 01(uma) diária e 1/2(meia) à PROMOTORA DE JUSTIÇA FRANCISCA
SILVIA DA SILVA REIS, relativa aos seus deslocamentos à cidade de Picos-PI, para participar de Treinamento sobre Improbidade Administrativa
e Defesa do Patrimônio Público, promovido pelo Ministério Público do Estado do Piauí em parceria com o Tribunal de Contas do Estado do Piauí,
nos dias 27 a 28 de abril de 2016.
Teresina-PI, 29 de abril de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8158/2016
Requerente: Aristides Silva Pinheiro
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 03 (duas) diárias e ½ (Meia) ao PROCURADOR DE JUSTIÇA ARISTIDES
SILVA PINHEIRO referente ao deslocamento para participar da 102ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional dos Corregedores Gerais do
Ministério Público, nos dias 05 e 06 de maio de 2016, em Brasília/DF, com deslocamento nos dias 04 a 07 de maio de 2016.
Teresina-PI, 03 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8161/2016
Requerente: Ednólia Evangelista de Almeida
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pagamento de 04 (quatro) diárias e 1/2 (meia) à PROMOTORA DE JUSTIÇA EDNÓLIA
EVANGELISTA DE ALMEIDA, referente ao deslocamento para atuar junto à Justiça Itinerante a ser realizada na Faculdade FATEPI, na cidade
de Teresina/PI, no período de 05 a 08 de abril de 2016.
Teresina-PI, 28 de abril de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8242/2016
Requerente: Francisco de Jesus Lima
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 03 (três) diárias e ½ (meia) ao PROMOTOR DE JUSTIÇA FRANCISCO DE
JESUS LIMA, para sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 01° Promotoria de Justiça de Piripiri - PI, de entrância final, nos dias 26
a 29 de abril de 2016.
Teresina-PI, 02 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8253/2016
Requerente: Luísa Cynobellina Assunção Lacerda Andrade
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 08 (oito) diárias à PROMOTORA DE JUSTIÇA LUISA CYNOBELINA
ASSUNÇÃO LACERDA ANDRADE, referente ao deslocamento no mês de maio de 2016, conforme Portaria Nº 2.276/2015, para sem prejuízo
das funções que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de Porto-PI de entrância intermediária em razão da licença para tratamento de
saúde da titular.
Teresina-PI, 02 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8276/2016
Requerente: Gabriela Almeida de Santana
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
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Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 04 (quatro) diárias e 1/2 (meia) à PROMOTORA DE JUSTIÇA GABRIELA
ALMEIDA DE SANTANA, referente ao deslocamento para atuar junto à Justiça Itinerante a ser realizada na Faculdade FATEPI, na cidade de
Teresina/PI, no período de 05 a 08 de abril de 2016.
Teresina-PI, 29 de abril de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8277/2016
Requerente: Gabriela Almeida de Santana
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 07 (sete) diárias à PROMOTORA DE JUSTIÇA GABRIELA ALMEIDA DE
SANTANA, referente ao deslocamento para responder pela Promotoria de Justiça da comarca de Bom Jesus-PI, no período de 03 a 05 e 09 a 13
de maio de 2016.
Teresina-PI, 03 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8312/2016
Requerente: Silas Sereno Lopes
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 04 (quatro) diárias e ½ (meia) ao PROMOTOR DE JUSTIÇA SILAS
SERENO LOPES, referente a deslocamento para atuar junto à Justiça Itinerante a ser realizada no Centro Universitário Uninovafapi, no período
de 26 a 29 de abril de 2016, na cidade de Teresina-PI, com deslocamento nos dias 26 a 30 de abril de 2016.
Teresina-PI, 02 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8313/2016
Requerente: Silas Sereno Lopes
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 02 (duas) diárias e ½ (meia) ao PROMOTOR DE JUSTIÇA SILAS SERENO
LOPES, referente ao deslocamento para atuar nas audiências de custódia a serem realizadas no dia 15 de abril de 2016 em Teresina-PI, com
deslocamento nos dias 14 a 16 de abril de 2016.
Teresina-PI, 03 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8427/2016
Requerente: Silvestre Bezerra da Costa Filho
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pagamento de 01 (uma) diária e 1/2 (meia), a(o) SERVIDOR(A) SILVESTRE BEZERRA DA
COSTA FILHO para cumprir designação do Procurador-Geral de Justiça para instalação e configuração da Rede de Computadores, nos dias 05 e
06 de maio de 2016, na Promotoria de Justiça da cidade de Valença-PI.
Teresina-PI, 02 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8428/2016
Requerente: Luiz Antônio França Gomes
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de ½ (meia) diária ao PROMOTOR DE JUSTIÇA LUIZ ANTONIO FRANÇA
GOMES referente ao deslocamento à cidade de Teresina-PI, no dia 02 de maio de 2016.
Teresina-PI, 02 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8429/2016
Requerente: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 02 (duas) diárias e 1/2(meia) ao PROMOTOR DE JUSTIÇA SÁVIO
EDUARDO NUNES DE CARVALHO, referente ao deslocamento para a cidade do Rio de Janeiro-RJ afim de firmar convênio com a Agência
Nacional de Petróleo - ANP, para fiscalização dos postos de combustíveis de Teresina/PI, em face de procedimento instalado na 30ª Promotoria
de Justiça da cidade de Teresina/PI, no dia 05 de maio de 2016, com deslocamento nos dias 04 a 07 de maio de 2016.
Teresina-PI, 03 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8430/2016
Requerente: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
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Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 02 (duas) diárias e ½ (meia) ao PROMOTOR DE JUSTIÇA SÁVIO
EDUARDO NUNES DE CARVALHO, relativa aos seus deslocamentos à Comarca de Marcos Parente-PI, para responder pela Promotoria de
Justiça de Marcos Parente-PI , nos dias 26 a 28 de abril de 2016, perfazendo um total de 02 (duas) diárias e ½ (meia).
Teresina-PI, 02 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8431/2016
Requerente: Jonas Ferreira Paz
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pagamento de 05 (cinco) diárias e 1/2 (meia), a(o) servidor JONAS FERREIRA PAZ para realizar
serviços gerais na nova sede da Promotoria de Justiça de Valença/PI no período de 02 a 07 de maio.
Teresina-PI, 29 de abril de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8530/2016
Requerente: Vera Lúcia da Silva Santos
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 04 (quatro) diárias à PROMOTORA DE JUSTIÇA VERA LÚCIA DA SILVA
SANTOS, referente a deslocamento para a cidade de Landri Sales-PI nos dias 06, 13, 20 e 27 de abril de 2016, para, sem prejuízo das funções
que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de Landri Sales - PI de entrância inicial.
Teresina-PI, 02 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8671/2016
Requerente: Francisco de Assis Rodrigues de Santiago Júnior
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 07 (sete) ½ (meia) diárias ao PROMOTOR DE JUSTIÇA FRANCISCO DE
ASSIS RODRIGUES DE SANTIAGO JÚNIOR, relativa aos seus deslocamentos à Comarca de Cristino Castro-PI, para responder pela Promotoria
de Justiça da comarca citada, nos dias 01, 05, 06, 13, 14, 19 e 26 de abril de 2016.
Teresina-PI, 03 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8672/2016
Requerente: Carlos Washington Machado
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 03(três) 1/2(meia) diárias ao PROMOTOR DE JUSTIÇA CARLOS
WASHINGTON MACHADO, por deslocamento para responder pela comarca de Itaueira-PI nos dias 03, 12 e 24 de maio de 2016.
Teresina-PI, 29 de abril de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8690/2016
Requerente: Francisco de Jesus Lima
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 03 (três) diárias e ½ (meia) ao PROMOTOR DE JUSTIÇA FRANCISCO DE
JESUS LIMA, para participar de Reunião Ordinária do Grupo Nacional de Direitos Humanos - GNDH, no período de 04 a 06 de maio de 2016, em
Salvador/BA.
Teresina-PI, 03 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8705/2016
Requerente: Liandra Nogueira Soares da Silva
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do Ato PGJ 414/2013, o pagamento de ½ (meia) diária à SERVIDORA LIANDRA NOGUEIRA SOARES DA SILVA, relativa ao
seu deslocamento ao Município de Parnaíba-PI, para realizar inspeção em Unidade de Acolhimento para crianças na cidade citada, no dia 29 de
abril de 2016.
Teresina-PI, 04 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8750/2016
Requerente: Maria Luísa da Silva Lima
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do Ato PGJ 414/2013, o pagamento de ½ (meia) diária à SERVIDORA MARIA LUÍSA DA SILVA LIMA, relativa ao seu
deslocamento ao Município de Parnaíba-PI, para realizar inspeção em Unidade de Acolhimento para crianças na cidade citada, no dia 29 de abril
de 2016.
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16.2. EDITAL PGJ/PI Nº 10/2016- Republicação por Incorreção78533 

16.3. RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO78783 

Teresina-PI, 03 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8751/2016
Requerente: Ana Cristina Matos Serejo
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 05 (cinco) diárias e ½ (meia) à PROMOTORA DE JUSTIÇA ANA CRISTINA
MATOS SEREJO, referente ao deslocamento para a cidade de Castelo do Piauí-PI nos dias 03 a 04, 17 a 18 e 23 a 25 de maio de 2016 para
responder pela comarca da cidade citada.
Teresina-PI, 04 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8866/2016
Requerente: Cezário de Sousa Cavalcante Neto
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
DEFIRO o pagamento de 08(oito) diárias ao PROMOTOR DE JUSTIÇA CEZÁRIO DE SOUZA CAVALCANTE NETO, relativo aos seus
deslocamentos à Comarca de Piripiri-PI, para responder pela 4ª Promotoria de Justiça da referida comarca, nos dias 01 a 06 e 08 a 10 de maio
de 2016.
Teresina-PI, 04 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8867/2016
Requerente: Assuero Stevenson Pereira Oliveira
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 05 (cinco) diárias ao PROMOTOR DE JUSTIÇA ASSUERO STEVENSON
PEREIRA OLIVEIRA, referente ao deslocamento para responder pela Promotoria de Justiça de Paes Landim - PI, de entrância inicial, nos dias 18
a 20 de maio de 2016 e 30 de maio a 01 de junho de 2016.
Teresina-PI, 04 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 8999/2016
Requerente: Ari Martins Alves Filho
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 02 (duas) 1/2 (meia) diárias ao PROMOTOR DE JUSTIÇA ARI MARTINS
ALVES FILHO, por deslocamento para responder pela comarca de Avelino Lopes-PI nos dias 10 e 12 de maio de 2016.
Teresina-PI, 04 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL PGJ/PI Nº 10/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na
Resolução nº 01/2016 do Colégio de Procuradores de Justiça, publicada no Diário da Justiça nº7935, de 14 de março de 2016, que cria no
âmbito do Ministério Público do Estado do Piauí o Grupo Especial de Combate à Corrupção - GECOC. LEVA ao conhecimento dos Promotores
de Justiça que estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, 05 (cinco) vagas aos interessados em participar do Grupo Especial de Combate à
Corrupção.
Havendo quantidade de inscritos em número superior à quantidade de vagas ofertadas, serão observados os critérios de desempate, na ordem a
seguir estabelecida:
1- Promotores de Justiça com atuação na defesa do patrimônio público;
2- Promotores de Justiça não integrantes de outros grupos de atuação;
3- O Promotor de Justiça mais antigo na carreira.
Teresina-PI, 04 de maio de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2016
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do MP-PI, Afranio Oliveira da Silva, devidamente designado por meio da Portaria nº
627/2016, pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado final do
julgamento e classificação da Licitação, na Modalidade Tomada de Preços, tendo sido a sessão realizada no dia 28/04/2016.
Objeto: Constitui o objeto desta licitação a seleção da proposta mais vantajosa para contratação dos serviços de consultoria para a realização de
Avaliação Diagnóstica e Treinamento do Comitê do Programa Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho (SQVT), conforme as especificações e
demais elementos constantes no Projeto Básico (anexo I do Edital) e tabela abaixo, que é parte integrante do Edital.

Licitante Vencedor: M & E Assessoria e Consultoria
CNPJ Nº 23.066.148/0001-24 I.E.: S/N
Endereço: Avenida Pedro Almeida, nº 306, Bairro: São Cristóvão.
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16.4. TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO78785 

16.5. HOMOLOGAÇÃO78795 

CEP: 64.052-280 - Teresina/PI
Telefone: (86) 99831-9576, (86) 99521-9161, (86) 98157-0569
E-mail: meconsultoriapi@gmail.com
Representante: Waldemir Prado Neto - CPF Nº 042.731.313-90

ETAPAS DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES VALOR

A n á l i s e
Diagnóstica

Preparação e aplicação dos instrumentos (questionários e pesquisa de campo), tabulação dos dados, análise e
interpretação, relatório, apresentação dos resultados e sugestões de ações.

R $
8.000,00

Treinamento
do Comitê

Trabalhar conceitos sobre saúde do trabalhador, qualidade de vida, estresse no trabalho, bem como capacitar o
comitê para implantação do programa de SQVT na instituição.

R $
9.000,00

VALOR TOTAL: R$17.000,00 (dezessete mil reais)

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA, 11 DE MAIO DE 2016.
Afranio Oliveira da Silva
Presidente da CPL

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
TOMADA DE PREÇO N. 001/2016
A Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Piauí, em exercício, Dra. Zélia Saraiva Lima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, e tendo em vista a Lei N. 8.666/93 e alterações posteriores, e o Resultado da licitação proclamado pela Comissão
Permanente de Licitação do MP-PI, resolve:
01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Administrativo n. 4.394/2016
b) Edital de Licitação n. 001/2016
c) Modalidade: Tomada de Preço
d) Data da Homologação: 11/05/2016
e) Data da Adjudicação: 11/05/2016
f) Objeto da Licitação: seleção da proposta mais vantajosa para contratação dos serviços de consultoria para a realização de Avaliação
Diagnóstica e Treinamento do Comitê do Programa Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho (SQVT), conforme as especificações e demais
elementos constantes no Projeto Básico (anexo I do Edital).

Licitante Vencedor: M & E Assessoria e Consultoria
CNPJ Nº 23.066.148/0001-24 I.E.: S/N
Endereço: Avenida Pedro Almeida, nº 306, Bairro: São Cristóvão.
CEP: 64.052-280 - Teresina/PI
Telefone: (86) 99831-9576, (86) 99521-9161, (86) 98157-0569
E-mail: meconsultoriapi@gmail.com
Representante: Waldemir Prado Neto - CPF Nº 042.731.313-90

ETAPAS DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES VALOR

A n á l i s e
Diagnóstica

Preparação e aplicação dos instrumentos (questionários e pesquisa de campo), tabulação dos dados, análise e
interpretação, relatório, apresentação dos resultados e sugestões de ações.

R $
8.000,00

Treinamento
do Comitê

Trabalhar conceitos sobre saúde do trabalhador, qualidade de vida, estresse no trabalho, bem como capacitar o
comitê para implantação do programa de SQVT na instituição.

R $
9.000,00

VALOR TOTAL: R$17.000,00 (dezessete mil reais).

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA, 11 DE MAIO DE 2016.
Dra. Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Conhecido o resultado do julgamento e classificação do procedimento licitatório Tomada de Preços nº 01/2016, que tem como objeto a
contratação de empresa para prestação dos serviços de consultoria para a realização de Avaliação Diagnóstica e Treinamento do Comitê do
Programa Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho (SQVT), com as especificações e demais elementos contidos no Projeto Básico (Anexo I) do
Edital e, atendendo a sua tramitação e Legislação pertinente, HOMOLOGO a presente Licitação, que teve como vencedora a empresa
relacionada abaixo nos termos das especificações, quantitativos e valores descritos no quadro a seguir:

Licitante Vencedora: M & E Assessoria e Consultoria
CNPJ Nº 23.066.148/0001-24 I.E.: S/N
Endereço: Avenida Pedro Almeida, nº 306, Bairro: São Cristóvão.
CEP: 64.052-280 - Teresina/PI
Telefone: (86) 99831-9576, (86) 99521-9161, (86) 98157-0569
E-mail: meconsultoriapi@gmail.com
Representante: Waldemir Prado Neto - CPF Nº 042.731.313-90

ETAPAS DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES VALOR

A n á l i s e
Diagnóstica

Preparação e aplicação dos instrumentos (questionários e pesquisa de campo), tabulação dos dados, análise e
interpretação, relatório, apresentação dos resultados e sugestões de ações.

R $
8.000,00

Treinamento Trabalhar conceitos sobre saúde do trabalhador, qualidade de vida, estresse no trabalho, bem como capacitar o R $
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16.6. PORTARIAS - COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS78863 

do Comitê comitê para implantação do programa de SQVT na instituição. 9.000,00

VALOR TOTAL: R$17.000,00 (dezessete mil reais).

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA,11 DE MAIO DE 2016.
Dra. Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 166/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora OSMARINA BARROS MIRANDA DE CARVALHO, Técnica Ministerial, matrícula nº 13612, lotada junto à Corregedoria
Geral do Ministério Público do Estado do Piauí, 30 (trinta) dias regulamentares de férias para fruição no período de 23 de maio a 21 de junho de
2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 167/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor SERGIO RICARDO RODRIGUES SILVA, Analista Ministerial, matrícula nº 103, lotado junto ao Controle Interno, 15
(quinze) dias remanescentes de férias para fruição no período de 10 a 24 de maio de 2016, já tendo fruído 15 (quinze) dias anteriormente
conforme portaria PGJ n° 1191/2014, referentes ao período aquisitivo 2013/2014.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 168/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora REGINA HELENA PASSOS DE CARVALHO, Técnica Ministerial, matrícula nº 15944, lotada junto à Secretaria Geral do
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, no período de 19 a 26 de abril de 2016, 08 (oito) dias consecutivos para ausentar-se do serviço, em
razão de falecimento de seu irmão, de acordo com o inciso III, b, do art. 106 da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, retroagindo os
seus efeitos ao dia 19 de abril de 2016.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 169/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 01 (um) dia de folga, no dia 29 de abril de 2016, ao servidor HENRIQUE DE PAULA BARBOSA, Técnico Ministerial, matrícula nº
326, lotado junto à Coordenadoria de Tecnologia da Informação, como forma de compensação em razão de doação de sangue junto ao HEMOPI
no dia 29 de abril de 2016, com efeitos retroativos à data de fruição da referida folga, sem que recaiam descontos sob auxílio alimentação.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 170/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 02 (dois) dias e meio de folga, nos dias 23, 24 e 25 de maio de 2016, ao servidor FÁBIO DE SOUSA CASTRO, Analista
Ministerial, matrícula nº 257, lotada junto à 39ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, como forma de compensação em razão do comparecimento
ao Plantão Ministerial dos dias 15/08 e 29/12/2015, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 171/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 03 (três) dias de folga, nos dias 16, 17 e 18 de maio de 2016, à servidora FLÁVIA HELENA SOUSA MATOS GONÇALVES,
Técnica Ministerial, matrícula nº 293, lotada junto à 6ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, como forma de compensação em razão do
comparecimento ao Plantão Ministerial dos dias 31/01 e 20/02/2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 172/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 03 (três) dias de folga, nos dias 19, 20 e 22 de abril de 2016, à servidora requisitada FRANCISCA BARROS DANTAS, lotada
junto à 2ª Promotoria de Justiça de Picos-PI, como forma de compensação em razão do comparecimento ao Plantão Ministerial dos dias 06/01 e
08/02/2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação, retroagindo os seus efeitos ao dia 19 de abril de 2016.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
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FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 166/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora OSMARINA BARROS MIRANDA DE CARVALHO, Técnica Ministerial, matrícula nº 13612, lotada junto à Corregedoria
Geral do Ministério Público do Estado do Piauí, 30 (trinta) dias regulamentares de férias para fruição no período de 23 de maio a 21 de junho de
2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 167/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor SERGIO RICARDO RODRIGUES SILVA, Analista Ministerial, matrícula nº 103, lotado junto ao Controle Interno, 15
(quinze) dias remanescentes de férias para fruição no período de 10 a 24 de maio de 2016, já tendo fruído 15 (quinze) dias anteriormente
conforme portaria PGJ n° 1191/2014, referentes ao período aquisitivo 2013/2014.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 168/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora REGINA HELENA PASSOS DE CARVALHO, Técnica Ministerial, matrícula nº 15944, lotada junto à Secretaria Geral do
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, no período de 19 a 26 de abril de 2016, 08 (oito) dias consecutivos para ausentar-se do serviço, em
razão de falecimento de seu irmão, de acordo com o inciso III, b, do art. 106 da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, retroagindo os
seus efeitos ao dia 19 de abril de 2016.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 169/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 01 (um) dia de folga, no dia 29 de abril de 2016, ao servidor HENRIQUE DE PAULA BARBOSA, Técnico Ministerial, matrícula nº
326, lotado junto à Coordenadoria de Tecnologia da Informação, como forma de compensação em razão de doação de sangue junto ao HEMOPI
no dia 29 de abril de 2016, com efeitos retroativos à data de fruição da referida folga, sem que recaiam descontos sob auxílio alimentação.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 170/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 02 (dois) dias e meio de folga, nos dias 23, 24 e 25 de maio de 2016, ao servidor FÁBIO DE SOUSA CASTRO, Analista
Ministerial, matrícula nº 257, lotada junto à 39ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, como forma de compensação em razão do comparecimento
ao Plantão Ministerial dos dias 15/08 e 29/12/2015, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 171/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 03 (três) dias de folga, nos dias 16, 17 e 18 de maio de 2016, à servidora FLÁVIA HELENA SOUSA MATOS GONÇALVES,
Técnica Ministerial, matrícula nº 293, lotada junto à 6ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, como forma de compensação em razão do
comparecimento ao Plantão Ministerial dos dias 31/01 e 20/02/2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 172/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 03 (três) dias de folga, nos dias 19, 20 e 22 de abril de 2016, à servidora requisitada FRANCISCA BARROS DANTAS, lotada
junto à 2ª Promotoria de Justiça de Picos-PI, como forma de compensação em razão do comparecimento ao Plantão Ministerial dos dias 06/01 e
08/02/2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação, retroagindo os seus efeitos ao dia 19 de abril de 2016.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 173/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o inciso II do art. 75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, 01 (um) dia de licença médica
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por motivo de doença em pessoa da família ao servidor ROBERT AGUIAR ANDRADE, Técnico Ministerial, matrícula nº 329, lotado junto ao
Núcleo de Promotorias de Justiça de Campo Maior-PI, no dia 22 de abril de 2016, retroagindo os seus efeitos a data mencionada.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 174/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o inciso I do art. 75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, licença médica aos servidores
do Ministério Público do Piauí, na forma especificada no quadro abaixo:

Mat. Nome Dias Período

15066 JULIANA EVELIM FREIRE RODRIGUES 01 07/04/2016

16236 TÂNIA MARGARETH LUZ BRASIL 01 20/04/2016

15984 YRAMARA DA SILVA LINS PORTELA 01 22/04/2016

16150 ROSANGELA MARIA TORRES PEREIRA 06 22, 26 a 30/04/2016

187 JACKSON WILLIAN DOURADO GUIMARÃES 01 29/04/2016

220 EDERSON PEREIRA CORDEIRO 02 25 e 26/04/2016

349 ANA KARINA SANTOS SILVA 02 28 e 29/04/2016

125 FARUK MORAIS ARAGÃO 01 29/04/2016

Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 07 de abril de 2016.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 175/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR o gozo de férias regulamentares da servidora ANA PATRÍCIA SOARES, Técnica Ministerial, matrícula nº 308, lotada junto à
Coordenadoria de Contabilidade e Finanças, sendo 18 (dezoito) dias para fruição no período de 09 a 26 de maio de 2016, ficando os 12 (doze)
dias restates para fruição no período de 22 de agosto a 02 de setembro de 2016, anteriormente previstas para ocorrer no período de 02 a
31/05/2016, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo
2015/2016, retroagindo os seus efeitos ao dia 02 de maio de 2016.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 176/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR o gozo de férias regulamentares do servidor AIRTON ALVES MENDES DE MOURA, Técnico Ministerial, matrícula nº 307, lotado junto à
Coordenadoria de Apoio Administrativo, sendo 12 (doze) dias para fruição no período de 08 a 19 de agosto de 2016, ficando os 18 (dezoito)
dias restates para fruição no período de 01 a 18 de novembro de 2016, anteriormente previstas para ocorrer no período de 02 a 31/05/2016,
conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo 2015/2016,
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 2016.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 177/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ANTECIPAR para o período de 30 de maio a 28 de junho de 2016, 30 (trinta) dias de férias regulamentares da servidora MARIA LUISA DA
SILVA LIMA, Analista Ministerial, matrícula nº 151, lotada junto à Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos, anteriormente previstas para
ocorrer 15 (quinze) dias no período de 17 a 31 de agosto de 2016 e 15 (quinze) dias para fruição de 23 de novembro a 07 de dezembro de 2016,
conforme portaria RH/PGJ-MPPI Nº 80/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 178/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, em virtude da necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias do servidor JADER GABRIEL ROCHA PATRASAMA, Auditor,
matrícula nº 15020, lotado junto à Controladoria Interna, previstas anteriormente para o período de 02 a 31/05/2016, conforme escala de férias
publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo de 2015/2016, retroagindo seus efeitos ao dia
02 de maio de 2016.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 173/2016
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O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o inciso II do art. 75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, 01 (um) dia de licença médica
por motivo de doença em pessoa da família ao servidor ROBERT AGUIAR ANDRADE, Técnico Ministerial, matrícula nº 329, lotado junto ao
Núcleo de Promotorias de Justiça de Campo Maior-PI, no dia 22 de abril de 2016, retroagindo os seus efeitos a data mencionada.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 174/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o inciso I do art. 75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, licença médica aos servidores
do Ministério Público do Piauí, na forma especificada no quadro abaixo:

Mat. Nome Dias Período

15066 JULIANA EVELIM FREIRE RODRIGUES 01 07/04/2016

16236 TÂNIA MARGARETH LUZ BRASIL 01 20/04/2016

15984 YRAMARA DA SILVA LINS PORTELA 01 22/04/2016

16150 ROSANGELA MARIA TORRES PEREIRA 06 22, 26 a 30/04/2016

187 JACKSON WILLIAN DOURADO GUIMARÃES 01 29/04/2016

220 EDERSON PEREIRA CORDEIRO 02 25 e 26/04/2016

349 ANA KARINA SANTOS SILVA 02 28 e 29/04/2016

125 FARUK MORAIS ARAGÃO 01 29/04/2016

Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 07 de abril de 2016.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 175/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR o gozo de férias regulamentares da servidora ANA PATRÍCIA SOARES, Técnica Ministerial, matrícula nº 308, lotada junto à
Coordenadoria de Contabilidade e Finanças, sendo 18 (dezoito) dias para fruição no período de 09 a 26 de maio de 2016, ficando os 12 (doze)
dias restates para fruição no período de 22 de agosto a 02 de setembro de 2016, anteriormente previstas para ocorrer no período de 02 a
31/05/2016, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo
2015/2016, retroagindo os seus efeitos ao dia 02 de maio de 2016.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 176/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR o gozo de férias regulamentares do servidor AIRTON ALVES MENDES DE MOURA, Técnico Ministerial, matrícula nº 307, lotado junto à
Coordenadoria de Apoio Administrativo, sendo 12 (doze) dias para fruição no período de 08 a 19 de agosto de 2016, ficando os 18 (dezoito)
dias restates para fruição no período de 01 a 18 de novembro de 2016, anteriormente previstas para ocorrer no período de 02 a 31/05/2016,
conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo 2015/2016,
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 2016.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 177/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ANTECIPAR para o período de 30 de maio a 28 de junho de 2016, 30 (trinta) dias de férias regulamentares da servidora MARIA LUISA DA
SILVA LIMA, Analista Ministerial, matrícula nº 151, lotada junto à Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos, anteriormente previstas para
ocorrer 15 (quinze) dias no período de 17 a 31 de agosto de 2016 e 15 (quinze) dias para fruição de 23 de novembro a 07 de dezembro de 2016,
conforme portaria RH/PGJ-MPPI Nº 80/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 178/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, em virtude da necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias do servidor JADER GABRIEL ROCHA PATRASAMA, Auditor,
matrícula nº 15020, lotado junto à Controladoria Interna, previstas anteriormente para o período de 02 a 31/05/2016, conforme escala de férias
publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo de 2015/2016, retroagindo seus efeitos ao dia
02 de maio de 2016.
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Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício

PORTARIA PGJ/PI Nº 1029/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça LUANA AZEREDO ALVES, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Piripiri, para responder pela 2ª Promotoria
de Justiça de Piracuruca, nos dias 10 e 11 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de maio de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1030/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
REVOGAR a Portaria PGJ/PI nº 222/2016, publicada no Diário de Justiça nº 7.908, de 29 de janeiro de 2016, que designou o Promotor de Justiça
Substituto ARI MARTINS ALVES FILHO para, sem prejuízo das atribuições anteriormente designadas, responder pela 2ª Promotoria de Justiça
de Piracuruca, de entrância intermediária.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de maio de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1031/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça Substituto ARI MARTINS ALVES FILHO, para, sem prejuízo das funções que exerce, assegurar a
continuidade e regularidade dos trabalhos das Promotorias de Justiça Corrente, até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de maio de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1032/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, o Promotor de Justiça ANTÔNIO DE MOURA JÚNIOR, titular da 27ª Promotoria de Justiça de Teresina, de
entrância final, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 26ª Promotoria de Justiça de Teresina, enquanto durar as férias do
titular, no período de 02 a 31 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de maio de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1033/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e
CONSIDERANDO que o Promotor de Justiça Edgar dos Santos Bandeira Filho, com atuação nas Promotorias de Justiça de Fronteiras e Pio IX,
encontra-se de férias,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça Luiz Antônio França Gomes, titular da Promotoria de Justiça de São Félix do Piauí, de entrância inicial, para
atuar nos Processos nº0000013-14.2013.8.18.0051; 0000517-20.2013.8.18.0051; 0000692-43.2015.8.18.0051; 0001304-78-2015.8.18.0051;
0001319-47.2015.8.18.0051, que tramitam na responder pela Comarca de Fonteiras-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de maio de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1034/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça Substituto ARI MARTINS ALVES FILHO, para, sem prejuízo das funções que exerce, atuar nos Processo nº
0000053-23.2016.8.18.0105, que tramita na Comarca de Monte Alegre-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de maio de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1035/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça ITANIELLI ROTONDO SÁ, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Picos, 01 (um) dia de compensação para
ser fruído no dia 06 de maio de 2016, referente a 01 (um) dia de serviço em plantão ministerial realizado em 29 dezembro de 2015, conforme o
Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 06 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de maio de 2016.
ZéLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1036/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e
CONSIDERANDO que o titular da 15ª Promotoria de Justiça de Teresina encontra-se de licença-prêmio e o substituto legal de licença médica,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO BATISTA DE CASTRO FILHO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Oeiras, para atuar nas audiências
a serem realizadas no dia 12 de maio de 2016, na 2ª Vara do Júri de Teresina-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 11 de maio de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1037/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o gozo
de licença-prêmio da Procuradora de Justiça Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, no período de 16 de maio a 14 de junho de 2016, bem
como o gozo de férias, no período de 15 de junho a 14 de julho de 2016, conforme informado no Ofício nº 010/2016 - 18ª GPJ,
RESOLVE
DESIGNAR a Procuradora de Justiça ROSÂNGELA DE FÁTIMA LOUREIRO MENDES, titular da 14ª Procuradoria de Justiça Cível, para
responder pelo cargo de Diretora do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, enquanto durar a licença-prêmio e férias da
Procuradora de Justiça Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, no período de 16 de maio a 14 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 11 de maio de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1038/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro no Ofício nº
218/2016, oriundo do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí,
R E S O L V E
DESIGNAR os Promotores de Justiça SINOBILINO PINHEIRO DA SILVA JÚNIOR e GIANNY VIEIRA DE CARVALHO para atuarem junto à
Justiça Itinerante a ser realizada na Defensoria Pública Estadual- Unidade João XXIII, nesta capital, no período de 17 a 20 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 11 de maio de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1039/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça ÉDSEL DE OLIVEIRA COSTA BELLEZA DO NASCIMENTO para atuar nas audiências de custódia a serem
realizadas no dia 11 de maio de 2016, em substituição à Promotora de Justiça Marlete Maria da Rocha Cipriano, anteriormente designado por
meio da Portaria PGJ/PI nº 3242/2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 11 de maio de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1040/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
DESIGNAR o servidor FELIPE PAES LANDIM NEIVA, Analista Ministerial, matrícula nº 240, para cumprir expediente no plantão ministerial do
dia 29 de maio de 2016, em substituição ao servidor Maurício Landim Batista da Costa, anteriormente designado por meio da Portaria PGJ/PI
nº 548/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 11 de maio de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1041/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
CONCEDER à servidora RAQUILENE ROCHA DA COSTA, Técnica Ministerial, matrícula nº 197, 01 (um) dia de compensação, para ser fruído
no dia 06 de maio de 2016, referente ao comparecimento na panfletagem realizada no dia 30 de janeiro de 2016, durante o Corso do Zé Pereira
na campanha "Sou da Paz", sem que recaiam descontos sob o auxílio alimentação, com efeitos retroativos à data de fruição da referida folga.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 11 de maio de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

PAUTA DA 1202ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DIA 13 DEMAIO DE 2016, ÀS 9:00
HORAS.
1 )  A P R E C I A Ç Ã O D A A T A D A  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A R E A L I Z A D A E M  0 6  D E  M A I O
DE2016,ENCAMINHADACÓPIADOEXTRATOAOSCONSELHEIROS.
2) DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE:
2.1 Inquérito Civil nº 05/2014. Origem: Promotoria de Justiça de Caracol. Assunto: Apurar supostas irregularidades na contratação de advogado
pelo Município de Caracol. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Paulo Maurício Araújo Gusmão. Distribuído para o Conselheiro
Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
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2.2 Inquérito Civil nº 14/2015 (SIMP nº 000046-097/2015). Origem: Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato. Assunto: Apurar
possíveis danos ambientais no Município de Currais do Piauí. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques.
Distribuído para o Conselheiro Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.3 Procedimento Preparatório nº 11/2016 (SIMP nº 000051-033/2015). Origem: 38ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar situação
de falta de segurança na Universidade Estadual do Piauí. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Maria Ester Ferraz de Carvalho.
Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.4 Procedimento Administrativo nº 32/2016 (SIMP nº 000055-034/2016). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Direito de
moradia. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Myrian Gonçalves Pereira do Lago. Distribuído para o Conselheiro Dr. Antônio
de Pádua Ferreira Linhares.
2.5 Processo Administrativo nº 297/2015 (SIMP nº 000017-067/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Criança em
situação de risco. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Distribuído para a Conselheira Dra.
Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.6 Procedimento Preparatório nº 73/2015 (SIMP nº 000472-027/2015). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Viabilizar a
realização de neurocirurgia no Hospital Getúlio Vargas. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Cláudia Pessoa Marques da Rocha
Seabra. Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.7 Procedimento Preparatório nº 62/2015 (SIMP nº 000420-027/2015). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Viabilizar
procedimento cirúrgico para retirada da cálculo uretral. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Cláudia Pessoa Marques da Rocha
Seabra. Distribuído para o Conselheiro Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.8 Procedimento Administrativo nº 61/2014 (SIMP nº 196-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Inclusão de
medicamentos no protocolo de dispensação do SUS. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Cláudia Pessoa Marques da Rocha
Seabra. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.9 Procedimento Preparatório nº 27/2016 (SIMP nº 000153-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
possíveis irregularidades em procedimento de transplante inter vivos. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Cláudia Pessoa
Marques da Rocha Seabra. Distribuído para o Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.10 Procedimento Preparatório nº 1/2016 (SIMP nº 000001-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
possíveis irregularidades quanto ao fornecimento do medicamento SOMATROPINA 12 UI e dos demais medicamentos do componente
especializado FMDCE. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Cláudia Pessoa Marques da Rocha Seabra. Distribuído para a
Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.11 Inquérito Civil nº 09/2015 (SIMP nº 000036-097/2015). Origem: Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato. Assunto: Apurar
possíveis danos ambientais decorrentes da notícia de desmatamento de cobertura vegetal na localidade Assentamento Serra dos Gringos, zona
rural do Município de São Raimundo Nonato. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques. Distribuído para o
Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.12 Inquérito Civil nº 000005-076/2014. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Piripiri. Assunto: Apurar possível má prestação de serviço do
DETRAN/PI. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques. Distribuído para o Conselheiro Dr. Hosaías Matos
de Oliveira.
2.13 Procedimento de Investigação de Paternidade nº 01/2016-C (SIMP nº 000396-089/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos.
Assunto: reconhecimento de paternidade de criança. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues.
Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.14 Procedimento Administrativo nº 68/2014-B (SIMP nº 000413-089/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: adolescente
em situação de risco. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Distribuído para o Conselheiro Dr.
Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.15 Procedimento Preparatório nº 000014-172. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Meio Ambiente - represamento de
plantas e resíduos de material de construção no leito do rio Poti. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar.
Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.16 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 004/2015. Origem: Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí. Assunto:
Irregularidades na aplicação dos recursos do FUNDEB no município de Santa Cruz do Piauí. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça:
Romana Leite Vieira. Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.17 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 004/2012. Origem: Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí. Assunto:
Irregularidade em licitação. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Romana Leite Vieira. Distribuído para o Conselheiro Dr.
Hosaías Matos de Oliveira.
2.18 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 003/2015. Origem: Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí. Assunto:
Irregularidades na aplicação dos recursos do FUNDEB e FNS BLATN no município de Paquetá. Promoção de Arquivamento - Promotora de
Justiça: Romana Leite Vieira. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.19 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 001/2010. Origem: Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí. Assunto: Denúncia
de crime de má gestão de recursos e outros. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Romana Leite Vieira. Distribuído para o
Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.20 Inquérito Civil Público nº 002/2015. Origem: Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí. Assunto: contratação de pessoal sem a
realização de concurso público pelo Município de Santa Cruz do Piauí. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Romana Leite Vieira.
Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3) JULGAMENTO DE PROCESSOS
3.1 Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.1.1Inquérito Civil Público nº 02/2014. Origem: Promotoria de Justiça de Francisco Santos. Assunto: Apurar suposta perseguição de servidor
público no exercício de suas funções. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Sobreira Botelho. Relator: Dr. Hosaías Matos de
Oliveira.
3.1.2 Procedimento Administrativo nº 27/2014-B (SIMP nº 000005-089/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Situação de
risco de criança. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.1.3 Procedimento Preparatório nº 35/2016 (SIMP nº 000172-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
possíveis irregularidades em procedimento de transplante inter vivos. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Cláudia Pessoa
Marques da Rocha Seabra. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.1.4Inquérito Civil Público nº 004/2013 (SIMP nº 000047-085/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Corrente. Assunto: Proceder à
investigação prévia sobre responsabilidade de ex-gestor acerca da inadimplência do Município de Sebastião Barros/PI perante o Estado.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Gilvânia Alves Viana. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.1.5 Notícia de Fato nº 012/2014 (SIMP nº 000075-189/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Apurar possível
ocorrência de negligência por parte de membro de Conselho Tutelar. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins
Neiva Dantas Rodrigues Belo. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.1.6 Processo Administrativo nº 055/2014. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Idosa em situação de risco. Promoção de
Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.1.7 Processo Administrativo nº 039/2013. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Menor em situação de risco. Promoção de
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Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.1.8 Procedimento Administrativo nº 19/2016 (SIMP nº 000213-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Falta de
acessibilidade no prédio da ADH. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Hosaías
Matos de Oliveira.
3.1.9 Procedimento Administrativo nº 028/2014 (SIMP nº 000076-029/2014). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Criação de
vagas de estacionamento para idosos e pessoas com dificuldade de deslocamento na Av. Raul Lopes e Av. Marechal Castelo Branco. Promoção
de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para para o Conselheiro Dr. Hosaías Matos de
Oliveira.
3.1.10 Procedimento Administrativo nº 042/2012 (SIMP nº 000191-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto:
Constrangimento a pessoa idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Hosaías
Matos de Oliveira.
3.1.11 Notícia de Fato nº 29/2015 (SIMP nº 000247-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Acessibilidade no evento
Festival Piçarra. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.1.12 Procedimento Administrativo nº 008/2014 (SIMP nº 000052-034/2015). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Programa
"Minha Casa, Minha Vida", no Residencial Parque Sul. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Myrian Gonçalves Pereira do Lago.
Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.1.13 Procedimento Administrativo nº 101/2012 (SIMP nº 000177-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Falta de
intérprete de libras na Unidade Escolar Deputada Francisca Trindade. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes
Evaristo Almeida. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.1.14 Procedimento Administrativo nº 058/2011 (SIMP nº 000078-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Não
custeio, pelo Governo do Estado, de Curso de Especialização em Libras. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes
Evaristo Almeida. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.1.15 Procedimento Administrativo nº 126/2012 (SIMP nº 000234-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Benefício
de idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.2 Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.1 Notícia de Fato nº 003/2015 (SIMP nº 000072-173/2015). Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Piracuruca. Assunto: portador de doença
mental sem acompanhamento pelo CAP'S. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Luana Azerêdo Alves. Relator: Dr. Antônio de
Pádua Ferreira Linhares.
3.2.2 Procedimento Administrativo nº 01/2014. Origem: Promotoria de Justiça de Caracol. Assunto: Apurar denúncia de supostos maus tratos à
pessoa idosa. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Paulo Maurício Araújo Gusmão. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares.
3.2.3 Procedimento Administrativo nº 44/2014-B (SIMP nº 000001-089/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: situação de
risco (negligência). Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares.
3.2.4 Procedimento Administrativo nº 004/2015. Origem: Promotoria de Justiça de Demerval Lobão. Assunto: Averiguar indícios da prática de
crime do art. 97 da Lei nº 8.666/93 pela Prefeitura Municipal de Teresina. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Isabel de
Alencar Mota Dias. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.5 Processo Administrativo nº 003/2015. Interessada: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital CSMP nº 028/2015 - Concurso de
Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento ao cargo de Promotor de Justiça da 4ª Promotoria de Justiça de Picos, de entrância final.
Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.3 Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.1 Processo Administrativo nº 01/2016. Interessado: Conselho Superior do Ministério Público. Assunto: Quadro Geral de Antiguidade dos
Membros do Ministério Público. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.2 Notícia de Fato nº 13/2015 (SIMP nº 000220-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Tratamento
discriminatório a criança autista. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra. Martha
Celina de Oliveira Nunes.
3.3.3 Procedimento Administrativo nº 30/2016 (SIMP nº 000082-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Suposta
situação de abuso financeiro a pessoa idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora:
Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.4 Procedimento Administrativo nº 040/2014 (SIMP nº 000060-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto:
Acessibilidade no Parque Zoobotânico. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra.
Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.5 Procedimento Administrativo nº 139/2014 (SIMP nº 000114-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto:
Acessibilidade no evento "Garota Vip". Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra.
Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.6 Procedimento Administrativo nº 075/2013 (SIMP nº 000122-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto:
Disponibilização de livros didáticos em braile para aluno deficiente visual. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes
Evaristo Almeida. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.7 Processo Administrativo nº 159/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Idosa em situação de risco. Promoção de
Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.8 Processo Administrativo nº 014/2015 (SIMP nº 000031-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Obstar o
acesso de pessoa com deficiência a cargo público. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.9 Processo Administrativo nº 230/2014. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Crianças em situação de risco. Promoção de
Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.10 Notícia de Fato nº 000002-046/2016. Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Crimes contra a ordem tributária. Promoção
de Arquivamento - Promotor de Justiça: Plínio Fabrício de Carvalho Fontes. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.11 Procedimento Administrativo nº 13/2016. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Violência física e psicológica contra
pessoa idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes.
3.4 Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.1 Notícia de Fato nº 17/2015 (SIMP nº 000241-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Suposta situação de
maus tratos e apropriação de bens de idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.2 Procedimento Administrativo nº 18/2016 (SIMP nº 000040-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Violência
física e psicológica contra pessoa com deficiência. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.3 Procedimento Administrativo nº 040/2016 (SIMP nº 000218-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Violação
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de direitos de pessoa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes.
3.4.4 Procedimento Administrativo nº 155/2011 (SIMP nº 000055-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Abuso
financeiro contra idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes.
3.4.5 Procedimento Administrativo nº 106/2013 (SIMP nº 000145-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Suposta
prática de crime contra pessoa idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.6 Processo Administrativo nº 068/2014. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Agressões psicológicas a adolescentes.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.7 Processo Administrativo nº 91/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Crianças em situação de risco. Promoção de
Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.8 Procedimento Administrativo nº 015/2015 (SIMP nº 000033-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto:
Acessibilidade a livros didáticos. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes.
3.4.9 Procedimento Administrativo nº 26/2016 (SIMP nº 000062-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apropriação
indevida de benefício previdenciário de pessoa idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.10 Processo Administrativo nº 03/2016. Interessado: Conselho Superior do Ministério Público. Assunto: Proposta de resolução com finalidade
de regulamentação do procedimento de impugnação do quadro geral de antiguidade aprovado anualmente pelo Conselho Superior do Ministério
Público. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.11 Processo Administrativo nº 02/2016. Interessado: Conselho Superior do Ministério Público. Assunto: Lista de Promotorias de Justiça
vagas. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.5 Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques.
3.5.1 Processo Administrativo nº 127/2014. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Recusa de matrícula a adolescente.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques.
3.5.2 Procedimento Administrativo nº 047/2015 (SIMP nº 000079-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Tratamento
discriminatório. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus
Marques.
3.5.3 Procedimento Administrativo nº 121/2013. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Exploração financeira de pessoa idosa.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques.
3.5.4 Notícia de Fato nº 005/2016 (SIMP nº 000080-085/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Corrente. Assunto: Termo de Declarações de
Railsa Lopes Almeida informando a retenção de documentação escolar (transferência e histórico) de seus filhos menores pela escolar particular
Mercedário São José. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Gilvânia Alves Viana. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques.
4) PARA CONHECIMENTO E DELIBERAÇÃO:
4.1 Adiamento/Interrupção/Suspensão de férias de Membros por interesse do serviço, conforme artigo 100, da Lei Complementar
Estadual nº 12/93.
4.1.1 Memorando nº 213/2016, oriundo da Coordenadoria de Recursos Humanos, encaminhando a relação de membros que tiveram o gozo de
férias adiadas e suspensas.
4.2 Ofícios/Memorandos comunicando instauração ou arquivamento de procedimentos/encaminhando cópias de portarias ou
recomendações
4.2.1 Ofício nº 61/2015 2ª PJA, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Altos, comunicando a instauração do Inquérito Civil - IC 001/2016.
4.2.2 Ofício nº 31/2016 - PJB/MPPI, oriundo da Promotoria de Justiça de Beneditinos, comunicando o ajuizamento de Ação Civil Pública,
registrada no Sistema Integrado do Ministério Público sob o nº 000005-151/2015.
4.2.3 Ofício nº 322/2016 3ª PJ/SRN, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, comunicando a prorrogação por mais 01 (um)
ano do prazo de conclusão do Inquérito Civil nº 028/2011.
4.2.4 Ofício nº 152/2016-28ª PJT, oriundo da 28ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando o arquivamento de peça de informação da
lavra da senhora Francisca Joelma da Cruz.
4.2.5 Ofício nº 0348/2016-24ª PJ, oriundo da 24ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instaução de Ação Civil Pública referente ao
Procedimento Preparatório nº 000408-172/2015.
4.2.6 Ofício 29ª PJ Nº 0460/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a conversão do Procedimento Preparatório nº
167/2014 no Inquérito Civil Público nº 002/2016 (Portaria 29ª PJ Nº 009/2016 anexa).
4.2.7 Ofício 29ª PJ Nº 0519/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório nº
011/2016 (Portaria 29ª PJ Nº 013/2016 anexa).
4.2.8 Ofício nº 074/2016 2ª PJA, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Altos, comunicando a instauração do Inquérito Civil - IC 002/2016.
4.2.9 Ofício nº 079/2016 2ª PJA, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Altos, comunicando a instauração do Inquérito Civil - IC 003/2016.
4.2.10 Ofício nº 229/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí, comunicando a prorrogação do Inquérito Civil Público nº
002/2011.
4.2.11 Ofício nº 231/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí, comunicando a conversão do Procedimento Preparatório de
Inquérito Civil nº 01/2015 em Inquérito Civil Público.
4.2.12 Ofício nº 237/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí, comunicando a prorrogação do Inquérito Civil Público nº
05/2011.
4.2.13 Ofício nº 243/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí, comunicando a prorrogação do Inquérito Civil Público nº
001/2011.
4.3 Outros
5) ASSUNTOS INSTITUCIONAIS.
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, EM TERESINA (PI), 11 DE MAIO DE 2016.
CLÉIA CRISTINA PEREIRA JANUÁRIO FERNANDES
Secretária do Conselho Superior
Promotora de Justiça

PORTARIA 29ª P.J. Nº 016/2016
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 014/2016
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, especializada na defesa da saúde pública,
por seu representante legal signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO a obrigação do município em organizar as ações e serviços de saúde, sendo responsabilidade deste a execução dessas ações
e serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas frente à vulnerabilidade da saúde, visando sempre proteger a
população e melhorar as condições da saúde pública;
CONSIDERANDO a representação ofertada nesta Promotoria de Justiça, noticiando e pedindo providências quanto a irregularidades no
atendimento de paciente com deficiência física na Atenção Básica à Saúde;
CONSIDERANDO que o ato a ser investigado é de responsabilidade da Fundação Municipal de Saúde;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério
Público do Estado do Piauí, a fim de apurar a irregularidades na garantia do direito constitucional à saúde, quanto a irregularidades no
atendimento de paciente com deficiência física na Atenção Básica à Saúde, adotando, caso necessário, ao final, as medidas judiciais
cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
2. Expeça-se ofício a Fundação Municipal de Saúde, Sr. Francisco das Chagas de Sá e Pádua, solicitando informações, justificativas e
providências acerca da presente representação;
3. Nomeia-se o Sr. PAULO ANDRÉ MARQUES VIEIRA para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
4. Encaminhe-se cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Operacional de Defesa da Saúde e Cidadania - CAODS, para
conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
5. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 29ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial de Justiça do Piauí),
conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público;
6. Diligências no prazo da lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação.
Cumpra-se.
Teresina, 10 de maio de 2.016.
ENY MARCOS VIEIRA PONTES
Promotor de Justiça da 29ª PJ
PORTARIA 29ª P.J. Nº 017/2016
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 015/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, especializada na defesa da saúde pública,
por seu representante legal signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO a obrigação do município em organizar as ações e serviços de saúde, sendo responsabilidade deste a execução dessas ações
e serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas frente à vulnerabilidade da saúde, visando sempre proteger a
população e melhorar as condições da saúde pública;
CONSIDERANDO a notícia encaminhada a esta Promotoria de Justiça, noticiando e pedindo providências quanto à precária situação
física da Unidade de Acolhimento Infanto Juvenil - UAI;
CONSIDERANDO que o ato a ser investigado é de responsabilidade da Fundação Municipal de Saúde;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério
Público do Estado do Piauí, a fim de apurar a irregularidades na garantia do direito constitucional à saúde, consistente na precária
situação física da Unidade de Acolhimento Infanto Juvenil - UAI, adotando, caso necessário, ao final, as medidas judiciais cabíveis,
DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
2. Expeça-se ofício a Fundação Municipal de Saúde, Sr. Francisco das Chagas de Sá e Pádua, solicitando informações, justificativas e
providências acerca da presente representação;
3. Nomeia-se o Sr. PAULO ANDRÉ MARQUES VIEIRA para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
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4. Encaminhe-se cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Operacional de Defesa da Saúde e Cidadania - CAODS, para
conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
5. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 29ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial de Justiça do Piauí),
conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público;
6. Diligências no prazo da lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação.
Cumpra-se.
Teresina, 10 de maio de 2.016.
ENY MARCOS VIEIRA PONTES
Promotor de Justiça da 29ª PJ
PORTARIA 29ª P.J. Nº 018/2016
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 016/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, especializada na defesa da saúde pública,
por seu representante legal signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO a obrigação do município em organizar as ações e serviços de saúde, sendo responsabilidade deste a execução dessas ações
e serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas frente à vulnerabilidade da saúde, visando sempre proteger a
população e melhorar as condições da saúde pública;
CONSIDERANDO a notícia encaminhada a esta Promotoria de Justiça pela Coordenação Estadual de Urgência e Emergência,
noticiando e pedindo providências quanto à regularização do seguro contra sinistro das viaturas do SAMU de Teresina-PI;
CONSIDERANDO que o ato a ser investigado é de responsabilidade da Fundação Hospitalar de Teresina;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério
Público do Estado do Piauí, a fim de apurar a irregularidades na garantia do direito constitucional à saúde, consistente no registro de
ambulâncias com o seguro contra sinistro vencido no SAMU de Teresina - PI, adotando, caso necessário, ao final, as medidas judiciais
cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
2. Expeça-se ofício a Fundação Hospitalar de Teresina, Sra. Maria de Fátima Carvalho Garcez de Oliveira, solicitando informações, justificativas
e providências acerca da presente representação;
3. Nomeia-se o Sr. PAULO ANDRÉ MARQUES VIEIRA para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
4. Encaminhe-se cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Operacional de Defesa da Saúde e Cidadania - CAODS, para
conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
5. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 29ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial de Justiça do Piauí),
conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público;
6. Diligências no prazo da lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação.
Cumpra-se.
Teresina, 10 de maio de 2.016.
ENY MARCOS VIEIRA PONTES
Promotor de Justiça da 29ª PJ
PORTARIA 29ª P.J. Nº 019/2016
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 017/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, especializada na defesa da saúde pública,
por seu representante legal signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO a obrigação do município em organizar as ações e serviços de saúde, sendo responsabilidade deste a execução dessas ações
e serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas frente à vulnerabilidade da saúde, visando sempre proteger a
população e melhorar as condições da saúde pública;
CONSIDERANDO a notícia encaminhada a esta Promotoria de Justiça, noticiando e pedindo providências quanto ao possível abandono
do tratamento de bebês com microcefalia pelos pais ou responsáveis;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
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17.2. 32ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI78833 

Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério
Público do Estado do Piauí, a fim de apurar a irregularidades na garantia do direito constitucional à saúde, consistente no abandono do
tratamento de bebês com microcefalia, adotando, caso necessário, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as
seguintes diligências:
1. Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
2. Expeça-se ofício ao Diretor do Centro Integrado de Reabilitação - CEIR, solicitando o endereço e o contato telefônico dos responsáveis dos
pacientes indicados no expediente recebido;
3. Nomeia-se o Sr. PAULO ANDRÉ MARQUES VIEIRA para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
4. Encaminhe-se cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Operacional de Defesa da Saúde e Cidadania - CAODS, para
conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
5. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 29ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial de Justiça do Piauí),
conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público;
6. Diligências no prazo da lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação.
Cumpra-se.
Teresina, 10 de maio de 2.016.
ENY MARCOS VIEIRA PONTES
Promotor de Justiça da 29ª PJ

PORTARIA Nº 06/2016- Republicação por Incorreção
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE I.C.P. Nº 05/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção, a prevenção e a reparação
dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e paisagístico;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93 e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de
2007, a instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao
membro do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a
transparência e a harmonização das relações consumeristas, atendidos, entre outros, o princípio da harmonização dos interesses dos
participantes das relações de consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e
tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na
boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores (art. 4º, da Lei nº 8.078/90);
CONSIDERANDO o teor do Art. 81 e 82, I do Código de Defesa do Consumidor, os quais conferem ao Ministério Público a legitimidade para
promover ação que objetivem a defesa coletiva dos interesses e direitos dos consumidores;
CONSIDERANDO o teor do Art. 2º-A. do Estatuto do Torcedor, que determina que "Considera-se torcida organizada, para os efeitos desta Lei, a
pessoa jurídica de direito privado ou existente de fato, que se organize para o fim de torcer e apoiar entidade de prática esportiva de qualquer
natureza ou modalidade.";
CONSIDERANDO o dever solidário instituído entre Entidades responsáveis pela organização da competição, o clube desportivo tido como
"detentor do mando de jogo" e os dirigentes do mesmos de zelar pela segurança do torcedor partícipe do evento esportivo, atribuindo
responsabilidade solidária aos mesmos pelos prejuízos causados ao torcedor, a teor dos arts. 15 e 19 do Estatuto do Torcedor;
CONSIDERANDO o evento ocorrido em 17/04/2015, durante o Jogo FLAMENGO X RIVER, onde houve grande tumulto causado por confronto
entre torcidas organizadas, noticiado pela Federação de Futebol do Piauí por meio de Ofício nº 179/2016-Pres - FFP;
CONSIDERANDO que e equiparam a fornecedores as Entidades responsáveis pela organização da competição, o clube desportivo tido como
"detentor do mando de jogo" e a consumidores os torcedores por força dos arts. 3º e 40 do Estatuto do Torcedor;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas frente à proteção dos interesses individuais indisponíveis, difusos e
coletivos relativos ao consumidor;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de se apurar os fatos para o seu fiel esclarecimento;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e Resolução nº 001, de 12 de agosto de 2.008, do Colégio de Procuradores do
Ministério Público do Estado do Piauí, a fim de apurar a ocorrência de Violência entre Torcidas Organizadas em Partidas Realizadas no
Estádio "ALBERTÃO", nesta Capital, bem como a responsabilidade sobre o evento ocorrido no Jogo FLAMENGO X RIVER, em
17/04/2016, adotando, caso necessárias, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registre-se em livro próprio desta Promotoria
de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2. Expeça-se ofício aos representantes legais da FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO PIAUÍ, ESPORTE CLUBE FLAMENGO, TORCIDA
ORGANIZADA ESPORÃO DO GALO, TORCIDA ORGANIZADA RIVER AMIGOS, TORCIDA ORGANIZADA RIVER CHOPP, TORCIDA
IMPÉRIO RUBRO NEGRA, noticiando a instauração deste procedimento, NOTIFICANDO, desde já, a mesma a enviar documentação completa
relatando o ocorrido no jogo FLAMENGO X RIVER, ocorrido em 17/04/2016, apontando causas e envolvimento no evento noticiado;
3. Expeça-se ofício à SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ -SPP-PI e ao COMANDO GERAL DA POLÍCIA
MILITAR - PMPI, encaminhando-se cópia desta Portaria para conhecimento, solicitando do mesmo o envio de documentos a esta Promotoria que
julgar relevante para a melhor elucidação dos fatos apurados, mormente no que diz respeito às ocorrências registradas por ocasião do ocorrido,
bem como relatando a participação das mesmas para na segurança do evento;
4. Nomeia-se o Sr. RAFAEL VILARINHO DA ROCHA SILVA para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução
nº 23 do CNMP;
5. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 32ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial da Justiça do Piauí),
conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público.
6. Diligências no prazo de Lei.
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18. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

18.1. EDITAL 68.2016 OAB/PI78343 

Cumpra-se.
Teresina, 04 de maio de 2016.
Maria das Graças do Monte Teixeira
Promotora de Justiça - 32ª Promotoria de Justiça de Teresina

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00068/18, de 11 de maio de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados, DÉBORA SANTANA DOS SANTOS, MURILO CASTELO BRANCO MACHADO, PEDRO ROGERIO
PIRES CARDOSO, RAFAEL RIO LIMA ALVES DE MEDEIROS e estagiário ANTONIO LUIS DE SOUSA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7975 Disponibilização: Quarta-feira, 11 de Maio de 2016 Publicação: Quinta-feira, 12 de Maio de 2016

Página 240


	1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA
	1.1. PORTARIA Nº 613, DE 09 DE MARÇO DE 2016.78321
	1.2. PORTARIA Nº 1.268, DE 10 DE MAIO DE 2016. 78322
	1.3. PORTARIA Nº 1.273, DE 10 DE MAIO DE 2016.78323
	1.4. PORTARIA Nº 1.090/2016, DE 26 DE ABRIL DE 2016 (PLANTÃO JUDICIAL DE 2º GRAU - PERÍODO 16.05 A 22.05)78324
	1.5. PORTARIA Nº 1.262, DE 09 DE MAIO DE 2016.78414
	1.6. PORTARIA Nº1.265, DE 10 DE MAIO DE 2016.78918
	1.7. PORTARIA Nº 1.238, DE 09 DE MAIO DE 2016.78945
	1.8. PORTARIA Nº 1.275, DE 10 DE MAIO DE 2016.78946
	1.9. PORTARIA Nº 1.279, DE 11 DE MAIO DE 2016.78947
	1.10. PORTARIA Nº 1.274, DE 10 DE MAIO DE 2016.78949
	1.11. PORTARIA Nº 1.281, DE 11 DE MAIO DE 2016.78950
	1.12. PORTARIA Nº 1.282, DE 11 DE MAIO DE 2016.78951
	1.13. PORTARIA Nº 1.283, DE 11 DE MAIO DE 2016.78952
	1.14. PORTARIA Nº 1.278, DE 11 DE MAIO DE 2016.78953
	1.15. PORTARIA Nº 1.280, DE 11 DE MAIO DE 2016.78954
	1.16. EDITAL Nº 001/201678981

	2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ
	2.1. PORTARIA Nº 627, DE 10 DE MAIO DE 201678019
	2.2. PORTARIA Nº 629, DE 11 DE MAIO DE 201678647
	2.3. PORTARIA Nº 621, DE 10 DE MAIO DE 201678831
	2.4. PORTARIA Nº 627, DE 10 DE MAIO DE 201678860
	2.5. PORTARIA Nº 628, DE 11 DE MAIO DE 201678861
	2.6. PORTARIA Nº 630, DE 11 DE MAIO DE 201678862

	3. EXPEDIENTES SEAD
	3.1. PORTARIA Nº 1.276, DE 10 DE MAIO DE 201678344

	4. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 1ª PUBLICAÇÃO
	4.1. Ofício Circular nº 038/2016-GC, de 11 de maio de 201678864

	5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 3ª PUBLICAÇÃO
	5.1. Ofício Circular nº 037/2016-GC, de 09 de maio de 201678886

	6. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
	6.1. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2016/TJ/PI78256
	6.2. RELATÓRIO DE COMPRAS - ABRIL DE 2016 - RETIFICAÇÃO 78269
	6.3. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 061/2016/TJ/PI.78270
	6.4. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2016/TJ/PI.78271
	6.5. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2016/TJ/PI78383
	6.6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2016/TJ/PI78384
	6.7. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2016/TJ/PI78415
	6.8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2016/TJ/PI78416
	6.9. EXTRATO/PUBLICAÇÃO - OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITORES DE CÓDIGO DE BARRAS.78470
	6.10. AVISO DE LICITAÇÃO - Licitações-e BB nº 62907678606

	7. PAUTA DE JULGAMENTO
	7.1. AVISO 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL78634

	8. ATA DE JULGAMENTO
	8.1. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO Dia 10 de maio de 2016.78503
	8.2. ATA DE JULGAMENTO DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 10 DE MAIO DE 2016.  78948
	8.3. ATA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 10 DE MAIO 201678944

	9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS
	9.1. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003495-978526
	9.2. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003173-978521
	9.3. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006902-778522
	9.4. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.008970-178523
	9.5. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003741-978548
	9.6. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002989-778549
	9.7. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003549-678550
	9.8. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008572-078552
	9.9. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.009526-978553
	9.10. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.009123-978554
	9.11. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003389-078546
	9.12. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003267-778578
	9.13. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002680-078576
	9.14. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001053-078032
	9.15. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001147-978033
	9.16. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001516-378034
	9.17. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001468-778035
	9.18. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000121-878036
	9.19. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.003087-178792
	9.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003935-378625
	9.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009538-578623
	9.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.007548-178604
	9.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003075-178605
	9.24. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005254-478028
	9.25. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001988-078021
	9.26. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002117-578022
	9.27. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.009400-578024
	9.28. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002573-978025
	9.29. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003978-778026
	9.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005043-278933
	9.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005646-678995
	9.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003635-678974
	9.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000392-278975
	9.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007997-879000
	9.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010133-679001
	9.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009156-978997
	9.37. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.005743-478998
	9.38. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.003426-478977
	9.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004235-678978
	9.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000744-779041
	9.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005308-178793
	9.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008631-878794
	9.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010868-978791
	9.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004129-378780
	9.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010856-278781
	9.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000500-178782
	9.47. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.009284-078830
	9.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007856-978524
	9.49. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.000651-678976

	10. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS
	10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO78620
	10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.78622

	11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS
	11.1. AVISO78340
	11.2. AVISO78369
	11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO78382
	11.4. AVISO78372
	11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO78492
	11.6. AVISO DE INTIMAÇÃO78378
	11.7. AVISO DE INTIMAÇÃO78203
	11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO78225
	11.9. AVISO DE INTIMAÇÃO78226
	11.10. AVISO DE INTIMAÇÃO78239
	11.11. AVISO DE INTIMAÇÃO78379
	11.12. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINARIO78380
	11.13. AVISO78367
	11.14. AVISO DE INTIMAÇÃO78365
	11.15. AVISO DE INTIMAÇÃO78374
	11.16. AVISO DE INTIMAÇÃO78490
	11.17. AVISO DE INTIMAÇÃO78494
	11.18. AVISO DE INTIMAÇÃO78495
	11.19. AVISO DE INTIMAÇÃO E CARTA DE INTIMAÇÃO78499
	11.20. AVISO DE INTIMAÇÃO E CARTA DE INTIMAÇÃO78497
	11.21. AVISO DE INTIMAÇÃO78342
	11.22. AVISO78375
	11.23. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL78381
	11.24. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL78377
	11.25. AVISO DE INTIMAÇÃO78207
	11.26. AVISO DE INTIMAÇÃO78221
	11.27. AVISO DE INTIMAÇÃO78222
	11.28. AVISO DE INTIMAÇÃO78223
	11.29. AVISO DE INTIMAÇÃO78237
	11.30. AVISO DE INTIMAÇÃO, CARTA DE INTIMAÇÃO E OF. Nº 520/201678238
	11.31. AVISO DE INTIMAÇÃO78229
	11.32. AVISO DE INTIMAÇÃO78227
	11.33. AVISO DE INTIMAÇÃO78200
	11.34. AVISO DE INTIMAÇÃO78201
	11.35. AVISO DE INTIMAÇÃO78202
	11.36. AVISO DE INTIMAÇÃO78204
	11.37. AVISO DE INTIMAÇÃO78205
	11.38. AVISO DE INTIMAÇÃO78206
	11.39. AVISO DE INTIMAÇÃO78228
	11.40. AVISO DE INTIMAÇÃO78224
	11.41. AVISO DE INTIMAÇÃO78219
	11.42. AVISO DE INTIMAÇÃO78220
	11.43. AVISO78363
	11.44. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINARIO78376

	12. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO
	12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO78023
	12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO78029
	12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO78030
	12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO78031
	12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO78027

	13. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL
	13.1. PORTARIA Nº 04/2016-DESIGNAÇÃO DE CONCILIADORES78037
	13.2. EDITAL DE PROCLAMAS78471
	13.3. EDITAIS DE PROCLAMAS78472
	13.4. PORTARIA Nº 003/2016 - 1ª VARA CÍVEL78675
	13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS78725
	13.6. PORTARIA Nº 02/2016 Correição Ordinária - Exercício 2016 - Ano/Base 201578750
	13.7. PORTARIA Nº 03/2016 Correição Ordinária - Exercício 2016 - Ano/Base 201578751
	13.8. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA79031
	13.9. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA78849
	13.10. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA78897
	13.11. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA78642
	13.12. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA78734
	13.13. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA78736
	13.14. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA78145
	13.15. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA78488
	13.16. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA78527
	13.17. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78817
	13.18. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78890
	13.19. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78754
	13.20. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78700
	13.21. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA79006
	13.22. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA79020
	13.23. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78915
	13.24. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78157
	13.25. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78109
	13.26. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78252
	13.27. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78260
	13.28. CERTIDÃO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78292
	13.29. CERTIDÃO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78295
	13.30. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78571
	13.31. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA78436
	13.32. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA78427
	13.33. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA78397
	13.34. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA78192
	13.35. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA78844
	13.36. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78737
	13.37. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78626
	13.38. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78961
	13.39. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA79017
	13.40. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA79003
	13.41. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA79004
	13.42. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA78561
	13.43. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA78585
	13.44. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78481
	13.45. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78293
	13.46. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78290
	13.47. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78361
	13.48. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78430
	13.49. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78431
	13.50. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78607
	13.51. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78608
	13.52. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78609
	13.53. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78610
	13.54. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78611
	13.55. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78612
	13.56. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78613
	13.57. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78615
	13.58. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78628
	13.59. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78629
	13.60. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78630
	13.61. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78640
	13.62. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78727
	13.63. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78749
	13.64. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78709
	13.65. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78710
	13.66. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78711
	13.67. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78712
	13.68. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78713
	13.69. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78714
	13.70. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78715
	13.71. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78716
	13.72. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78717
	13.73. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78718
	13.74. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78719
	13.75. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78720
	13.76. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78721
	13.77. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78722
	13.78. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78723
	13.79. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78724
	13.80. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78858
	13.81. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78803
	13.82. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78768
	13.83. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA78956
	13.84. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78789
	13.85. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78735
	13.86. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78668
	13.87. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78266
	13.88. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78268
	13.89. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA78455
	13.90. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA78670
	13.91. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78682
	13.92. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78650
	13.93. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78638
	13.94. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78746
	13.95. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78814
	13.96. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78846
	13.97. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78878
	13.98. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78930
	13.99. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78452
	13.100. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78386
	13.101. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78338
	13.102. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78539
	13.103. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78303
	13.104. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78304
	13.105. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA79016
	13.106. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78827
	13.107. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78685
	13.108. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78649
	13.109. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78655
	13.110. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78664
	13.111. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78358
	13.112. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78359
	13.113. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78335
	13.114. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78332
	13.115. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78434
	13.116. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78411
	13.117. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78562
	13.118. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78589
	13.119. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78502
	13.120. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78486
	13.121. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78520
	13.122. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78531
	13.123. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78508
	13.124. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78261
	13.125. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78262
	13.126. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78254
	13.127. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78255
	13.128. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78249
	13.129. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78265
	13.130. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78267
	13.131. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78272
	13.132. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78311
	13.133. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78312
	13.134. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78319
	13.135. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78320
	13.136. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78325
	13.137. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78233
	13.138. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78230
	13.139. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78244
	13.140. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78211
	13.141. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78212
	13.142. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78214
	13.143. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78217
	13.144. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78197
	13.145. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78198
	13.146. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78199
	13.147. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78195
	13.148. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA78149
	13.149. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78193
	13.150. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78189
	13.151. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78190
	13.152. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78191
	13.153. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78215
	13.154. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78246
	13.155. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78258
	13.156. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78466
	13.157. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78702
	13.158. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78769
	13.159. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78910
	13.160. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78065
	13.161. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78385
	13.162. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78392
	13.163. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78398
	13.164. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78404
	13.165. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78426
	13.166. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78435
	13.167. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78465
	13.168. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78519
	13.169. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78491
	13.170. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78487
	13.171. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78474
	13.172. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78590
	13.173. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78584
	13.174. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78565
	13.175. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78557
	13.176. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78569
	13.177. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78573
	13.178. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78673
	13.179. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78632
	13.180. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78618
	13.181. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA78929
	13.182. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA79022
	13.183. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA79026
	13.184. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA79039
	13.185. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78937
	13.186. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78747
	13.187. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78772
	13.188. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78595
	13.189. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78476
	13.190. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78405
	13.191. DESPACHO MANDADO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78327
	13.192. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78074
	13.193. DESPACHO MANDADO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78279
	13.194. DESPACHO MANDADO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78281
	13.195. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78865
	13.196. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78891
	13.197. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78894
	13.198. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78899
	13.199. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78934
	13.200. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78931
	13.201. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78928
	13.202. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78912
	13.203. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78906
	13.204. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78919
	13.205. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78921
	13.206. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78972
	13.207. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78967
	13.208. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78959
	13.209. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78963
	13.210. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78955
	13.211. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA79014
	13.212. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA79009
	13.213. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78755
	13.214. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78731
	13.215. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78694
	13.216. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78648
	13.217. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78679
	13.218. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78351
	13.219. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78389
	13.220. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78400
	13.221. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78409
	13.222. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78453
	13.223. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA78530
	13.224. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA78534
	13.225. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA78478
	13.226. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA78371
	13.227. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA78348
	13.228. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA78158
	13.229. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA78636
	13.230. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA78753
	13.231. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA78853
	13.232. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA78982
	13.233. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA78942
	13.234. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78485
	13.235. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78479
	13.236. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78500
	13.237. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78509
	13.238. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78593
	13.239. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78559
	13.240. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78566
	13.241. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78545
	13.242. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78353
	13.243. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78388
	13.244. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78459
	13.245. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78437
	13.246. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78451
	13.247. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78410
	13.248. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78424
	13.249. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78294
	13.250. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78296
	13.251. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78283
	13.252. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78284
	13.253. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78633
	13.254. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78602
	13.255. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78661
	13.256. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78657
	13.257. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78658
	13.258. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78659
	13.259. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78674
	13.260. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78672
	13.261. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78621
	13.262. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78637
	13.263. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78641
	13.264. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78752
	13.265. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78745
	13.266. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78733
	13.267. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78728
	13.268. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78699
	13.269. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78688
	13.270. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78693
	13.271. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78854
	13.272. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78835
	13.273. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78845
	13.274. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78848
	13.275. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78841
	13.276. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78843
	13.277. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78902
	13.278. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78870
	13.279. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78871
	13.280. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78881
	13.281. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78766
	13.282. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78788
	13.283. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78828
	13.284. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78815
	13.285. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78821
	13.286. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78810
	13.287. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78807
	13.288. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78938
	13.289. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78924
	13.290. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78964
	13.291. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA79018
	13.292. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA79040
	13.293. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78263
	13.294. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78264
	13.295. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78297
	13.296. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78299
	13.297. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78309
	13.298. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78310
	13.299. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78242
	13.300. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78146
	13.301. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78138
	13.302. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78110
	13.303. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78100
	13.304. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78097
	13.305. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78095
	13.306. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78121
	13.307. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78122
	13.308. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78119
	13.309. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78062
	13.310. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78086
	13.311. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78091
	13.312. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78049
	13.313. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78043
	13.314. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78045
	13.315. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78428
	13.316. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78408
	13.317. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78399
	13.318. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78440
	13.319. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78446
	13.320. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78331
	13.321. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78540
	13.322. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78512
	13.323. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78514
	13.324. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78496
	13.325. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA78483
	13.326. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78577
	13.327. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78926
	13.328. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78916
	13.329. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78805
	13.330. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78802
	13.331. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78829
	13.332. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78896
	13.333. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78624
	13.334. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78616
	13.335. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78581
	13.336. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78575
	13.337. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78507
	13.338. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78347
	13.339. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78387
	13.340. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78454
	13.341. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78445
	13.342. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78419
	13.343. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78081
	13.344. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78072
	13.345. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78127
	13.346. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78285
	13.347. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA78286
	13.348. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78112
	13.349. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78098
	13.350. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78083
	13.351. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78464
	13.352. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78444
	13.353. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78328
	13.354. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78498
	13.355. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78738
	13.356. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78806
	13.357. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78758
	13.358. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78911
	13.359. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA78940
	13.360. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA79036
	13.361. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA79011
	13.362. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA79012
	13.363. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78178
	13.364. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78179
	13.365. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78180
	13.366. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78181
	13.367. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78182
	13.368. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78183
	13.369. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78184
	13.370. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78185
	13.371. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA78586
	13.372. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA78852
	13.373. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA78707
	13.374. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78079
	13.375. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78104
	13.376. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA78551
	13.377. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA78770
	13.378. ACORDÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA78790
	13.379. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA79025
	13.380. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA79037
	13.381. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA79028
	13.382. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA78973
	13.383. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA78855
	13.384. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA78333
	13.385. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA78356
	13.386. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA78418
	13.387. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA78582
	13.388. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA78196
	13.389. ATO ORDINATÓRIO - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA78556

	14. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR
	14.1. EDITAL Nº 02/201678088
	14.2. PUBLICAÇÃO DE PORTARIA Nº 002/2016 - CORREIÇÃO ORDINÁRIA78139
	14.3. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - AUDIÊNCIA78447
	14.4. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - AUDIÊNCIA78448
	14.5. ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE ABERTURA DA 9ª CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL DE  2016  NA 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS, PIAUÍ.78449
	14.6. Portaria nº 004/201678591
	14.7. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DR. EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR/OAB/PI 205278764
	14.8. PORTARIA 02/201678784
	14.9. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 26/2016, Livro D nº 2, Folha 91, Termo 39178979
	14.10. P O R T A R I A Nº. 01/201678980
	14.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78701
	14.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78617
	14.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78599
	14.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78588
	14.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78558
	14.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78564
	14.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78567
	14.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78570
	14.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78529
	14.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78505
	14.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78516
	14.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78450
	14.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78443
	14.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78457
	14.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78420
	14.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78401
	14.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78391
	14.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78368
	14.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78373
	14.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78352
	14.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78288
	14.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA78291
	14.33. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ78406
	14.34. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ78501
	14.35. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ78543
	14.36. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS78475
	14.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS78186
	14.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS78187
	14.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS78188
	14.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS79008
	14.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE78662
	14.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE78883
	14.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE78477
	14.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ78073
	14.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA78867
	14.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA79002
	14.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES79010
	14.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES78965
	14.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES78826
	14.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES78676
	14.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES78703
	14.52. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL78797
	14.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL78787
	14.54. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL78315
	14.55. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL78316
	14.56. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL78247
	14.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL78592
	14.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES78132
	14.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES78152
	14.60. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES78859
	14.61. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES78958
	14.62. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES79007
	14.63. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES79032
	14.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS79030
	14.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS79013
	14.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS78960
	14.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS78983
	14.68. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS78920
	14.69. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS78941
	14.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS78903
	14.71. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS78879
	14.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS78880
	14.73. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS78666
	14.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS78317
	14.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS78318
	14.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS78234
	14.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS78243
	14.78. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS78538
	14.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS78555
	14.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS78518
	14.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA78075
	14.82. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS78128
	14.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS78289
	14.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS78489
	14.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS78287
	14.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS78652
	14.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS78742
	14.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA78698
	14.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA78708
	14.90. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS78174
	14.91. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS78175
	14.92. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78164
	14.93. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78166
	14.94. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78169
	14.95. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78170
	14.96. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78044
	14.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78460
	14.98. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78547
	14.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78683
	14.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78690
	14.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78743
	14.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78681
	14.103. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78643
	14.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS78778
	14.105. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS79038
	14.106. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR79015
	14.107. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR78433
	14.108. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR78082
	14.109. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR78914
	14.110. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI78748
	14.111. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI78692
	14.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI78089
	14.113. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI78066
	14.114. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI78042
	14.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI78038
	14.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI78050
	14.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI78053
	14.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI78148
	14.119. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI78154
	14.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI78155
	14.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI78093
	14.122. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI78402
	14.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI78364
	14.124. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI78574
	14.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS78117
	14.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS78820
	14.127. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ78765
	14.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ78923
	14.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ78968
	14.130. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ78054
	14.131. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ78059
	14.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL78126
	14.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ78071
	14.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ78971
	14.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ78935
	14.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ78671
	14.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO78884
	14.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO78060
	14.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO78056
	14.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO78064
	14.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO78070
	14.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO78423
	14.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO78839
	14.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO78767
	14.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO78837
	14.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO78744
	14.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO78966
	14.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO78350
	14.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO78542
	14.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO78579
	14.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO78511
	14.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA78536
	14.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA78041
	14.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA78115
	14.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA78102
	14.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA78135
	14.157. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA78905
	14.158. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA78913
	14.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA78706
	14.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA78665
	14.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA78677
	14.162. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA78888
	14.163. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA78869
	14.164. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA78877
	14.165. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78882
	14.166. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78838
	14.167. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78850
	14.168. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78760
	14.169. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78775
	14.170. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78818
	14.171. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78813
	14.172. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78824
	14.173. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78656
	14.174. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78614
	14.175. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78627
	14.176. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78729
	14.177. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78078
	14.178. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78298
	14.179. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78301
	14.180. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78259
	14.181. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78537
	14.182. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78541
	14.183. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78568
	14.184. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78563
	14.185. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78583
	14.186. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78597
	14.187. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78513
	14.188. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78469
	14.189. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78313
	14.190. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO78314
	14.191. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO78345
	14.192. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO78761
	14.193. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO78756
	14.194. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO78836
	14.195. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO78904
	14.196. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO78151
	14.197. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO78125
	14.198. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS78277
	14.199. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS78278
	14.200. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78171
	14.201. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78167
	14.202. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78168
	14.203. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78165
	14.204. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78176
	14.205. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78177
	14.206. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78173
	14.207. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78163
	14.208. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78160
	14.209. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78090
	14.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78067
	14.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78069
	14.212. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78040
	14.213. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78047
	14.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78482
	14.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78517
	14.216. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78898
	14.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78819
	14.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78801
	14.219. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS78927
	14.220. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE78796
	14.221. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE78895
	14.222. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE78329
	14.223. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE78360
	14.224. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE78412
	14.225. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE78463
	14.226. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE78085
	14.227. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE78150
	14.228. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE78130
	14.229. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE78140
	14.230. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE78143
	14.231. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE78124
	14.232. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE78118
	14.233. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE78108
	14.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE78094
	14.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE78240
	14.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO78704
	14.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO78691
	14.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS78680
	14.239. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS78804
	14.240. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS78932
	14.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS78825
	14.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS78467
	14.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS78484
	14.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES78493
	14.245. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA78092
	14.246. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA78141
	14.247. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA78039
	14.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA78957
	14.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO79027
	14.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO78654
	14.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO78689
	14.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO78740
	14.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE78999
	14.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE78996
	14.255. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE78984
	14.256. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE78985
	14.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE78986
	14.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE78987
	14.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE78988
	14.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE78989
	14.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE78990
	14.262. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE78991
	14.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE78992
	14.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE78993
	14.265. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE78994
	14.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL78326
	14.267. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS78144
	14.268. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS78052
	14.269. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78077
	14.270. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78136
	14.271. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78101
	14.272. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78084
	14.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78113
	14.274. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78535
	14.275. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78594
	14.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78572
	14.277. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78907
	14.278. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78741
	14.279. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78705
	14.280. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78730
	14.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78684
	14.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78686
	14.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78653
	14.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78646
	14.285. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78667
	14.286. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78669
	14.287. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78619
	14.288. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78603
	14.289. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78644
	14.290. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78635
	14.291. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78631
	14.292. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78822
	14.293. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78809
	14.294. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78812
	14.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78800
	14.296. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78757
	14.297. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78763
	14.298. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78771
	14.299. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78773
	14.300. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78776
	14.301. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78777
	14.302. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78786
	14.303. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78885
	14.304. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78872
	14.305. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78873
	14.306. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78874
	14.307. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78842
	14.308. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78847
	14.309. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS78856
	14.310. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM78515
	14.311. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM78336
	14.312. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM78403
	14.313. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM78236
	14.314. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM78216
	14.315. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM78248
	14.316. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM78245
	14.317. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM78253
	14.318. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM78307
	14.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM78305
	14.320. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA78161
	14.321. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA78051
	14.322. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA79023
	14.323. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA78678
	14.324. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA78663
	14.325. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA78696
	14.326. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA78739
	14.327. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA78834
	14.328. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA78893
	14.329. DESPACHO - 3ª VARA DE PARNAÍBA78900
	14.330. DESPACHO - 3ª VARA DE PARNAÍBA78876
	14.331. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA78811
	14.332. DESPACHO - 3ª VARA DE PARNAÍBA79019
	14.333. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE PARNAÍBA78395
	14.334. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA78425
	14.335. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA78468
	14.336. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA78598
	14.337. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA78441
	14.338. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA78396
	14.339. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA78908
	14.340. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA78936
	14.341. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA78695
	14.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA78137
	14.343. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS78306
	14.344. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS78308
	14.345. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS78280
	14.346. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS78282
	14.347. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS78213
	14.348. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS78231
	14.349. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS78194
	14.350. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS78334
	14.351. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS78366
	14.352. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS78510
	14.353. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS78528
	14.354. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS78651
	14.355. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS78925
	14.356. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS78687
	14.357. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS78875
	14.358. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS78866
	14.359. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS79024
	14.360. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS79033
	14.361. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS78439
	14.362. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS78131
	14.363. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS78857
	14.364. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS78153
	14.365. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS78116
	14.366. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS78107
	14.367. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS78096
	14.368. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS78080
	14.369. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA78355
	14.370. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI78456
	14.371. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI78480
	14.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO78063
	14.373. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO78068
	14.374. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO78892
	14.375. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO79034
	14.376. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO78532
	14.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78525
	14.378. AVISO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78580
	14.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78442
	14.380. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78057
	14.381. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78058
	14.382. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78061
	14.383. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78046
	14.384. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78055
	14.385. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78274
	14.386. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78275
	14.387. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78909
	14.388. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78901
	14.389. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78851
	14.390. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78823
	14.391. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ78660
	14.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78645
	14.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78697
	14.394. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78732
	14.395. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78798
	14.396. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78774
	14.397. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78759
	14.398. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78868
	14.399. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78840
	14.400. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78943
	14.401. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78970
	14.402. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78250
	14.403. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78429
	14.404. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78461
	14.405. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78422
	14.406. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78337
	14.407. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78357
	14.408. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78587
	14.409. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78596
	14.410. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78504
	14.411. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ78473
	14.412. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78413
	14.413. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78251
	14.414. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78172
	14.415. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78232
	14.416. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78235
	14.417. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78241
	14.418. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78218
	14.419. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78087
	14.420. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78103
	14.421. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78105
	14.422. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78106
	14.423. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78123
	14.424. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78114
	14.425. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78111
	14.426. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78133
	14.427. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78156
	14.428. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78142
	14.429. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ78762
	14.430. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO78799
	14.431. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO78601
	14.432. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO78276
	14.433. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO78407
	14.434. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO78134
	14.435. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO78147
	14.436. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO78120
	14.437. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO78210
	14.438. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO78393
	14.439. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO78421
	14.440. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO78462
	14.441. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO78458
	14.442. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO78349
	14.443. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES78341
	14.444. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES78432
	14.445. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES78417
	14.446. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES78544
	14.447. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES78099
	14.448. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES78129
	14.449. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES78076
	14.450. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES78816
	14.451. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES79035
	14.452. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78438
	14.453. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78354
	14.454. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78346
	14.455. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78339
	14.456. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78330
	14.457. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78370
	14.458. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78390
	14.459. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78300
	14.460. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78302
	14.461. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78969
	14.462. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78962
	14.463. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78922
	14.464. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO79029
	14.465. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO79021
	14.466. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO79005
	14.467. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO78889
	14.468. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ78273
	14.469. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ78257
	14.470. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ78159
	14.471. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ78162
	14.472. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ78362
	14.473. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ78394
	14.474. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ78560
	14.475. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ78600
	14.476. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE78808

	15. EXPEDIENTE CARTORÁRIO
	15.1. EDITAL DA CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA78779

	16. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
	16.1. EXTRATOS DE DIÁRIAS78209
	16.2. EDITAL PGJ/PI Nº 10/2016- Republicação por Incorreção78533
	16.3. RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO78783
	16.4. TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO78785
	16.5. HOMOLOGAÇÃO78795
	16.6. PORTARIAS - COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS78863
	16.7. PORTARIAS-PGJ/PI78887
	16.8. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO78917

	17. PROMOTORIA DE JUSTIÇA
	17.1. 29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI78832
	17.2. 32ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI78833

	18. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI
	18.1. EDITAL 68.2016 OAB/PI78343


		2016-05-11T14:06:50-0300
	PAULO SILVIO MOURAO VERAS:1040731




